
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12371/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.058183/2018-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916501 e o código CRC 0A8A3B70.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12371/2022/MCOM -  Processo
nº 01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 9916501
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ANEXO 2 

REQUERIMENTO DE OUTORGA — RADIOFTSÃO COISIUNITARIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE 

FRUTAL MG. 

Nome Fantasia: LUZ FM. 

CNPJ: 25.451.127/0001-58. 

Endereço de Sede: Rua Sacramento, 370, 

Município: Fruta], 

IJF: Minas Gerais. 

CEP: 38.200.000. 

Nome do representante legal: Aparecido Martin Sardinha. 

Endereço Eletrônico (e-mail): Isardinhavideoeproducoes@gmail.com  

Endereço de Correspondência: Rua Sacramento, 370. 

Município: Pratal. 

UF: Minas Gerais. 

CEP: 38.200-000. 

LOCALIZAÇAO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Filhas de Já (antiga Rua A — Lot. Residencial Portinari) — Santos Dumont — 

Lote 18 — Quadra 02. 

Município: Fratal. 

UF: Minas Gerais. 

CEP: 38.200-000. 

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS 84): Latitude: 820.007610  (N/S) 

Longitude: 048.93504° 

Excelentíssimo Senhor Ministro de estado de ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações. 

A entidade acima qualifica através de seus dirigentes abaixo identificados, requer inscrição no 

Edital de Seleção Publica n° 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/02/20f$ 
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relativo outorga para execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no 

Município e UF acima descritos. 

Com vistas a instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para 

habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que 

a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

a pessoa jurídica não esta impedida de transacionar com a administração publica federal, 

direta ou indireta; 

a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7., caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital 

estiver situada na faixa de fronteira; 

a pessoa jurídica esta ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais 

informações pertinentes; 

a pessoa jurídica não mantem vínculos , inclusive por meio de seus dirigentes , que a 

subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 

orientação de qualquer outra entidade, mediante e compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados. 

a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada 

são privadas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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Xl- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas 

aplicáveis ao serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a lei M 9.612, de 1998, o 

Decreto n° 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do 

serviço, que corresponde á área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a 

partir da antena transmissora; e 

todos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, não lendo sido condenados, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, por qualquer infração 

de natureza penal ou pela pratica dos ilícitos referidos no art. 1 , capa:, inciso 1, alíneas "b" 

64, de 18 de maio de 1990. 

Cientes de que a falsidade da informações aqui prestadas pode configurar infração penal 

e administrativa, sujeitando os responsáveis a aplicação da sanções cabíveis, é que os 

dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga. 

Nome do Dirigente: Aparecido Martin Sardinha 

Cargo: Diretor Presidente 

RG: 11.950.426 

Órgão Emissor: SSP/SP 

CPF: 039415.108-94 

Tit. Eleitor: 075497560159 

Endereço: Rua sacramento, 370 

Munielpiot Fruta! 

UF: Minas Gerais 

CEP: 38.200.000 

Assinatura,2rM046 .0712Át4 	/4//44c... 

Nome do dirigente: Solange de Oliveira 

Cargo: Diretor Financeira 

Tit. de Eleitor: 191179030159 

RG: MG 10.921.958 
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Órgão Emissor: SSP/MG 

CPF: 036.886.606-84 

Endereço: Rua Sacramento, 370 

Município: Fretai 

UF: Minas Gerais 

CEP: 38.200.000  n  

Assinatura:  _QS-doinrif rl # 	ng aí ItO 

Nome do Dirigente: Leho Jesus Ferreira 

Cargo: Diretor Administrativo 

Tit. Eleitor: 43891160213 

RO: MG 945.706 

Órgão Emissor: SSP/MG 

CPF: 320.846.686-20 

Endereço: Rua são Paulo, 529 

Município: Fruta! 

UF: Minas Gerais 

CEP: 38.20E000 

Assinatura: 

Nome do dirigente: Vitarlei Dona o Pereira 

Cargo: Diretor de Comunicações e Operações 

Tit de Eleitor: 158803510159 

RO: 13.14E547-0 

Órgão Emissor: SSP/SP 

CPF: 003.450.058-80 

Endereço: Rua Nove, n 111 

Município: Fruta! 

HF: Minas Gerais 

CEP: 38.200.000 

Assinatura:  

Nome do dirigente: Maurili Domingos de Almeida 

Cargo: Membro efetivo conselho fiscal 
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Tit. De Eleitor: 993806502/05 

RO: 541.177 

órgão Emissor: SSP/GO 

CPF: 129.583.361-15 

Endereço: Rua seis, 169 

Município: Frutal 

UF: Minas Gerais 

CEP: 38.200.000 

Assinatura/749A  en7r,. ‘A2,er 	741/"2:4 

Nome do Dirigente: Gilda Leonel de Freitas 

Cargo: Membro efetivo conselho fiscal 

Tit. de Eleitor: 33926102/99 

RU: MG-6.531348 

Órgão Emissor: SSP/MG 

CPF: 660.932.44U-87 

Endereço: Rua Senador Gomes n°  1060 

Município: Fratal 

UF: Minas Gerais 

CEP: 38.200.000 

Assinatura: 

Nome do Dirigente: Maria de Lowdes Souza Bento 

Cargo: Membro suplente conselho fiscal 

Tit. de Eleitor: 433942202/13 

RG: MG-12.311.289 

Órgão Emissor: MG 

CPF: 576178_606-44 

Endereço: Rua seis, 169 

Município: Fruta' 

Uf: Minas Gerais 

CEP: 38100_000 

Assinatura: no,p,_43__,;;,L4__,Ü,T,à2 
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ATENÇÃO 

- Os documentos necessários para a habilitação sido aqueles previstos no art. 22 da Portaria n 

4.334, de 2015. 

- Os documentos necessários para instrumentação são aqueles previstos no art. 39 da Portaria 

n 4.334, de 2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão . 

- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para a inscrição na seleção publica. 
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Eu, Acima qualificado (a), venho, nos termos do arr. 9°, 52°, VI da Lei n". 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciadva da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaso, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço 

FA 1d 	 d G 
(local/UF) 
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QUalificação do apmador 

Nome! 

eteiS 	(),9G 	1 1-1) n‘ 	PEAK e€5  

RG 

S.Gr 10 VIU 	z5 

órgão Emissor: 
s5!& 

CPF: 
by3 zoo:  o50 

Endereço: 

RUP. ki BeiziAdA 

PP: 

á Lf 17 
Bairro: 

Ê- 	kipi1/011(/ 

CEP: 

3e ?CO -OCO 

Eu, acirrtit qualificado (a), colho, nos itSITIOS do em §r, Vida Lei ta'. 9.612/1998, dernonsnor o 

ineu pIAU ' Micra Ma da, Instituição Educativa c Comunitária de Frutal MG, que tem itittaWSC em receios 

autoázaçio do Ministório das Coinunimoões para poestar o Serviço de Radiorlifutiao" Garrunitátiia neste localidade 

Declaro, ainda, que a entidade apoiados tem dotnieGo na área pretendida parti a prestação tio 

serviço. 

\--IVAJ1AL- 
(locátliUF) 

A de  5ektempreode  206  
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Quab 	açao do apoiados 

Nome  

Á • Á 	(65 2 	037,2 
. s mão Emissor 

_5_5 fi  

CPF 

Effillifflielffl 
- 	._. 

iffleem  
; • . 	. 

Eu, acima qualificado (a), vadio, nos temos do art 9°, gr, VI da Lei ri'. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniotafiva da, Instituição Educativa e Comunitida de Fruta] MG, que tem interesse C711 receber 

autorizaMo doliGnisterio das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Perlam ainda, que a entidade apoiadora tem domielo na área pretendida para a prestaMo do 

Ftvrfrz 	 7?"  de  can/ Á 
(local/IlF) 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos temos do art. 9°, 52", VI da Lei dl 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta! MC, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

	 ,Ôr dc  e(7( (1~ 
RoeaWDE) 

1 

A 
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Eu, acima qualificado (a), venh , 	termos do art. 9 	VI VI da Lei nd 9612/1998, demonstrar o 

meu pi 

	

	" - da, I Dição Educafiva e Comunitida de Fadai MC, que tem interesse OTI receber 

allittiZa00 do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestadio do 

serviço. 

 

de _r 

 

(local/UF) 
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cLan ao.n.onA 
CEP: 

ZSi2_03 00 b 

Nwne: -Lola *ta &Ra iroterry•.cdo 

RG: 

flA69,29(0 /‘53 
Órgão Emissor 

s‘s f c" 'na o 39 o 8G- BG 

Endereço:  Voo: Ityjjeselmdi 	idAïQAráS^Áts -2 4(5 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", gr, VT da Lei nt. 9E12/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e CornuniEria de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autonearalo do MinistérHio das Comunicações para prestar a Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida paca a prestação do 

serviço. 

Stutiâ 

 

de jitia_ de  s2 0 l  

(local/Uh) 

AftlitEkk  

Assinatura 
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Qualificação do apolador 

Nome: 

jejda- .6Ail 9 (o 7-ala,d 
RG: 

efáJb 551  t"?  

e rgao Emissons5  p. 

.6.6 Oc73.2 Lri 	81 
CPF: 

bePo? , 3.2 Lifq‘ ,ar 
Endereço 

5444 Cejrnia 70~ 

NT': 

J 06C 
Bairro: 

ee41[° 

CEP: 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos Mimos do art. 9, gr, vi da Isei n'S 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio â iniciadva da, Instituição Educativa c Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das ComunicaMões para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

5;ca100  	2_5--de li de____ 

(Iocal/UF) 

elipAtig  
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Qualificação do apoiador 

Eu, acima qualiticad ( ), venho, nos termos do art. 9°, 52s, VI da Lei rfi 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Cornunitána de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autodzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta locahdade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestarão do 

serviço. 

 

PLEDIEd   
(local/ UM 

 

iü  de-41PP 	de  210/b  

  

kJ\i\aulg \Là, ÂAU/IfE,É  
Assinatura 
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-a-PeaucvaQ, 
tizIakmArse 

ssfi 
Endereço: 

OnatiN.A. fha  
Bairro: 

RG: 

4 3‘ 

CR/Qt‘  CPF: 

CEP: 

'goICIO Gap 

Qualificação donnoiador   

Nome; 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 	da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa c Comunitária de Fretai MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadoca tem domicilio ria área pretendida para a prestação do 

serviço_ 

471/4A-L4-s-SL, I rn  
(local/UF) 

13  de  Sciernhrto  de  4-QIC  

      

Assinatuta 
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Qualificação do apmador 

OU CflAnre4 a.a St ilitnied  

nitS f519GGP1 

Órgão Emissor 

ss P 
CPF: 

Endereço: 

aLeit_ Cenn,911A jtj 

Nr: 

450* 

Bairro: 

U:  i? 

 

6skzr*CQ -ocse 

CEP: 

c5)r..200 

Eu, acima qualificado (a) venho, nos termos do art. re, Sre, VI da Lei tf'. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio a inidativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse eu receber 

autureação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

PaLtdi 	09  de   5{feressirefl  de   Dai /C. 
(local/LTD 

oith4t  ci„)  
Assinatura 
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R : 

//76 96G4 

ViehilÁc 

órgão Emissor: 

/7(  

CPF: 

/U S30t ZÇ-42 
Endereço: 

R 	 oen'r20  
Bairro: 

 7 
CEP: 

Quahficaçao do apoiador   

Nome: 

Ru, acima qualificado (a), venho, nos termos do art r, gr, VI da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio á iniciafiva da, Instituição Educativa e Comuni 'tida de Fruta' MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunititia nesta localidade. 

Declaro, ainda que a entidade apoiadora tem dom:caio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

2-; z 	/16 	47   de   54ien6io   de  

(local/UF) 
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CEP: Bairro: 

g  5.2. do re- 3g 	Oo - 000 

Nome: 

rk:74,-N 	r 
urgão Emissor: 

MI6-6.5910055  
Endereço: 

Rrims 	Pe.,.4 

R 

5.  P 

CPF: 

063. 1,  

5 50 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do arv 9s, V, VI da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, instituiCao Educativa e Comunitária de Fretai MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadoca tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

rftfivi //vIe 	'I   de  	Kiezvoica.0  de   .fie, I Z. 
(local/Uh) 

0&)10-.C4 	Q2-vme4-; 
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Qualificação do ayoiador 

Ru, acima qualitinado (a), venho, nos termos do art. 9°, ps, VI da Lei ri'. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Echcativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesm localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade aliciadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

	  9  de   Aa   de Q9 
(l)cal/Ur) 

CP4W4   
Assinatura 

Volume de Processo Digitalizado I (3403549)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 21

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nome:  cisow 	fat1,3,1:11:m:x. 

&ação do poiado 

RG: Mc,-  / 	00 293 zgãoEmissor 

5sP AI& 

-  CP12;  021 , q66 556 -IR- 

Endereço 	hac, br: 	St10 

CEP. 38 200 000 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do acr_ 9 	W da Lei d. 9.612/1998, du 	suar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária. de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autotização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta lomlidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicnio na área pretendida pata a prestação do 

serviço. 

6Lott 	& 
	

12  de 	 de   r20 /  

     

(iocal/UP) 

    

CeJ  XteituL7,, 
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CEP: 

,5"...2.445à- os° 

Bairro: 

/17"9  V45v47 

Qualificação do apoiador .  

Nome: 

evonif2 TB:eir (çi/OeuleF-3 spe Vasca—c-e/0c 
RG: 

eig:Ddog /97 

Órgão Emissor: 

55P ,4-7 
CPF: 

j,?5.. 55 

Endereço: 

e goAa 	 é2a. 

NP: 

e:a?? 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos temias do art, 9, gr, VI da Lei nh. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituir*, Educativa e Comunitária de Rubi MG, que tem interesse ern receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

fri2t/Ctir( 

hocal./UF) 
Od   de  ~MV"  d ia20/6— 
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Nome: 

CEE: 
4/6" 67' o211- 1:12 

RG: Í, 1130 3B-1  
tja4L& 62VP 

Órgão Emissor 

Taxtrict2~1.4977-0  

vadmik> 

€W 

saWdv 

Qualificação do apoiador 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art 9", §2", VI da Lei nd 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da Instituição Educativa e Comunitária de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

autodzaçâo' do Ministério das Comunicações para prestara Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dorrünlio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

fieff;(./  

(local/UI) 

12,2  d  Seredro  de e 

     

hÍvvitiminiks  
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Qualificação do animador 

Nome: 

Bairro: 	
<19 

/1511wC  

-4)/7.2i2C 

6,5 
CEP: 

3g2c2W —  aCO 

RG: 
Má, 153a Vt 

Órgão Emissor 

55F 

CP F: 

   

Endereço: 

Av! 6-Loja 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", §2", VI da Cá n". 9612/1998, demonstrai o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fatal MG, que tem interesse em rewber 

autonzaçaão do Ministério elas Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

02-de   41/J149   de   2,9g  

(local/UF) 
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Nome: 

SAAiL 
RG: 

MG- 

Endereço: 

(\() 	 , 

CPF: 
1C111— U LI CI 

4q4 
CEP,  

3? 020000 

Bairro: 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, §2°, VI da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, lei dança° Educatva e Comunitária de Fruta' MG, que tern interesse em leceber 

autorizaçào do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serciço. 

'CL-4J P1L 	 de   5 t(") -20)  
(local/UF) 

,MaC44t.C2cic—j-tflcc  
Assinatura 
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Qualificação do apolador.  

Nome: 

Sk-arYtGrle °ft cl-LOwtotr de_ SOC/C- 

RG: 

Ki C.- 102 	415-1 
1 Órgão Emissor: 

55P 
CPF: 

0Y0gGC.21c19P 
~treco 

C bl;GY-‘ LOt 	à e 
NF: 

ct 2, 
Bairro: 

_S D  yteh‘ic"--G.,,,c) 
CEP: 

3 	.). cio 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, 5.2', VI da Ui rti. 9,612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comtmitáda de Fruta( MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

çtc,utri  C  rn  ) 0.2 de SdenYV-Ik.h e  =,201C 

     

(localtiUF) 

    

5cnf 	abÁn deo  olc,G041(c_ 
Assinatura 
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Eu, acima qualificado (a) venho, nos termos do art. 9, gr, VI da Lei nc. 9.612/1998, demonstnir o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse cria receber 

autoázação do Ministério das Comunicaçõe' s para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

De 	 lato, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço 

 

asna-
(local/Uh) 

 

tárr de  Cs.%~  de 

 

   

N-r 	 ar.  

J 	'-%;;;:tur?it 
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Nome: 

sSzi1 /4...ote.SON 
F: 

	

1/.. 6 p().—..,?t:a44 t`S' f ipc 	
ç14Ø/. 	 .PGA  

CE 

leê nerna,ta,0  32",20o,  o o 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ars 98 §21, Vida Lei rif. 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta' MG, que tem interesse em ceb 

autorização do Nfinistério das Comunicações para prestam) Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dornicflio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

  

	de_bzeirlS_de sifil6 

  

 

oocavw) 

 

12like,»Íçe  
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Órgão Emissor RCT: CPF: 

2,-,  '73 8 30 e -  6:3  

N": 

20 

Endereço: 

/2. 	pç:, 	a/E asz 

Nome: 

/9-1,  .1 ir- 

Bairro: 

et"-° 
CEP: 

Po° 

Eu, anima qualificado (a), venho, nos termos do arb 9", 52^, VI da Lei n'S 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitiura de Rural MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações pata prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tern domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

157/ 	- de 	 

     

(local/UR 

    

~-„ - 
-7 Assinatura 
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Qualificação do anotador 

DO; 
órgão Emiasor~ SPP: 

2Y Ce 	 o; OWt. V/69/ 
Endereço: 

GANyvio 
Bairro: 

PAÁA/2 040  \  
(-) 

CEP: 

ER acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9v, 52c,V da Lei dl 9.612/1998, demonstrai o 

meu apoio à iniciadva da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse ali receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunirária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dorniedio na área pretendida para a presraçãto do 

serviço. 

k g 	42o  de —12,a de R9-49-16 

ali-afinná ciénérsa 	t  6  
A ssinatura 
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Nome- 

/ 
st ¡MO 0 &MA,  

Qualificação do apoiado 

dg 44.dAd,‘,,d 

RG: 

9 ..e..? 	10 

a 
o 

CPF: 

0 955 9-3630 

IN si_g 18 5 Cr 
CEP: 

(39  ar OCP 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. V. 2©, lel da Lei n". 9.612/1998, demonstrar o 

mal apoio à iniciativa da, Instituição Erhantiva e Comunitáia de Fintai MG, que tem interesse em receber 

aultifinção do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

/72(2C,  
(local/ Uh)/  

 

/9   de   Arra  deant/  
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Quahficação do apoiador 

Nome: 

5g,f~-ç-e-To-t- 04 CIO- r 2/9  8086ES 
RG: 

3. 66/ 35s 

órgão Emissor: 

5.5-p ,226  

CPF: 

s'sg-- 99-2..oS6- 5'3' 

Endereço: 

fite ,9 TO PIS 

Pr: 

.C. 

Bairro: 	
1 

kl/ h 
 

CEP: 

Fm, acima qualificada (a), venho, nos termos do ars 9°, Çi2", Vida 14 nc, 9612/1998, demoratear o 

eu apoio ' inicia 	da, Instituição Edumitiva e Coimais:Lia de Guiai MG, que tem interesse em receber 

noraação do ilignisteno das Comunimerra para gramar o Serviço de RsersoMfusão Comunitária nestaloralidader 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tens domicilio na área pretendida para a prestação do 

FR cer,9e 
dom1/1/F) 

	de   Se7eveieilt   de  -°20/6-  
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Qualifica ao do 	mdor 

Nome: 

'• 
i 	 ii I 	A 

I 

i 
-o Emissor: 

fl!WIII b5P  / M6 

CPF: 

06 	•  
Endereço: 

10 	—rx ° 	°IA. 	I i , 4,_,•• 	o e 	flth..0 1, 	. J. di 
Bairro: 

l ÉkniSafkv-‘ 	ck.@ 

‘ 

SbanOiLki, 

CEP: 

.9.00  041 e 
-•\ 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9s, ár, VI da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunithia de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Coinuniticia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dorniefio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

kà705i   
oocavun 

 

1(   de _Grút_ de 2016 
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Qualificação do apoiador 

Nome: 

elfr° 	aten~o, 
RG: 

rpii  4-3 2- C 

Orgão Emissor 

(Fkr 2in 

CPF: 

97-6 9'-/r 
 Endereço: 

AM-c•- Ca.  
60 o 

ai 
CEP: 

3  2 &g 
Bairro: 

Ccrytn_  G 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", 52; VI da Lei nr 0.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituitio Educativa e Comunitária de Rural MG, que tem interesse em receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitana nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestaçáo do 

SCIVIÇO. 

ir  de  assr-if  	de 	 
(local/UI) 
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Bairro: CEP: 

,s20,ax,  

Nome: 

RG: 

Je. 09/ ),/# 

1-74 D  0,10  f dr.-7c5 	ó'  
Órgão Emissor 

f 
CPF: 

pio°. 397 fi,ei-fr 
Endereço: 

tifiS'S A  V/ 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, Sr, VI da lei n E612/1998, demonsrrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de RadiodifureaM Cornimithia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicgio na área pretendida para a prestação do 

1_ 7..Cê~_ de ...9.ila 
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Qualifiçaçor: do anolador .  

Nome 

`-(- fir d} Á.  1(9)Celltéá'õ 
RG: 

W.,22? 09' 
rd:. 	misson 

9.5ce  L 

CPF: 
356 .92? - 	y 92. 415) 

Endereço: 

1)W (Sra-,  CiN) 
r, 
d) dfdA 

FP: 

CEP: 
 

Le»./GkU 2e2e)  ; ef 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do arr. 9", Sr, Vida Lei ns. 96I2/1998, demonstrai o 
meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comuna:1m de Fruta] MC, que tern interesse em 	h 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 
Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem doinicaio na área pretendida paia a prestação do 

serviço. 

ILL, 

(local/CD 

 

	dc 	 de 	16 

         

   

, 

ato 
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desd 	deil,6 

Qualificação do apoiador 
1 	A_ 

Nome: 	 I 

C 	C//4 1% )&t 

RG: 

7y2r(OS ?ir 

órgão,Emis;or: 

s- G/ SW 
CPI': 

0/182 gt9i- 5-11  
E 	reço:  

(4G14 f-z512 C OL- 1/  Z, gY it 

8  4 
 pe Yol/d-Tt-tei,La k%:m cc,o(cw 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do are r, 52', Vila Lei n". 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa dm Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MC, que tem interesse em receber 

autoriza 'O° do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifundo Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicáio na área pretendida pata a prestando do 

serviço. 
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N 4»:: 
Idt1 /4. -ylcujA )2a4itos . 

RG: 

NI.880 Do 
órgão Emissor 

, 
imr~ 

CPF: 
07 6-7a5.2a6-468 

Endereço:  

d'IUMCA rflva. _1554, 
Bairro. CEP: 

Eu, acima qualificado (a) venho, nos temias do art 9, gr, vt da Lei rG 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunnbia de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorianção do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunicado nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

seriaço. 

 

LV 
00(=vum 

(./  de  0 0t  	de ,19  

      

      

fJA  ile&nanivassmatura  ett. 13~5 
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Nome: 

cdi (9,,e0 
Emissor Órgão Emissor CPF: 

3?0 303 do? c)5,4_ 
Endereço: No: 

AAP- i I 44S  . 
Bairro: CEP: 

triteÁ;rn 2303rts 
elS3a10200 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do are. r,§2", VI da Lei n©. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comuniticia de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicarmos para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ain qu 	tidade apoiado ra tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço_ 

de  ...40/6 

(local/Uh) 

110.Át dtPattio siva  
Assinatura 
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Moio2:1"t49 Gebi  1/4  .e-A-&-C2   
RG: 

445 LÍV??6  
Endereço: 

órgão Emissor: 

5"  5 PAI 6 

CPF: 

7/7 )7°9 	rf 
nro: 

1902   
CEP: 

2,( 0 O. 00  O 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art 9", 52", VI da Lei rib. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à inicafiva da, Instituição Educativa e Comunitian de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autoázasão do 19linisterio das Comunicaçõ para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Q2d  C7d-t-4-0   de foGi  
(local/UF) 

 

j2_55-9-1/4/21.40k 

=atura 
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CEP: 

38200 -oco 

Bairro: 

CIDADE JARDIM 

RG: 

LiG2,9533 

órgno" Emissor: 

55 PriG 

CPF: 

016160 4126 02. 
Endereço: 

RUA: ileLo HoNztJUTC 7Z 

Qualificação do apmador   

  

BRAIAJD FCRjcio MARTms COSTA 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9©, pv, Vida Lei nti. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educafiva e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações pata prestar o Seniço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoindora tem dominai° na área pretendida para a pregação do 

Ireunt_.   
oocavun 

02   de  SEteMBRO  de206  

   

Assinatura 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do an 9,Sr, VI da Lei n". 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Cornunitána de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda) Tis a eradade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a preslação do 

 

fult1  
(local/UE 

n  de  ,„111,61eF  de  citC, 
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Qualificação do apomdor   

Nome: 

Aia)]  
RG: 

/4 9 13 .76?  
Endereço: 

Órgão Emissor 

5Se-14  
CPF: 

?zooLgtedis  o&4,0towco- ic 

CEP: 

e..:,.2e3YD. oco 

	

Eu, acima qualifi ad ( ), venta , 	temi do art r, §2", VI da Lei n E612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta' MG, que tem Interesse em receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

	

.1.24W fru' 	oz   de   .auleam, 42zo  de  20/   
(local/JAY 

,z(a9A1/72-c: 
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Qualificação  do apoiador 

 

   

   

1  Nome: 

v/-7 Z,43o jc, Aics  /1% 6<3c/é7:4-24 
RG: 

of.(20 0 g g 
órgão Emissor: CPF: 

Endereço- 

Q. ii-JemM do)4243/ /1,3 
Bairro: CEP: 

gGfG6 47 /7 '4 3g‘eco, o0 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos rembas do art. 99, 529, VI da Lei ns. 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autodração do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Cornunitruia neste localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tem domicilio na área pretendida para a pregação do 

serviço. 

(94  OP  dez.)1g 
(locrd/UF) 

at. 
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Qualificação do apto do‘ 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do are 9', 52", VI da Lei ne 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição FikilIC2tiVa e Cormmitáda de Faval MC), que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dornidio na área pretendida p ra prestação do 

	de   0 g  	de 	 Obig 

Oucal/UF) 

mok.GA, t 
Assinatura 
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Qualificação do apoi dor 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, V, VI da Lei ri". 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educatva e Comunitária de Rural Ma que tem interesse em reetber 

autodzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

U17/14ilrÓLe 

(local/UF) 

 

—4— de  );12--4/5-. a.  de _20,/,‘ 
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Nome: 

C.0Sel £Ln'OMIQ die P:1” Crá  dikbõrlZál 

RG: 

6? Niç  

Órgão Emissor: 

S5P,_ Á-e 

CPF: 

696 92 i‘ a— te 
Endereço: 

5,c'30-3-neU LÁ-24WD inon.gis 
Bairro: 

1911À M1/ Ck"--S-4. 	EahrE__ a 

CEP: 

3E- 2 vo -o 00 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", SZI VI da 1Lci nõ 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio a iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Rural MG, que tem interesse em receber 

autodzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

  

hcliorrnE 

(local/UI) 

   

        

        

Assinatura 
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Qualificação do apoiador 

Nome: 

kfr 

RE: 

fiÍ1 	573. kl-- 

Otáão Emisson 

') 	5',12  
GPF: 

77-- 

Endereço: 

)1 

NP: 

B 

i 	IVO }UM/6/149  

CEP: 

Eir, acima qualificado (a), venho, nos termos do art r, fir, Vi da dei rtil 9.612/1998, demonstra' o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta! MG, que tem interesse em mechei 

autorização do Ministério das Comunicações para pixaim o Serviço de Radiodifirsão Cornunitátã nesta localidade. 

Dedato, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestaplo do 

serviço. 

n2,2   d e  se‘ndfo   de_c2 
(local/UM 
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Quahficaçao do a oiado 

Pitig -ia 
I CPF: 

1 

1T: 3 ‘ 
Bairro: 

10a ,Ãfr 

CEP: 

3.PtiCitd  

Eu, acima. qualificado (a), vento, nos termos do arc 9", fi2", Vi da 16 n", 9.612/1998, demonstrar o 

poio ' iniciai da, latituidio Edueadva c Comunidim de Frigia MG, que tem intems 	receba 

uoriaação do Ministério das Comunkaçõta para matar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta tonalidade 

Dedato, ainda, que a entidade moiadom tem domicilio na ima pretendida pasa a prestação do 

atra 

TçtA afitai  
o a t TF) 

__de  St rin naD  de ai r.6.1 

  

A41472.;)  Sate, 
Assinatura 
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Quali 	ão do apoiador 

Nome: 

4.,  maf,  

ir 

....../ /.. á 

Ne: 

ef o co, 

CRP: 

5F02CI202:2 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos tear= do art. 9", r", Vida Lei e. 9.612/199d demonsn-ar o 

leu apoio à iniciativa da, Institui 'pio Educativa e Contunithia de Frutd MG que tem interesse em receber 

utorizaçálo do hfinidirio das Comunicações para pastar o Serviço de Radodifuião Cornunithia nesta localidade_ 

Declaro ainda, que a entidade apoladora rem domicOio na área pretendida para a prestação do 

erviço. 

-1/0  de  P-4441,0 	de   ,Zo tio 
(local/HM 
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Eu, acima q lificad (a), 	h , 	termo do rt. 	VI da Lei n". 9412/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da Instituição Educafiva e Comunitnia de Rural MC, que tem interesse em receber 

autofisaçáo do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Cornunitabia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a enfidade apoiadora tem domicílio na área pretendida paca a prestação do 

serviço. 

J)1441k  
(local/UF) 

 

/   de   0/284.4  	 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, St, VI da Lei nõ 9412/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa c Comunitária de Fruta) MG, que tem interesse em receber 

autoriaação do Ministério das Comunicações pata prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 
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CiMe. 

OntjannM htlit7  (/101; 
órgão Emissor 

11 6  R In LM b 
	.515P )107 

CYP: 

00 00 2,  

[Noa° Cu'?  

Oe»  

NP: 

J053 

CEP: 

3 520.2  000 

(local/U1) 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos temos do art 9°, r, VI da Lei is°. 9.612/1998, demonstrar o 

mal apoio à iniciafiva da, Instituição Educativa e Comunithia de Fatal MG, que tem interesse em receber 

autoázação do Ministério das Comunicações paia prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

lidebOgig_de  07oP6  
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Barro: 	1 	 CEP: 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, lir, VI da Lei dl 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta! MG, que tem interesse cm receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comuniquia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tern domicilio na área pretendida pam a prestação do 

serviço. 

	  13  de kagtaSi_de 	 r)fill‘ 

docal/UF) 

ssinatura 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, §2", VI da Lei n.9 9E12/1998, demonshar 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autonzaçâo do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitifra nesta localidade_ 

Dec/aro, ainda, que a entidade anotadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

TI, 4-n0 	de _JLEst, 	de ãjú. 
(10S/UF) 
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Q a 	a ão do pelado 

Nome: 

é 	4 1 j / : 	4S-a 

í 	0 	• 	e il  /o.g: 	e 	6,0 ,  

CEP: 

3g• Qoo 

Ell 

06 Õ 

e.. 	Aadi a,  

# 	1 	, 1~1.1 

e_s-._• eAs.e.L... 

Eu, acima quakficado (a), venho, nos temos do art. 9`) fr, VI da Lei ne. 9.6/2/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciava da, Instittaio EdUCAfiVã e Carril:Ui:a de Metal MG, que tem • 	 em receber 

auroinapio do hfinishado das Comunicações para prestar o desriço de Itadiodifitsito Comunitária nesta localidade_ 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tan domicilio na área pretendias para a precação do 

Lati  	J 4  de  Sa)   de  Q CV6 

(tomIllik) 

annn  tbe 0 
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Qualificação do apoiado 

No no: 

° ItÉriSur 

ira IfiG51509 

órgão Emissor: 

tEli  FM, 
CPF: 

05G15,1GW 55 
Endereço:  

-Run. Sn'  yornankr B 	F..  
Bairro: 

Ji:fei" 1hraNds' 

CEP: 

58a03 - CCO 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do are r, 52a, VI da Lei rd. 96t/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa &a, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão ComunitaMa nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na'area pretendida para a presmção do 

serviço. 

- TiõQI 
(local/UF) 

rradby Ordwip, Sá/4u- 
u 	Assuntam 

45 de  I2& 	de 
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Quahficaçao do apoiador 

À CA R.W N-1:4;c1  
RG: 

pis4cAq- 
Orgia Emissor: 

3..sP thA 
CIT: 

RÉ3sos- 5- 2,s8-7- 
Endereço.  

30 2 Noue 
Bairro: 

(A: rço5.0„va 

CEP: 

000 k52200 

Eu, afino qualificado (a), venho, nos teM10$ do art. 9°, §2", Vida Lei o'. 9.612/1998,danonstrar 

ICU apo.o 	" tira da, Insinuação Educativa e Comunitária de Rolai MC q tem inter= em receber 

Matraca do lifinnaério das Comunicicifies paca premir o &aviso de Radiodihisao Commitaria nesta localidade_ 

Declino, ainda, que 	üdade apeiadom tern &Saio na nina pretendida piam posta* do 

ç—nry -N—G1 	Za- de   çd 
(locave, 
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Qua fic 	doa 	dor 

UI. n" 	L' ifila 	Mugi 
s 	- 	Is 

5 .5)(2)n-i g 

C1317  

J -6 

íSss3f27-0£29------  

Eu, acima qufflificsido (a), venho, nos termas do art. 9, Ir, -VI da Lei n", 9,612/1998, dernraisnar o 

ru apoio à iniciativa da, instituição Fahicaliva e Comuribiria de Frutal MG q tem teresoe 	receber 

ionizarão do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radrodifusào" Gomam: 'titia nesta localidade. 

Deitai ainda, que 	tida& apoiadma tem dornicaio na área pretenda para a parvação do 

ll192  

  

2   
(local/UF) 

       

      

Sio   de  2(7/5 

      

         

         

p< 
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CEP: 

57 o—' 

Bairro: 

RG: 
/14/574q7-54 

Órgão Emissor: 

53-900   

GPF: 
7(2,22-66.  

Endereço: 

04. Elkockid° CCOOk (  11° °WP/- 20q 

Nome: 

cu,i,owt< oex, co(Ái4,ex---5CA40,, 

Eu, acima quaificado (a), venho, nos termos do art 9, 52°, VI da Lei rin, 9612/I998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Cornunithia de Fruta MG, que tem interesse an receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta loodidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço, 

	  0,2)  de  ,,,44/14)Gi   de (2046— 

(local/UF) 
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CEP: 

3 .5,200 oro 
Bairro: 

I.  P.7 19 Al2,ci SL-- 

Nome: 

RG: 

6-TH 77 
Endereço: 

11,2012 	ar ^ri ry.rrç  rda 
Orgão Emissor 

G. o 

CPF: 

/19,5-P336.1- 45- 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, gr, VI da Lei dl 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta' MC, que tem interesse em receber 

aumrização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunittria nesta localidade_ 

Declaro, ainch, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

%70-759e 
(local/U[3 

	de 	iSti PajR__ de   2n1‘ 

 

      

ril in / 	 ler nc;dx  
Assinatura 
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Qualificação do apoiador 

Nome: 

tja:0- 	(9-A-QU.a.  

AG: 

MC,-  6  i-30g:i, 
 

órgão Emisson CPF: 

Endereço: 

Q 	2.zjo °bit° 	*3 

N't 

5 LIO 
Bairro: 

(YVaSko- X9-""Lo."-".  a_ü 	foo-N-ein^-0 

CEP: 

00( 00 o z  e, 

Eu, "Cirna ("edificado (a), venho, nm termos do aft 9", §,r, VI da Lei n", 9.61211998, demonstrar o 

ar apoio à iniciativa da, In.stituição Educafiva e Comunitida de "'mil MG, que tem interesse em receber 

vadiação do Ministylrio das Commicaraies para prestar o Serviço de Rartiodifirsio Corramintria nesta localidade. 

Declaro, ainda, que 	[idade apoiadora tern domicilia na área pretendida pam a prestação do 

t3,3 	e,   de   v.iti•-•Itc   de_e2s216 
dodavu) 

ro-sLo.  V"n- 
Affillahltá 
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Qa 	aç 	 - do 

Nome: 

CSueme3 ~um-- 	2LOrt,°0110 J 	-H4g 

RG: órgão Emissor: 

çss to Am G 

CPF: 

4/s 'WS 496 	')- 
Endereço: 

A. 	n iwbt...._ ,4,armAmMo 

N": 

Bano: 

5.9.4e(o- 1,7" 	do  x , 

CEP: 

- 2̀9.200,01,  

Cu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9; §r, Vida Lei ne 9.612/1998, demonsteaa o 

su apoio à iniciativa da, Instituição Educafiva e Comunitária de Fanal MG, que tem intinvaie em receber 

tornar do Minisnatio das Comunicações para pies o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade_ 

Dedais), ainda, que a entidade apoiadona tem domicilio na eaea pretendida para a prestação do 

:me°. 

f-J-Lcutr) non 6- 	a a   d6S,  	d.  a  o/%  
Oocal/UF) 

Rin,m-jo- C/0~a.°  .N9 sdadÁny, 
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Qu lificação do poiador 

Nome: 

fa 	• 	 . 
RG: 

g roo_11 

CPF: 

2 • 

. 

t 

CEP: 

3P 20 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos [CIMOS do aut. r, §22, VI da Lei n". 9.612/1998, demommar o 

mou apoio g iniciativa da, Instigação Educativa e Co 	~1.U:ia de Frutd MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das CornunicaçOin para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunititia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que 

	

	fidade apoiadoca tem domicilio na gim pregendida paca a pastação do 

• 

.2,(2_de  5•1;-„)re   de 	 
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Qwatificaço  do aparador 

Nome: 

EP 

~Ictoc-.2  

Eu, acima qualificado (a), vmho, nos termos do art. 9, 5r, VI &a Lei n 9.612/1998, demonstrar O 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa c Comunitária de Fruml MG, que tem interesse em receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Cornunitãria nesta localidades 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem &intato na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

-a  de  jaa déWg  
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Qualificação do apoiador 

a.',-  -kra 
Nome: 

j-lcõ l-DCii, 	Criii_95Dá e_ C -,' I iFOL _S-k 	 ;Dc,,,,ic  

RG: órgão 
1"6-1.12.311  .  21a.  

Emissor CPF: 

Eoderer:  

Bairro: 

Cern-kl-PC: 

CEP: 

_a2a0_000 

Eu, acima qualificado (a) venho, nos remias do are 9",52" VI da Lei n". 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta' MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para presrar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicaio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

sr 	õtt_ 
(local/UF) 

 

26  de   Cás-i )0F0   de  20 ç' 

          

          

    

J'Proukuoste____- 
Assinatura 
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lificação do apoiado 

7-u"—

CPF: 

Eu, acima qualificado Rb venho, nos termos do art. 9, §2", VI da lesi MC 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à inkiativa da, Instituição' Educativa e Comunitána de Fruta' MG, que tem interesse em receber 

autonzação doiMinisterio das Comunicanhes para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta loadidade. 

Declaro, ainda, que  a entidade aponadora tem domicilio na área pretendida para a precinjo do 

serviço 

/ IT \I\ 	g  de   Snt- mAsY2tu  de 	11-6  
(local/Uh) 
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Nmne:  g 0,A,envk  c 	Of OML)  fkl9/»CP 

RG: Órgão Emissor CPF: 

file iá73.5D-n 
e9 o II? o vê - Y 

Endereço: 

(FRA-̂  .~7441A-0  di D5itet 
CEP: 

3 orizococ  

Bairro: 

91  do/x/0 do 

Eu, acima qualificado ( ), 	h , 	termo do att 9", 52", VI da Dai n". 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta' MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço 

	  saL de   aCCO.C.amri   de  22/6  
(local/UF) 

Assinatura  
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Qualiacaçodoaia4Ot  

I 

's§ .11 1 	I 
0 

l.) 
k 

55P_ 
rgào Emissor: I 

. 	. 
Bssno 

 

itr. li 	II 	t J. 	• ti . 	„. 

:N° 

97 

S 80200-00 

Eu, acima qualificada (a), venho, nos amuos do má 9, r, VI da 14 n". 9612/1998, demonstrar o 

ter arei ' 

	

	- Ma da, Instituiplo Educativa e Conamithia de Fretai MG, que tem interesse em ieceber 

noriaação do Ministério das Gomunicachen para preiteio Servirp de Radiodifusão Cair:imitaria nesm loadidede. 

Decimo, ainda, que a entidade ~ora mo domicilio na área pniteudida para a prestação do 

kC ir 6 	t/t.de  MunLyndefialL  
(loc2I/UF) 

>sehi-le2-4" 
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Quabficaçao do apoiador 

Nomer  

ïr-Du ‘1")  \ -O' 	>krijihbijOl/ 

RE: 

MG- A Ma aZ 
Emissor: 

56P 

PE 

IN  6163 336  -I 

'Endereço: 

• 	• .. ri 	OkI9M105  rli-rdAD 

1•1": 
1135 

Bairro: 	
i  

VO‘P &CU  IJ,,to. 
CEP: 

3809x-oco 

Fm admA qualificado (a), valho, nos termos do art. 9", 62% Vida Lei if2 9.612/1998, demonstrar o 

ma apoio ' 

	

	da 1 	ç Edu ' 	Comunkária de Fruta) MG, que mo intemuse eni tombei 

aumáração do Mininerio dm Comunicações para prestar o Serviço de liadiodiMião Comunititia nem localidade. 

Declaro, ainda, que a enfidade apoiadora tem domicilio na ama pretendida pata a presiaçào do 

serviço. 

 

-  
(looal/UF) 

p26   de   oárnbits  dea_ 

 

   

Assinam 
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o m .205/..r» 
Endereço: 

r947/2 2e:ha 12ViaÂildn0 
Bairro: 

1,1~-41 54te 

RE: 

P cc;FdtlâttIÍ‘  
NT- 

CEP: 

C- c)0o-1000 

Qualificação do apoiador .  

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art 9, gr, VI da Lei ri" 9,612/199R, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da Instituição Educativa e Comunitária de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

auttnizzio do Ministério das Comunicações para prestar o Senriço de Radiodifiisão Garnunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem doinicnio na área pretendida para a prestação do 

serviço, 

deâÊlé 
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Borro: 

m 

G 
clA20 

CPP: 

ó~q a 	(t6.  • 91G 
Orgáo Emis o 

Endereço: 

to 	 o  rrEtbnrtn 

CEP: 

h& 0200,00 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", gr, VI da Lei dá 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituieão Educafiva e Cortino:tuia de Final MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

ft  de  49 jr—Ib±tà  de 

Gdfw 	
tura 	

At  

Volume de Processo Digitalizado I (3403549)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 73

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Qualificação do apoiador 

Nomp3  

) »10  P4 \  CM 	(L)& 

CPF: 

.+C. 93;C.  266_ 

Endereço: 

-1-17e ze (£) 	mal`o 423_ 
Bairro: 

idt(-1-()  

CEP: 

3 8, avo  -  00 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos temos do art. r, 	In da Lei tf. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta" MG, que tem interesse em receber 

autonzaCão do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Deduzo, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

  

r2Áith-1—

(local/LTI) 

  

	 di 	 a2MIL 
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(local/CF) 

Qualificação do apoiado 

- C)1' \ 14Lab —1- :),c)2. dovvvijo 	do 	)(1,5(An,xelt 
RG: 

RH.S57,o [isa- 6 

Ór86 Emissor 

S5P 

CPF: 

3-0 699. 3 g -01i 
Endereço: 

12' 	1(- ?- 	\ bil2",  V-  Da5 P,29.2ç. 3 3C  

A \J-0 	-130-ct 	f•Ji*c?-- 

CEP 

3%. 'zoo_ coo 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, 52", VI da Lei n9 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fanal MG, que tem interesse em receber 

autorizasOn" do Ministério das Comunicações para prestara Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dornicáio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

(g  e a- de 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos teimeis do art r, $2°, VI da Lei n2 9:612/1998, demonstrar o 

meu apoio a iniciativa da, Instituição Educativa e COIIIMIlitálla de Fiarei MG, que tem tivesse 	receber 

todzação do ~do das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunidutia nesta localidade 

Declaro, ainda, que a enfidade apoiadora teu domidio na área prendida pari a prestação do 

serviço. 

ht4J-FAQ 7   de   Arte'   de   XI  
gocal/UF) 
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Qualificação do apoiador 

Nome 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", 52", VI da Lei nb 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida pani a prestação do 

serviço 

Írtkelf:2 16 
 de/1r% d

e  /6 
(losil/W8 

40,41,4 C?,  La Ativst  
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RG: 

75 't Q.) sci 
Endereço: 

1LIAL 

Qualificação  do apoiador 

(",(frvItio P9(.1 IsLoes, 
Ilrgão Emissor: 

5 5 P 

BairrO: 

E3-9C1 

CPF: 

jet 	o7 So 

35 9 
CEP: 

39 axx) (oco Â_JTK.1) 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art r, pf, VI da Lei rd. 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta' MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações p2u-a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

ai- 8   de   krksey\-tçk   
(local/Uln 

c,cyy,â,  -câti& 
Assinatura 
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Bairro: 

S 	dgâ-el/r.::57 

RG: 

0-}r3 erie 
Endereço: 

riza,~ 

mão Emissor 

35 Pr9/: 

%Ezt4,  

CPF: 

92.5-d99 -9299-6- /0 

PP: 

99 

xv de -azoven--,6w 

CEP: 

Eu, açama qualificado (a), venho, nos termos do art. 9.), Sr, VI da Lei nh 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à.  iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Faltai MG, que tem interesse em receber 

autorifação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicãio na área pretendida para a prestação do 

seIVIÇO. 

 

rod‘Craer"   
(local/Uh) 

 

9% de  Ser1E6EEde '&76 

          

          

    

}tatuo 
Assinatura 
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NOME: 

B RRO: 

US: CPP: 
r--- 

CEP: 

`--580200 ccD 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art 90, §20, VI 
da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio àillki2fiVa de, Instituição 
Educativa e Comunitária de Enatai MG, que tem interesse em receber 
autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

CN- 

(local/UF) 
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Liv-) 2.0ix 8_, ci£ 
P.— c_ vi/uvotc9- cesyvaLoi,- ip 50 

‘•,\ •c= 3 	2. 5 8.1• igo/oro/_ 
ou_NL0 	 Q_  

lir 2  pcn  alm./ 
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Qualificação do apoiador 

Nome: 

RG: 

Cl 64 

Srgão Emissor 

_CS I- 

CPF: 

413.54S .006- S 3 

Endereço: 

Que, 	çehn, 0331 

 

Bairro: CEP: 

    

LoNS,0 

 

Sg...20o-oao 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", 52", VI da Lei n". 9612/1998, demonstrar o 

meu apoi 

	

	" da, I UuCli Edu ti 	C rnu 'ta ' dei? tal MG, que irm interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Cornunitatia nesta localidade  

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicflio na arca pretendida para a prestação do 

serviço. 

(Fut..°  )m 	0$  de   att fr,o   de a 

(local/UM 

Ass' tura 
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Qualificaçao do apoiado .r 

Nom 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 91, 52', VI da Lei nq 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio a• iniciativa da, Instituição Educativa e Comnitária de Mural MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão C,omunifaria nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade aporadora tem domicilio na área pretendida para á prestação do 

serviço. 

	  c24  de 	 de 	e2/914.  
(lonn/ UF) 

..Sfinait u 2
naLura 

7ar 

• 
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Quahficao do apoiador 

Nome: 

&ALOU g nu  

1W: 

PI.9.(--004 

órgão Emissor: 

SSP / o% 
CPF: 

W /gs-  2/6- 00 
Endereço: 

7 	Jisr).4-To Cone4 
N°: 

Bairro: 

.1,,e fltmi-gc, 2019. 

CEP: CEP: 

3g. u)c 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9', f,2", Vida Lei nS 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitáda de Rotel MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações paca prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitiria nesta localidade. 

Declam, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida pam a prestação do 

serviço. 

/1"?)   de 	1, 	de   2oi C 
(local/UF) 
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CEP: 

0°  

Nome: 

12G: 

Endereço: 

Órgão Emisa 

SSS‘\ ‘1\C5 
CPF: 

\xJà,  •  N '9;,5 ."‘GS“'"- 
Nr: 

reàahIihávé 	bui( (z 	ilz.herzT  
Bairro: 

	

‘tsrarP- t'à 	‘Ze 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos ramos do art. 9°, §2°, VI da Ler né. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educava e Comunitánia de Fruta MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Balam, ainda, que a entidade apoiadora tan domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

1I-sabhic 

(lotial/UF) 

 

'S 	de  S ?hzaacela   de 	 

  

         

    

ahhhhsb.C.U.S-rih 

Assinatura 

    

        

Volume de Processo Digitalizado I (3403549)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 85

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nome: 

1 roo Icot,w1 13ozsEs chknoç- 
órgão Emissor: 

53P NA, 	
CPF: 

5667114W-0o 
RG: 

M. 6.561.4o6 
dereço: 

SIS70 PLoLo 570 

 

CEP 

38 2co co0 
Bairro: 

.5R.6bO CUMO 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 52°, VI da Lei ti°. 9.612/199B, demonstrar 

meu apoio à iniciativa da, Instituiçao Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tern interesse em receber 

autorizaçao do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade 

Declaro, ainda, que a mudada apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 
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. Q9a!ifleação do apoiador   

      

        

Nome: 

             

          

          

  

Chgão Emissor 

SSP( iviC 

           

RG: 
net: f I  Ot940 

 

CPP: 
&c. 09 

              

Endereço: 

NC 
	

0- 

              

AI c nlodepA6Ne 

     

CEP: 

3t20-c, COáz, 

              

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ara r, Sr, VI da Lei nS 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autoMacão do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão e,omunitária ta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicSio na área pretendida para a prestaefio do 

serviço. 

peAkra., 	ozde a,nrcw‘otts,  7noc 
(locai/UI) 
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Q 	&asno do ainiador 

No e: 

t&- Riwoy 	gaHiÇ 
RG: órgão Enxisson 

SG 
CPF: N‘5-5 nt,py 

Endereço: 

C 	r') 

ivf USA sg5WC 
CEP: 

27,0 0-000 

  

Eu, acima qualificado (a), venho, nos temam do a.a. 9, 52", VI da Lei nõ 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autorização do lifinisterio das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta Realidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

L 
(local/ U1) 

 

(2  de  051°   
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Nome: 

vite-- ,(2 SEVO° A/1 A avo 
RG: 

1.),9GU9-i 

órgão Emissor 

ççç f  

CPF: 

as 945.} cflrot 

Endereço: 

çJo /144r_  
Bairro: 

MIO -30,49 	4D) 

CEP: 

3g 200  -  (coa 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos mimos do art. 9, 52", VI da Lei 41 9412/1998, demonstar 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Cornunidafra nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Qáado  de 	 2.04  
nomEUF) 

Assinatura 
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CEP: 

5  si 1290 Coo 

Bairro: 

- 
r-t  

Nome: r_a_Ley--2-70 

RG: 

/41Z41(002 2,  
Órgão Emissor 

5 sp )vvIC 

CP li: 

cri ?,}) pç s-i 
Endereço: 

X&c Kc  

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ard 9d, V, VI da Lei da 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para pautar o Serviço de Itadiodifiisão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

(„  	L  1,5de 	(ç, 

     

docal/UF) 

    

ra 

Volume de Processo Digitalizado I (3403549)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 90

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Qual:desça° do apoiador 

Noinc: j 	,21/2)7, /IA vin,„4  

RG: 

-)r‘ ?IP  1/ °  II ° 

órgão Emissor 
é f  1904r6 

CPI,: 
0 0z -*osvok 99- 

Endereço:  
A eu Linnç •--id (.9 AM f1/241.  I  O  O 

B4O:42 

Pf 
CEP: 

PP O ?nina 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art r, 2©, VI da Lei o". E612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitáva de Frutal MC, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifitsão Comunitária neta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tem domicilio na áma pretendida para a prestação do 

serviço. 

Pats   de 	 

(local/Ur) 

vtAtet 
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(Ioad/UF) 

Quahficaj2to do apoiador 

Mime: 

Á tát • 
á 
il 	' 	I,  • Il/.10 

e CPP: 

& 	, ‘300 

rinrul N 

53 
Bairro: 

• 
• 

CEP: 

3302000 CO 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ad 9", 52", VI da Là nV 9.612/1992, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em cs ber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Dedaro, ainda, que a entidade apoiadona tem doirai° na área pretendida para a prestação do 

serviço, 

d<2 	de fl„,et.i9_ de o2Org  

ris .MmifrA, 
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RG: 

552 

CPF: 

03“405300  El 
Endereço: 

Q likmaku 
No: 

331/ 
Bairro 

 

CEP: 

()g. Igicufrarate6  

 

39200000 

    

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. r, Sr, VI da Lei a'. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio â iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fretai MG, que tem interesse em receber 

auto Mação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiados) tem domicilio a 	p t dida p 	p [ação d 

serviço_ 

Truk,OJ  02 5   de u.DDig, 	de   aol 6 
(local/UF) 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art 9°, gr, VI da Lei n°. 9912/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciafiva da, Lastituição Educativa e Gomunitána de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

autorização do Nlinisteno das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Gomunithia neste localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dernicliie na área pretendida pare a prestação do 

serviço. 
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RG: Órgão Emissor: 

p AA  

CPF: 

1  ék•4 029 1WVi 91 
Endereço: 

Wow.-. wiw90,k05-) nuorcii,d,0 
CEP: 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9©, 52°, VI da Lei ns. 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio á áficiativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse ern receber 

autorização do Ministério das Gomunicaçães para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitida nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

c1s
97 ocaiiSF) 
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liffill~111111111E 
drz kvasambef,P 

CEP: 

3 S.atoo 

RG: 

OH 1.  -/??, 

Eu 	ima qualificado (a), venho, nos termos do art. r, ST, VI da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciafiva da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministéno das Comunicações para prostar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesia localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domiceio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

lobisand 	<2. n)   de   Acrtv  	lit   aot( 
(loca1/111) 

dkair, b 	114.,..glp.e. LIA 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9', §2', VI da Lei nã. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio S. iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse uns receber 

alltell2800 do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

de  2241( 

   

(local/DF) 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do arr. 9°, 52°, VI da Lei n. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciadva da, Instituiçao Educativa e Comunitária de Fmtal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunithia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

Fith-79.C. 
(local/UF) 

Or de  e Arg,  de,42.4- 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos sermos do afr 9, 52', VI da Lei n". 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fintai MG, que tem interesse em receber 

autorização do tifinisterio das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Decaio, ainda, que a entidade apoiadora tem domicdio na área pretendida para a prestação do 

 

uru   
(I0cavuE) 

 

dyt4 	de,90/6 

  

-)ea. etaho  
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Qualificação do apoiado 

RG: 

itY1CD°10G, cvC 

' Endereço: 

Cek 	nAknes 

Bairro: 

Oz-naTo 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art 9°, pa, VI da Lei n". 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Insfituição Educruiva e Comunitida de Fretai MG, que tem interesse em receber 

autorita9lo do Ministério das Comunicações pan prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a enedade apoiadora tern dornicgio na área pretendida para a prestação do 

de  o201‘ 

(local/UF) 

Assinatura 

nico) 1G  de  Co 
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Quahficação do amnador 

Nome: 

j_.,4+ 	1 	• 

. 

á ti 	• . 
•• 

! 

e 	lc, 

ii 

CPF: 

149 • 	•20. 	0 	-O 
IifflI 

2 n•D 

lirt:. I ... e 4 é In • le é .. 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", ST, Vida Le ris. 9.612/1998, demonstrar o 

moa apoi 

	

	ti da, 1 stituidi Ed ti 	C rnu 	(.1 F tal MG, q te 	t res. em 	h 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Coinunithia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apcadora tem domicilio na áreas pretendida para a prestação do 

serviço, 

 

Irso  
(ocal/UF) 

 

23_ de fl,Q de  (-2016 

  

j
ecli*Lott  itnt!».,;n 
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Nome: 

RG 

-(6 
Endereço: 

12tvz dévv-6 R.tbhe 
Bairro: 

    

  

LI/ 

 

    

 

CEP 

  

       

dfr,  Sa-ta,wi 	 38206-000 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, §2", VI da Lei n. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio tt iniciativa da, Instituição Educativa e Comunica,' ia de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prescar o Serviço de Radiodifusão Comunitáuia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a emidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

s enriço. 

- 	 / 1   de   o  	de   )0  C 
(local/UF) 
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Nome: 

nrIa'çtfttv Gu Ilnerrvut Sam+o5  
RG: 	 órgão Emissor: 

	
CPF: 

36cgGC 	ssv 
	

3q 01 Ó.3$ -61 
Endereço: 
	

FF: 

RveitAt4 bQiJ (g, 
Bairro: 
	

CEP: 

Nosso( Se-4ioa-4 Co 04,1/440 
	 2 8 200 000 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 52°, VI da Lei d. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitiria de Fruta'. MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestaçao do 

serviço. 

  

-  MG 
(local/LIF) 

  

   

12   de   CCOÔO-ÇIVI:idc   RO6 

   

   

614),  
Assinatura 
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Nome: 

egurct 

R 

.111, 0,1,0 02314 

Endereço: 

yeug- 

Bairro: 

--e(91-40,--eboogA9  

CEP 

"3 g 7on-oo0 

c"ctù '`CiLL' órgão Emissor: 

o 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 528, V1 da Lei ris. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio á iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta]. MG, que tem interesse em receber 

autorizaeao do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

dguSekti   á_   de   OnOssenTiét   de   bac,  ço 
(local/U1s) 

ikleksétetséséestInG8  
Assinatura 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 52°, VI da Lei nã. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitiria de Fruta'. MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

o 

ãã1k (ra   ___de oY4 de401G  
(local/UF) 

isktrya  0,M* c23.54.3 
rk) 
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(-.<à‘çàius 

Nome: 

d ko-t-ta 

Qualificação do apoiados 

  

RG: 
MG 3 .5 -C)3£37 

Órgão Emissor 
SS P MG 

CPF: 
5d24-6-41G2C- eg 

219,nzitiette aois tfta5t9ets 

3g.o2oo.00a 
BasQLV-t"-8  

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9s, Sr, VI da lei esc 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autonzactio do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apondora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço 

   

e  (220161 
(local/ CD 

   

   

  

  

jadr 
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Nome: 

aine,:m  561-e.,QXáa 0_. Prk., 
R 

4i/oe22 '?- 	9 
Órgão Emissor 

<s-tayng  
CPP: 

4 

Endereço: 

4 
&'; 	fig  , i 	der ••• i 3 5  

: airrO: 

ja AarnoTtie» 

CEP: 

3 .1_&0. 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos temvis do art. 9°, §.2°, VI da Lei M° 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio á iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitada de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

autorizada° do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a presmdio do 

	de   t:EI.43.0a4,   de &6 
(local/UI) 

2 
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Qualificarão do apmador 

Nome: 

RG: 

-rney 50.40°\?VRID 
órgão Enfies° 

5 9P)-yCl 
. 

6 
CPP: 

c 47,o5.0 no ac.z., 
Endereço: 

kandOLO 	AÁRn Atnnis  -01/4A0  

PP': 

53 

Ba Bairro: 	 j.  

tionStrbo./ 

CEP: 

3C2c0  oco 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9©, gr, Vi da Lei nh 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciafiva da, Instituição Educativa e Comunitada de Frutal MG, que tem interesse em receber 

toda çã d 

	

	téri da C 	Ç p p tar Serviç de Radiodifusão ComumEiria nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a emidade apoiadora tem domicilio na irea pretendida para a prestação do 

serviço_ 

de 	 de 
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Quah600çorr4Pa oiado 

Nome: 

/ 	%, 
kl. ti 	ali ta %1111-  I.- 

RG: 1 

.-V‘‘ 

rgão EanisLson 

5 05Y 

CPP: 

').-'9tri‘15 

9 
 eres0A 

LIV-ekei I( O 
Somo: 

-.% tC2 

CEP 

Mi è 3, IX" 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do arr. 9", §2°, VI da Lei nb 9E12/1998, d 	tao SIM 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MC, que tem interesse em receber 

autoázação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço, 

   

   

   

    

Qocal/UF) 

   

A tu 
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Bairro: 

?M;OCEa 

CEP: 

3~9. coo 

Nome: /o-74,5  c% 	-(),(u4 

RG: 

4/8,  249 E9S- 
órgão Emissor: 
SSP - /40 

CPF: 
Én2 770;- 	'eg 

Endereço: 

d‘UeS 	‘41<fl9- 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ait 9, 52", VI da Lei n". 9612/1998, demonstrar o 

mai apoio â iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Cornunirária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem doinicOio na árcut pretendida para a presnção do 

serviço. 

rmebz  
(lood/118) 

"Ide   .468I8.57b  de  
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Razão Social:  csetroAso dkrimc chus;€975 -60,  
cNpj;  jg Sei 029112001, Sc 
Endereço:  Rem CA  u„ 	.  t/c, eu_s  je_ 

Bairro: 	4-ang O 
Cidade: FRUTAL UF: MG 
Nome do representante legal: /640 5.6. Q., s  ré.Reci,  

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado 

legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, §r, VI da Lei n°. 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da _INSTITUIÇÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTA], 

MG.(Declaro, ainda, que a entidade apojadora tem domicilio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

/47 

tleVrniZ 	-te  de  CiS7T)   de   ce-27  /C  
local/UF) 
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Qualificação do apoiador 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9 2' VI da Lei dl. 9412/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciafiva ch., Instituição Educativa c Comunitária de Fretai MC, que tem interesse em receber 

automação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

ÍRvreil._ me e  ,nde 	 429T(Odea2a14 

00caliD 
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Bairro: 	 CEP: 

A/C2B 576r3/01b‘ 	ennio 	000 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, Ç2', Vida Lei na. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio a iniciarias da, Instituição Educariva e Comunitária de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

red 	12   de   Aaor A)   de   .2rofC  
(local/ UI-) 
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G' MG - 12.90D,I-03 órgão Emissor: 
 Pc fMG  cpniPAANd12 

Nmine'  'Dcnn;dil &uM-snithin àfi 	nonsir  

Endereço:  Qin  birro ?RAF,  :R  ,  gp 304 659 

Bairro'  nn) CEP.  3ww.coo 

    

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, §2°, VI da Lei d. 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitáfia de Prata] MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministeno das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

sentiço. 

 

ç  
(local/Ur) 

 

La_de   Rrt,  	de  Doi G,  

  

-D 'unos on 	nnims 
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RG: 
PANG-1V11),1  

órgão Emissor: 

cigt5 VJAG- 

  

   

t1

Encl:pieL4dv: ,rmis  fthwilLem  

^0, 115 
Bairro: 

     

 

CEP: 

  

kC( ,sçg \Jci 

      

      

Nome 

(-R^m-im'  tLau'  

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, §2°, Vida Lei n°, 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio iniciativa da, Instituição Educativa e Comunieána de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

autonzação do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifuráo Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço, 

Ja\pltiSim G 
(local/UM 

 

de_el_delGIG 

 

ütutAn-cÁjnam-Jt'ribihh-Lo1 /4,  
Assinatura 
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Qualificação do apoiadort  

Nome: 

RG: 

SSW3Ogla  
Endereço: 

Bairro: 

PrML---riC 

Orgão Emissoi: 

55 Pm 3  
CEA: 

0,295o0 4.56-e 

J-56 
CEP: 

35-02ao On 

ML A4ire1 /4.20 

Eu, acima qualificado (a) venho, nos termos do art. 9©, 52', VI da Lei rd', 9.612/1998, demonstrar o 

meu apeio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunicaria de Frutal MC, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifivão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

=iço. 

	de 	L 	de  
(local/ U1) 
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Tiro_ JÁ-AL 
CEP: 

38209 - 0°' 

Y-3  
RG: 

909 	f 5) 
Órgão Emis/on 

551' /1461 

cPp.  
j g. 14 y 4.2 3 s 

SIO geict‘r21)02,Vliç,  

Bairro 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do an. 	Sr, VI da Lei db 02612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e ComunitaMa de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço_ 

25  de 	de 03916 
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Qualificação do anotador 

r 	mnnnat.9 

Nome: 

Rc: 

1°S R 7-01- 61-1- 
Endereço: 

-Rye tcè 
Bairro: 

A  P  

CPF: 

44C37196- 115 
N". 

J. a' 53 
CEP: 

3g  ..203• 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", gr, VI da Lei n". 9412/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a enridade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

secaço 

LuktP de   iria'   de 	 ao/6 
(loal/Ula 

"r2rÁ Stad  
Assinatura 
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Qualificação do apniador  

RG: 

LH  3H-5026 
Endereço: 

A  .  e n n, /PA A itov 
,lille 4 	 CEP 

C 	 3:o o 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, Sr, VI da Lei MI 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitibia de Fruta' MG, que tem interesse esn receber 

autorização do Minisrério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço 

 

‘,..11n,  
(local/ LIE) 

 

52rardehelald_  deãor6 
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CE 

<58 avo Gap 

Bairro: 	ra 

L  	tOCLCIfiírM  

Qualificação do apoiador 

da,(MD 
RG: 

Li 

W,&1.10 Ç- 
Endereço: 

o Emissor: CPF: 

96%.116 91.1 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do a& 	52°, VI da Lei nf. 9.612/199S, demonstrar o 

meu apoio ) " ti da, I tiniç Edu ti 	Comu lián de h' ral MC, ci tem t 	em 	b 

autmizabio do MilliSté[10 das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dominai° na área pretendida para a prestaMo do 

serviço. 

e 	 20J6 
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Quabfica ao do apeiedor.  

[ 
Nome: 

[ \ n i tdi9,_ ‘ jb 	ac„,_, -1[1 cOtTs-02eg/S 
RG 
M.Q. 0821 -Nk 3 

Orgão Emisson 

55 P l me 

CPI,: 

ÇO -R .2tok Q-11C,  -  ?,1, 
Endereço: 

Q:Sits-O \ [0._ rw  

N": 

Bairro: 

'---[(2A.COR,Lbs[se- 

CEP: 

- 00ü -5R ,a00 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, Sr, VI da Lei nT 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa c Comunitária de Fruta] MG, que tem interesse em rersber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadon tem domicílio na área pretendida para a prestação do 

o25   de 	 de  020 I ç  
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• 

Nome: 

404 (1 4 ~AL 	(4  51 

RG: 

AcID-  fIllfil  nv 4, 

Orgão Emissor 

£3? 

CPF: 

Ilt to 1.2 	il 6-0 c; 
Endereço: 

PAAQ 5 aZO 	RAJÁ, 

nr: 

590 
Bairro: 

id-  ã e' 	de` eanfreça 

CEP: 

3 2 .800- Das 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos temos do art. 9°, pe, VI da Lei n 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunititia de Dotal MC, que tem interesse em receber 

autorização do Manisténo das Comunicações para prestar o.Senriço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

tr 	3;4_  )14  6 
(localluF) 

04  de  de 	 de   POJG,  

 

      

Assinatura 
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Nome: 

.10.  Á • 	a e 	 tÁ1/4_ 	i .•~0_,Á e 

À É I 	 .0 •0 'Meai 0 i tts Ehi 
CPF: 

ik 	• 	ittb I. 	
HM 

P A I 4•10_a A•00° 	 á .90. 

MIM  qualificado (a), venho, nos temos do art 	§2), NO da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educariva e Ciornunicida de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autoração do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a enfidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

(local/UF) 

• 

go7houthh 4-62cheshiti 30 

Assinatura 
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(local/11F) 

(fis --ÇrCaa  5-cLiLlt 

Qualificação do apoiador 

Nome: 

e51teunCirm. á r e 	e 
C‘ 

R - 	2- -0o1 

Orgio Emissor: 

35P- kk6 

CPF 

13P4 195 	58"é 	LIS 

Endereço: 

\e 	CJI.o.Lj 

NP: 

‘‘)1 	e‘ 
Baint: 

(5)Le I\JDOerày0 

CEP 

3 g.'• ?O 0_ O c) 

Eu, acima qualificado (a), venho, 	termos do em 9", Sr, VI da Lei rd1 9.612/1998, demarimar o 

as apoio à iniciativa da, Instimidão Educativa e Comuniiitia de Frutal MG, que tem intename em recebes 

torinasAo do Ministério dan Comunicações para prestar o &mica de Radiodifusão COTIILIniát ia nes12 localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

88411. 

Assinatura 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos manos do 22 9", W, \1 da Lei n". 2612/1998, d 	nçp arar o 

mal apoio à iniciaava da, Instituição Educara e Granunithia de Postal MG, que tem interesse cm receber 

autorizaGio do hanisterio das Gemenimpics para pecam o Serviço dc Radiodifusão Comuniettia nesta localidade-

Declaro, ainda, que a emidade amadora tern dornialio na área pretendida pata a prestação do 

serviço_ 

1_  de 	dezilc 

Volume de Processo Digitalizado II (3403726)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 125

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Qualificação do or 

Nome: 

R e rgão Emissor: 

A7 G 
TICPF: 

7o0- o ÓT 2t3, õô" 
Endereço:  

Av, 	Rfeta.zi  
Bairro: 

C enino  

CEP: 

Eu, mima Suali 	 (a), venho, nos tomos do ali_ 	, Vida Lein 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à inaciativa da, InstituiSio Educativa e Comunidade de Mural MG, que tem inttmso em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Se 	 de Radiodifináo Comunitada nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a presmção do 

	de   ,Çekdho  de   /‘  
(local/WS 
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Quah 	açao do apoiador 

Nome: 

(01/411a-5  C- S 
 

RG: 

,16LM)5130 

ill timiskoôr:s  Órgo t2  CPF:  

DR  559~ 
Endereço: 

/i2ta çZo- W.CrifiR 
9 l' 

Babrot 
CEP 

DOO b5X0C 

Eu, acima molificado (a), venho, nos ternos do aft 9*, §2",V1 da Lei ne. 9612/1998, dernonsmir n 

meu apoio à inicativa da, instituição Educativa e Gonruatida de Frutal MG, que rem irares 	 an receber 

autorização do Ministério das C01113Ala)40CS para pastar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade, 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadota tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Lr& 	
..18   de   sCisif arei   dec21116 

QE°23/10) 

ds-*0 
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Nome _4 Na 	a 
rgão Emissor: 

C 
k  kj • 91J.a ;_elett,,,,, ate, ,U 

CEP:%  2 no _oc, 
Endereço: / 

RG: 

nÉP)  

CPF: 

S(Cc 5 3'7,26_ (04, 
No: (,1t 

Bairro: -N e olnin 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 90, §2°, VI 

da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Instituição 

Radio Difusão Educativa e Comunitária de Rental- MG, (denominação 

da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço dc 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL , 20 de JULHO de 2016 

r4 Irc,tiAZ0  rim/ /14024C 
A ssinanou 
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Qualificaeo da apaiad _ 

Nome: 

( A 6 c A 551),-/Ctio V4a116 
CPF: 

itg.? em-1-19  
9,12 

/77-u-z(71  
(local/UF) 

-(5  de j1PD_de 	 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, Sr, VI da Lei MI 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitána de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Semiço de Radiodifusão Comunitária nesta loa-aliciada 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestição do 

seniço. 
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Nome: 4:03 
RG: 

fri4 ,04 RIR 

Orgão Emissor: 

55PM4 

CPF: 

910.57fd -Íg 
Endereço:  j(2,,,„A  )42)„,‘  cL3e  PP:  16c2 
Minn:  'e `, ilQin.1.ssreel2 CEP:  

Eu, acima qualificado (a), venho, nos lermos do art. 9°, §2°, VI 

da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Instituição 

Radio Difusão Educativa e Comunitária de Frutal - MG, (denominação 

da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL ,20 de JULHO de 2016 

1/1/. 1.-wt 	Igh<  
Assinatura 
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Nome: 

2i0s41:50. C‘OornE 	~atear 
RG: 	‘.1 	. 	°mão Emissor: 

1%-i4.2,39-aa4 	55  Pm G- 

CPF. 

JA.207- ale- oc 
Endereço: 

i Akier ~sol& cis sou2e, 

PP: 

521 
Bairro: 

1/aorricõEnEr °refinar, 

 CEP: 

oco fl ano. 

Eu, acima qualificado (a), vadio, nos terrnos do art. 9°, fir, VI da Lei n'S 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fatiai MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Cormunitfuia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

 

.Ânted.   
(local/UF) 

  

1CD  de   GEO&  	de   °Co  

   

    

fl.MQ r  vngnnat...} . 
Msinatura 
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Qualificação do apoiador 

Nome: 

l i.• ai 	SI/ ZNA 

/ 
il 	-II 

RG: 

PFG .-d- WO 301M 

rgão Emissor: 	CPF 

55-7  
NF. 

tallIkaal 	ii 

CEP: 

3 84' DCO 020 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9; r, VI da Lei Mi 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autoniação do Ministerio das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitahia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida pam a presração do 

serviço. 

kált 	de -.92) 	de 

(local/CF) 

APACL kg,t,p0J-timr-frunaA 
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QI9lificnão.d2 apoiado 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos tos-nos do art. OS 52s, 1/1 da Lei nR 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Insfiluição Educativa e Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autodzacão do Nfinistério dás Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida paia a prestação do 

serviço. 

.d 	de  2/Ó'  de 

(local/UF) 
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E, cima q alifi d 0, 	h , os termos do art 9", ST, VI da Lei 	9.612/199S, demonstrar o 

moa apoio à iniciariva da, Instituição Educativa e Comunitária de Mural MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitida nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tern dornidio na área pretendida para a prestação do 

SenIÇO, 

 

raJOJ  

(local/UM 

 

de  a de   06  
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Qualificação do apoiador 

Nome: 

"feifóé 	de  RG: Emissor <5;gfVrn CPF: 

Endereço: 

A jiLIVieo (Lei 

/V: 

ii& 
Bairro: 

55c 	-21, 	GA 	0,4?ceereãe 

CEP: 

P.-  41d?a22  

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art 9", 52', VI da lei ns, 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio â iniciativa da, Instituidio Cduativa e Comunitária de Fanal MG, que tem interesse em receber 
autorizaseto do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domiefiet na árm p 	elida para a prestação do 

__de   CytPéCtss,   de   Astle5.  
docal/UF) 
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QuaJificaçàodoapiador 	  

   

Eu, adura qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", 52", VI da Lei ns. 9412/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fada] MG, que tem interesse em receber 

autoriddo do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dommaio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

W141—local/UF)

16  

itvd) 	Jusinamia.r 
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Qualificação do apcnador 

Nome; 

fili..0-1—aMUN r. ) dl 	(01./ Vii(A)  'C-)---- 
RG: 

MO' "i0 San 

órgão Emissor 

-53e 

CPF: 

362 o cifi gs,6 -.9 
Endereço: 

e•-r‘- Cc- C40 66.~ 
NP: 

dw, 
Bairro: 

C.~(i CE0 e— 	Mentifii 

CEP 

oa 942B,C2FÕ 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", 52), VI da Lei nr. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à inicissiva da, Instituição Educativa e Cornunitai.  ia de Frutal MG, que tem interesse em receber 
autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidadr. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

  

ta)  de9/( /4Lde..ck‘ 
(localrUF 

 

diX4/2-4,0%ditfam9-- 
Msinaftin 
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Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", gr, VI da Lei n'. 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa c Comunitária de Fruta' MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitbia nesti h-alidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para h prestação do 

 

-5,411,9_  de 	 de ,a)k 
(local/IJE) 

Assinatura 
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PP: 

1058 

Endereço: 

,/)C "V3t00 4-0-A10  

Nome: 

Alle\- 13.04 6 46.e AArn 

Órgão Emissor 

P  

CPF: 

39'.2j3. 510" lts 

71/2201,IPIcHrl. 

Bairro: 

4(255144 Alo  

CEP: 

38  „gav. wo 

Qualificação do apoiadot 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. r, r, VI da Lei de 9412/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instituição Educativa c Comunitária de Frutal MG, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadom tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

1114422fel 419 CL 
(local2U 

 

19  d   ÁLErrktc   de  2oic 

 

VE10(da/ 	CV (/)egitifÃ 
Assinatura 
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Qualificação do anoiador 

Ntime: 

A teldeAdroo 	40- Stitda 2A rÁitcr-fa -L 
RG: 

19 4-7 G ;44 

Órgão Emissor: 

5-p 

CPP: 

S9A-v279 	S7 Í 91 
Endereço:  

ideupgd-o,  eb,  IL. okdo- »Cl t,,olowco_ 0452 
Bairro: I CEP: 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9, Ve, VI da Lei 11.). 9.612/1998, demonstrar o 

meu apoio à. iniciativa da, Instituição Educativa e Comunitária de Fruta! MG, que tem interesse em receber 

autodzaçâo do lIfinisterio das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comuniuiria nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domiefio na área pretendida para a prestação do 

serviço, 

-'es.'""Terdel)  
docal/UIA 

 

1/4   de  954  -2en1  

 

S4 i Á4447,-J 
Assinatura 
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Nome: 

do 

RG: 

t 4so bkso 
Endereço: 

çc 

	

c., 	 

—e,Lr 	4>s  

g 	 da" ÇeseRs5.;  

rgão Emissor 	 CPF: 

064.299 636.- .9v 

CEP: 

?)$. 2=0. nos 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do are 9s, 52°, VI da Lei n". 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instilnição Educativa e Comunitiüa de Frutal MC, que tem interesse em receba 

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida pata a presiação do 

 

de  Sof  

   

00ml/uh) 

 

 

2 -0",, eicedojA Lurais  iies Scá,„Ce,,, 
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Qualificação  do apoiador   

Nome: 

0.1Q.CaN. . 	 Á....V-1,a  
1W: 

141;- 95 Cif/ 

rgão Emissor: 

kl,G•  

CPF: 

312212/Gi,  ozPc ,/ 
Endereço: 

jJonttx enne.t. 3obA14LZ accia  
Bairro: 

N° 

:5300 

(9,,werh4,-0  3,5?...2 o 0 00 "D 

CEP: 

00m1/11-F) 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", gr, VI da Lei n 9612/1998, demonstrar o 

meu apoio à iniciativa da, Instiluição Educativa e Gomunitida de Fintai MG, que tem interesse em receber 

211100221A0 do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação do 

de,Ara 	ale 

211 ata_ 	11N miend 
Assinatura 

t1i9A-;frot2 
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CPF 

.5-, 

Endereço 
k  
ç 3 cm. 	 O 

Bairro: 	 CEP: 

°tu 	Pd.2,o8e 	 3 S. 2ox0.0o 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 52°, VI da Lei n". 9.612/1998, demonstrar o 

Mel] apoio á iniciafiva da, Instituição Educativa e Comunitizia de Fruta] MG, que tem interesse em reeeber 

au,orizaçâo do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesu localidade 

Declaro, ainda, que a enndade apoladora tem domicRio na área pretendida para a prestaçâo do 

serviço .  

  

0L1 0Q?  de  _arrA___ ea9PC.  

  

(loe /CF.) 
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Entereço: 

^F\t- LRO 

 

L42  ed çf/iina,  
órgão Emissor: 

S-(9  I  AdÀ 

RG: 

iftli-lbSSU521 06s AÇA 62+L-Lfo 

Dal ro: 

(\sk\An 

CEP 

3D)!X DOO 

acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", 52', VI da Lei n" 9.612 /1998, demonscrar u 

meu apoio à iniciafiva da, Instituiçâo Educadva e Comunitária de Frutal MG, qur tem interesse cm receber 

aucorização do Ministério das Comunicaçóes para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Dçclaro, ainda, que a end.dade apoiadora tem domicilio na área preiendida para a prestação do 

serviço 

Nk!à1)IN  

 

15_thS9lidettoscp 
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Qilific.ção do apÕiadOT 

 

       

       

       

No e: 

      

946 	99`r 	
órgão Emissor: 	ICH': 

i 	035;p2Si R tic 83  
G: 

55  P- /mg  
NE: 

Js} 
CEP: 

38 jooroop 

Endereço: 

.11E, e051't 

Bairro: 

e,6 ti ft O 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", §2", Vida Lei n 9.612/1998, órationsitar o 

meu apoio à ii-Ociaiiva da. Inativo irão Educativa e Comunitária de Fanal MG, que 	terem 	reeeb 

autorização do tvGnisterics das Comunicações para prestar o Serviço deltaModifisião Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoimkon tem dotais-2M na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

VA-UM 
(kcal/ Ur) 

.0-   d.  S eLta-n/G5-Nde  b940 36 

  

j gLalorrifil 24_ oco-.  
Assinatura 

Volume de Processo Digitalizado II (3403726)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 145

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ESTATUTO ALTERAÇÃO 

INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART.1- A INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG, A uma 
entidade de direito privado, servi fins lucrativos e econômigos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão consunitá ria, composta por numero ilimitado de associados 

e constituída pela união de moradores e representantes de entidade da comunidade atendida 
para fins não econômicos do Municiplo de Fruta], Estado de Minas Gerais, transferindo sua 

sede da Rua Campina Verde 1730. para a Rua Sacra mer to n' 370 Bairro .  Estudantil CEP. 

38.200.000 Frutal Minas gerais. 
PARAGRAFO ÚNICO - Ã INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL 

MG , utilizará como denominação fantasia a denominação de "LUZ FM" e reger.D- á pelas 
disposições deste Estatuto e pelas vigentes no território nacional.  

Art. 2-A INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG , tem por 

finalidades e objetivos beneficiar a comunidade com vistas a : 

Ai- Executar o Serviço de Radiodifusão Comungá rã de acordo com a legislação vigente; 
13)- Dar oportunidade a difusão de ideias elementos da cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

Cã Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estim tilando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

ER-Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

E)- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas ãeas de atuação dos Jornalistas e 
radialistas, de conformidade cern a legislação Profissional vigente, 
EI- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do diceito de expressão, de geração de 
informação e de produção cultural a todos os segmentos sociais, da forma mais acessivel 
possivel; 

G)- Fomentar, por todas as suas Instancias e meios, a democratização da comunicação; 

I-1)- Fomentar a capacitação dos cidadãos para leitura critica dos meios de comunicação, nas 
suas diversas modalidades, e para o debate da estética, dos conteúdos, da linguagem e da 
técnica empregada; 

1)- Estimular o desenvolvimento dos serviços de radiodifusão pautado pelas noções de 
panIcipaçâo da sociedade e de preservação do interesse publico; 

ART. 3 - Para a consecução das suas finalidades, a INISTEFUIÇA0 EDUCATIVA E COMUNITARIA 
GOTA DE LUZ DE FRUTAS MG, poderá realizar as seguintes atividades: 

Ai- Desenvolver pesquisas nas áreas sucia), politica, cultural' e econômica; 

Organizar, promover, apoiar e realizar cursos, seminários, debates e treinamentos, 
regulares ou intensivos; 

Imprimir, confeccionar e reproduzir material didatiCO, livros, revistas, jornais, folhetos e 

impressos, de acordo com as suas finalidades; 

DT Produzir obras audiovisuais, cinematográficas ou de multimiga, bergl corno programas de 
radiodifusão; 

E)- Patrocinar de exposições, festivais, espetáculos ãatividades congeneres; 

iírgnaldo de Almeida Pires 

g‘bVUGADO 

bftS: / MG. 56.894 

-CPri MI; 0213.263.828-13 

Frutal/MG 
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El-Conceder prêmios a autores, adistas, escritores, técnicos de a na, espetáculos musicais e de 
artes cênicas ou produções e programas de televisão e radio, obras de vídeo. filmes ou 

muloidia em atividades, concursos e festivais realizado no Brasil; 
G)- Constituir, organizar, equipar, manter ou formar arquivos, bancos de dados, videotecas ou 

bibliotecas de uso publico; 
TIT Constituir e equipar salas e outros ambientes destinados a atividades artificiais e culturais 

em geral; 
I) Fornecer, gratuitamente, bolsas de estudo e transporte para artistas, conjuntos musicais, 
estudantes, pesquisadores, Professores ou conferencistas, brasileiros ou residentes no Brasil 

ou no exterior 
O- Estabelecer parcerias, celebrar convênios, contratos e termos de cooperação e manter 

intercâmbios com organizações similares, nacionais e internacionais; 

Kl- Filiar-se a entidades congêneres que atuem nos planos regional, nacional ou internacional; 

1)- Desenvolver formas de cooperação com os conselhos previstos na Lei Orgânica do 

rnunicipio de Fruta I Mg. 

ART. 4-A INSTITUO° EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, respeitara e 

atendera aos seguintes principiou 

AT Preferencia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
al- Promoção das atividades a distIcas e jornalísticas da comunidade e de integração dos 

membros da comunidade atendida; 

C)- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

DI- Não discriminação de raça,  religião, sexo, preferencias sexuais, convicção Político 

ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias; 

El. Garantir o exercício da mais ampla democracia em todos os seus organismos e instancias, 

assegurando a liberdade de expressão aos representantes das entidades associadas, buscando 

sempre a unidade na ação; 

F)- Orientar sua ação por princípios éticos e de igualdade, p.srlicipação, representação da 

pluralidade e solidariedade; 
Gl- Defender a solidariedade entre os povos, o ambiente natural, a biodiversidade e os 

recursos naturais não renováveis. aos direitos humanos, as liberdades individuais e coletivas e 

a justiça social. 

&r- É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

politica, filosófica radical, religiosa, sexual, de género ou de qualquer natureza na admissão de 

associados. 

&r- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias 

polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

gi3°- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada tora direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, 

propostas, sugestões, reclamações ou r°tzvindicações, devendo observar o mOomento 

adequado da programação para farelo, iiedirLte pedido encaminhado a direção responsável 

pela INSTITUO° EDUCATIVA E COMDNI ARIA GOTA DE LU? DE FRUTA'. MG. 

&e- Para os fins deste Artigo a dedicaçã as atividades nele previstas configura-se mediante a 
execução direta de projeto planos de 8{5 õs correlatas por meio da recursos fisicos e humanos 

e financeiros ou ainda pela prestação de serviços comunitários intermediários de apoio a 

outras organizações sem fins lucrativos e a oigeos dos sertor publico Municipal Estadual e 

Federal que atuem em áreas afins. 
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&Sx- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções 
/lã"- A INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTA') MG, não LOIThará 

parte em manifestações de caráter poaias partidário nem cederá qualquer de suas 

dependências para tais fins. 

II— DO PATRIMONIO E RECEITAS 

ART. 5— Para a realização de seus objetivos a INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA 

DE LUZ DE FRUTAL MG contará com receita e patrimônio constituido de 

Aj- Bens móveis e imóveis existentes ou que venham a ser adquirido; 

BI- Doações e legados bem como subvenções ou auxilies provenientes de entidade publicas ou 

Privadas; 
Cl- Contribuição espontâneas mensal de associados 

14- De campanhas e outras atividades desenvolvidas para esse fim, Patrocinios, Apoio Cultural 

e Dal-Cedas. 

&r- Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam 

de forma direta ou indiretamente os objetivos da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA 

GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, 

&dm Toda despesa deverá ser aprovada em conjunto pelo Presidente e Tesoureiro, sendo 

periodicamente elaborado balancete demonstrando as receitas e despesas e, apresentados 

nas reuniões de Diretoria. 
&3°- A receita da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG , 

será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 

nâo será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercido de suas funções, bem como 

a distribuição de sobras, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 

ou dirigentes. 

III- DO QUADRO SOCIAL 

ART. 6-O quadro de associados é ilimitado podendo integra-lo pessoas Físicas e Jurídicas de 

ambos os sexos domiciliado na localidade na forma esta belecida no Art. 7. 

ART, 7- Dividem- se os associados nas seguintes categorias) 

Ad Associados fundadores: todos aqueles que assinaram a ata de fundação da INSTITUIÇÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

BI- Associados e contribbintes Pessoas Físicas: todos naqueles que fazem doações espontâneas 

e periodicamente com a INSTITUIÇÁO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAS 

MG; 
C)- Associados doadores Pessoas Jurídicas: enfidazie sem fins lucrativo sediadas na área de 

execução do Serviço de Radiodifusão Comuniíária; 

Dj- Associados Voluntários Pessoas Físicas) [Gelos aqueles que doam seu tempo na forma de 

trabalho e não contribuem financeiramente 

&1°- É assegurado o ingresso gratuito, como associados, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução de Serviço de radiodifusão Comunitária. Também é 

Mhz 

el°  
6.894  

Ôtsla ;1‘;1°).3a3.62843  

CPFI Dat‘iM0 
fruta 
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G 
assegurado o ingresso gratuito corno associadas, de pescoas juridicas sem fins lucrativos, 

sediadas de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitái ia. 
gi.2°- As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembleia Geral. 
&3°- A exclusão do associado s6 é admissivel havendo justa causa, assim reconhecida em 

procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos nesse 
estatuto. São passivels de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto , desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento de associado dirigido a diretoria que, frente a 

procedência da solicitação deverá submete-la á Assembleia Geral, convocada especialmente 
para esse fim, para deliberação fundamentada, assegurando o direito de ampla defesa do 

associado em questão. 

DOS. DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

DOS DIREITOS 

ART.S- São direitos dos associados: 

gt. Frequentar quaisquer dePendênclas da entidade obedec dos aos seus regimentos; 

0)- Participar de assembleias Gerais, votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

Órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 

sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativos existentes; 

C). Os associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do 

serviço, por intermédio de seus representantes legaiszterão o direito de escolher, mediante 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vido social da entidade, nas instancias deliberativas existentes; 

E+ Representar a INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG em 

assuntos de seu Interesse quando devldamente credenciados, 

Ej- Participar dos trabalhos das reuniões, palestras, conferencias e encontros organizados pela 

INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG. 

Ej- Apresentar sugestões que estejam de acordo com os objetivos da entidade 

Gê Qualquer associado poderá se desligar da INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA 

DE LUZ DE FRUTAL MG, mediante comunicado por escrito á diretoria. 

DOS DEVERES 

ART.9. São deveres dos associados em qualquer tempo: 

A)- Cumprir todas as obrigações estatutárias regulamentares e regirnentares; cumprir as 

obrigações decorrentes de decisões dos órgãos administrativos; 

13)- Satisfazer nas épocas fixadas aos encargos e contribuições INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E 

COMUNITARIA GOTA:DE LUZ DE FRUTAL MG. zelar pelo património e pelo bom conceito da 

entidade, 

PARAGRAFO ÚNICO — Os dirigentes e -associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraid pela entidade, ressalvados os casos em que os ak 

dirigentes responderão por comprovada culp de suas funções. 

DAS PENALIDADES 	 1 i  

-ART. 10. Associados que infringem as disposiefics (lesto Ftlatuto do Reit mento Interno e de 

Regulamentos existentes serão passiveis de : 

CPF lali ° 	MO 

1 go  iz; t to j  1 rec: id:i wtsvs020,01 .861 :jos. 6.30.  

• 
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MAdvertência: da penalidade de advertência não caberá recurso; 
)3) Suspensão: os associados enquanto suspensos não poderio exercer o coe Lu de voto; 
C) Eliminação: as penalidades previnas neste artigo assegumedo o direito de defesa previa do 
associado serão impostas pela diretoria que as comunicará por escrito 

V- DOS ORG,605 E SEU FUNCIONAMENTO 

An. 11- São órgãos da INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE BRUTAL MG 

M- Assembleia Gemi; 

B)- Diretoria, 

ci.-Conselhos Fiscal; 

Di. Conselho comunitário; 

ART. 12- a ASSEMBLEIA Geral o órgão máximo e soberano de manifestação da vontade do 

quadro Social sendo composta por todos os associados que estejam quites com suas 

obrigações e a ele compete 

Reunida Ordinariamente: 

A). Promover a discussão e aprovação de planos, projetos, e assuntos gerais da INSTITUIÇA0 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG. 
B)- Apresentar e julgar a gestão da diretoria e do conselho fiscal sobre as atividades sociais e 

financeiras do exercício fiscal e balanço estabelecida neste Estatuto. 

Reunida Extraordinariamente 

Ai- Deliberar sobre a dissolução ou extinção da entidade e destinar seu patrim8nio segundo 

estabelece o Estatuto; 

Bi- Dispor sobre a reforma desse estatuto 
Ei- Realizar eleições de novos membros para a sua diretoria R conselhos 
D). Aprovar aquisições de bens imóveis e rever doações aprovar alienação de bens imóveis; 
Ei- Dirimir outros quaisquer assuntos bem como os casos ornissos neste estatuto que a 

diretoria haja por bem submeter a sua apreciação 

ART. 13- A convocação da assembleia Geral competência exclusiva da diretoria por iniciativas 

próprias Ordinárias ou Extraordinariamente 

ART. 14- Excepcionalmente a assembleia geral poderá ser convocada por um mínimo de 1/5 ( 

um quinto) de associados. 

ART. 15- A assembleia geral será convocada cpm antecedência mínima de 15 dias mediante 
comunicação escrita os seus associados resumi do os termo do edital. 

Ah O edital devera ser divulgado a todos os associados na forma estabelecida pelo estatuto, 

podendo ser publicado na imprensa local e ou afihado na sede da entidade. 
Bi- Nenhuma assembleia geral se reuni ã em piimeira convocação com menos de 1/3 (um 

terço dos associados). 

10p 'Se 	 • 

ti e 
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Ch É facultada uma segunda convocação espaçada de unia (1i hora da convocação anterior 

com qualquer numero de associados desde que o edital mencione a circunstancia 
D)- As reuniões da Assembleia Geral serão registradas em livro próprio e numeradas em 

sequencia ordinal. 

ART.16- As deliberações da assembleia geral serão irrecordveis no domínio da INSTITUIÇAO 

EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTA1 MG e serão tomadas: 

Por maioria absoluta ou seja. 5016 .f 1 de associados no caso de dissolução ou extinção 

por maioria simples dos associados presente nas demais deliberações 

ART. 17- A Assembleia geral será instalada pelo diretor presidente do órgão que após a 

abertura dos trabalhos pedirá aos presentes e indicação de dois associados para assumirem 

respectivamente a presidência e a secretaria dos trabalhos. 

ART. 18- A participação do associado em qualquer assembleia geral somente serâ por sua 

Presença pessoal. 

ART. 19-.A Diretoria da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LÇUZ DE EMPAI 
MG é o órgão executivo e administrativo eleitos em asi:embleia geral, que cumprirá um 

mandato de (4) quatro anos, admitida urna recondução e será composta da seguinte forma: 

A)- Diretor Presidente (Representante Legal) 

B). Diretor Administrativo 

Diretor Financeiro 

Diretor Comunicações e Operações 

MT. 20- A diretoria será eleita em assembleia geral com votação dentre 

associados quites com suas obrigações estatutarias. 
PARÁGRAFO ÚNICO- Somente poderá fazer parte da Diretoria os brasileiros(as) natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18(dezoito) anos ou emancipados cujas 

residências sejam situadas em Fruta) Mg e na área de execução do serviço da radiodifusão e 

ainda tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

ART. 21- São atribuições Diretoria: 
A)- Executar as atividades necessárias a obtenção das finalidades e objetivos da INSTITUIÇAO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTA') MC, previstos neste estatuto; 

(1)- Aprovar os pedidos de admissão de novos associados; 
Propor emendas ao estatuto e dissolução ou extinção da entidade quando for o caso; 

Cumprir e fazer cumprir a presente estatuto, suas próprias decisões e as do conselho Fiscal 

e da assembleia geral, zelando pelo bom nome, pelo patrimilnio e ordem da entidade 

Fixar de acordo com o estatuto as diretrizes da administração e os planos de 

desenvolvimento da INSTITUIÇAO EDUCATIV -E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

elaborando o orçamento atual da receita e d spesa; 

Convocar Ordinariamente ou Extraordina emente a assembleia geral; 
Submeter a apreciação do conselho fisca ; relatórios anuais acompanhados dos balancetes 

organizativos pelo Diretor Financeiro; 	, 
Propor regimentos internos e regulamento que disciplinem o uso e a frequência da sede e 

outras dependências da entidade; 	 . , 

0- Aprovar a contratação ou demissão de funcionárias ou programadores 

:át:t nr n gtonalo:ejosi do3a.  P02:
3  

rs.894  

FrutalIMG 
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ART. 22- A diretoria reunir-se com a maioria simples de seus membros deliberando pelo voto 
da metade mais um dos presentes em reunião na forma seguinte: 
Afi Ordinariamente uma vez a cada (6) meses. 
B)- Extraordinariamente, sempre que a maioria simples de seus membros o julgarem 

necessário. 

An. 23- Perderá o mandato o membro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três (3) 
alternadas sem Justificativa aceita pela diretoria ou quando o membro perder a condição de 
associado. 

ART. 24- Pra proposta da assembleia geral a diretoria será considerada impedida de reunlr-se e 
deliberar guando estiver desfalcada de metade ou mais de seus membros que : 
A)- Tenham perdido o mandato na forma esta belecida; 
Bi- Tenham deixado o quadro social da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE 

LUZ DE FRUTAS MG. 

ART. 25- Por falta de cumprimento de suas obrigações estotutã rias poderão ser destituídos a 
diretoria mediante proposta a assembleia geral. 

ART 26- Compete diretor presidente Representante Legal) 

At- Presidir as reuniões da Diretoria e a sessão publii a promovidas pela INSTITUIÇÃO 
EDUCATIVA E COMUNGARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, instalar assembleias gerais bem 

como representar a entidade em solenidades para as quais for convidado; 

Eli- Convocar as reuniões da diretoria ou do conselho fiscal sempre que necessário: 
Ch Convocar as assembleias gerais que a diretoria decidir realizar; 

Efi- Nomear comissões de caráter transitórios ou delegados para representar INSTITUICAO 
EDUCATIVA E COMUNGARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, em congressos ou solenidades; 

E(r Dirigir os negócios da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL 
MG, assinar o seu expediente e conjuntamente com o diretor financeiro assinar cheques e 

ordem de pagamento; 
F)- Representar a associação ativa e passivamente judicial ou extrajudicial, assinar contratos e 

convênios, não podendo sem autorização da assembleia geral dispor do património social, 
renunciar a direito em detrimento dos interesses da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA 

GOTA DE LUZ DE FRUTAS MG. Atribuir e delegar tareias especiais aos demais membros de 
diretoria, hem como executar as tarefas que lhe forem arribuidas. 

ART. 27- Compete ao Diretor Administrativo' 

At- Auxiliar o diretor presidente na parte administrativa, zelando pelo expediente da diretoria 
mantendo-o sob guarda; 

B(- Secretariar as reuniões da diretoria redigindo as atas respectivas, 
Ch Manter em ordem e prazos os arquivos e tarefas da secretaria, Quaisquer informação ou 

correspondência. 
0)- Organizar os trabalhos da secretaria, Mender a correspondência da INSTITUMAO 
EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAS MG, atualizando o quadro de 
associados; 

Et- Comunicar regularmente ao Diretor presidente a frequência dos membros da diretoria para 

que se faça cumprir as disposições estatutarias sobre a matéria bem como executar as tarefas 
que lhe forem atribuídas. 

ART. 28- Compete ao Diretor Financeiro: , 

viGirt 

e Aline% az Pira 

aDVOOP130  

NIF 028,363'222r  
Frtmal)MG 
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6.31  
AT Arrecadar e depositar a receita em conta bancaria em nome da INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E -; 
COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, efetuar os pagamentos dentro das normas e 

regulamentos estabelecidos; 

BI- Manter em ordem e sob sua guarda a escrituração da Tesouraria: 
C). Preparar bala ncetes mensais e o balanço geral atual da INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E 
COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG para ser subme tido a apreciação da Diretoria. 

ART. 29- O exercido fiscal anual da entidade compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de 

dezembro 

ART. 30- Compete ao Diretor Comunicações e Operações: 

At- Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 

Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, tecnicos e qualitativos; 

131- Promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

ART. 31- O conselho fiscal é o Órgão fiscalizador, composto de 2 (dois) representantes efetivos 

e 1 (um) suplente, eleitos em assembleia geral em votação dentre os associados contribuintes 

quites com suas obrigações estatutárias. 

ARI 32- Compete ao Conselho Fiscal. 

AT Zelar pela fiel observância deste estatuto, das resoluções da diretoria e de regimentos 

Interno da INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG. Examinar 

e dar parecer sobre o relatório anual da diretoria e balanço do exercido fiscal aos quais dará 

aprovação ou rejeição no prazo máximo de trinta (30) dias; 

Bi- Examinar e dar parecer sobre o relatório e balanço a serem apresentados no final do seu 

mandato para ser aprovado ou não pela assembleia geral; 

C)- Solicitar a diretoria as informaçães que julgar necessária. 

ART. 33- Será de quatro (4) anoso mandato dos conselheiros fiscais, coincidente com o da 

diretoria, permitida uma recondução. 

ART. 34- Empossados os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si uni Presidente e um 

secretario para as reuniões dos <alegados. 

PARAGRAFO ÚNICO- O conselho fiscal reunir-se a pelo menos a cada semestre por convocação 

de seu presidente. 

ART. 35- Perderá o mandato o membro que faltar duas (2) reuniões consecutivas ou Vês (3) 

alternadas sem justificativa aceita pelo Conselho Fiscal ou quando o membro perder a 

condição de associado. 

e 
ART. 36- Por falta de ação no cumpriménto das obrigações estatutarias poderá o conselho 

fiscal ser destituído em assembleia geral cbnvocada pela diretoria. 

ART. 37. o conselho Comunitário será constituido por no mínimo (5) cinco representantes de 

Entidades Beneméritas, entidades religiosas, ou de moradores legalmente constituídas, 

indicados pela diretoria executiva e homologados pela assembleia geral extraordinária da 

INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA .DE LUZ DE FRUTAL MG, para um mandato de 

quatro (4) anos e que definirão sua organizaçãie 	, 
ei; 	altib fie AlMeide Pires 

c' 'ADVOGADO 
PAD /MG. 56.894 

tiniMd 028.463.82B-1i 
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&r- O conselho comunitário tem por objetivo acompanhar a programação da radio segundo o 
interesse comunitário e a legislação (Art. 4 da lei C 9612 de 199% 

&r- A diretoria executiva manterá atualizado o registro da assembleia geral que compôs o 
conselho comunitário para eventual-solicitação do Ministério das comunicações. 
03°- O conselho comunitário reunir-se-á ordinariamente urna vez a cada ano para analise da 

dinâmica e perfil das atividades Implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação as 

melas estabelecidas e aprovação da programação da em issdra. 

VI- DAS ELE IÇOES 

ART. 38- A eleição da diretoria e conselho fiscal e conselho comunitário serão feitos em 

assembleia geral convocada para este fim 

ART. 39- As eleições serão realizadas na primeira quinzena de Dezembro do ano eleitoral e a 

posse dos eleitos ate a primeira quinzena de janeiro do ano seguinte. 

ART. 40- As eleições e apuração serão convocadas e realizadas de acordo com as instruções a 

serem elaboradas e aprovadas pela diretoria, devendo constar: 

Aj- Data horário e local; 
13)- Prazo minimo de Inscrições das chapas concorrentes completas ou incompletas; 

Ch Forma do Escrutinio; 

V% DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

ART. 41- O presente estatuto somente poderá ser reformulado em qualquer tempo para as 
alterações estatutarlas ou destituição dos administradores que serão tratados em assembleia 
extraordinária especialmente convocada para tal fim obedecidas as demais exigências 

estatutárias. 

ART. 42- Constatada qualquer irregularidade de procedimento da diretoria poderá um grupo 

minimo de quinze por cento (5%) de associados considera-ia impedida convocando de 
imediato, mediante previa divulgação a todos associados a assembleia geral para decidir sobre 

a destituição previa no estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Considerando impedido a diretoria executiva, para que se realize a 
instalação da assembleia geral, assumirá a presidência da diretoria qualquer dos associados 

integrante do grupo referido neste artigo. 

ART. 43- Os termos do Art. 42S e seu paragrafo único pcjderão ser aplicados em idênticas 

circunstancias ao impedimento ou destituição ao conselho f scal. 

ART. 44- 05 relatórios anuais da gestão do Conselho Fiscal e diretoria serão afixados copias em 

local próprio para conhecimentos de todos na entidade. 

ART. 45- Todo edital de convocação de asgembleia geral além de data horário local e ordem do 

dia, deverá conter o qu6rum exigível de achrdo com a natureza da deliberação. 

ART. 46- A entidade somente poderá ser dissolvida por assembleia geral convocaria especial e 

extraordinariamente para tal fim 

ART. 47- Obedecidas todas as exigências deste estatuto em caso de dissolução ou extinção da 
entidade, o eventual patrimônio, sem clestioado peia assembleia geral que a dissolver ou 

.66 
f 	'R00% de Plmeide Prrea 

ADÁSIGACO 
tA101/VIG. 	8D4 

P P;(1R 028.363.029.13 
PrutaPING 
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j•Wet'Z'atolt'grr"..1=7j2L 

extinguir, a outra entidade assistencial congênere com personalidade jurídica sede e atividades 

preponderantes no Município de Fruta' no Estado De Mínas Gerais. 

ART. 48- 0 presente estatuto encontra-se em vigor desde 16 de julho de 2016 registrado no 

cartório de registro de títulos e documentos e RI de Frutal MG, sob o numero 4020 livro a-43 

pagina 87 de 10/08/2016 que a presente alteração, após aprovada por essa assembleia, vai 

digitado e consolidado aos 17 dias do mês de agosto de 2018. 

‘' 	I ' 

APARECIDO MARTIN SARDINHA 

Diretor Presidente 
R& 11 950 42CSSP SP— CPF 03 415 108 5)4 

* 
Frutol MG 	dnelembro de 2018 
Momo •Fehael„•••e14 rota 
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Ata de fimdação. aprovação de estatuto, eleição e posse da diretoria e do conselho fiscal da 
"INSMUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ" - FRUTAL - MG. -- 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho da ano de 2016 (dois ml] e dezesseis) as 09h00 (nove 
botas) em segunda chamada, atendendo o Edital de Convocação de 04 (quatro) de julho de 2016 
(dois mil e dezesseis) nesta cidade à Rua Campinas Verde, 1730, CEP 38100E00, no monicipio 
de FRUTAL, Estado de Minas Gerais, reuniram-se os associados do INSTITUIÇÃO 
EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ e assinados na relação de presenças anexa, 
nos termos do estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: 1)- ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL E APROVAÇÃO DO ESTATUTO. Para presidir os 
trabalhos foi indicado por aclamação o senhor APARECIDO MARTIN SARDINHA, que 
escolheu a mim SILAS CARVALHO FERREIRA , para secretariá-lo. Com  a palavra o senhor 
Presidente, proclama o inicio dos trabalhos e agradece a presença de todos, informando que a 
INSITIUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ será a responsável pela 
administração de uma emissora de RÁDIO COMUNITÁRIA, que funcionará com o nome fantasia 
de "LUZ FM", regida de acordo com legislação especifica cujo RIS= ffl.A.D.WXLE &mi 
id~dp d Widdlid S~ Ir lie_rdigpe fie 53 (MQ 25) Km 8 ~dl_ Md .~ sid 

RdildPW1 - CU'  111 200 -004 Endhl - DIG, O senhor presidente informou que aproa • uma 
CHAPA foi inscrita para concorrer, dando inicio do pleito eletivo, e após a contagem dos votos 
presenciado por todos, foi apresentado pelo senhor Presidente o resultado, ficando assim composta 
a Diretoria e o Conselho Fiscal da entidade: 1— Diretor Presidente: APARECIDO >IMITIU 
BM(DIEWA ,Brasileiro, separado judicialmente, portador do RG:11.950.426 SSP/SP - e do 
CPF:039 415 108 -94, residente e domiciliado a RUA CAMPINA VERDE N° I 730 BAIRRO IPÊ 
AMARELO CEP. 38.200-000 Frutal - MG, 2— Diretor Financeiro: SOI A N rtu  DE 01 TVEHILA 
- Brasileira, solteira, diarista, portador do RO: MG 10321558 SSP/MG e do CPF:036 886 60644, 
residente e domiciliado â RUA:P1RAIUBA 149790, BAIRRO: TÉ AMARELO, CEP:38200-000 
- Fruta). - MG; 3 — Diretor Administrativo: S11 AS 5-ARVAIS HO FERREIRA e Brasileiro, 
solteiro, Engenheiro Ambiental, portador do CPF: 015 941 696 -59 - e do RG: MG 11 202 269 
PC/MG - Residente e domiciliado h Rua SÃO PAULO It 529- CEP:38200-000 - Bairro NOSSA 
SENHORA DO CARMO - Fretai - MG; 4 — Diretor de Comunicações e Operações: VFIARLEI  
DONATO PEREIRA Brasileiro, Casado, Radialista, CPF 003 450 058080, RG-S11  13 140 547 - 
OM Rua 9 , n° 111 Bairro Jardim do Bosque CEP 38.200-000 Fretai - MG - ,e DIRETORIA DO 
CONSELHO FISCAL, 1 — Membro Efetivo: MAURIL1 DOMINGOS DE ~EMA, 
Brasileiro, divorciado, motorista, portador do RG 54 11 77-SSP/00 e do CPF:129 583 361-15, 
residente e domiciliado à RUA SEIS N°169 BAIRRO: IPÊ AMARELO II CEP:382004300 - Frutal 
- MG e 2 — Membro Efetivo: HILDA LEONEL DE FREITAS Brasileira, do Lar, casada, 
portadora do RG MG 6531 748 e do CPE: 660 932 446-87, residente e domiciliada à RUA 
SENADOR GOMES N" 1060 — CENTRO - CEP: 38200-000 - Frutal - MG e 3 — Membro 
Suplente: MARIA DE LURDES SOUSA BENTO, Brasileira, do lar, solteira, portador do 12G 
MG-12 311 289 e do CPE:576 278 606 44, residente e domiciliado á RUA SEIS N1169 BAIRRO 
IPÊ AMARELO II- CEP 38200-000 Freei - MG. E, por fim, o Presidente, declara que as 
deliberações tomadas na assembléia geral em questão, observaram rigorosamente, o quonun 
previsto no estatuto social que lambem é colocado em votação ea entrar em vigor, e dri posse pç 
aos eleitos, para a gestão de: lfi dejulho d.e IOLE à lã ~libe 102.0 Passando a Palavra Pin 
quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como da mais havia para ser tratado. 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente as 	bléia geral, determinando a 
mim, que enri co secretário, que lavrasse a presente ata e e lev e a registro junto aos órgãos 
públicos competentes para surtis os efeitos huidicos necessários A -presente segue assinada por 
mim e pelo Presidente e por todos os eleitos, como sinal de aprovação. / 1 

/ 	siP 

144  tt N'S 
435  4,141ti  

ce,  4Z,* 02 
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FRUTAL 16 DE JULHO DE 2016 

DIRETORIA 

7nalfret tf 7727/  
APARECIDO MARTIN S 

   

   

 

Diretor Presidente 

    

  

 

CÁRVÂLIIO FERREIRA 
Diretor Financeiro 

 

MEMBROS CONSELHO FISCAL 

MAUli IDO TI e D3AL ID.  
Membro Efetivo Conselho Fiscal 

NILDA LEONEL DE FREITAS 
Membro Efetivo Conselho Fiscal 

ADVOG 

çue 

ise‘st‘r:;),669P.:1,  
90,1;504\nit,:e,szot,350  

0:04 0,0 

MUDA PIRES 
O OABIMGN°S6R94 

MARIA DE DE LURDES SOUSA BENTO 
Membro Suplente Conselho Fiscal 
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CNRJ. 02 105.218/0001-00 
Rua Coronel José de Paula rf 317 -Centro 

Fone: (3413421,2706 
ANTONIO DACUNHA PACHECO JÚNIOR 

PROTOCOLO NP 27 45 
R C PPM D- LIVA-43 - FM0913 -AV Ná I  

S et Fruta'. MG, ia 	de 2016 

lNTO 10 DA GUN P HE 	ÚNIOR- Oa 

P&Zal C3""127  i  

0,42 

Ider alIcipeni "PM •CmtMetom mit Rip 
l'Oficip keejgro ilelliubjeDavmerilp PI 0•FIulaINI 

SelairVal %%Ar D 548 7 

rploidelite 	Efflalia. ITI 093 Teia] I 1.1.1 	• ] 
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RegIatro de Tituloli e Documentos e PJ 
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INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ 

- FRUTAL MG. 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), 

compareceram à Rua Campinas Verde, 1730, CEP 38.200.000, no município de 

FRUTAI., Estado de Minas Gerais .de acordo com convocação de EDITAL DE 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA publicado e afixado na sede da entidade no dia 04 

de julho de 2016, os abaixo assinados para deliberarem sobre ELEIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA, ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO FISCAL e APROVAÇÃO DO 

ESTATUTO DA ENTIDADE "INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA 

GOTA DE LUZ" de FRUTAL - MG. 

Fruta!, 16 de julho de 2016 

)? 
I f() Lt (< 	,i)),())//,Lz,L7 	ti 7A)//‘  

Ctri)V‘k G tx., 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA INSTITUIÇAO EDUCATIVA 

COMUNGARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2018 I dois mil e dezoito) as 20 horas, em 

segunda convocação atendendo ao Edital de convocação de 01 de agosto de 2018, nas 
dependências da nova sede da InsMuição, sendo compostt a mesa dos trabalhos pelo diretor 

presidente: APARECIDO MARTIN SARDINHA, pela diretora financeira: SOLANGE DE OLIVEIRA, 
por mim secretário e demais membros da instituição; iniciado os trabalhos, o diretor 

presidente determinou a pauta para a ordem do dia: transferência da sede, desligamento do 

diretor administrativo e eleição para o novo diretor administrativo da instituição e alteração 

de endereço do sistema irradiante da instituição; após manifestações ficou determinado a 

transferência da sede da InStituição para a Rua Sacramento n° 370, bairro Estudantil, cep 

38.200-000 em Fruta' MG; de conformidade com o estatuto, conforme requerimento do 

diretor administrativo SILAS CARVALHO FERREIRA foi aprovado o seu desligamento e logo em 

seguida foi realizada eleição para a escolha do novo diretor administrativo; apôs a contagem 

dos votos, Presenciada por todos, foi eleito o novo diretor administrativo da Instituição o Sr 

LELIO JESUS FERREIRA, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado nesta cidade de 

Frutal, Estado de Minas Gerais, à Rua São Paulo na 529, bairro Nossa Senhora do Carmo, cep 

38.200-000, portador da Carteira de Identidade n° MG 945.706 SSP MG, do CPF 320.846.686-

20; também foi aprovado a alteração do endereço do sistema irradiante da instituição da 

rodovia Sandoval Henrique de Sá {MG 255) KM 8 fazenda são jose do bebedouro CEP : 

38.200.000 FRUTAL MG para a Rua Filhas de ld lote 18 quadra 02 lotea me nto Portinari bairro 

Santos Dumont CEP:38.200.000 FRUTAL MG. Logo após a palavra foi franqueada aos presentes 

para manifestações, O diretor presidente Aparecido Mar tin Sardinha. parabenizou o novo 

diretor administrativo co empossou no cargo, agradeceu a presença de todos e determinou o 

encerramento da assembleia. Nada mais havendo a tratar foi declarado concluídos os 

trabalhos e eu LELIO JESUS FERREIRA secretário dessa assembleia, lavrei a presente ata que vai 

assinada por todos os presentes. 

Frutal MG 17 de agosto de 2.018 

APARECIDO MARTIN SARDINHA 	 SOLANGE DE IVEIRA 

Diretor Presidente 	 Diretora Fina ?ira 

Li 

C:PIL/1/ 	z  

SILAS CATWALHO FERREI/RA 

Diretor Administrativo.destigado 

    

    

   

LÍLL{) jES9 FERRiRA 

Diretor ,ttImmisiyativo 

VITARLLI DONAI O PEREIRA 

Diretor dê comUnicações e operações 

   

MEMBROS CONSELHO FISCAL 

U4/j1 	f IfiETID/ (1.5  

MAURILI DOMINGOS DE ALMEIDA 	 NILDA LEONEL DE FREITA9I  

Membro efetivo conselho fiscal 	
Membro efetivo conselho fiscal 

.• 

MARIA DE LURDES SOUSA KENT() 

Membro suplente conselho fiscal 
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INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXYTRAORDINARIA 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2.010 ( dois TTIiL e dezoito), compareceram à Rua 

Sacramento nal 370, bairro Estudantil cep 38.200-000 em ;Untai MG e de acordo com a 
convocação do EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, publicado e afixado na see 
da entidade, no dia 01 de agosto de 2018, os abaixo assinados para deliberarem sobre a 

transferência de endereço da sede da instituição; sobre o desligamento do diretor 

administrativo; eleição para o novo diretor administrativo da instituição e alteração de 

endereço do sistema Irradiante da instituição. 

Frutal, 17 de agosto de 2018 

i 	P-Lonij  

-c-,c, C7u 	e -EL 4 - 	3-2 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

Prezado Senhor 

O diretor presidente da INSTITUIÇA0 EDUCATIVA E COMIJNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL 

MG convoca todos os membros para Assembleia Geral Extraordinária a realizar- se no próximo 

dia 17 de agosto de 2018 nas dependências da sede localizada a Rua Sacramento 370, FRUTAL 

MG, iniciando-se os trabalhos as 19 horas, em primeira convocação, ou na falta de quóruna 

necessário as 20 horas em segunda convocação, com, qualquer numero de presentes para 

deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia: 

1- Transferência de endereço da sede da instituição; 

2-Desligamento do diretor administrativo; 

3-Eleição para o novo diretor administrativo; 

4-Alteração de endereço do sistema irradiante da instituiçain 

FRUTAL-01 DE AGOSTO DE 2018 

APARECIDO MARTIN SARDINHA 
DIRETOR PRESIDENTE 

UlniDaEtlUilt=e1=5214?" "F4  

RUMOR'. PA MS REG NP  4020 .LWARR . R/PR ZN PAVN0  2 

F"V 	••• "wjleelimny  
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Chdi O de Recelhimenlo 	 18522-0 

811181STERIO DA FÁZENDA 	
N/-02-02 de Rele-0ncla 

CRETAPJA 00 TESOURO NACIONAL 

Gula de ReçdNmefilOdE11.181112 -GRU 
Venament2 

Nome do Coni-0-0118-0' Ro-011-011-02 	 CNPJ ou CPF de Con-01-0812 	 2-0451.1271100148 
18881802 eauaelva pote de Lua 

Nome Os Unidade 885-0-0-018-0 	 112 / G-06110 	' 	 240101101001 

12-0-0-0688: As 1-01-0-082005 212erldae nem puis 28-0 da exclusiva 	[ 002scon-01Abelimente 
neepOnsebIlldada do conl-02-01:1 q a deVerk em cla0 de 
d-0-022. o-0-0.21122 e Unida-02F veradde doe recurso-0 	 1 0-012-0 d-01-02-09 

COORDENAC-0042PAL DL RECURSOS LOGISTICO8 

5, 
	 : 1 ) 5/ I do dnepal 	 MOO 

8-0 More/ 1.18112 _ 

I+) Juros i F-01-092$ 
GRU SIM LES   H 

Pag monto e cru 	cinco do Sreell S.A. 	1 1. I Garoe Ac-012-0mos 

[-0-0237488142-01-051858125451405F36 	 , 111-000 
1 ) Valor Teia: 
	

1  

Competência 

2-00V2018 
coneultakasour-010zendagov.brIgrU_nOvositelgerat 781L.82-0 

° 

	0415 	4 22 54.3 SI 1270001504 

COBANG5108 LU 0001 P51/ 1 132/31 

22/eans1a 	BANIR 00 BRRSIT 	14.4D48 

042288010 

COMPROVANTE DE PARAMENTOS CO11 COD.BRARA 

lonvenie CRU GUIA RECOSI-EM. VNIA0 
Congo de Barras 851133000001 -1 00003254188-2 

22842122254-0 51127020158 -G 

reta do pagamento 22106/2018 

Valor em °Seleiro 100,00 

Valor em Regue 0,00 

Valor Total 100,00 

NRAUFENT20-08:0 1111F 
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20/09/2013 	 Comprovante de Insensata e de Situação cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

Contribuinte, 

Confira OS dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dIvergênCia, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre O perle que enrista neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Numas] DE lascara/10 

15.461.127/0001-sa 
Nerelz 

COMPROVANTE DE INSCRJÇAO E DE SITUAÇÃO GATA 

CADASTRAL 

DE nacatruan 

10/0161016 

Now aramas/NEIN/ 

INSTITIIIICAO EDUCATIVA E COBuelveplA GOTA DE Luz De einnAL NG 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (Raia DE EisTossi 

LUZ FM 
PORTE 

DEMAIS 

CroalGO E DESCRIÇÃO 0A NOVIDADE ECONÔMICA  PRINCIPM 

60.10-1-00- Atividades do rádio 

[Solai" E DESCRiçao DAS AnnOonES EçONUMICS5 SECUNDÁRIAS 
94.21640 - Atividades de organiza46., associaltves rendes à cultura e sane 

coroo E DESCRIVe DA NA1U11W NRIDICe 

399-9 -Associação Privada 

LOCRADOuR0 

e sACRANENTO 
NUMERO 

370 
COMPLEMENTO 

CEP 

30.200-000 

Ra FiRONISTIOTO 

ESTUDANTL 
MUNICISO 

FRLITAL 

UF 

MG 

ENDERiaço ELErRaTico 

ESCONIAOCCAMHOTMAIL.0061 
TELEFONE 

114)1423-9151 / D4)0421-duis 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVM iria) 

siTunotto ononaLFAL 

AllVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

101118/2016 

MOTIVO DE sitninolio csoksTRÁL 

siTunçAo EsFELIAL DATA DA SITUA.* OspEcLAL 
.....c. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/09/2018 às 16:02:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

COnsulta CISA / Capital Socai  

arar ibigIne 

A RFB agradece a sua vjsitD Para nfonnações sobre politica de piivacidade e uso, dsgig,greg, 

ANDRIC sua  Sitia 
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20109/201e 	 OarnprOVante de inSCIWAO e de SiNaçãO Cedasval 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da PeS$08 Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 

RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sabre o pode que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

21VITR:z.i  r COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

T° DE.SU" DA 	E" 
R asam 

NOME  EKQRESARIAL 
INS11TUIGAO EDUCATIVA E GOMUMTARIA GOTA nE LUZ DE FRLITAL MG 

liUto no ESTABELECIMEhrria ; ACME DE FANTASIA} 
LUZ FM 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA AlWONDE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-140 - Atividades de rádio 

CÔDIGGE OESCIaÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMIC•SSECUND~ 
94.93-6-00 - Atividades de ageniasçass associativas ligadas i cultura e i arte 

CODIGO E 0ESanÇA0 DA NATUREZA JORiDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
RSACRAMENTO 

NUMERO 
370 

COMPLEMENTO 

CEP 
38-200400 

FLAJRROAXSTOTO 
ESTUDANTL 

M I l 18C iF10 
FRUTAL 

uF 
MG 

ENDEREÇO =RONCO 
ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
1341 3423-9151 1(34)3421-9105 

ENTEFEDER/n/041E8PC SAVairli) 
e.„.-e. 

STUAÇÂOCADASMiLL 
ARTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADImm 
1010812016 

MOTIVO DESITWÇ de CADASMOL 

SITUAÇÃO ESPEaAl DATADAS 	A{ &O ESPECIAL 
••*•• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/09/2018 às 16:02:20 (data e hora de Brasilia). 

 

Página 111 

EÇonsulta OSA / Capital Social 

 

Lypitml 

 

StAlluttrõttüttlb 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de ptivacidade e uso, çliqugslitli. 

Atualize 5114  
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20/0982018 	 Comprovante de 122040 e de 2198919 CadaStral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dadas de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergancia, providencieMIO 9 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o pode que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMEROU IN9CRIOAO 

25.451.127/0001-51, 
AMAM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUADA° 
CADASTRAL 

D111"/111111P1  ima/2016 

NOW EMPRESARIAL 

lesarruloso EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE Faure'. PO 

TITULO DD ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LUZ FM 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATINDADE EÇ ~MICA PRINCIPAL 

60.10-140-Adviciaries de rádio 

CODIGOE OESCRJÇÁO DAG Afim onoes ECOPPMICASSECUND/WS 

04.03-6-00 - Atividades de areanizacces insociailves ceadas atuírem e à arte 

OÉGIGO E DE sançao DA NATUREZA nR.DICA 

599-9 -Aseociageo Privada 

LOCRCOURO 

R SACRAMENTO 
NUMERO 

370 
COMPLEIENTO 

CEP 

3E230400 
BPIRROMISTRITO 

ESTUDANTIL 
MORICIRO 

FRUTA!. 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELEmôNico 

ESCUMLOOCCAGHOTMAILCOR 
TELEFONE 

1341 3423-9151 MUI 34214105 

ENTE FEDEPATIVORESPOMSÁVEL CEnti 
4.~ 

BITuncdo cnons-nIAL 

Arrive 
DATA DA ETUAÇÃO CADAs-naL 

10/08/2016 
1 

MOTIVO DE SITunyr, CADASMAL 

611-13AGdO ESPECIAL 
1-. .*•**-.  

Dern DAS-NAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/09/2018 ás 16:02:20 (data e hora de Brasília). 
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ConSilita •OSA / Capital gpprioij 

        

           

           

           

           

A RFA agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, DiSqUe aqui. 

ileualizç sua  páiria 
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13/09/2015 	 htIpM/www.sifge.caixa.goubri 	ripse/CrilCrI/FgeCFSImprirnirPapelasp 

IMPRIMIR 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25051127/0001-58 
Razão Social; INSTITUICAO E E C GOTA DE LUZ DE FR MG 

Endereço: 	RIJA SACRAMENTO 370 / ESTUDANTIL/ FRLITAL / MG / 38300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribui0es e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090318205890371485 

informação obtida em 13/09/2018, às 15:57:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiga.gov.br  

1/1 
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1329/2010 
	

MOEI ste.cairta.go7br/Empresded/Cd/Fg0GF prImIrPapeLasp 

unnumi7 

ÇA124:41 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25451127/0001-50 

Razão Sedai: INSCII1J1CAO E E G GOTA DE LUZ DE FR MG 

Endereço: 	RUA SACRAMENTO 370/ ESTUDANTIL/ FRUTAL / MG / 38200-000 

A Caixa Econômica Federal no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 6036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090318205890371485 

Informação obtida em 13/09/2018, às 15:57:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

Condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.calim.goviltr 

nnps://www.slfge.calu.gov.briEmpreu/CRICrUFgeCFsimprimirPacel-asP 
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1310912018 	 htlpsd 
	

a/Ciflerl/FgeCFSImprimIrPapeleSp 

IMPRIMIR 

ÇAIX4RII 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25051127/0001-58 

Razão SOCIEli: INSTITIACAO E E C GOTA DE LUZ DE FR MG 

Endereço: 	RUA SACRAMENTO 370 / ESTUDANTIL / FRUTA./ 	/ 38200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garanta do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos decorrentes 

das obrigações como FGTS. 

Validade: 03/09120180 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090318205890371485 

Informação obtida em 13/09/2018, às 15:57:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

vuww.caina.gov.br  

10tps://wwwsirge.calrcagovbr/EmpresalerOCrfirgecFSImprimirPapel.asp 	 1/1 
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26/00/2018 

BRASIL viços 

Cerridao Internet 

I
Participe Legislação 	Canais I ! Acesso à informação 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 
CNPJ: 25451.127/9001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da -Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida Ativa da União PAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabetedmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 	do parem-rafo único do art. 11 da Lei re 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços ghttp://db.gov.bm  ou <bltin://www.pgrn.gov.bo. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 092323 do dia 28/08/2018 <hora e data de BrasIlia>, 
Va i a até 24/02/2019.  
Código de controle da certidão: 8E5ReADF.4CD9.C310 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova C urdia 
	

°zIrp,Peta 

No //se 	 cosrcormaercusicoejuntal nter)EmLtecsrtldaolntor .esoni=25451 1 Z7OtXll58flpassegense18Upo=1 	1/1 
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satostsoie 	 Ceada° irnemet 

BRASIL 	Acesso à informação 

Receita Federal 

Participe erviço Legislação canais I 

CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 
CNN: 25.451.12710001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem' a ser apuradas, 4 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão ti válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração Greta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei n° 5.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rflo.gov.bm. ou chttp://wwwegfri.gov.bm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF13/PGFN ris 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida âs 09:23:23 do dia 28/08/2018 chora e data de BrasIlla>. 
Válida até 24102/2019. 

Código de controle da certidão: 8E5F.6ADF4CD9.C318 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova r.Çampla 
pPareflilmrarpriesaigin: 

  

nttpwservicoszeussatez Agov.br 	reromorCNOcoquntrinteremite idaolniernetespiniL2545112700015m.pamazzrzé1mpoei 1/1 
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28/08/2018 	 Cardada° Internet 

BRASIL 	Acesso ar informação I Participe 

EL. 	 n114 	 

r PGFN 	 
Receita Federal S 

espiou 
	

Legislação I canais I 

 

CERTIDÃO 

 

Ilk
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 
CNPJ: 25.451.127/0001-58 

Ressalvada o direita cie a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junta ré 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão 6 válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições saciais previstas 
nas alíneas 'a' a R da parágrafo único do ad. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dei.° de 1991, 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpékfb.gov.br> ou chttp://www.pgin.gov.b6. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:23:23 do dia 28/08/2018 chora e data de Brasília>. 
Válida até 24/026019. 
Código de controle da certidão: 8E5R6ADR4CD9.C316 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova consultft ikir=r2,ir 

htIpte icos recelta.fazenda.gov. 	nii 	enideolONDConjunlaInter/EmlleCerlideolnternetaspRai=254511270001588passagens=18.1ipoe1 	1/1 
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Feeina 1 de 

PODER JUDJETPRTU 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 
(MATRIZ E FILIAIS) CAPJ: 25.451.127/0001-58 

Certidão n': 158211127/2018 
Expedição: 12/09/2018, ás 16:36:23 
Validade: 10/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITuICAO EDUCATIVA E COMUN/TANIA GOTA DE LUZ DE 

E 	R 	U 	T 	A 	L 	 M 	G 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no COAI sob o 

n 25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAALTHISTAS 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE MUTAT. MG  

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.451.127/0001-58 

Certidão n': 158211127/2018 
Expedição: 12/09/2018, ás 16:36:23 
Validade: 10/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que iNSTITUIcAo EDUCATIVA E comUNITARIA GOTA DE LUZ DE 

R 	O 	T 	A 	L 	 li 	G 

MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 

n 25.451.127/0001-58r  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAPATHISTAS 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E CoMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUGAL MG 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.451.127/0001-58 
Certidão n': 158211127/2018 
Expedição: 12/09/2018, as 16:36:23 
Validade: 10/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMMNITARIA GOTA DE LUZ DE 

R 	U 	T 	A 	L 	 M 	G 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 

n° 25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br)  
Certidão emitida gratuitamente. 

INEMNAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencierios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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1D09/2018 
	

SIE Secretarie cl 
	

o cie Fazenda MG 

a. 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIEUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM; 
12/09/3018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/12/2018 

NOME/NOME EMPRESARIAL! I STITUICAD EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE WZ DE FRUTAL MG 

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 0038113130.00- 
60 

CNIB/CPF: 35.451.127/0001-S8 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA SACRAMENTO NÚMERO! 370 

COMPLEMENTO! BAIRRO: ESTUDANTIL CEP: 38200000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: BRUTAL UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever 
responsabilidade do sujeito Passivo acima identificado que vierem 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda 
Advocacia Geral do Estado; 

1. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro 
carta de adjudicação xpedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união e 
doação de bens Imito is, esta certidão somente terá validade se 
Pagamento,' Desonernao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da emprpsa, alcançando 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

quaisquer dividas de 
a ser apuradas, é Certificado 

Pública Estadual e/ou 

de formal de partilha, de 
de sentença em ação 

Cavei e de escritura pública de 
acompanhada da Certidão de 

43.9S1/2005. 

débitos tributários do 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estudo de 
Fazenda de minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => cedida() de débitos tributados => 

certificar documentos 

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000290152341 

IMpsfazenda mg gov brisolickVSOUCOTIDETALHE _74e7ACA0eVISUALIZARenumProtocoloe30180834216123eulenkeesoModeler0 
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12109,2018 	
PIARE - Seumana de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
12/09/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/12/2018 

NOME/NOME EMPRESARIAL; INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITAPIA GOTA DE LUZ DE FRUTA& MG 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002E111680.00- 
60 

CNNI/CPF: 	.451.127/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA SACRAMENTO 
NÚMERO I 370 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ESTUDANTIL CEP: 	8200000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO; FRUTAL 118 MG 

Ressalvado 
responsabilidade 
que: 

Não constam 
Advocacia Geral 

No caso 

o 

e 

direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e InScrev 
do 	ujelto passivo acima identificado que vierem 

débl os relativos a tributos administrados pela Fazenda 
do E tadoi 

tilizaç o para lavratura de escritura Dáblios ou registro 
autos de Inventário ou de arrolamento, 

r quaisquer dividas de 
a se apuradas, é certificado 

Pública Estadual e/ou 

de formal de partilha, de 
de sentença em ação 

r rta de ad 
de separa{ 
doação de 
Pagamento 

Certidão v 
sujeito pas 

te 
o 
e 
1 

li 
ivo 

'cação expedida em 
udiclal, divórcio, ou de partilha de bens na união estável 
s Imóveis esta certidão somente terá validade se 

DesoneroFào do IT0Di prevista no artigo 39 do Der 

a para odos os estabelecimentos da empresa, alcançando 
em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Mi 

e de escritura pública de 
acompanhada da Certidão de 
ato 43.981/2005. 

débitos tributários do 
a. 

IDENTIFICAÇÃO 1 	NÚMERO 00 PTA I 	 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mgmov.br  => cantaria de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDAO: 2018000290152341  

hftp~2.fazendesrp.gov.brisactrI/SOLICDT/DETALHE 
 7402ACAO9VISUALIZAR8numMotocalot20180894216128eutentcacaoModelm0... I/1 
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12109)2010 	 MARÉ - Setetana de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTAR105 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

12/09/2015 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/12/2018 

NOME/NOME EMPRESARIAL: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002811580.00- 
60 

sN pjpspF:  25.451.127/0001.58 suunÃo! Ativo 

LOGRADOURO: RUA SACRAMENTO NÚMERO: 370 

COMPLEMENTO: BAIRRO: EMIRIDANTIL CEP: 38200000 

DISTRITO/POVOADO: MllNIC1I110: FRUTAL UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Púb Ra Estadual cobrar e Inscrev 
responsabilidade do sujeito passivo acima identifico" Rue vierem  que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazem' 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura d 	escritura pública ou registro 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de separação judicial, divórcio, ou de part lha de bens na união e 
doação de bens Imóveis, esta certidão s mente terá validade se 
Pagamento / Desoneraçao do ITCO, prevista no artigo 39 do Decreto 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, ale 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Olvida Ativa. 

quaisquer dividas de 
a sei apuradas, I1/2  certificado  

Pública Estadual e/ ou 

	

ti 	formai de partilha, de 
de sentença em ação 

tável e O escritura pública de 
atam anilada da Certidão de 

43. 81/2005. 

	

nçand 	débitos tributários do 

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários c a 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2010000290152391 

Mips 	fazenda mg gov brisactd/SOL/CDT/DETALHE 7457ACAORVISUALIZARAnumProlocaloc2018083421612bautenilmacaoModelm0 
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EMPRESAS QUE APOIAM 

INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E 

COM UNITARIA GOTA DE LUZ DE 

FUTAL-MG (LUZ FM). 

v 
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Razão Social: Casa da Sopa Fabiano de Cristo 

CNPJ: 01.060.570/0001-30 

Endereço: Rua Araid 1.866 

Bairro: Ipê Amarelo -2 Ne'. 1.860 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Ilidia Das Graças da Silva Leite 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos temos do art. r, §2°, VI da Lei 

n". 9.612/1998, demonstrar, o seu apoio à iniciativa da 1NS'IrrIlICÃO 

JDTJCAT1VA E COMI INITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL 06 DE SETMBRO DE 201 g 
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Ata da Assembleia Gera/ Extraordinária da Casa da Sopa "Fabiano de 

Cristo". Ao primeiro dia do mês de Agosto de 2.018, nesta cidade de 

Frutal, Estado de Minas Gerais, na rua Araxá n° 1.866, Bairro ipê Amarelo 

II, às 21:00 horas, sob a presidência de Ivani Batista da Silva, reuniram-se 

os associados da Casa da Sopa "Fabiano de Cristo", foi feita a prece de 

abertura peia senhora Ivani que deu inicio a reunião expondo sua 

necessidade de afastamento do cargo que assumiu em virtude do pedido 

de afastamento da Presidente eleita Silvia Borges da silva e deixando 

claro quê a Mesma também seria de eleição e posse da nova diretoria 

para o triênio 2.018 A 2.021. Foi então realizada uma pesquisa entre os 

presentes e ficou decidida a nova diretoria. A chapa ficou definida: 

Presidente: Ilidia das Graças Silva Leite, brasileira, maior, viúva, 

aposentada, portadora do CPF: 472.016.816-72 e RG: MG-1.167.117, 

residente na rua lago Rodrigues de Mendonça n° 217- bairro Ipê Amarelo 

II- Frutal, Minas Gerais, Vice-Presidente: Welhton Batista da Silva, 

brasileiro, maior, solteiro, autônomo, portador do CPF: 102.051.696-86 e 

RG: MG-15.877.934, residente na rua Paes Leme n° 161, bairro XV de 

Novembro, Frutal-MG. Primeira Secretária: Suely Maria de Oliveira, 

brasileira, maior, solteira, funcionária pública municipal, portadora do 

CPF: 853268.716-68 e RG: 30.601.337-X- SSP-SP, residente na rua 

Veríssimo n° 1387. bairro Ipê Amarelo 1, Frutal-MG, Segunda Secretária: 

Maria Aparecida de Paula Pereira, brasileira, maior, casada, professora, 

portadora do CPF: 045.312.246-98 e RG: MG-10.202.504, residente na rua 

Casemiro de Abreu ri° 526, bairro Nossa Senhora do Carmo, Frutal-MG, 

Primeiro Tesoureiro: Andreza Cristina Domingos, brasileira, maior, 

solteira, vendedora, portadora do CPF: 120.939.006-02 e RG: MG-

18.572.849, residente na rua Espanhol Construtor n° 3, bairro Princesa 

Isabel, Frutal-MG, Segundo Tesoureiro: Adriana de Paula e Silva, 

brasileiro, maior, solteiro, Açougueiro, portador do CPF: 078.808.626-09 e 

RG: MG14214.226, residente na rua Espanhol Construtor n° 3, bairro 

Princesa Isabel, Frutal-MG, O Conselho Fiscal: Wendell José da Silva, 

Segundo Conselheiro: Alexandre Manoel da Silva, Terceiro Conselheiro: 

José Cardoso, Suplentes: Elidia José Leite da Silva, Leandro Sebastião de 

Paula, Roziane Faria Oliveira de Paula, Leonardo de Paula Pereira. A chapa 

foi eleita por aclamação. Na mesma reunião foi dada posse à nova 

diretoria e em seguida a nova presidente Ilidia das Graças Silva Leite fez 

um pronunciamento de agradecimento a todos os presentes e agradeceu 
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RENÚNCIA 

Fruta], lede maio de 2017, 

À Diretoria 

Da Casa de Sopa Fabiano de Cristo 

Nesta 

Venho por meio desta, comunicar a Vossas Senhorias a minha RENÚNCIA ao cargo de 

Presidente da Casa de Sopa Fabiano de Cristo, o que faço por raz5es de cunho pessoal, 

haja vista, a falta da disponibilidade para exercer o cargo adequadamente. 

Assim, espero que toda a diretoria compreenda a referida decisão e, ao ensejo, 

apresento minhas sinceras desculpas. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Silvia B 	es Silva 

Presi ente da Casa de Sopa Fabiano de C isto 

RG MG 2.187.892 -GPF: 718.742.336-20 

Rua: Monte Alegre de Minas 2259 — Fruta VMG 

si) 
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a presidente que está saindo pelo tempo de trabalho e dedicação por ela 

prestado a Entidade Casa da Sopa "Fabiano de Cristo", e firmando o 

propósito diante de todos de trabalhar com afinco e determinação no 

trabalho de assistência aos menos favorecidos, sejam crianças, jovens ou 

idosos, e não medir esforços para que o novo Projeto da Casa da Sopa 

"Fabiano de Cristo" O Projeto "Duque de Caxias" siga adiante inclusive 

aumentando Os jovens alunos atendidos nos próximos anos,Sern distinção 

de religião, e para constar eu Suely Maria de Oliveira lavrei a presente Ata 

que lida e aprovada, será assinada pela presidente com término de 

mandato e pela Presidente que toma posse. 

VJa,d
e  
it,eérhaeé--ée-1"-a--  

uely 	ria 	hveira 

1F Secretária/ 2.018 A 2.021 

-Crvannij ?taista da Silva !..'wtrtLj  
Presidente em término de mandato 

raWG Uss 1%1 e 

Presidente que toma posse 

A ..z.zoinnhe.7...:7".‘6"rt."". 

NOIS0/1111/1/./~01/./PSOOSM41/1 

PROTOCOLO W30074 REG te 572. UVAS? - PAG PO 
Fp: MG 20 de setembro de PUIS 

O 	•1014/01411•14 In/ 
nn.jen. aâ. 1 lik • .7.  k • 	7 	 O 

O 
.X./1.Y• 

(1QuittL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.060.5701.001.80 
18A1RIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

EIA" ner96  

IIMIE EMPRESARIAL 
CASA DA SOPA FABIANO DE CRISTO 

TÍRSO ooESTA aEcIMEoo{Nc.EI PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATÉVIDI+DE ECOOMCA PRINCIPAL 
9436840 - AtivIdad•s de SCICiaÇãbf dl defesa de direitos sacia 

cousa e nacitiçÃo °As MIVIIMESECONDMICAS SECISLIPS 
94.93-6410 - ~Idades de 0110111~085 INISoclaffivas ligadas à cultura e i ale 
9499-540 - Atividades assoCietivie Me ~serpeada linDiderrffinn 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA nnuREZAARIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO NONERD 
1866 

CalPieent 
R ARARA 

oFP 
36.266-fiaa 

MIRROUnarro 
lpF AMARELO' 

moem 
FRUTAL 

UF 
MO 

EIDEREÇO ELETRÕNICO TELIWOIE 

ENTE FERA1Tç/O REsptdsAa (EFR) 

SITUAÇÃO cume TRAI nATA rik srrUAÇÂO CADASITLAL 

AllVA 28/0711998 

LeUTIVO DE 911JACAO CAD.•STRAL 

SITUAÇA0 ESPEOAL DATA  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20109/2018 às 14:311:01 (data e hora de Brasília). 
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Cometi ladro de &Selos e Administradores - OSA 

0100.5711000140 
PIOU PMPRISARIAL: CASAIMSOPA FABIANO OE CRISTO 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadres suma 	 peonatanta da bar dê dada. da Calmam Nacional cl• Pets•Judeke OCO4 a ançailitha 

—~bk 

011•011~0 	 10011,0% 

1~~~1 

~Pica0e: 	 16-Pudente 

MoneMone Empllearlak 	IVELLITONBATSTA DA ~A 

Dallficaçáo: 	 100~ 

1~•111.ffla Elnprawlal: 	SLIELY1.40.0 DE OUVERP 

Oualillea00 	 10~0 

Pari Infrmnaçais Saliva S pankipaçáo no Ciak amar b E-Gemem eillikado digital ou tonina/sem a Infill LIPSI•di da RFB. 

Entalo na dia 2011119120111 ta 1420 {~errara da Braslaj, 
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Razao Social: Asilo Pio XII 

CNPJ: 20.549.861/0003-00 

Endereço: R. Pio XII 

Bairro: Princesa Izabel N'. 427 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Quintino de Oliveira Rosa 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 90, §2", VI da Lei 

no. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da INSTITUICÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL 06 DE MARCO DE 2018 

Assinatura 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAI Uh C 

.•r11 REALIZADA EM 13 {  

DEZESSETE), EM ERLJTAÏ.l 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 	 O 

I  I BARALHO 2017, ADMISSÃ oer- 

?IRE IORIA NO ClIIMPREllf ' 

'3 uca) dias ao TnS Ui• 	• 

r minutos) reunitanian 

, situado na Si s 

no Eentai ae (sr• • 

maios: Alexandra 

	

Betania Nilian 	 ' 

vira, Daniella Esmo is, 

:em Souza, Floreado Quiseis 

,s'inews Queiroz, Ione Apare 

;lambem Leonel de Sota.: . 

Morais de Sonsa LUI z í.j . . 

mlo Athaydes, Marcelo Al 	<:::.:.,,,e. 

Vieira, 5  Opile, 'Xilson Mem ei , 

5 10 .31 "i Paulo Daria Listam, ' 

em do Carmo Leonel. Rex e 

era Almeida Gomes, Rodolfo o., 
lo.,não Leonel Dmiz, Solange Alice d._ A • 

iria Luisa Macedo Bicham VVir 

mas d•e Sousa Pauline. sor a s ,  

	

e —salientou a toam 	l Q. 

1

SSISTÊNCIA SOCIAL NO 

2017 11)ON ',IQ e 

.tfl DE NOVA DIREVORM, 

PROVAÇÃO DO PLANO DE 

LIAÇA() DA Kl l'eS )0 I) G 
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çái 

trabalhos, fazendo uma oração para o bom desempenho da reunião. Na sequência passou-se 

prestação de contas do exercício de 2016, compreendendo: Relatório de Atividades 2016, Plano 

de Trabalho 2017, Demonstrativos Financeiras: Balanço Patrimonial e Parecer do Conselho 

Fiscal, devidamente assinado pelos conselheiros Após discussão, exame e apresentação do 

Parecer do Conselho Fiscal ficou apmvada toda a documentação. A prestação de contas tbi 

homologada pela Assembleia e na sequáncla foi feita a avaliação da atual diretoria que Ri 

elogiada pelo Pe. Rogério. Ele agradeceu e ressaltou e trabalho desenvolvido pclo Presidente 

Quintino juntamente com todos os diretolas. colo mandato se encerra em 28/02/2017. Na 

sequência foi apresentada para apreciação da Assembleia, a relação dos candidatos a serem 

admitidos corno associados, a saber: Antonio da Cunha Pacheco júnior, CPF: 034.360.366-76 e 
yov 

RG M-7.112.676; Avelino Gomes de Assunção, CPI': 505.839.806-00 e RG; M- a.413.86.1; 

Danielle Resende, CPF: 059.865.866-11 e RG: MG-11.949.257; Evanilda Alves Silveira Coa 

CPF: 045.610.778-98 e RG: 8.492.409-3: Nada Cristina Souza Rola. CPF: 584.303.426-72 e 120: 

a1-4.219.013; Lizaro Nunes de Oliveira. GPI.  1 ó] 056.056-68, •RO-MG-2.109.011, Lucas Costa 

Nunes da Cruz CPF: 058.04030640 e RU: IsIG-5 348.756, Maria Ribeiro de Oliveira. /RE 

, 0157 	509.477.966-49 e RG: MG-6.804.318; Salina de Paula Martins Assunção, CPT: 620 I 49.ra-82 e 

RG: MG- 11.336.986; Silvana Martins Souza Silva. CPF:044.521 746-23 e 12G: M-9.077.210 e 

Sonia Soares de Oliveira Vieira, CPF: 619 633 216-34  e RG: M- 3 664 713. que pau una umidade 

.1 	
foram aprovados pela Assembleia, podendo os mesmos votar e serem votados. inclusive nes:a 

o
,
( 

1 '18eRfr°13Teição. Em seguida foi exposto referendados peta Assembleia, os nomes dos as,sociados a serem 

excluídos de acordo com o Art.9° do Estatuto Social: /dizem Maria Menezes Costa, Fronunts Esio 

/ 	. 	Santana e Jorge Pantaleão. Dando continuidade passou-se aos trabalhas de votação para eleger a 

á - •ntova diretoria e o conselho Fiscal, para o biênio 01:03;2017 a 28/02;2019 Foi apresentada chapa 

unica, sendo a mesma aprovada por aclaniação a unanimidade. ficando composta da segálnál 

/erma: Diretor Geral: Padre Rogerio Consentirá, de Aguiar, CPF] 051.656.666-07. brasileco, 

solteiro, pároco, residente na Pça da Matriz. n 62. I/Jairro: Centro - Faital/NIG: Presidente: 

sjuintino de Oliveira Rosa. CPI"; 11] 666 81a-5d IWA10-701 724-SSRMG brasileiro, casada, 

agropecuarisra, residente na Rua Paraná, n°, Bairro: Jardim I. aranajciins - Matai/MC: Vice-

Presidente: Eduardo Flavio de Oliveira Lima CPI 040.802.276-04:, 1W: MOTO 758 010-

SSP/MG , brasileiro, casado, Contador, residente na Rua das Margaridas, 165- Bairro: Granville 

Casablanca - Frutal/MG ; 1" Diretor Secretário: Esio Martins Ferreira, CEE 477 85 I llGi Oi], 

P.G-M-2 781 727-SSP/MG, brasileiro. casado, Escreteipe Substituto residente na Rua t macau 

das Alagoas, 107, Bairroda.tardirmdtaisaranieiras 1]  lutai:MG. 2' Diretora Secretaria: Alexandra! 
i 

i..<. j.;.;, „ 

rt.  

'44 

Volume de Processo Digitalizado III (3403753)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 196

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Souza Ferreira Teixeira, brasileira, CPR025.958.126-70. Reá MG-8.113.427 SSP.Ildp, casada, 

contadora, residente na R: Uberlândia:, 10, Bairro: N. Sra Aparecida — Fruial/MG, Illá!Lretora 

Financeira: Maria Ribeiro de Oliveira, brasileira, CP17:509.477.966-49, RU- MG-6.PO:AláirER>r  

SSP/MG, casada, aposentada, residente na Rua Inconfidentes, n" 376, Bairro: Alto Boa Vista — 

Frutal(MG; V Diretor Financeiro: Eliabe Gomes Damuseeno. CPF: 384.812.006-20, RG: M. 

l.636.629-SSP/M0, brasileiro, 	ado, corretor de imóveis, residente na Rua Gonçalves Dias n° 

255 — Bairro: Centro — FrutaIDAG; Diretora de Patrimônio: Vânia Aparecdida Silveira de 

Freitas, CPF: 029.026.600-85, RU MG-3.838.238, brasileira, viúva, escrevente, residente na Rua 

Campina Verde, n° 209, Bairro Centro, Fruta1/3AG, 1 Diretora Social: Luiza Macedo Alhaydes; 

2° Diretor Social: Marcelo Alves Salomão; 3" Diretora Social: Solange Alice de Aguiar Lopes e 

40 Diretor Social: &Md Queiroz. Conselho fiscal: Rodrigo Campos Rezende. Ronaldo Atilscin 

Santos e &mia Maria de Ftnima.gerreira Peites(,. SUPiCINS: Luiz Henrique Gonçalves Teixeira, 

Sebastião Leonel Diniz e Luciana Quero z Menezes .4ascssoria Jurídica: DraDaniella Enito 

Cortés, Dra. Marcia Maria Silva Castro, Dra. Renata Almeida Cornes e Dra. Roberto Almeida 

Gomes, Dra. Teima Luiza Macedo Bicham. Assessoras para as Miais: Para o Asilo Pio XII: 

Maria Olinda da Costa Nunes, OPE 361.969.796-20 e t(l: M-1.224.147-SSP(131(1. brasileira, 

casada, bancária aposentada, residente na Rua Dom fosco, 68 — Bairro-  Centro - FrutaliF113 e 

para a Casa da Criança Santo Antonio de Pádua: Betânia Nilian de Oliveira Morais CPI' 

787.355.216-00 e AG MG-6.155.333-SSPLAle brasileira, casadas do lar, residente na Rua 

Veneza, 461.— Condomínio Vila Florence Fritai/MG. Conselho Consultivo: Maria Ribeiro de 

Oliveira, Agnaldo Francisco Borges. Nilson Miguel Rezende e Luiza Macedo Athsydes, tendo 

sido aprovada por unanimidade com aclunsidies dos oi escotes. A posse foi dada imediatamente 

para o mandato com inicio em 01(primeiro) de mamo de 7017 tdois mil e deussetet e término era 

26 de fevereiro de 2019- Padre Rogério parabenizou ir todos os eleitos e nomeados e convidou 

iodos os presentes para a Missa que será celebrada no dia 19(02/2017, às 10 lovas na Ptirecula 

Nossa Senhora do Carmo, para apresenta* da nova diretoria à Comunidade. Nada mais havendo 

a tratar, os trabalhos foram suspensos pelo remoo necessário para a lavratura da Ata. Reabertos oe 

trabalhos, a Ata foi lida e se aprovada segue assinada por todos os presentes e será registrada no 

competente Canário de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas jurídicas 

desta comarca, para que produza os efeitos legais a que se fizerem necessados e o Presidente dri» 

por encerrada a Assembleia. Eu, Vania Aparecida 6 ilveira de Freitas, lavrei? presente Ata Fratl 

MG, 13 (treze) de fevelLtica" 	' 	 , ' 
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ne 1,03421-270 
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T0001.0 N° 277 3 
REG N°39 LIVA-45 FAO 183 -AV X°  9 

Frual MG, 16 dona 2011 

TOMO DA CUNHAR E JUNIOR 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

6ontibuirite, 

Rita os dedos de Identificecie da Pessoa Jurídica o, se 1ouver qualquer divergência, providencie Junto 

RFS e sue atualização cadastrei, 

A informação sobre o porte pua consta neste comprovante 1 e degelada pelo COntribuinie. 

e 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUAIFFIOCL INSCRIÇA0 
20.549.0011000340 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SRLIAÇA0  

CADASTRAL 
2549TOUS 

Mis FIAINFAVIVA 
ASSISTENCIA SOCIAL PIO XII 

21;-laiPiorEaFA"M"s °E  FAI.T4"1 pstikR 

coem E CISMA° os omine WLINMICAPRIV:i.i. 
èn.n.a.oz .ffinibion de 'unia parntanêlxii pWa 

te £e€aJa*aareimc*a Leoa 	l0* 5L/*0  
iêa lelo meda  

cocos De soaLAO OFxesTuRwervalowa 
Ma -Pegadiças Abada 

Iirj=12.3  
Flumao 
417 

savAPIENTIZI 

3S.21/0-000 
IWILAN461IIIIII 	 1 
PRINCESA ISABEL 

MUNAM° 
FRISTAL 

UF 
110 

assiseis ai-Roce ?FAMA 

FAF FFOFIFATIVIU PFUIFIAIIÁVEL AFIA 

SIFUNALOcentrns. 
ATIVA 

DAM DA IIIIIAÇADLIAASIFFAI 
2510912001 

SITUAÇÃO ESPECIAL ULULA SIMIANO EUFFLIFII 
Anon. 

Aprovado pela instoçâo Nomnahva RFB n1  1 634. de 06 de mau de 201 

E m1110 no dia 13/001201BR 13:511.02 (dela e hora de 

 

Alpina 1/1 

  

voltar  

   

A RIS agradece a sua visita. Para inforniaideS Sobre pObilea 

AkitiI i 70 Sim Dilf n• 

cl 
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Razão Social: PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO CARMO 

CNPJ: 17.771775/0014-88 

Endereço: PRAÇA DA MATRIZ 

N. 62 Bairro: CENTRO 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

DE AGUIAR Nome do representante legal: PE. ROGERIO CONSENTINO 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9", §2°, VI da Lei 

ti". 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 1NSITIVICÃO 

FIM ICATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, 

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUI'AL 1)¢ DE MARCO DE 2018 

Assinatura 

Praça da Mania, e2 — Bairro Centro 
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quidioeese de Uberaba 
Cúria Metropolitana 

PROVISÃO CANÔNICA DE NOMEAÇÃO DE PÁROCO 

DOM PAULO MENDES PEIXOTO 

ARCEBISPO METROPOLITANO 

Aos que esta Provisão virem e ouvirem, saudação, paz e bênção no Senhor. 
FAZEMOS saber que, atendendo ao bem espiritual da PAROQUIA DE - 

NOSSA SENHORA DO CARMO, em FRUTAL - MG, HAVEMOS POR BEM, 
nomear pela presente provisão, o Revmo. PADRE ROGÉRIO CONSENTIDO DE 
AGUIAR para o oficio de PÁROCO da referida paróquia, com todos os direitos que 
o Código de Direito Canônico e os preceitos desta Arquidiocese lhe conferem, bem 
como os deveres inerentes ao oficio que lhe é confiado. 

Gozará neste Arcebispado durante seu paroquiana, do pleno uso de ordens, 
guardadas as prescrições de direito e a praxe estabelecida na arquidiocese, devendo. 
participar das reuniões pastorais arquidiocesanas e regionais, bem como dos 
encontros de formação permanente que for convocado e trabalhar dentro da Pastoral 
de Conjunto. 

Deverá com zelo e prudência observar o que a Igreja lhe prescreve no Código 
de Direito Canónico (cânones 528 a 530 e 533 a 537): 

- 3- Cuidar para que a palavra de Deus seja integralmente anunciada. Os 
paroquianos sejam instruidos nas verdades da Fé cai homilias, sempre 
que possível e na instrução catequética; 

ttt Estimular e promover a justiça social e a Educação Católica e com 
todo empenho associar a si o trabalho dos fieis, para que o anúncio do 
Evangelho chegue a todos; 
Cuidar para que a Santíssima Eucaristia seja o centro da comunidade 
paroquial, empenhando-se na celebração dos Sacramentos, na oração 
em família, assim como na participação ativa da sagrada Liturgia, 
organizando-a de tal modo que não se introduzam abusos, mas seja 
devidamente preparada; 
Atender solicitamente com os Sacramentos aos doentes, aos 
moribundos e ter especial cuidado com os pobres, os aflitos e 
solitários; 
Residir na Paróquia para melhor atender aos fieis; 

St Aplicar a Missa "pro populo", e comunicar ao povo; 
átt Na ocorrência de compra e venda de bens imóveis e de veículos, bem 

como abertura de contas bancárias o Pároco deverá possuir uma 
procuração especifica outorgada pelo Arcebispo Metropolitano ou 
Ecônomo Arquidiocesano. 

Praça Dom Eduardo, 56- Fone/Fax: (34) 3312-9565 - CEP 35060,250 - Uberaba - MG 
wwwarquidiocesedeubembaorg.br  curia@Equidionesedeuberabaorg.dr 
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Arquidiocese de Uberaba 
Guria Metrocoliuna 

St O Pároco cuidará para que, na paroquia seja constituído o Conselho 
Paroquial de Pastoral, do qual será o presidente, observando-se as 
Diretrizes e Normas da Arquidiocese definidas em Assembleia. Da 

form , j 	d 'd 	C 	lh P q 1 Ad 	' trat' , 
com tempo de mandato definido, cujos nomes de seus membros sejam 
publicados e comunicados à Cúria Metropolitana. Caberá ao tesoureiro 
desse Conselho assinar juntamente. com  o Pároco a conta bancária da 
paróquia de forma não solidária, ou seja, o Pároco e o tesoureiro do - 
Conselho assinam juntos pela conta. 

Ademais para que possa desempenhar mais facilmente a sua missão de 
Pároco ser-lhe-do concedidas as faculdades previstas nos cânones 1355 § 2° e 1398. 

No desempenho desta função, deverá dedicar-se ao Povo de Deus como seu 
verdadeiro pastor, "fazendo-se tudo para todos". Recomendamos que todos o 
recebam como "ministro de Cristo e dispensador dos mistérios sagrados" 

A presente provisão entra em vigora partir do dia 29 de julho de 2016, data 
da solene posse do novo Pároco e terá validade por seis anos, seja lida por ocasião 
da posse do novo Pároco, da qual se lavrará a ata, a ser registrada, assim como esta 
provisão, no Livro de Tombo paroquial e devidamente arquivada. Uma cópia dessa 
Ata deverá ser enviada à Cúria Metropolitana de Uberaba. 

Dada e passada na Cúria Metropolitana de Uberaba, sob o selo e sinal de 
nossas Armas, aos 26 dias do mês de julho do ano da Graça do Senhor de 2016. Ano 
Santo Extraordinário da Misericórdia. 

# rtm-ç hkA,L.,,C4 P“ 
DOM PAULO MENDES PEIXOTO 
ARCEBISPO METROPOLITANO 

	

MARL 	iáàfiritiQzÍtNAí)tWA 
CHANCELER DO ARCEBISPADO 

PROTOCOLO 	N° 0155/2016 
TAXA 	 R$ 	30,00 

Praça Dom Eduardo, 56- Fone/Fax: (34) 3312-9565 - CEP 38060-280 - Uberaba - MG 
www.arquidiocesedeuberabaorg.br  / euria@arquidiocesedeuberaba.org.br  
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-• 

Comprovante de Inscrição e de Sltuaçáo Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de 'danificação da Pessoa JurldIce e, se houver qualquer divergência. providenc 
RPR a sua atuallzacão cadastral. 

A informação sobre O pode que consta neste comprovante ê a declarada pelo cofittbuintn. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

* 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

PATIEST DE INSOSSAS 
IT 771 7751DUITST 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
r-Err- 

Met ESTRELAIS 
ARQUIDIOCESE DE LIDERAM% 

Ansa Do ELLISEILLITESTAISTE DE ISIITILLT) 
PAROQUIA MOSSA SENHORA DO [Avio 

PALA 
DEMAIS 

SALSOS DESAMÃO DA gronsce ECONCIICA FRISAS 
stistvoi -ASSISTEIST de offlemoneee religioes• ou nioseneas 

CÓDIGO FOSSISIA/Sonannvioninsecouomw wcamanus 
tein informada 

cCO u a E eseoPIÇÂOINÉMLIPEZAAIRIDICA 
322.11 • Orgaeltego Rei glago 

tAroccuso 
PC DA MATRIZ 

~ao 
S N 

COVILEITTNIO 

M II S;011LTUO 
SUPPOSTTATILI LASCAM 

MISSAL 
Sr 
MO 

ENICEREÇOELEMÕ51[13 ASSAM 

ELLE  "LA,ALA seLAL,ALAL ILFL, 
FLL• 

snuscrocrannis. 
ATIVA 2100511989 

IIST 	IA eeuAçta 

LAL IA L„,ALLÓTLALLA 
.......... 

Aprovado pela Instução Norrnativa RAD n°  1 ROL de CE de melo de 2016. 

Emitido no dia 1310012019 ás 13:59:57 (claR e hora de Brasília). Infigina 111 

    

    

unto 

A RIS agrad 
	

a sua visita. Para informações Sobre politica 
	vaoidade e 

Atualize sua  
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Razão Social: ALIANÇA MUNICIPAL ESPIRITA-AME DE FRUTAL 

CNPJ: 08421054/0001-32 
Endereço RUA CORONEL DELFTNO NUNES 

N". 310 Bairro: CENTRO 

Cidade: FRUTAL UF: MG 
SILVA Nome do representante legal: ELO1SA SANTOS QUEIROZ 

A entidade acima qualificada pessoa jurídica de direito 

raivado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, §20, VI da Lei 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da INSTITUICÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão' social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

BRUTAL, 15 DE MARCO DE 2018 

éháa& lovit 1110M,  O.  
Assinarura 
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MIM 
DA ASSEMBLÉJA GERAI. ORDINÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA MUNICIPAL DA 
ALIANÇA MUNICIPAL ESFUMA — AME DE FRUTAL 

As 1700 (dezessete horas) do dia 1°(primeiro) de fevereiro de 2016 (dois mil e 

dezesseis), no Centro Espirita Cássio Siqueira Campos, localizado à Rua 

Osvaklo Cruz, n°160 na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, reuniram-

se em Assembleia Geral Ordinária, os representantes das Instituições Espíritas filiadas at Aliança Municipal Espírita — AME de Frutal, 
para prestação de 

contas referente ao biênio 2014(2015, e abertura para apresentação de chapas 

para eleição e possa da nova diretoria conforme consta no único item da 
Ordem do Dia 

do Edital de Convocação, datado de 06 de novembro de 2015. A 
Presidente da AME de Frutal, gestão 20142015, Sr° Eloisa Santos Queiroz 

Silva, convidou a Srit Bane Regina Furtado Dutra Darnasceno, para 

secretariar os trabalhos. Em seguida foi feita a leitura do Evangelho Segundo o 

Espiritismo Cap. XIII — item 4, por Ronaldo Pinastogo a seguir fez-se uma 

prece, sendo declarada aberta a sessão. Passando a palavra à Presidente da 

Assembléia e do Conselho Espírita Municipal -.CEM, Sr ° Deusmanda Parreira 
de Oliveira, a qual expés o motivo da mesma, que iniciou explicando o 

vencimento do mandato conforme estabelece o artigo 40 § 4° do Estatuto da 

Entidade E esclareceu sobre as funções do Presidente. Passou-se então a 

apresentação da Prestação de Contas, a aprovação da mesma, e lagoa seguir 

a apresentação das chapas se existirem e posse da referida Diretoria e 
Departamentos. Em 

seguida foi apresentada uma única chapa da nova 

Diretoria Executiva Municipal, dos Diretores de Departamento e também do 

Presidente do Conselho Espirita Municipal — CEM, de acordo com o artigo 4 , § 

20 do Estatuto estando assim constituída: Presidente: Eloisa Santos Queiroz 
Silva, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliado' a Rua Viriato Correia, 

n°. 300, Centro, na cidade de Fadai Estado de Minas Gerais, portadora 
da 

CIRO n't M-2440.898 - SSP-MG e do CIC n° 
472.013.806-30; Vice-Presidente: 

Marcos Henrique Luiz Ixasileiro, casado, avalista de cadastro , 
residente e domiciliado a Rua Paes lerdes, n°. 510, Bairro XV de Novembro na 

cidade de Frutal. Estado de Minas Gerais, portador da CIRG rf MG-11.019.460 
- SSP-MG e do CIC n°: 984292.216-20; 1 Secretária: Eliane Regina Furtado 

etg 
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Dutra Damasoeno, brasileira, casada, econornitria, residente e domiciliado él 

Rua Dom Basco, d1.744,Bairro Nossa Senhora Aparedda, na cidade da Fruta, 

Estado de Minas Gerais, podadora do GIRO n. MG-1.780.417 -SSP-MG e do 

CIC n°. 446843.806-10;? Secretario: Mamei Dias Ribeiro, brasileiro, solteira, 

servidor público, residente e domiciliado a Av. Campos Sales, rr. 767, Bairro 

Alto Boa Vista na cidade de Fadai, Estada de Minas Gerais, podador da CIRG 

n°. MG-10.657.946-SSP-MG e do CIC: no. 014.592448-65; 1° Tesoureira: 

Maria Ima Gonçalves da Costa, brasileira, casada, aposentada, residente e 

domiciliado' a Rua Viria Corra no. 327, Centro, na cidade de Era', Estado 

de Minas Gerais, podadora da CIRO n°. 32037.799-X - SSP-SP e CIC n°. 

211208.81642; 2° Tesoureiro: Arnaldo Diniz Júrior, casado,comerclante, 

residente e domiciliado a Rua Orlando Pinto da Cruz„ n°333 &lin° Alto Boa 

Vista, na cidade de Fraal, Estado de Minas Gerais, podador do CIRG M13-

3.953.997-SSP4AG e do CIC n°. 598.089296-15; Diretores de 

Departamentos: a) Difusão Doutrinaria: Sub-Departamento da TV: 

Aparecido Martins Sardinha e Rouvel Rocca Ftavena, Sub-Departamento do 

Livro: Marta Janete Furtado Dutra Silva e Ano Flavia Rosa; Programa Rádio 

97Ftã - Momento Espirita "Ondas de Luz". Maria Luiza de Souza e Silva; b) 

Evangelização da Criança:Viviane Cadeia Scalia Azevêdo e 'sabia Cristina 

Ribeiro da Mata; clgocidade: Dolva Luiza de Freitas e Ma Carolina Rizzo 

Morais d) Assistência Fratema:Ronaldo de Almeida Pires e Jarbas Azado 

Filha e) Artistica Edimar Reis Oliveira Barcelos e Geny Maria da C 

Caetano. Os representantes das Inslitdcfres Espíritas filiadas a Aliança 

Municipal Espirite - AME de FaitaL que compõem o CEM - Conselho Espirita 

Municipal e referendados nesta data são: Deusmanda Ferreira de Oliveira; 

Nilza Cristovam Andrade; °aval(*) José Luiz; Marcia Alves de Brito Rocha; 

Daura Luiza de Freitas; Rompa Rocca Ravena; Marcos Henrique Luiz; 

Sebastião Leite da Costa; Viviane Carlsio Scalia Azevibdo; Irais Nunes de 

Oliveira; Sinoir da Silva Julião; Olaia Damasceno Souza; Alexandre Paula de 

Menezes ; Helena Maria de Queiroz Luciana Silva; Luiz Geraldo Castro, Rosa 

Maria Ferreira; Valdir Marçal Rodrigues Foi escolhido por unanimidade como 

Presidente cio CEM para a biênio 2016/2017 a Sra. Deusmanda Ferreira de 

Oliveira. A Presidente da Assembleia passou a palavra a Presidente 

Eloisa Santos Queiroz Silva, a qual frisou a necessidade do trabalho conjunto 
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da diretoria eleita Agradeceu a confi 	 nela depositada, puutendo tudo 

fazer para o melhor desempenho de suas funções. Nada mais havendo e tratar 

proferiu a prece final. A Presidente dO CEM, Si-° Deusmanda Ferreira de 

Oliveira, agradeceu a presença de todos. Declarou encerrada a Assembleia, e 

determinou que se lavrasse a presente Ata que após lida e aprovada, segue 

assinada por todos. 

Frutel-MG.. I° de Fevenairo de 2016 

DeusnSilcâg;iretra Oliveira 
P 	dentatia &seri/Meia e dacgm 

vi/Aciafr (.‘0!2 
se Santos ituaroz bike 

Presidente da PIE de Fruta 2014/2015 

Lrtr- - 
Eliano1eia Furtado Dutra.  Darnascono 
Secretaria da Assembleia 

Diretoria Executiva Municipal: 

SiaviartLiig 
Eloies Santos Queiroz Si 

Presidente Vice-Presidente 

Eliane 
1,11°  

11  Secretária 

ittlã 

2° Secnaládo 

Maria Amido Diniz Junior 

1 Tesoureira 21  Tesoureiro 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica o, se Souver qualquer dIvergbinle, providencie Junto e 
REG a sua atiallzaçâo Cadastral. 

A AIOS-na:AO Sobre GOGO que Consta neste COAlprOveirde Ge declarada pelo contribuinte. 

eREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUIERDOE M9CRIÇÂO 
0 421 SAI/Goo143 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ouneur2.5"n" 

ao as ems&Rim 
AMANSA MUNICIPAL ESPIRITAGUAE DE FRUTAS 

TITULO CO selMIPLECIVEXTD MIM IlE NIN45a5 
AME 

TIRTE 
DEMAIS 

E&IMO E [EM açÂoDA AMOME se1;01011OSSI SEI 
sApi Ga . Avatdadsa de osanicaçass relho 	01) f lios.] ficas 

moco ERUPÇÃO asa ATMOACES ECOIIMIICASEEC"~ 
Nau informada 

C Somos cssmsçAs os INTUPERAIRIDICA 
399.9 -Associegas Privada 

LL60.•I~1 
PC DR ALCIDES DE PAULA GOMES 

YHERO 
80 

(91N1"11ria 

CEP 
3&200400 

MU CIPIO 
rErFrOm" 	 FRUTAS 

V' 
MG 

ENDEREçDELFri"" I LLEFOXE 
(3s) 34214n 104)3411.3W 

5518 	IND 

amimar missrmi. 
AMA 	 ra(41/74'97`"°`"`"'"`  

MONO NA 61~0 055*5555- 

S111~0 ESPECIX ormossimmuoESPECIN 
•••••••• 

AprOESd0 pela InGINGS0 NOSISItisa RF E no  1.634 da 06 de maio de 2016. 

Embrio no dia 13/0912018 as 13:513:16 (data e hora de Brasília) 

  

Página' III 

Consulta  OSA, Capital Social 

 

I valias] 

 

    

      

PlapaliMPISIne 

147.,pe 

A RFB agradece a sua visita. Para informaçõessob 

Atualize sua orbri.au 

Volume de Processo Digitalizado III (3403753)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 208

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Razão Social: Igreja Remanescente de Custo 

CNPJ: 20.055.778/0001-05 

Endereço: AV. Marechal Deodoro 

N°.240 Bairro: Centro 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Elton Marques da Silva 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

ptivado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, §,r, VI da Lei 

n". 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 11•151T1_1WOUI - 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MCI 

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiaclora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL 06 DE MARÇO DE 29_11 

CS Assinatura 
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1,  ()faceio 02.6209 

Reg 0.12688 

livro A32 AV. 00002 

Folha 229 Pag. I 

Data' 25/08/2015 

 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Rua Coronel apside Ema e' 317- Centro- Fru tal-MC 

ANTONIO DA CUNHA PACHEC0.10NIOR. 

Livre A 

Apresentan e. IG NESCENTE DE CRISTO 

Ceaifico estar registrado neste cartório o documento abaixo, dtgitalizado em seu inteiro teor, 	fiam 
livro acima. 

17 

'7i '2 

REQUERIMENTO 

ILMO. SR, OFICIAL DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 

DAS PESSOAS JURIOICAS 

O abaixo assinador repreeenbnte legal Vlal  hlh/  

vem requerer a V.Sa., anexando os documentos exigidos por lei, o registro 

(averbação) da IGREJA REMANESCENTE DE CRISTO 	  da 

referida enlidade 

Termo em que, 

P. aefedmerno. 

• 
	de 20.Ó. 

r- 
Assinalo 

Nome por ó? k..9  • exEen 	Una'  

Cargo 

Identidade 

Endereço residencial A h. 	 /Lóha.. ha .. 

I 	 i 	 I 
I 	 1 
I 	 I 	 i 

I 	 I 
I 

I 	
1 
1 

I 	 I 
1 	 1 	 I 
1 	 1 	 1 
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PrOtep010: 026209 I 

Reg:n/026n 	

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Rua Coronel José de Paula n• 317- Centro- Frutal-me 

Livro: A37 AV: 00002 	 ANTONIO DA CUNHA PACHECOJUNIOR- 
la s  , 

Folha: 230 Pag: 2 	 Livro A 

bata: 25/03(2015 	Aprtsç mata:IGREJA REMANESCENTE DE CRISTO 

Ala da Assembleia geral de Renosiapao Eslatutária da 

IGREJA REMANESCENTE DE CRISTO 

Aos Irês dias do mês de Maio do ano de dois mil e quinze as 19 h (dezenove heras. na  
Avenida marechal leeodero n° 240. bairro Centro nesta cidade de Frulal. Mines Geram reunvam. 
se  em Assembleia Geral para Renovação estatutária e eleição da nova Diretoria da IGREJA 

REMANEGENTE DE CRISTO. Assumiu a presidência do trabalho, par aclamação unânime o 
senhor -Elton Marques da Silva", convidando a mim Saulo Marques da Silva, para secretariar 
a pesou. o que aceitei. 

A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para qual ora tOrIVOCeda esta Assembleia 1, mai 
e que tem o seg unte teor M EelleVaÇâO EStallaPria. inicando.se  os trabalhos, o Presidente 
soiraou que precedem a odnvocaçâo dos associados em condições da Diretona Adrninovava 

para O penedo de gestão que é de 17 (Dezessete) de Janeiro de 2014 (dois mil e Quatorze) a 16 
(Dezesseis) de Janeiro de 2017 (dois mil e Dezessete), que continuou a mesma DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA' Presidente e Ministro da Congregação. ELTON MARQUES DA SILVA 

casado, brasileiro, MGOSSOM AtliánleMir podador da adula de identidade I ING n°  M-0861.181 
inscrito no GPF n°  60869414 6-87 residente a Av-  Marechal Deodore n 575 Bairro XV de 
novembro, e domiciliado em Fru:ai-MG Vice-Presidente e Diácono Atendente JOAO BATISTA 
MENDONÇA. casado, brasileiro, profissão-  aposentado portador da cedula de RenddadeIRG 
M-458 010, expedida pela SSP-MG, osculo no DP E n°  061.279.406-72, residente a Ma dtdo 
Remeto 477 Bairro centro e domiciliado em Podai- MG, Primeiro Secretario SA91 O 

MARQUES DA SILVA, casado. brasileiro, profissão. Autônomo portador da cédula de identidade 
( RO n° M-4.070.073, expedida pela SSP.MG. inscnto no CPF o( 567 0.26146.91. residente a rua 
Utedândia n 330 apto 001 bloco 2. Bairro N sra da Aparecida. e domiciliado em SOPOI.MG  
Segundo Secretario: LUCIMAR CORTES CE OLIVEIRA casado brasileiro, profissão Apicultor 

portador da cádula de identidade /MG if MO 309 41.B. expedida pela SSP-MG. inscrito rãs CI-IF 
n° (146.809.756-49, residem te a Na -Fobias Barreto n 587 Bairro Alto Boa vista domiciliaes eir 
Faltai-Mi) . SISSOureirie e Diácono: JOAO BATISTA MENDONÇA, casado. brasileiro. Prole sac 
APOSMIMISO portador da cédula de Identidade I RO rã M.458.010, expedida pela SSP-MG. 

inscrito no CPF ria 061.270.406-72, residente a rua Silvio Homero 477 Bairro centro. domiciliado 

em Fivai-mo, Primeiro Diácono DIsponlvelr JOÃO BATISTA DA SILVA. egSSIM. brasilem 

MOOSSOO: Empresário. portador da cédula de identidade ( RO n° M-4.052.0.116. expedida peie 
,SSP.MG. inscrito no .OPP nn 449 252 718-87, residente a rua Prata n 60 Bairro centro. 
domiciliado em FruLa1MG. Segundo Diácono Disponiveli ALEXANDRE DE SOUZA casado 

brasileiro, Profissão. Superviso, de RH. portador de cê Gila de Identidade I RO rd Mil VI MO 

expedida pela SSP-MG, inscrito no OPE n°049 539 786 50, residente a rua Pio XII n 	Eisirro 
XV de novembro, domiciliado em FrutaI-MG, O Presidente após apurados os eleitos. 
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Protocolo: (12e209 

Reg: 0)2688 

Livra: An AV: 0000 

Iàha: 231 Reg: 3 

Data: 21/08/2015 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Rui Coronel José de Paula nt 317- Centro- ri-Mal-MG 

ANTONIO DA CUNHA PACHECOMPNIOR- 

Livro A 

presentanter IGREJA REMANESCENTE DE CRISTO 

deu-lhes rmedla ã possa, para suas fu opões e atribuis/leo que Se iniciam nesta Gale 
Ficando livre a palavra e coma Gripem desejasse US0-1a, o Presidente suspendeu a 
sessão pelo tampo necesseria para a Sentare desta data, o que eu fiz como 
~alado, e, após reabertura da sesseo, a Mesma foi Ma. aprovada e segue assomo. 
pelo Presidente da Assembleia Presidente e Ministro da Congregamto, pelo PlIffiel'Ç 
Secretária Eleito e demais Diretores presentes na Assembleia Gerai, 

Frutal-MG CG de Maio de 2015 

Ellen Marques da Silva 
Presidente da Assembleia 

Presidente e Ministre da Congreoaçâo 

marques da Silva 
Secretario da Assembleia 

Pinem Meto 

Sede Avenida Maraciml Domara M 240 -Censo- Fintai -MG 

Gosta° z015/20113 

DIS/Mutt 

1 
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iVoioaola; 020209 REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDIGAS 

Reg: (502688 Rua Coronel José de Paula n• 317 -Centro - Frutal-MG 

Livro: A3.7 AV: 00002 ANTONIO DA CUNHA PACRECOJSNIOR 

Folha: 232 	Pag: 4 Livro A 

Data: 25108/2015 Ap ntant GRETA REMANESCENTE DE CRIS 

' IGREJA REMANESCENTE DE CRISTO" 
Sede: Avenida marechal Deotlora n°240 —Cena° Fruiel— MG 

Galerno 2015,2018 

DIRETORIA 

da Silva - 
-Presidenle e MInIstnn clã Congregaçao 

• ide Batista NkandenÇa 
Vive PrenklenW e [Mora intendente 

Saulã Ilurtver da Silva 
Primemo Sensual/1 

Lualmar Cortes de °Galra 
segundo secretario 

„ 

João Bailais ~Jena 
Tesoureiro e Diácono 

ioo Saneia à0 Silve 
Primeiro Diácono Disponível 

.41exendreVa SNLITT_Tr 
segundo caacono Casponlvel 

E 
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ciAL00010:5“025A,  j 	 RE( ISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Reg; 00268$ ' 	 Rue Conmehlosé de Nu In n°311- Cnt er DuL o - 	umc 

Livro: A3.7 AV: 00002 	 ANTON/0 DA CUNHA FACHECOJÚNIOR- 

FOlha: 233 Pag: 5 	 L 	A 

Data: 25/08/2015 	Ap. tante:IGREJA REMANESCENTE DE CRISIO  

[5? 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos do Estatuto, convoco toda a assembleia da: IGREJA 

REMANESCENTE DE CRISTO para a reunião da Assembleia 

Geral —Extraordinária a realizar-se em sua sede, à av: Marechal 

Deodato ri: 240, nesta cidade de Frutal, no dia 03/05/2015, as 

19:00 horas, contendo no tninimo1/5 do número de pessoas 

presentes, para o fim de deliberarem sobre a seguinte pauta: 

- Atualização do estatuto da Igreja Remanescente de Cristo 

— mudança da diretoria administrativa 

Fruta), 03 de Maio de 2015 

. 	_ 

Assinatura do presidente) 
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"MASTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Reg 002683 Rue Coronel dee í de Paula rd 317 - Centro 	Fretai-MG 

Livro A37 AV 00002 ANTONIO DA CUNHA PACHECOJÚNIOR- 

Folha: 234 Pag 6 Livro A 

Date 25/08/2015 Ap entali IGREJA RE 

Relação dos presentes na assembleia Geral de Posse da nova Diretoria 

Fretai-MG, 03 de meio de 2015. 

tKI.9)4:;.”:9  lor 

gugg 114 

L g t• CÁ,  `-; (0C, 

; ;IA  
•'1,:lin Ittnt 	-.2 stn 117  

S/C--  it /7,41.1sns  

1 

é 

(5Leharterli inani ui  

inala de Oliveira Mendonça 	 L7s7ntys)- tS•s-a S•ntk.sES.  

Angela mera Mendes Casais 

Ana Cristina de Barros NOgLICIFIN dambera  ) -rnst. '4.4177 cLi riggcg '1)  ti."`11511tt 

00150155 Aparecido !embora 

nig 
Menu de Soeria Marques 

Aleire de Oliveira 

Anezio Cones de Oliveira 

L ‘5.1“g•—• tig  

 

  

   

°narina Silva Mendonça 

Nos Terednhe Moraes Melo 

Elaine BetisE. Mendonça &Ias 

Gislene Cones de Olheira 

Gilberto Cortas de Oliveira 

Ganirem Adélie Silva Godos 

liana Seva Cortas 

Dalane Silva Cedeu 

Maria Aparecida Celine 

Heron Marques de Oliveira 

YValler Eatiste Mendonça 

Ivan Alvas Marques 

render Fenda EstenIslau 

Mime Cones Oliveira Mendonça 

Euniee Marques da Silva 

Ivan Silva AlVe5 

ELIGSMar Afit11110613e:Tardel 

Dou fé. Fru,  Est 3(5te junho de 2016. 

-n 
M y1 liveira Silva - escrevente 	 ‘5"..stsss 

Emol = R$ 19, 2 TFJ RE 5,27 Deep = RE 0,00 Total = RE 25,49 

IY0 k I *no TIMO .c.~.1..a...•11•411p 

i"L"d.""1":0"ar"..."."""G  
Selo Número: AT0517714 

nulas; 8605.0343.16•18.0053 

Conuir8tentin"Venr  rs'd."9frox' 70",=.149141.1. 
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4 

Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral 

Contribuinte, 

Confira as draine de Identikeag0 de Pessoa Ju 'gelou ta se ninem qualquer divergência. provLdenCle JUnte Er 
RFS a sua atualizando cadastrei. 

A anannagge sobre O pode que Caneta neste comprovante e. a ~arada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

54.-b;s° 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇA0
CADASTRAL 

116REJA REMANESCENTE DE CRISTO 

71111W 50 Lt".'.E.1.[(11.14 	4: 	,.21. 

..'.".." LIFIEMAIS 

:2L.LOELEE55ÇÁ:o5wrraiO5JEL:j110•5L..1455:NI 

94.30.6.00 .AiliVIdadf 5 de annorleçbes de defesa de dIMILW ZOLIalll 

13)1)53 L li&ORCFODAS Armnees Ff 0.0.41[13SEOWOMIAB 

94.93-640.-Atividedus da owenizeçaes assuciativen figao• 0 LIIIWIREB arte 
e4.9e400 • AtIvIdOdes esainlatIves No eapeelfludes enteriortnonl? 

CODOEDESEEKnoonnAruRunJunioicA 
geai .earadagan Pisada 

1-0~1-1RI" 

AV MARECHAL DEODDRO 
2Nidro 	i COMPLELEXTQ 

56.2CO.COU )1; grlitardIABRO 
INIIP1190 

FRUTAL 
LIF 

In 

IELEPTIE 

ENE WOOE&r153 EESSOESCSSL tESaI 

."" 

SI I IIAZNI) C.WAS 1141 

ATIVA L0111112005 

MIMO] DE 1311WVOLADAZIPAL 

31WEÇÂO "PECIEL SEM"  "JAÇI° ESPECIAL  

Aprovado pela Instrução NOrMetiVEI RFB na  1.634, de Ora de nial0 de 2010 

Emitido no dia 13I0912010E9 13:57:24 (data e hora de Bestial. 

  

Página: 111 

Consulta OSA / Caudal Social _ J 

 

í3 

P"Parar gire 
Para Ungresearr 

A RIS agradece a sua visita Para informações sobre política de pura° dado e uso Ate aund, 
Atualize sua inuma  
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Sorti provento de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dedos de IdenOticepto da Pessoa Juninos e, se houver qualquer diventanna, providencie junto 
RFS a sua atualizai*, cadastral. 

A informacio sobre o poria que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte 

DO BRASIL REPÚBLICA FEDERATIVA 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

XJYFIRD CF N5[1.1Ç Mi 

 

IISIOSIDIOXIO1-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO! DE SITUAÇÂO 
CADASTRAL 

MS; PLWITUAA  

XLIAFEWIRFFIVIAL 
SINDICATO inuRAL DEÉRUTAL 

1 1 ..U.103 ES] 	141 	19 
jERT4S 

LÕDIFIOF DESLMS LM ATIVRIME FC045PAICA 011111[1PN 
24.20.54o.Ativieades de organizegue sindicaia 

tItOC coo 
NIO IsTtiisda  

CODICOF DIESCW AO DA 111~1.1UPILICA 
313-1 .Entunds cassai 

1.10~4.1P0 NÜMS0[PAREM= 
P. ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 44)5 

CEP 
seroso 

acisoustsca 
ALTO BOA VISTA Firti:: 

UF 
MC 

5~0 OF5FFeFF4F9 
MAS1ERRKNET.COM.B11 

TELFFPF 
(MI sazian 

F 

UNA [NO OW anu 
ATIVA 

DATA DAsiru.cao C•DASTNA-
0311112000 

115,3 TE SITIJACAO ~MAL 

[111440 ESFICIAL 

Aprovado peia Instrução Normativa RFS na 1.624. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13,0912018 as 13:56:50 (dato e nora cie erasilial 
	

Pãglria: 111 

Consulta OSA ti Capital Social 
	

o' 

A IIPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, estue uni.  
AtIrnIize SLISI página 
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Razão Social: SINDICATO RURAL DE FRUTAL 

CNEJ: 174310.839/0001.98 

Endereço: RUA ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

Bairro: ALTO DA BOA VISTA H'. 405 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: NIVALDO PACHECO 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, §2°, VI da 

Lei n". 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

INSTITUICÃO EDUCATIVA E COMUNITARTA GOTA DE LUZ 

DE FRUTAL MG, (razão social da entidade que está recebendo o 

apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PRÚTALING 

CNN: 02.186.218/0001-08 
Rua Coronel losê de Paula n°317 - Centro - Endal-MG CEP, 38100-000 

Tel( (34)3421-2766 
ANTONIO DA CUNHA PACHECO JÚNIOR- 

Ridbo número 000004732  

Recebemos de APARECIDO MARTINS SARDINHA - CPUCNRI 
o valor abaixo descrito referente a urna Cerda° Inteiro Teor emitida por este cartório. 

Código Ato Qui. Emolumento ISS Recompe IT1 Total 

6501-1 Cenidaa lal 1 RI 60 RSO 32 R$0,96 R$6,02 R$23,3 

6502-9 Folha Adicional RI 5 R$5,65 RS0,10 RS0,35 RSI,20 RS7,30 

Total R$21.72 RS0,42 R$1,31 RS7,22 R$30,67 

to de 2018 

escrevente do R go 	 s e Pi de Frutalds4G 

0 —Sinta, 1U 'URAL 0E g ÍR-71W, acua 

espia-tentada peto seu Preardente 'NIVALDO PACHECO MORAM'. ÍÍ ern 

reSperloaamente acatitar a CS gila a. dÍane em lazer ragÍstra dai 

ATAS DE INSTALACÁ0, ELEIÇÃO E O TERMO DE POSSE DA 

DIRETORIA, desta entidade. 

Nestes Terras, 

P Crefenmenta 

E 	 Ilat da 20 / 7 

     

ivalcila Pr.** da Morais 

3i'dn  

1 cie 6 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOASJURIDICAS 

ANTONIO DA CUNHA PACHECO JÚNIOR- 
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ANIMA-010. 017604 
	

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURJOICAS 
Rua Curporl José de NIG. n°31+ - Geo Ira - Eratal-MG 
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	 ANTONIODA CUNHA PACH0l0 

Folha:3 Pag: 3 
	

Livro A 
pre entante:SINI0CATO RURAL DE FRUI". 	1G 

-4;t:474 
FRUTAL 

PECLARAÇÃO 

10.00 (A MORA A,- 0---Arera s  

ArA praurr, 
— — 

Nesta openurvdatio per" M•Pranr~ APAAA 

FICHA DE QUALIFICAÇÃO 

.3, Carpo 	P'"•-tr'"(' 

• •GAAnálrriprip 	pr A e 
Ençar C.P.r 
P.Art A  	 .` G. • 	a 
~MIO 

IGGA tre Gor R•rar 
Dna de AdaAaAa0 5040.Atur 

N • do /0A010,20I P rani. fik.e,i 

315NOE"t'  

t-: 	- ? 1 V 

d06 

Volume de Processo Digitalizado III (3403753)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 221

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



P locolo O1794  

Reg: 000416 

Livro: 44$ AV 0001 

Folha 4 Pag 4 

Data' 114/1/2017 presel,tantc 

iiÀ FR1 

DECLARAÇÃO 

c s-cc 	ocCO NrCi ,K,Sa 	1/1.- 	Oiro 
P/OsOCCI gt 410114(5 ach 	k 49 ersorcch 

hashoriprh 

cogroR 	 ale.110 

Forr H ne QUALIFICAÇÃO 

FRV"' NW“ 

REGISTRO CIVIL DIC PESSOAS Ar RIDICAS 

Reg Coronel Jose de Paula o' Fir -cenho - Frugal-MC 

livro A 

4 de 6 

Volume de Processo Digitalizado III (3403753)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 222

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5 de 6 
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Apresetliante: NDICATO RURAL DL IRL 
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Razão Social: Associação Comercial Industrial de Frutal 

CNPJ: 18.512.079/0001.03 

Endereço: Av. Brasília 

Bairro: Jardim Das Laranjeiras 

Cidade: PRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Glauber Alves da Mata 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituida, vem, nos termos do art. 9', §20, VI da Lei 

n". 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da INSTITUICÀO 

EDUCATIVA E COMUNITAR1A GOTA DE LUZ DE FRUTA', MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL Qfi DE MARÇO DE 2018 

(7.19é/azr.4- 	ga‘  
Assinatura 
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de 2018 

a 

Doe mentes e P1 de Fr 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE TITIlLOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE FRUTALMIG 

CNN: 02.186.218/0001-08 
Rua Coronel José de Paula tf 317- Centro - Frutal-MG DER 38200-000 

Telt (34)3421-2766 

ANTONIO DA CUNHA PACHECO JÚNIOR- 

Recibo ~roo 000004m 

Recebemos de APARECIDO MARTINS SARDINHA CPF/CNP1 
o valor abaixo descrito referente a uma Cenidne Inteire Teor emitida por este carDrio. 

Código Ato Qtd. Emolumento NS Ressone TR1 Total 

6501-1 Cedida° P1 I 14516,07 R$0,32 R50,96 R$6,02 R$23,37 

6502-9 rolha Adicional PI 8 R59,04 R$0,16 1250,56 R51,92 12511,68 

Tom] R$25,11 R$0 48 1151,52 1257,94 R535,05 
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Comprovante ria Inscrição e da Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Confiro oe dedos da identilkaapian da Pessoa Judaica e. se houver qualquer divergência providencia junto à 

Reg e sue atualizago  cadastral 

A infonmegão sobre o porte que conote miolo comprovante à s dedamda pelo contribuinte. 

a. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM Di ESTIMAS 
It512 0111000143 
MULTAIS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ETEETEETEMI"  
01700?1,70 

Dam Emas DAEL 
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393-9 -ASS001000 Privada  

LOSPISIMPO NüeDeo 
AV DRASILIA 64 

momo= 

EP 	
rsáSE 200.000 	 At,JâLARAJEIRPS 

F.LIMICiPd© 	 UF 
FRUTAS 	 MG 

MINASCONTABILLTDAMHOTMAILCOM 
TEISFPE 

JIA) 31214 MI IN} 31214835 
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A ItFB agradece a sua visita. Para informações Sobre politrea de privacidade e Uso, digue agua 

Minden • sua página 
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Razão Social: CENTRO DE ED INFANTIL E DE FORMAÇÃO PEQUENINO 
DE JESUS 
CNPJ: 26.032.698/0001-10 

Endereço: RUA JOÃO SIGNORELLI 

Bairro: IPE AMARELO Br. 880 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: DEUSMANDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. r, r, VI da Lei 

Ô. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da INSTITUIÇÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, 

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitátia nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL 06 DE MARCO DE 201/1 

Assinatura 
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ATA DA ASSEMBLÉA GERAL PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 

(TRIÉNIO 201e A 2019)00 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE 

FORMAÇÃO PEQUENINOS DE JESUS 

Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e dezesseis as vinte horas, 

reuniram-se no salão do Centro Espirita Allen Kardeo situada nesta cidade de 

Frutal, Minas Gerais, Ét rua João Signorelli, número oitocentos e sessenta, no bairro 

Ipê Amarelo. os membros da atual diretoria Executiva, Administrativa e Conselho 

Fiscal, membros dos Departamentos e demais oorreligionerios, para a eleição da 

nova Diretoria do Centro de Educação Infantil e de Formação Pequeninos de Jesus, 

para o triénio dois mil e dezesseis a dois mil e dezenove. A tesoureira Ana Cristina 

agradeceu a presença de todos e expôs o motivo da reunião. Em seguida o Sr. 

Degoberto fez a prece inicial. Após a prece a Sra. Tânia Maria Ferreira fez a leitura 

do Evangelho, Cap. XXI — Haverá falsas Cristas e falsos profetas. Depois da leitura 

do Evangelho. a Sra. Deusmanda Fenerra de Oliveira cumprimentou e agradeceu a 

presença de todos e expôs o objetivo da Instituição, que sendo uma célula do Centro 

Espírita Allem Kardec e por este motivo a necessidade dos membros das diretorias 

Administrativa, Executiva e Conselho Fiscal serem espiritas e pare maior 

entrosamento com as outras casas espiritas, seus seguidores fazerem parte das 

diretorias. Em seguida, a tesoureira Ana Cristina da Silva retomou a palavra e 

apresentou os slides da chapa única para apreciação dos presentes: Conselho de 

Administração: Romero Brito, Dr. Luciano Martins da Silva, Dra. Na Maria Messias 

Miranda, Levi Palhares, Jarbas de Azevedo Filho, Roovet Roces 'irmana; Diretoria 

Executiva: Presidente: Deusmanda Ferreira de Oliveira; José Jeronimo da Silva 

(vice-presidente): Primeira Secretária: Maria Suely Martins Silva; Segunda 

Secretária: Maria Conceição Reis Freitas, Primeira Tesoureira: Sandelly Ribeiro 

Gonçalves de Oliveira; Segunda Tesoureira: Maria Aparecida 1-leitor Lopes. 

Conselho Fiscal: Titulares: Germano Domingos Freitas, Nilson Santos da 

Conceição, 00111Zeie João Evangelista; Suplentes: Amoneria Francisca da Silva, 

Walken Silva Monteiro, Gilson Donisete Luz. Departamentos Assistenciais: a) 

Departamento da Educaçâo Infantil: Diretora: Deusmanda Ferreira de Oliveira, 

Vice-Diretora: Edimar Reis Oliveira Barcelos; b) Departamento de Atendimento a 

Criança de seis a treze anos e onze meses: Diretora: Viviane Canso Scali4 

Azevêdo, Vice Diretora: Marta Rosa da Cunha; c) Departamento de Assistência ao 
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Menor Aprendiz de catorze a vinte e quatro anos: Diretor: José Maria Penm, Vice 

Diretor Sargento WendMI Jose da Silva; d) Departamento Cultural: Diretora: Rene 

Helena Marciano Siqueira, Vice Diretora: Claudia Dantas; e) Departamento de 

Esporte, Lazer e Turismo: Diretora: Sandelly Ribeiro Gonçalves de Oliveira; Vice 

Diretor: Alfinérzio Ribeiro Gonçalves ide Oliveira; 1) Departamento de Assistência 

aos Escoteiro nonagésimo quinto de Minas Gerais: Diretor: Jose Maria Pedm, 

Vice Diretora: Kely Cristina Ferreira; g) Departamento do Núcleo Tecnológico: 

Diretora: Denise Borges Bandeira, Vice Diretora: Ludneia Selei Queiroz; h) 

Departamento da Casa Lar: Diretora: Rosângela Trivilin, Vice Diretora Mede Suely 

Martins Silva, i) Departamento da Casa de Recuperação e Repouso: Diretor: Jose 

Jerommo da Silva, Vice Diretor: Luiz Carlos de Freitas; r) Departamento de 

Assistência à Familiar Diretora: Dinair Rosa Teixeira, Vice Diretor Jason Amtvico 

Martins; k) Departamento de Assistência a Saúde: Diretora: Elisabeth Batista 

Resende, Vice Diretora: Tania Maria Ferreira. Departamentos de apoio à Diretoria 

Executiva: a) Departamento Jurídico: Dr. Ronaldo de Almeida Pires, Dra. Ma 

Carolina Rizzo Morais Dra. Deniane Cecilia Ferreira; b) Departamento de Etica: 

Fabiano Martins da Silve Degoberto Rodrigues Rios, Dolva Luiza de Freitas; c) 

Departamento de Comunicação: Mima de Oliveira Martins, Maria Sueli Martins 

Silva, Zilma de Oliveira; d) Departamento de Património: Marcos Antonio de 

Souza Deushra Ferreira de Freitas, James Dean Cortes; e) Departamento de 

Projetos e Programas: Antonio Carlos Rocha; Deusmanda Ferreiro de Oliveira, 

Rodrigo Ferreira da Silva; f) Departamento de Festas e Promoções: Nevilson 

Gonçalves. Luiz Gados de Freitas, Julio César da Silva. Após a apresentação da 

chapa, a mesma foi eleita por aclamação e José Jeronlmo declarou-os empossados 

para o triênio de dois mil e dezesseis a dois mil e dezenove. A Sra. Deusrnanda 

agradeceu a presença de todos e disse que conta com o apoio de todos os 

companheiros presentes nesta nova jornada. Para encerrar, pediu ao Sr Júlio para 

fazer a prece final. Nada mais havendo a tratar, eu, Wagna de Souza Rios, 

secretaria ad hoc, lavrei a presente ata que depois de fida e aprovada sena 

devidamente assinada por tocbs os presentes. Frtrtal, 31 de maio de 2016. Wagne 

de Souza Rios, fiara Cristina Menezes Freitas. Derramando Ferreira de Oliveira, Ma 

Cristina da Silva, Maria Suely Martins Silva, Luiz Carlos de Freitas, Jason Améri*co 

Martins, Ludane Martins Pauline Cortes, Giovena Paiva Pedm, Rouvel Roma 
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Registro de 'Muros e Documentos e PJ 
de FruteSMG 

ONP4 02 MC 21640410441 
Rua CoronelJos. de Pesle os  317- CeMro Fase-  M413421-1766 
ANTONIO DACUNNA PACHECO JÚNIOR 

LO N 27 64 
REGOU404 .,Lrvs.-42-PAG na avie 3 

MS MO. 	Çie Os 2016. 
SNTON DÃO 	atas,  uiva •orsra 

 

Deaps11. 

 

I" 1:1 	ter  

   

   

Ravena, Ronaldo de Almeida Pires, Amonária Frandsca de Freitas, Viviane Carisio 

Scalia Azavas:1o, Marta Rosa da Cunha Tânia Maria, Edimar Reis Oliveira Barcetce, 

Degoberto Rodrigues Rios, Elisabeth Batista Resende, Claudia Resende Dantas, 

James Dean Cortes, Renê Helena M. Siqueira, Nilson Santos da Conceição, Julio C. 

Silva, Sabrina Cândida do Nascimento Maria Aparedda Heitor Lopes, Dilma de 

Oliveira Martins, Germano D. Freitas, Maria COC70/3100 Reis Freitas, Jarbas Azevédo 

Filho, Rosangela Trivilin, Lucineia Satci Queiroz, Dinair Rosa Teixeira, Dolva Luiza 

de Freitas Almeida, Ma Maria Guedes Messias, Romero A S. Brito, Daniane Cecilia 

Ferreira, Donizete João Evangelista, Denise Borges Bandeira, Nevilson Gonçalves 

de Caveira, Weliton Silva Martins, Altinazio Ribeiro Gonçalves de Oliveira, Sandelly 

Ribeiro Gonçalves de Oliveira, Luciana Martins da Silva Fabiano Martins da Silva, 

Rodrigo Ferreira da Silva, Ma Carolina Riflo Moreia Deusára Ferreira de Freitas, 

Levy Falhares de Santana, Gilson Donisete Luz Antonio Carlos Freitas da Rocha, 

Wendell José da Silva, Josrlimaria Pedal, Zilma de 01Maira Ferreira, Kely Cdstina 

Ferreira da Mata Machado. José Jeronimo da Silva. Em tempo: Onde está escrito: 

Dra. Ana Maria Messias Miranda, leia-se Dra. Ana Maria Guedes Messias. 

Obs.: Declaro para os devidas fins, que a presente cópia da ata confere com a 

original, lavrada em livro pitado de atas 

Frutal, 31 de maio de 2016 

/--Ear---T-----Y sad--..riakirde Jpotitterontneendoo da E ISFilpvie / 

7Â- 

WEGIrih P749246  in n..„. 
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Centro de Educação Infantil e de Farmagáo Pequeninos de JeSus 
Fundado ona 02 da junho de 1991 

eNPJ: 26.032.698/0001-10 -Utilidade Pegada 
Lei Bandeai 4.314 de oarottral - Lei Estadual 11.759 de 16:01/95 
Lar Federal, Decreto de 22/09/98 / Portada SEENIG M 01v2007 

Rua Jean SIgnoralli. BIO - Ipê Amarela -Telefona: 07,34-3423-5808 
Ernst assuriortsdeiessiallva com 

RELAÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA - TRIENIO 2018-2019 

PRESIDENTE: DEUSMANDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 005.551726-09 	 RG: MO-233.558 PC/MG 

Profissão: Aposentada 	 Estado Civil: casada Nacionalidade: Brasileira 

Endereço: Rim Raul Soares. 613 -Pâncese Isabel - FanalIMG 

Telefonas: 34 3421-3431 / 34 99688-4839 	pequeninosdelesuselive.corn 

VICE PRESIDENTE: JOSÉ JERONIMO DA SILVA 

CPF: 422.519.15642 	 RG: 16,103.851 SSP/SP 

~findo: tf:mico em Eletrotécnica 	Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço: Rue Frei Teod5slo: 800 -Alto Doe Vista -Fnitall/MG 

Telefones: 34 9421-3431 /34 09686-4639 	Emaitieroramod2fgraluz.me 

la TESOUREIRA: SANDELLY RIBEIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 012 435 446-78 	 RG: M-8.692234 SEP/MG 

Profissão: Fisioterapeuta 	 Estado Civil: WENN Nacionalidade: Ereslielra 

Endereço: Rua Aleor Souza; 170- NOSSa Sra Aparecida -FrutalIMG 

Telefones: 34 99667-0806 	 Entali: sandelbnbeiraffigmel.eenl 

20  TESOUREIRA: MARLdAPARECIDA HEITOR LOPES 

CPF: 362.053.368-53 	 RG: 13.111383 SSP/SP 

Prolisseo: PrOfeSSere Aposentada 	Balado Civil: Casada Nacionalidade: Brasileira 

Endereço: Rua 21cc Nogueira: 89- &ensaie Casa Planas - Frutal/MG 

Telefones: 34 3421-78041 34 99780.3144 	Emall: 

SECRETÁRIA: MARIA SUELY MARTINS SILVA 

CPF: 323.420478-49 RG: M-1.023.241 SSP/MG 

Profissão: Professora ApOrielllada 	Estado Civil: Casada Nacionalidade: Brasileiro 

Endereço: Rua Frei Te:Mexia: BOO -Alto Boa Vista Frutal/MG 

Telefones: 343421-9018 / 34 99974-1158 	Ernall: rnsuelymsilvalpyagoo.combr 

M SECRETÁRIA: MAMA CONCEIC/50 REIS FREMAS 

CPF: 698.746006-15 	 RO: M-4.222.098 SSP/MG 

PrOfiSeãO: Secrelfida 	 Estado Civil: Casada Nacionalidade: erasileira 

Endereço: Rua Paulo Ferreira Macedd: 105- Santos Dumont Frutaume 

Telefones: 3499674-0330 	 EITMÉ: conceicaddreitaMieholdnallcom 
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Comprovante de Inscrição e de Sltuaçâo Cadastral 

Contribuinte, 

Confim as dados de Identificação da Peseoe Judiem e, se houver qualqUer clivergêncie, providencie Junto ri 
RFB a sua POMES* cadastral. 

A inleralaçâo sobre o porte que consta neste Orrinprevanle e e declarada pelo contribuinte 

gi

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

30.032.09510001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STIRAÇA0 

CADASTRAL 

osamtergmostr 

=TV; Sm  E 	;LUC/CAÇO INFANTIL e DE FORMaea0 PEQUENINOS De JESUS 

state ao EMBEIELIMEM teces Os ~MN 	 Page 
OPRIMO EDUCACIONAL PEOUENINOSDEJESUS 	 DE/MIS 

01lIME 1:11WRIÇÃQOAATIVIDALE ECONervleATIOW 
85 11.240•Biumpie infantil -creche 

Moça OEICIW AO OM ATIVIZIME6 EIX1165~.SEMXIINPLAS 
85.414-00 - Ed L ILMOI proilsárlonal ele nível 11000e 
85.501312 .Andeeies a mole e WYONÇO0,13 I( ~O 1U11{.8 eacolerea 
e5.91.1.00 • Ensine de menu 
85.22.9-95 -Ensine de arte e evitam MO MililedliclIdU adigonnente 
33.00.5.00 . Serviços ort assomada mulal GIM ateia asma 

LODIME OESCIRIÇ AO tvainnopia vuuoCA. 
3991 -Attudeção PPM). 

1.06110.04N1P0 
RJOACISIONORELU l'e R'3  00 cc"F(EwEr.il°  

ar 	 WINCOEMVTO 	 1.11)111,0 	 Ui 
35100-000 	PE AMARELO 	 FROTAL 	 MC 

ENUEPEÇOELEMONICI) TELEFONE 

ser! rEDEPAWOREEPMEIAVELÇEFIlj 
~á* 

atoepo rinmerm 
ATRA 

Dere Os SITIAVÁO CgtV•511W-
24,01112006 

servo bE•11~1LADIMPR. 

Apresado pela 1119111100 NOMIatIVa RFEI n°  1.824, de 08 de inalo de 2016. 

Emitido no dia 13/0912018 as 13:53:50 {data e hora de Brasília). 

 

Pãgina 

       

vomr  

 

  

Consulta C/SAI Capital Social  I 

  

         

         

;:sirgg 
A RIS agradece a sua visita. Para inforinseSes sobre política de privacidade c uso elieue PRP 
Atualize sua sestma  
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Razão Social: Assistência Social Pio XII 

CNPJ: 20.549.861/0002-11 

Endereço: R. Pio XII 

Bairro: Princesa habel N". 487 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Quintino de Oliveira Rosa 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, §r, VI da Lei 

na. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da INSTITUIÇÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida rara a prestação do serviço. 

FRUTAL 06 DE MARÇO DE 2018 

Assinatura 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (AGO) DA ASSISTÊNCIA 	nA1101 

XII, REALIZADA EM 13 (TREZE) DE FEVEREIRO DE 2017 (DOIS MIL E 

DEZESSETE), EM FRUTAL/MG, PARA ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA, 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2016 E APROVAÇÃO DO PLANO DE 

TRABALHO 2017, ADMISSÃO DE ASSOCIADOS E AVALIAÇÃO DA ATUAÇÃO DA 

DIRETORIA NO CUMPRIMENTO DAS FINALIDADES ESTATUTÁRIAS, 

Aos 13(treze) dias do mes de fevereiro de 2017 (dois mil e dezessete) as 20h30 (vinte horas e 

nta minutos) reuniuniram-se, em segunda chamada no Salgo Nobre "Altamira Queiroz de 

Assunção", situado na Rua Pio XII. sin. bairro Princesa Isabel, nesta cidade de Enfitai/MG, 

conforme Edital de Convocação publicado no Jornal Pontal, Caderno A, folha 02, de 02 de 

fevereiro de 2017 e afixado na sedeS da Instituição a convocação entregue em mitos, os seguintes 

associados: Alexandra Souza Peneira Teixeira, Alexandre Ali Mero Filha, Antonio Adair de 

Freitas, Betánia Nilian de Oliveira Morais, Caio Ktmed Freitas. Cecilia Imaculada da P. 

SOliveira, Daniella Brim Cortes. Demilso Lopes, RUM Queiroz, Eduardo Flavio de Oliveira 

. Eliabe Comes Damasceno, Elv ira Helena Cardo Oliveira. Esio Martins Ferreira, Eurivaldo 

Borges Soum, Floreado Queiroz Neto, Frdiklin Velos) Castro, Ilidio Tadeu da Costa, Usou 

Longuinhas Queiroz- lane Aparecida Toffoli, Ivalina Leonel de Queiroz. Munir Nunes da Cruz, 

i 	- 	José Humberto Leonel de Souza, José Roberto Batista de Souza. Luciana Queiroz Menezes, 

Luciano Morais de Sousa, Luiz Francisco lapella, Luiz Henrique Gonçalves Teixeira, Tuim. 

Macedo AthayIes, Marcelo Alves Salomão, Marcia Maria Silva Castro Maria Olinda da Costa 

Nunes. Maria Olinda Pinto Alves, Marlene Aparecida Bertanha Damas:um, Neusira Alves da 

Silva Vieira. MIAM Miguel Rezende. Odete Macedo de Mendonça, Otavio Queiroz, Paulo César 

Morais, Paulo Daria Lisboa. Pe. Rogério Consentino de Aguiar, Quintino de Oliveira Rosa, 

Reinério do Carmo Leonel, Renata Almeida Gomes, R Aparecidaivalda Aparecida Silva Machado, 

ji ,‘<:7Roberca Almeida Gomes. Rodolfo Queira), Rodrigo Campos Rezende, Ronaldo Wilson Santos, 

. 	Sebastião Leonel Diniz. Solange Alice de Aguiar Lopes, Soda Maria de Fátima Ferreira Pedras°, 
s 

Telma Lei-  Moeda Rabiara, Valdir Couto da Silva, Vania Aparecida Silveira de Freitas e 

Wilton de Sousa Paulino, sob a presidéncia do Diretor Presidente Quintino de Oliveira Rosa, que  

cumprimentou a todos e agradeceu a presença de cada um, e dando por aberta a assembleia  
„ii,s aduo° convidou o Direto 	 ie Rogério para presidir a assembleia, o qual deu inicio ao 
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v 

Í; 	tç 
R 

trabalhos, fazendo uma oração para o bom desempenho da reunião. Na sequência p 	-se a ia 
p.  

KW° 
prestação de contas do exercido de 2016. compreendendo: Relatório de Atividades 2016, ano 

de Trabalho 2017. Demonstrativos Financeiros; Balanço Patrimonial e Parecer do Conselho 

Fiscal, devidamente assinado pelos conselheiros. Após discussão, exame e apresentação do 

Parecer do Conselho Fiscal ficou aprovada toda a domunentaçãto. A prestação de contas foi 

homologada peia Assembleia e na sequéncla foi feita a avaliação da atual diretoria que foi 

elogiada pelo Pe. Rogério. Ele agradeceu e ressaltou o trabalho desenvolvido pelo Presidente 

Quintino juntamente com todos os diretores, cujo mandato se encesta em 28102/2017. Na 

sequencia foi apresentada para apreciação da Assembleia, a relação dos candidatos a serem 

admitidos como associados, a saber: Antonio da Cunha Pacheco Júnior, CPF: 034.360.36646 e 

RG M4.112.676; Avelino Gomes de Assunção, CFE: 505,g39.806-00 e RO,. M- 3.413.864; 

Danielle Resende, CPF: 059.865.866-11 e RO: MG-11.949 257; Evanilda Alves Silveira Costa, 

CPF: 045.610.778-98 e.RO; 8.492.409-3; Katia Cristina Souza Rola, CPF: 584.303.426-72 e RG: 

M-4.219.813; Lázaro Nunes de Oliveira, CPF 161.056.056-68, RG-MO-2.109.011. Lucas Costa 

Nunes da Cruz, CPF: 058.040306-80 e RO: MO-8.348.756; Maria Ribeiro de Oliveira, CPF; 

tt, 	509,477,966-49 e RO: MG-6.804.318; Selma de Paula MaRins Assunção, CPF: 620.149,606-82 e 

re 	RO: MG- 11.336.986; Silvana Martins Souza Silva. CPF:044.521.246-23 e RO: M-9.077.210 e 

Sonia Soares de Oliveira Vieira, CEP: 619.633.216-34 e RG: M- 3.664.713, que por unanimidade 

foram aprovados pela Assembleia, podendo os mesmos votar e serem votados, inclusive nesta 

ição. Em seguida foi exposto retbrendados pela Assembleia, os nomes dos associados a adem 

excluídos de acordo com o Ari st do Estatuto Social: Elizete Maria Menezes Costa, Frontino Oslo 

Santana e Jorge Pantaleão. Dando continuidade passou-se aos trabalhos de votação para eleger a 

ova diretoria e o •conselho Fiscal, para o biênio 01/03/2017 a 28/02/2019. Foi apresentanda chapa 

a, sendo a mesma aprovada por aclaniaçâo e ummimidade, ficando composta da seguinte 

forma: Diretor Geral: Padre Rogério Consentino de Aguiar. CPF: 051.656.666-03, brasileiro, 

. , _,solteiro, pároco, residente na Pa da Matriz, n° 62, Bairro; Centro - Ittutal/MG; Presidente: 

Quintino de Oliveira Rosa, CPF: 111.666.816-53 RG-MG-20L724-SSIVIRG, brasileiro, casado, 

	

s 	agropecuarisra, residente na Rua Paraná, ift, Bairro; Jardim Laranajeiras - Frutal/MG; Vice- 

..."0  

, 

CSgitt 	
Presidente: Eduardo Flávio de Oliveira Lima, CPF 040.802.276-04:, RG: M010.758.010- 

SSP/MG , brasileina, casado. Contador, residente na Rua das Margaridas 165 -Edito; Granule 

Casablanca - FrutaliMG ; I° Diretor Secretário: Ésio Martins Ferreira, CPF: 427.851.386-00, 

i 

ROM 	27 -2.181.7-SSIRMG, brasileiro, casado, Escrevente Substituto, residente na Rua Conceição 

das Alagoas, 107, Bairro 

 

jei as, Fruta/MC; r Diretora Secretária: Alexandra 

	

e 	
‘` 
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Souza Ferreira Teixeira, brasileira, CPF025.958.126-70, RG- MG-8.113.427 SS . G, casada, -' 

contadora, residente na : 	Uberlándia,310, BaibrooN. Sra Aparecida - Frutal/MG;. 	' 

Financeira: Maria Ribeiro de Oliveira, hrasileirarOPF:509.477.966-49, AG- MG-6.804.318 

SSP/MG, casadp aposentada, residente na Rua Inconfidentes, :C 376, Bairro: Alto Boa Vista - 

FrutalfMG, 2° Diretor Financeiro: Eliabe Gomes Damasceno, CPF: 384812.006-20, RO: M-

1,636,629-SSP/MG, brasileira casado, corretor de imóveis, residente na Rua Gonçalves Dias, ui 

255 - Bairro: Centro - Fruml/MG; Diretora de Patrimônio: Vânia Apareedida Silveira de 

Freitas, CPF: 029.026.600-85 RG MG-3.838.258, brasileira, viúva, escrevente, residente na Rua 

Campina Verde, e 209, Bairro Centro, fritai/MG: 1' Diretora Social: Luiza Matado Athayder, 

r Diretor Social: Marcelo Alves Salomão; 3' Diretora Social: Solange Alice de Aguiar Lopes e 

4' Diretor Social: Ednir Queiroz.. Conselho Fiscal: Rodrigo Campos Rezende, Ronaldo Wilson 

Santos e Sonha Maria de FatimaFerreira Pedroso, Suplentes: Luiz Henrique Gonçalves Teixeira, 

Sebastião Leonel Diniz e Luciana Queiroz Menezes. Assessoria Jurídica: Dra.Daniella Brito 

Conês, Dra, Marcia Maria Silva Castro, Dm. Renata Almeida Gomes e Dra. Robena Almeida 

Gomes, Dra. Telma Luiza Macedo Bicham, Assessoras para as filiais: Para o Asilo Pio XII: 

Maria Olinda da Costa Nunes, CPI:: 361.969.596-20 e RG: M-1.224.147-SSAMG, brasileira, 

casada, bancaria aposentada, residente na Rua Dom Bosco, 68 - Bairro: Centro - Fund/MG e 

para a Casa da Criança Santo Antonio de Pádua: Betânia Miai, de Oliveira Morais CPF 

7S7.355.216-00 e RG MO-6.155.333-SSAMG, brasileira, casada, do lar, residente na Rua 

Veneza, 461.- Condomínio Vila Florence - Frutal/MG. Conselho Consultivo: Maria Ribeiro de 

Oliveira, Agnaldo Francisco Borges, Nilson Miguel Rezende e Luiza Macedo Athaydes, tendo 

sido aprovada por unanimidade com aclamação dos presentes. A posIe foi dada imediatamente 

para o mandato com inicio em 01(primeiro) de março de 2017 (dois mil e dezessete) e término em 

28 de fevereiro de 2019. Padre Regi:rio parabenizou a todos os eleitos e nomeados e convidou 

Iodos os presentes para a Missa que será celebrada no dia 19102/2017, às 19 horas na Paróquia 

Nossa Senhora do Carmo, para apresentação da nova diretoria à Comunidade. Nada mais havendo 

a tratar, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura da Ata. Reabertos os 

trabalhos, a Ata foi lida e se aprovada segue assinada por todos os presentes e será registrada no 

competente Cartório de Registro de Titulas e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

desta comarca, para que produza os efeitos legais a que se fizerem necessários e o Presidente d 

por encerrada a Assembleia. Eu, Vánia Aparecida Silveira de Freitas, lavrei a presente Ata. Fru 

MG, 13 (treze) dofeverl 	 l2ezessete). 
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PROTOCOLO N°27783 

REG N° 4NA-45  - PAG I 1-AV 71°9 

FnItal. MG, 16 de TelS1 de 2017 

171-0/1101)774117171AP 

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurldicas 

Antonio C. Pacheco Júnior 

Oficial 

Rua Coronel José de Paula e 317, centro, Frutal-MG 

fel: (34) 3921-2766 - e-mail) gogo r
pietureaghotmall-com 

12„,.V.Trziz3R5i?..06  „,„,„ 
0.1, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica a, se houver qualquer divergência. providencie junto E 
RFB a EUA atMIPMEOCedaSiral, 

A InfOrtilac00 SOM o DOM que COMEI neste comprovante g declarada pelo contribuinte. 

eREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIOA 

21"572;7007..". 
nu" 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇA0 
cADAsTRAL 

z=z7- 

ASSISTENciA miAL PIO 	I 

1-.1J-3112 M-41141 f CIME41-0 4NOMEOUANTASIA1 	 oun/L 

CASA DA MIMAS/VIM ANTONIO DE MOA 	 DEMAIS 

1 *Doo E uscReto OkATVIDNGE k17.311CIAM -1111L"1. 
8711-5-02 -InsiluMos do longe peimenénele pere Motos 

[COME DESCRI0Q 0/2ATIVOCIE9 ELCM1ÕMC49 seu senas 
65 .004.00 .. Somos do abstêm, moi tomeloismemo 

cétitomicomo comoomitum 
MS .AssosSIS Silvada 

LOOMMUII© 
MIME 

NUMERO 
Mil 

motim° 

rOP 	
somomou 

MESOU 	PRINCESA ISABEL 
assomo  
FRUTAL 	

UF 
MG 

Ercelitgo conttogo 1E1E~ 

EW E f EllENII VO REevoIIEÁVEL Ef55 
Mn. 

mono mu ou_ 	 . ATIVA 	 t-- 002 

pli, 1" NO LE MIJ5CIÁ3 '-.Cs5-"L 

5 uçeo eei: 

Aprovado pela Ines* Normativa RFB ns 1.634. de 08 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/09/2018 as I4;0es57 (data e hora de BraSilia). 	 Paging 1/1 

1 voltar  

3 rzzrang:e 
A RFB agradece as 
	

Para informaçessobre politica de privacidade e uso, liou  

Atual ira sua tságása.  
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Razão Social: Associação de Proteção e Assistência Dos Condenados de Fruta] 

CNPJ: 07.909.988/0001-96 

Endereço: Estrada de Parajuba 

Bairro: Zona Rural Fr. S/N 

Cidade: FRUTAL UR MG 

Nome do representante legal: Celio Garcia da Silva 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9", §2", VI da Lei 

nó. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da INSTITUICÃO 

EDUCATIVA E COMUNTTARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL, 06 DE fl_Q DE 2018 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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Aprovado pela InseNção Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/0912018 às 09:02:43 (data e hom de Brasília). 	 Pógina: 111 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE —14/06/20Ú 

Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezoito, reuniram os membros 

Diretoria, o Presidente Cério Garcia, o Vice-Presidente Natanael, o Tesoureiro Nevilson, 

os voluntários Sidnei, Credineia, Maria José Bezerra, Leopoldo, os membros do Poder 

Judiciário, Promotor Dr. Renato Teixeira, o Juiz de Direito Dr. Gustavo Moreira, o 

Diretor do Presidio Edson dos Santos, representando a Prefeitura Municipal de Frutal o 

Secretário leder Sabino e os funcionários da Apac Paula Queiroz, Weber Ribeiro, Mima 

de Oliveira e Jaqueline Vilas Roas que escreveu esta Ata. Dando inicio a reunião o 

Presidente pediu que o Pastar Natanael fizesse uma oração para abertura dos 

trabalhos. O presidente informou que a referida reunião acontece pelo motivo de 

estar finalizando o mandato de dois anos da atual diretoria, por isso este encontro 

para nova eleição e posse. Informou que a diretoria continuaria a mesma, caso seja o 

resultado da votação, mais dizendo que alguns cargos estão vagos e seriam ocupados 

pelos voluntários ativos e presentes, que foram convidados para tal feito. Os 

voluntários presentes que ocupariam as vagas são: Sirinel, credineia, Maria José e 

Leopoldo. Celio relaiou que seriam lidos a relação de realizações e aquisições durante 

o mandato do então 'presidente de 2016/2018 que encerra na data de hoje. A 

encarregada Paula Queiroz fez o usa da palavra onde leu a listagem das realizações ora 

referida aos presentes. Ainda prestando contas informou os valores gastos e as valores 

existentes em caixa. Mencionou que hoje temos uma única divida que e referente a 

uma ação trabalhista. Relatou os valores existentes por meio dos convenentes com a 

Apac. Paula ainda afirmou que o Termo de Colaboração com o Estado de Minas Gerais 

é "engessado", portanto não permite usar valores de uma rubrica para quitar a outra, 

mesmo que esteja sobrando, existindo um saldo remanescente que não pode ser 

mexido. Paula descreveu como ficará a nova Diretoria, caso seja votada, assumindo 

então Leopoldo Praes Furtado Polucci como 1° Secretário, Credlneia Brite Silva 

Ferreira como Diretora de Patrimônio, Sirinel Aparecido Melo Ferreira como Conselho 

Fiscal, Maria José Bezerra Meira também como conselheira fiscal. Ainda Paula 

manifestou seu agradecimento ao apoio dado pelo Poder Judiciário que sempre vem 

ajudando nos trabalhos da Apac. Dr. Gustavo juiz de Direito fazendo uso da palavra 

mencionando como o trabalho da Apac é importante para a Comarca, e que está aqui 

para somar. Disse também, que esse projeto da certo e ressocializa os recuperandos 

verdadeiramente. Afirmando que diminuindo a criminalidade também diminui o seu 

trabalho. Manifestando que não está aqui somente por amor, mas Cambem pela 

Importância social que a Apac tem. Fez menção aos novos projetas da Apac Feminina e 

Apac Juvenil . Deseja que essa parceria continue e também a transparência já 

existente. Parabenizou Paula e Celio pelo Excelente trabalho desenvolvido. Foi 

perguntado se o Promotor de Justiça gostada de se manifestar. O Promotor Dr. Renato 

então lembrou que esta Diretoria soube conduzir a inetituielo de um jeito que divulga 

os trabalho e incentiva novos projetos. Tem que reconhecer a acesso direto com 

Promotoria e Apac. Ele compara outras Comarcas com a Comarca de Frutal/Mg que 

tem Apac, e como tudo é relatado minuciosamente. Disse que a Apac Feminina vem 

para ser também um exemplo e auxiliar aquém utilizar dela. Doutor Gustavo Moreira 
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aproveitou a oportunidade para lembrar da inauguração da Apac feminina, fazeflo . 

algumas mençães a este assunto. O Secretário dos Recursos Humanos da Prefeitur 

Municipal de Frutal, Jader Sabino falou e
111 

nome da Prefeitura Maria Cecilia que não 

pode comparecer, lembrando que hoje a Apac é referencia e agradecer a todos pela 

parceria de sempre, manifestando que a Prefeitura sempre será parceira desta 

instituição. Edson, Diretor do Presidio —Seap, lembrou de sua chegada em Fruta' e de 

quando conheceu esta instituição, parabenizando os trabalhos da Apac.-  O Presidente 

Cebo então pediu que o pastor fizesse uso da Palavra para finalizar a reunião. O pastor 

Natanael afirmou que sempre foi muito bem recebido por esta instituição. Lembrou 

que hoje nosso maior problema é a dependência química. Sempre tentou aconselha-

los mas que era muito difícil, então decidiu abrir um local para tratamento dessa 

dependência. Afirmando que eles precisam de palavras, apoio, ajuda espiritual. E tudo 

isso veio por meio de sua experiência na Apac. POr isso faz parte desta Instituição com 

tanto orgulho. Lembrando que a Diretora precisa de um apoie da Diretoria Executiva e 

que o trabalho da Dona Paula é de excelência, o trabalho é gratificando, lugar de 

recuperação e cura. E aqui dentro acontece essa transformação. Cebo disse que tinha 

que agradece individualmente a cada um, agradecendo imensamente o trabalho da 

Paula, agradecendo também todos os funcionários em nome dela. Agradeceu o apoio 

do voluntário Sirinel e sua esposa Credineia, que fazem muita diferença na Apac. 

Agradeceu o colaborador Weber por todo o trabalho que faz, também a colaboradora 

laqueline. Fez agradecimento também a voluntária Maria José por toda sua dedicação. 

Passando a agradecer o Tesoureiro Nevilson pelo seu auxilio. Também a colaboradora 

Zilma, encarregada da comunicação da Apac. Agradecendo mais uma vez em especial 

ao Poder Judiciário da cidade. E por fim fez agradecimento a pessoa do leder que 

estava e está presente na Apac sempre que preciso, lembrando que ele foi presidente 

desta instituição em um momento muito difícil. A colaboradora Paula informou que 

passaríamos para a votação, informando que existia uma chapa única, com o nome 

"Parceiros da Ressurreição", tendo o resultado sido unanime com 9 (nove) votos a 

favor da continuação da Diretoria Executiva pelo Presidente Célio Garcia da Silva, 

ficando portanto a diretoria executiva respectivamente, Presidente: Cella Garcia da 

Silva, vice- presidente: Natanael Silveira de Souza, 12  secretário: Leopoldo Penes 

Furtado, 2z Secretária: Maria José Lacerda da Mata, lz Tesoureiro: Nevilson João 

Souza , Diretor de Patrimônio: Credineia Brito Silva Ferreira, Assessor Jurídico:New 

Freitas de Paula, Conselho Fiscal: Sirinel Aparecido Mela Ferreira, Conselho Fiscal: 

Maria José Bezerra Meira, Conselho Deliberativo: Nonorival Fontes Neto, Conselho 

Deliberativo: Pe. Vanderlei lzaurni da Silva. O Presidente encerrou a reunião pedindo 

que a pastora e diretora Maria José Bezerra fizesse uma oração. Eu Jaqueline Vilas 

Boas Matos digitei e assinei a ata. 

fiL4°4-  

2 thilog 
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A PA C 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE FR~40 

Estrada da Pirajuba - KM 1 -Plural - CEP:38200-000 
Telefax. (34)34M-8335 / E-mail apacfrutenvehoo com br/ alln: 07 409 988/0001-96 

Lista de presença na Assembleia Geral Extraordinária da Eleição da 

Diretoria Executiva 14/06/2018 
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4Ék. 
A PA C 

Fstmu- ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE FRLITASAIG 
Estrada da Pirajuba -KM 1- Frutal II - CEP: 38200-00a 

Telefax: (34) 3423-8335 	anacfruta Sevs hoeseom.bri  CNN:07409 988/0001-% 

DIRETORIA DA APAC-FRUTAL/MG 

Mandato 2018 a 2020 

PRESIDENTE: 

VICE-PRESIDENTE: 

Celio Garcia da Silva 
Brasileiro, viúvo, aposentado, 

Data Nascimento: 11/10/1960 

RO: 19.872.665 	CPF: 341.146.206-10 

Endereço:. Rua Teodoro da Silveira, 12 364 

Cidade: Furtai/MG 

Natanael Silveira de Sousa 
Brasileiro, rasado, pastor, 
Data de nascimento: 30/10/1962 

RG: 18.913.8731 SSP SP 	CPF: 032.078.658-79 

Endereço: Avenida Euvaldo Lodi, ne 1280, Estudantil 

Cidade: Frutal/MG 

is SECRETÁRIA: 

2t SECRETARIO: 

le TESOUREIRO: 

Leopoldo PraeS Furtado 'solucei 

Brasileiro, solteiro, Advogado 
Data de Nascimento: 23/09/1993 
RG: MG. 16.598.288 SSP MG CPF: 117.569.61611 

Endereço: Rua 13 de Maio, ne 50, Centro 

Cidade: Frutal/MG 

Maria José Lacerda da Mata 
Brasileira. Casada, Professora 
Data de Nascimento: 18/09/1938 
RG: M1.780.504 SSP MG 	CPF: 576.952.70614 

Endereço: Av. Coronal Delflno Nunes, 02 382 

Cidade: Frutal/MG 

Nevilson João Souza 
Brasileiro, casado, pedreiro, 
Data Nascimento: 11/11/1969 

RG: M- 7.816.563 SSP MG 	CPF: 719.748.816-87 

Endereço: Rua Cassimiro de Abreu, ne 452 
Nossa Sennora de cara 	Cidade: CrutaIMIG 

21 TESOUREIRO: 
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DIretor de Património: 

Assessor Jurídico: 

CONSELHO FISCAL: 

Credineia Brito Silva Ferreira 

Brasileira, casada, do lar 

Data de nascimento: 15/02/1982 

RG: MG-11.566.214 SSPMG CPF: 044.966.056-78 

Endereço: Rua Sento Minara, 1129, Alto Boa Vista 

Cidade: Frutai/MG 

Vitor Freitas de Paula 

Brasileiro, solteiro, advogado 

Data de nascimento: 23/05/1988 

RE: MG 14.593-562 SSP MG CPF: 015.984.636-67 

Endereço: Rua /Vadio Santana, 193, bairro Alto Boa Vista 

Cidade: Frutal/MG 

Sidnei Aparecido Melo Ferreira 

Brasileiro casado, construtor 

Data de nascimento: 13/35/1978 

RG: MG — 10.028.235 SSP MG CPR035.240.686-00 

Endereço: Rua Santo Minará, 1129, Alto Boa vista 

Cidade: Frutal/MG 

CONSELHO FISCAL: 	Maria José Bezerra Mein 

Brasileira, casado, pastora, 

Data ~Cimento: 06/04/1979 

RG: 38.304.26 SSP PA CPF: 690.942.172-87 

Endereço: Rua João da Cruz Pratas, na 130, Frutal II 

Cidade: Frutal/MG 

CONSELHO DELIBERATIVO. 	HeneriVil Fontes Neto 

Brasileiro, casado, empresado, 

Data Nascimento: .23/04/1963 

RG: MG 2.605.975 SSP MG CPF: 487.393.206-53 

Endereço: Rua Prata, 86, Centro 

Cidade: Frutal/MG 

CONSELHO DELIBERATIVO 	Pe. Vanderlei Izaumi da Silva 

Brasileira solteiro, padre, 

Data Nascimento: 07/05/1979 

RG: 29.856.538.9 	CPF: 191.084.898427 

Endereço: Rue Progresso, 424, bairro Monsenhor Messias 

Cidade: Belo Horizonte/MG 

CéIioGarei da Silva 

Presidente da Apac/Frutal 
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Razão Sociat Grupo Espirita Irmã Schefila 

CNPJ: 16.784.672/0001-75 

Endereço: Rua Zico Nogueira 

Bairro: Nossa Senhora do Carmo N. 231 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Marcos Henrique Luiz 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, §20, VI da Lei 

o°. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da INSTITUIÇÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

S.iviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL, Dá DE SETMBRO DE 2018 

aNkl) Su~ rQP  
SIII mra 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Flua CoronelJoe de Paulo C317 -Cons -Fest:Cm; 

GRUP E 	A 1RMÀ SCHEII I A 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Grupo Espirita Irmã Scbeilla  
vem convocar  todos os sócios membros 
diretores para uma ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA  no dia 05/12/15. às 08:30 

horas,  em sua sede, localizada à Rua Zico 
Nogueira, n. 231 para deliberar sobre:  

elener e dar posse à nova diretoria com  

mondoto_oté  31/12/2019.  Sua presença será 
muito importante. FRUTAL/MG., 01/11/15 

26( 

Volume de Processo Digitalizado III (3403753)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 262

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dou á Fr I, 21 de setembro 	018. 

Mayara O Iva 	Iva - s ven e 

i$0 
'.ffi: . .71;,`so i 1:: „1o..a 

isto' 
.:::t5e° l  R:ïi :RS sOa O 

I" e 

sala Número: CB 

Protocolo:R261100 

001701 

REGISTRO CIVIL IW TESSOASJUIDDICA 

Rue Conmel José de Paula a' 317 	Cento) 	Froce 1-MG 

Livro: A40 AT 00 AMIMO DA Cl MIA PACHECO JÚNIOR- 
PEPMM 

0112'142 Pag I Livro A 74 
ta 09/03.0016 0 

PA DaTtatFAL PO OSSO 
iÂ 111CeLLA" 

Mo 16 som .1.... 	 0 	, na Pos to. Numem .1 

Oomp No 	 ai istsommehO clOMOMO" • 

Mu Persovo soa 
Po6 ostesSo. moVemob v isa 

Povvos Focal At Mese. as 1~ 2 	 6 2*5* Momo Momos is lo 

Mostmesse Some. 

 

1ID2 {Jona Soam t5 00à2 Os 	 PI Me leoteten ett 

}010 Perlai mo ~Me 1..5:.14,  osas 	 5 	e Me/1~m da 

1Moserm e PO COOMPo Mun. PrtorMiest MMoot Monmee Imo Me 	 Momo PM 

postRtsMmo .9.tdonte e Pot Noa Moo O1O.PNIMIrs OOP es• SM 	 ' 
1. MOMO M.MoMe2 Mos-P~ISÉ Momo. Mas tlient brimOste ~som seroMe . 
MIMAM POMOMM ~Me ~kl MOIO nit Fmaa12,ROF O 054 S.a Maga. savveda 
2 1.2-10 02 Rb abOSIG Fleemli ("Meefeste. Peei! e0ge1.1 Ptrom Mi M.me. ineiMmk. 

Mora41 
braMmin. mrileate OmeesOMM toMme roomm4O~ste O Mos Rossi Mamo lit PeololLoo [PP 

~e OPOOR 	Moo. MOMO 	suptelea 
351E2272-2 PlemeMs04 e' 1 t OM MO SMSIOC Oppor&I IMMO" Nemo 69 Posee Misto 

SM 4/35503.59 SOMMeela e' IMO711W. OSIMPO. PM& Ms. oposto:Ma AosoMM Ramo 06 
2.4, amam 0~ ~Mia ..emekale It NP Mormoskes. t*, 2*?. 2.4•040. Ciar Ir 
MI 9170X-0 OsaVesat o' vs-a6.2 40-3 201.2 VuoSno R asserate. Osolav mode 
Gome nava mino *pote onesveas nono: a ova Sou Sova, 122, Fam102., 
OOP O 20135 60-2 anafo se III Mn" 2TOS0  Pooreveeve POSO. Poso O* Stess 
PolOMMOSI~.. MOMO tPlowimis o/Moo tesdoen e Mtá tame Soamo e PM, FotoRG. PIO 
as PRISSI 111842 Ototate v' IPM/41.5.2111 OPPOMG fliseM e UMA Melkomem. Sonso 

orolotle 
 

MsesteMete 	 ' 	- 	 • 

aimiel0 IMOMMHO km Osee45 ~Mn I. MN Cossimpa de Moro PM PAPAOMO Cor e' 
20021~ OMS-Jade I' 14255 MO SSONG 'MORIM POMO Pbert. SOso PoMOOM. alo 
OMMOOM nolOOPM R tIonsmotee IMMO& 2W7 moMMIG. COF O 022 110.246MO o 
.110~1. O' RO no GO 0242-  e. noa Pano Moo" 	bee1~ 

Molgra~ ~len 	potde 	peite o ' 	
- 

O MO AM, SOMMO O moSte Mistepolo sol pecoMma SC:roo ROMPIMO14 MO soma 
lOOMM ~ - ratntmo 	 1 Meiem stO 

~no ele. soevailve. ~ pompa oMecnottomos POIMMOMIes O 0~ MOSINOM:Solo e 
. essOme Prolfambl monto* OOP pele 	ohm 	webotbso 	M41:4 	son 

comoMMOPÉMOOemodso mo 1O 1.11. mem Nb /MOO. NEM ow4tm6 OOP,  o ~bar ~gana 

suapanatv s ~Ra 02 espoe moam Vaivras 2 sotos0 Ma Rembenis • MOMO, Ms ~ 

Ik• Nat ~vos pasto 	vatisto e lavorada MT Mite~elhe O PM Deo POs reaso:M. asas 
Mdmeet110ba peie meSze Pr~lot MOO 4~ ~Me FIM tteta.b.c. Si0.1M Masa Os ose 

romestm Co PO15 

3de3 

Volume de Processo Digitalizado III (3403753)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 263

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Razão Social: Vila São Vicente de Paulo 

CNPJ: 20.058.756/0001-07 

Endereço: R. Arredio Santana Andrade 

Bairro: Boa Vista Na. 980 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Raquel Mirian da Silva Paula 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9", §r, VI da Lei 

n". 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da laTITU O 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunithis nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL 06 DE MARCO DE raa 

iotulgionot  »toL  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

104Epp IX INSOPÇÃO 

20.058.7561.001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

rArEAIIERTI" 

NUE EMPRESARIAL 
VILA SA0 VICENTE DE PAULO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE FTIUTALAIG 

TITULO DO ESTABELECILIEMFD ~E DE EMPAPA.) PORTE 

MINS 

C6121G0 EDESCRIÇÃO DA 	MIM ECONOPOCAPRINOPAt 
94.304-00 - Atividades de ensocle~ de Adua de direitos sociais 

COLIGO E oe3coção cAs ATIVIDADES ec(}~CASsEcas 
94.934-00 . Advido. das de anafil:caças assoclaAras ligadas A cultura e à arte 
94.911-5-110 - Atividades associalivas No especáficadas anteriormente 

CÓDIGO E Desançao DA &1U REZA luFdDCA 
3111141- Assoclaçào Privada 

AAWCOURO 
R AREDIO SANTAMA LIE ANDRADE 

NÚMERO 
KW 

COLIPELIENTO 

CEP 
38200~ 

EIARROMISTITO 
ALTO BOA VISTA 

InflC 
FANAL 

1W 

MC 

~MEÇO ELE-naemco mansa 

ENTE nmERovo RESPONSÁVEL PPRI 

SITUAÇÃO C4DAS1Rk 
ATIVA 

DATA DA SIPJAÇPO CADASTRAL 
28/071199S 

monvo OS A TUAÇA0 CADASTRA_ 

DATA DA SITUAÇÃO Especai 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/0912018 as 14:25:29 (data e hora de &asma). 
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CM!: 	 20.05.7560001-07 
NU SA0 lICENTE DE PAULO DA SOCIEDADE SAO 

NO4112119~1AL: VICENTE DE PAULO CIE Filt"1.1.1G. 
CAPITAL SOCIAL: 

' 	IttatentraCie 	01•60:4•)0~0 Naknel a ~a adkía(011,J14. a•Minte: 

Nona/Nane Emprnaibl. 	aLIO GARCIA DA SILVA 

~Wh:~ 	 16-Preeldema 

Pua litnna0as Malvas à paitlelpaçáo noa?" mar e E.CAC cem certificada "PM ou comparecan uma unIdadenb RA. 

Emitido,, dia 20/0•1201t 0s 142S (data e tece da Bruni* 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Tua Coronel ET de Pols dell] - Centre- Fretel-MG 

ANTONIO DA CUNHA PACHECO JÚNIOR- 

Livro A 

Protocolo: 030092 

Reg: 001955 

Oro: AS AV: 00009 
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PIOCOCO n. 030092  

Reg: 001955 

Livro: A57 AV: 00009 

Folha: 116 Pag: 2 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Coronel José de Pilde grais - Centro - vrutai-MG 

Livro A 
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Razão Social: Centro De Educação Infantil Nosso Lar Mia Carvalho 

CNPJ: 20.551.743/0001-67 

Endereço: Av. Golas 

Bairro: Progresso Ne. 580 

Cidade: FRUTAL UF: MG 

Nome do representante legal: Luiz Carlos Dos Santos 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito 

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, §r, VI da Lei 

110.  9.612/1998, demonstrar o seu apoio à. iniciativa da LNSTITUICÃO 

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG  

(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

FRUTAL 06 DE MARCO DE 2018 

"Assinatura  

• 
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CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO LAR JULIA CARVALHO 1. 

Fundado em 15 de Novembro de 1.939 
Avenida Benjamin Constam, 172— Fone (34)34214840- Frittal— MG. 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Centro de Educação Infantil Nosso 

Lar Julia Carvalho, realizada em 04(quatro) de janeiro de 2017. Aos quatro dias 

do mês de janeiro do ano de Dois Mil e dezessete (2017), às 8:00h, na sede própria 

da Instituição, sito h Avenida Benjamin Constant, n". 172, nesta cidade de 

Frutal/MG, reuniram-se a Diretoria da instituição, com a presença do Conselho 

Fiscal e Sócios, para a prestação de contas do biênio 2015/2016, e Eleição da nova 

Diretoria que regerá os destinos da instituição no biênio 2017/2018, de acordo com 

a convocação feita através da imprensa local, de conformidade com os estatutos da 

entidade. Havendo número legal de sócios presentes, sendo a presidência do Sr. 

Luiz Carlos dos Santos instalou se a Assembléia Geral Iniciando os trabalhos, o 

presidente solicitou ao tesoureiro que fizesse a leitura do relatório referente às 

receitas e despesas do período acima, o que foi feito e submetido á apreciação do 
conselho fiscal Ato continuo, o Sr. Presidente apresentou o relatório de atividades 

e relatou os principais fatos ocorridos no biênio 2015/2016, agradeceu a todos pela 

colaboração recebida durante este período. Após a verificação das contas de 
movimentação financeira pelo Conselho Fiscal, foram as mesmas submetidas à 

apreciação da assembléia geral e, não havendo nenhuma contestação Ou 

observações a respeito, foram as mesmas aprovadas, ficando a documentação a 
disposição de todos. Passando a segunda parte da reunião, qual seja a eleição da 

diretoria e do conselho fiscal para o biênio 2017/2018, o Sr. Presidente informou e 

foi apresentada apenas uma chapa com a seguinte composição: 

Presidente: Luiz Carlos dos Santos 

Vice Presidente: Eduardo Mendes Filho 

11  Tesoureiro: Nivaldo Leal da Silva 

2. Tesoureiro: Milton Cristovam da Rocha 

11  Secretário: Jairo Aparecido de Oliveira 

r Secretário: Hamilton Rodrigues Filho 

Conselho Fiscal 

Alberto Fuad Bichar:. 

Ildebrando Jesus Miranda 
José Roberto Araujo 

Louribal Francisco de Souza 

Marco Antonio Vilar 

Suplentes 

Carlos Fernando de Lima Brinek 

Jeraninm José de Oliveira 

Francisco Antonio Grisolia 

Luiz Casar Baldo 

Moacir Jesus Fiado 
Romel Rocca Havana 
Após a votação, foram apurados os votos e conferidos de acordo com o número de 

sócios presentes e votantes, de conformidade com as assinaturas no livro de 

presença. Foi a referida chapa eleita, obtendo a unanimidade dos votos, ficando 

assim constituída a diretoria e conselho fiscal para biênio 2017/2018: 
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Presidente: Luiz Carlos dos Santos 

Vice Presidente: Eduardo Mendes Filho 

1°  Tesoureiro: Nivaldo Leal da uso 
2. Tesoureiro: Milton Cristovam da Rocha 

r Secretario: miro Aparecido de Oliveira 

2° Secretária: Ilamilton Rodrigues Filho 

Conselho Fiscal 

Alberto Fuad Bichara 

Bdebrando Jesus Miranda 
José Roberto Araujo 

Louribal Francisco de Souza 

Marco Antonio Vilar 

Suplentes 

Carlos Fernando de Lima Brinck 

Jerânimo José de Oliveira 

Francisco Antonio Grisolia 

Luiz Cesar Baldo 

Moacir Jesus Picoto 

Romel Roca Ravena 

Nada mais havendo para ser tratada, deu-se por encerrada a presente reunião, da 

qual lavrou-se a presente ata, que após lida e achada conforme vai assinada pelos 

presentes. 

Frutah 04 de janeiro de 2017. 

Eduardo Mendes Filho 

João Hennegenes Rosa Neto 

fidebrando Jesus Miranda 

Francisco Antônio Grisolia 

Luiz Carlos dos Santos 

Marcelo Cortes Machado 

Marco Antônio Vilar 

Alexandre Canbada Ayarrolho 

Alberto Find Bichara 

João Del Rei da Costa 

Moacir José Picoto 

Eder Batista 

Valéria Oliveira de Souza 

Inânime José de Oliveira 

Helvico José de Queiroz 

Gilberto de Oliveira 

—Nelson Clemente da Silva 

JOhoWeder Fernandes 

Louribal Francisco de Souza 

Paulo Roberto dos Santos 

Ivanilde Gomes dos Santos 

José de Souza e Silva Neto 

Reginaldo Dias Machado 
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Selo Número:  
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Codelt” ,nlienielleme Seio ev rite- birp duiwtjesiubr 

o 

Romel Roma Remoa 

Jairo Aparecido de Oliveira 

Cleber Antonio Leali 

Antônio Dias da Cruz 

Osvaldo Luiz de Oliveira 

Aliomar A. Botelho 

Lado Madaleno da Fonseca 

Maurilandes Caetano da Silva 

Geraldo Trivela% Batista 

Vatter Gonçalves Freire 

Sebastião Ferreira de Oliveira 

Jair de Paula Borges 

Thiene C. Benedetti 
Luiz Coar Baldo 

Gustavo Americano de Freitas 

Ronaldo Oliveira maior 
André Luciano Lopes Volpe 

Ivan Ferreira 
Ubirajara José G.R.Pires 

ARS Queiroz 

Declaro que a presente cópia da Ata confere com a original, lavrada em livro 

próprio de atas. 

Fruta], 04 de janeiro de 2017 

Carlos dos Santos 
Presidente 

Registre de Titules e Documentas e PJ 

FrutaltSAG 

CNN. 01 166 216000 -oe 
Rue Cercas José de Paula st  317 -Centro 

one 	34p121-278 
ANTONIO DA CUNHA PACHECO JUNIOR - 

PROTOCOLO N127777 
REG P37 - L1V A-45 -SAG 164 -AV tis 

Frutel. Maltas de 2017 

tNTONIO DA CM 	bOJÚNIOR - Oficie 

sep. emas. E 	~e Rpe inl TelY 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Instituto
Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal / MG ,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I. Não obedecem à padronização GPS-WGS84, na forma de GGº MM’
SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os
segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, conforme § 1º do art. 22 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual "As coordenadas indicadas no
Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”.

                   

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 29/11/2018, às 15:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3633302 e o código CRC 5967E7F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 3633302
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 10:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.058183/2018

FRUTAL 196 20S0133 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG48W5621 EMA

0.10 MG
53000.006882/2013

FRUTAL 4 20S0130 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5622
RENDE

F

0.19 MG
53000.025192/2013

FRUTAL 4 20S0127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5620
ARQPO

T

2.15 MG
53710.001734/1998

FRUTAL 4 20S0134 ASSOCIACAO CULTURAL BOAS NOVAS DE FRUTAL - MG48W5507
ARQDE

F

2.16 MG
53710.000166/1999

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624 LDE

2.16 MG
01250.008212/2017

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624
ARQPO

T

2.77 MG
53710.001145/1999

FRUTAL 0 20S0153 ASSOCIAÇÃO CULTURAL HOSANA DE FRUTAL48W5448 RAQ

2.99 MG
53000.012923/2008

FRUTAL 0 20S0041 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EBENEZER48W5454 RAQ

4.09 MG
53000.043548/2004

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 LDE

4.09 MG
53000.053552/2013

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400
ARQPO

S

8.51 MG
53900.057922/2016

FRUTAL 0 20S0124 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG49W0114 RAQ

27.00 MG
53900.011687/2016

PLANURA 28 20S0811 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4233
ARQPO

S

27.33 MG
53000.021785/2008

PLANURA 28 20S0810 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICOS DA COMUNIDADE DE PLANURA48W4220
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 10:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.33 MG
53000.063764/2007

PLANURA 28 20S0823 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA48W4227
ARQDE

F

27.36 MG
53710.000181/1999

PLANURA 0 20S0807 IGREJA EVANG.PENT.ASSEMB.DEUS MIN.7 MONTE MIN.PLANURA MG48W4217 RAQ

27.36 MG
53710.001501/1998

PLANURA 4 20S0807 ASSOC. PRESTADORA DE SERV. PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4217
ARQDE

F

27.41 MG
53000.027951/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220 LDE

27.41 MG
53900.008045/2016

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220
ARQPO

T

27.42 MG
53000.022862/2009

PLANURA 28 20S0824 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4224
ARQDE

F

27.51 MG
53710.000528/1999

PLANURA 4 20S0814
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4215

ARQDE

F

27.56 MG
53710.000419/1999

PLANURA 4 20S0834 ASSOCIACAO CULTURAL PROFESSORA MARIA RIBEIRO DUARTE48W4224
ARQDE

F

27.75 MG
53000.028741/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4207
ARQDE

F

28.00 MG
53000.004627/2001

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 LDE

28.01 MG
53000.028167/2009

PLANURA 28 20S0824
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4201

ARQDE

F

28.37 MG
53000.004630/2001

PIRAJUBA 14 19S5427 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE PIRAJUBA48W4156
ARQDE

F

30.97 SP
53830.003157/2002

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 10:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.65 MG
53000.011111/2010

FRUTAL 29 20S0622 ASSOCIACAO DE ACAO COMUNITARIA DE APARECIDA DE MINAS49W1347
ARQDE

F

32.59 MG
53000.003880/2002

FRUTAL 20 20S0634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE APARECIIDA DE MINAS49W1417
ARQDE

F

32.97 MG
53900.033817/2015

PLANURA 0 20S0813 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W3848 RAQ

38.83 MG
53710.001671/1998

FRONTEIRA 4 20S1632 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISTA DE FRONTEIRA49W1156
ARQDE

F

39.07 MG
53710.000262/1999

FRONTEIRA 4 20S1705 ASSOC.PRESTADORA DE SERVICO A COMUNIDADE FRONTEIRENSE49W1131
ARQDE

F

39.75 MG
53000.059645/2012

FRONTEIRA 1 20S1635 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1238
ARQPO

T

39.89 MG
53710.000399/1999

FRONTEIRA 0 20S1645 ASSOC. DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO BAIRRO DE VILA ARRUDA49W1234 RAQ

39.98 MG
53000.001358/2002

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 LDE

39.98 MG
53000.063302/2011

FRONTEIRA 0 20S1678 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1202
ARQPO

T

39.98 MG
01250.067162/2018

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 REN

40.23 MG
53000.007687/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308 RAUT

40.23 MG
53900.001465/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
ARQPO

S

40.23 MG
53710.000801/1998

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
DECRE

N
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 10:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.95 MG
53000.008013/2013

ITAPAGIPE 0 19S5409 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W1906 RAQ

43.23 MG
01250.059834/2018

ITAPAGIPE 196 19S5810
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DE ALIMENTOS ARTESANAIS E

ARTESANATO DE ITAPAGIPE E REGIAO
49W2054

EXINST

43.65 MG
53000.040222/2004

ITAPAGIPE 0 19S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2009 RAQ

43.65 MG
53000.009191/2007

ITAPAGIPE 0 19S5413 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W2009 RAQ

44.14 SP
53830.000903/2001

ICÉM 0 20S2030 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPIETÁRIOS DO BAIRRO VL. TERRUGGI49W1142
ARQCD

I

44.29 SP
53830.001951/1998

ICÉM 1 20S2029 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CACHOEIRA DE MARIMBONDO49W1152
ARQDE

F

46.65 MG
53900.003004/2014

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 RAUT

46.65 MG
53710.001100/1999

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 LDE

46.89 SP
53000.056986/2004

ORINDIÚVA 20 20S1118 GRUPO AÇÃO UNIDA PELA COMUNIDADE DE ORINDIÚVA49W2112 LDD

46.95 MG
53710.001367/1999

ITAPAGIPE 7 19S5406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2206
ARQDE

F

47.10 MG
53000.003662/2001

ITAPAGIPE 0 19S5338 ASSOCIAÇÃO TRÊS REIS DO ORIENTE49W2202 RAQ

47.11 MG
53000.040223/2004

ITAPAGIPE 0 19S5340 ASTRA - ASSOCIACAO DAS TRADICOES FOLCLORICAS DE ITAPAGIPE MG49W2203 RAQ

47.84 MG
01250.059704/2018

ITAPAGIPE 196 19S5336
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE APOIO AO ADOLESCENTE DE ITAPAGIPE

MG
49W2228

ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 10:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.02 MG
53900.049078/2015

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421
ADRRE

N

48.02 MG
53000.032278/2003

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421 LDE

48.11 SP
53830.000238/1999

PAULO DE FARIA 0 20S0149 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL BOM JESUS49W2358 RAQ

48.28 SP
53830.002960/1998

PAULO DE FARIA 4 20S0151 ASSOCIAÇÃO DE BARROS COMUNITÁRIOS DE PAULO DE FARIAS - SP49W2404
ARQDE

F

48.51 MG
53710.001665/1998

CAMPO FLORIDO 0 19S4534 ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO-CULTURAL E ARTISTICA NOVO MILENIO48W3419 RAQ

48.54 SP
53830.000706/1999

PAULO DE FARIA 4 20S0142 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2413
ARQDE

F

48.71 SP
53830.001923/1998

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419
DECRE

N

48.71 SP
53000.026610/2013

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419 RAUT

Nº de Linhas: 0
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Município/UF: Frutal/MG 

Processo nº: 01250.058183/2018-19  CNPJ: 25.451.127/0001-58  

Número de concorrentes: 0 

Nome da Entidade: INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL  

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: Processo público gerado em 29/09/2018, via CADSEI. 

2. Tempestividade: SIM (x) NÃO () 

3. Requerimento de Outorga: fls. 1-6 (3403549) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: ok 

4. Estatuto Social: fl. 44-53 (3403726) 

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl. 54-55 (3403726) 

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 54-55 (3403726) para o período de 16/07/2016 a 16/07/2020. 

6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 62-68 (3403726) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO – Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Presidente: Aparecido 
Martin Sardinha 

 23/12/1957 039.415.108-94  

Diretora Financeira: Solange de 
Oliveira 

 20/10/1978 036.886.606-84  

Diretor Administrativo: Lelio 
Jesus Ferreira 

 30/12/1956 320.846.686-20  

Diretor de Comunicações e 
Operações: Vitarlei Donato 
Pereira 

 25/08/1958 003.450.058-80  

8. Manifestações em apoio: (3403549)  

9. Vínculo: () SIM (x)NÃO 

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 69 (3403726)  

11. Pesquisa Radar: (ok) 

12. Justiça Federal e Estadual dos dirigentes: () 
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OBSERVAÇÕES: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 4917/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E
COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL , entidade interessada em executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/MG.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se que as coordenadas
apresentadas no Requerimento de Outorga não obedecem à padronização GPS-
WGS84, conforme demonstra Despacho Interno juntado ao processo (3633302).

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/04/2019, às 14:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4019505 e o código CRC 7C7D1B53.

Minutas e Anexos

3633302

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 4019505
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10831/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Aparecido Martin Sardinha
Representante Legal da Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal, (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)
Rua Sacramento, 370
​CEP 38.200-000 / Frutal/MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058183/2018-19.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4917/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade. 

 

3.              Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/04/2019, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4019659 e o código CRC D0C2A0F8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10831/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 4019659
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Página 1 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/15/19 4:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.058183/2018

FRUTAL 196 20S0027 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG48W5606 EMA

1.90 MG
53000.025192/2013

FRUTAL 4 20S0127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5620
ARQPO

T

2.00 MG
53000.006882/2013

FRUTAL 4 20S0130 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5622
RENDE

F

2.13 MG
53000.012923/2008

FRUTAL 0 20S0041 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EBENEZER48W5454 RAQ

2.69 MG
53710.001734/1998

FRUTAL 4 20S0134 ASSOCIACAO CULTURAL BOAS NOVAS DE FRUTAL - MG48W5507
ARQDE

F

3.49 MG
53710.001145/1999

FRUTAL 0 20S0153 ASSOCIAÇÃO CULTURAL HOSANA DE FRUTAL48W5448 RAQ

4.23 MG
53710.000166/1999

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624 LDE

4.23 MG
01250.008212/2017

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624
ARQPO

T

4.25 MG
53000.053552/2013

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400
ARQPO

S

4.25 MG
53000.043548/2004

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 LDE

9.11 MG
53900.057922/2016

FRUTAL 0 20S0124 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG49W0114 RAQ

26.74 MG
53000.004627/2001

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 LDE

27.09 MG
53000.004630/2001

PIRAJUBA 14 19S5427 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE PIRAJUBA48W4156
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/15/19 4:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.62 MG
53900.011687/2016

PLANURA 28 20S0811 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4233
ARQPO

S

27.93 MG
53000.021785/2008

PLANURA 28 20S0810 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICOS DA COMUNIDADE DE PLANURA48W4220
ARQDE

F

27.95 MG
53710.001501/1998

PLANURA 4 20S0807 ASSOC. PRESTADORA DE SERV. PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4217
ARQDE

F

27.95 MG
53710.000181/1999

PLANURA 0 20S0807 IGREJA EVANG.PENT.ASSEMB.DEUS MIN.7 MONTE MIN.PLANURA MG48W4217 RAQ

27.96 MG
53000.063764/2007

PLANURA 28 20S0823 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA48W4227
ARQDE

F

28.02 MG
53000.027951/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220 LDE

28.02 MG
53900.008045/2016

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220
ARQPO

T

28.05 MG
53000.022862/2009

PLANURA 28 20S0824 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4224
ARQDE

F

28.12 MG
53710.000528/1999

PLANURA 4 20S0814
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4215

ARQDE

F

28.22 MG
53710.000419/1999

PLANURA 4 20S0834 ASSOCIACAO CULTURAL PROFESSORA MARIA RIBEIRO DUARTE48W4224
ARQDE

F

28.35 MG
53000.028741/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4207
ARQDE

F

28.62 MG
53000.028167/2009

PLANURA 28 20S0824
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4201

ARQDE

F

31.75 SP
53830.003157/2002

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4200717)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 2

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 3 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/15/19 4:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.70 MG
53000.011111/2010

FRUTAL 29 20S0622 ASSOCIACAO DE ACAO COMUNITARIA DE APARECIDA DE MINAS49W1347
ARQDE

F

33.40 MG
53900.033817/2015

PLANURA 0 20S0813 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W3848 RAQ

33.64 MG
53000.003880/2002

FRUTAL 20 20S0634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE APARECIIDA DE MINAS49W1417
ARQDE

F

38.28 MG
53000.001358/2002

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 LDE

38.28 MG
01250.067162/2018

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 REN

40.61 MG
53710.001671/1998

FRONTEIRA 4 20S1632 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISTA DE FRONTEIRA49W1156
ARQDE

F

40.88 MG
53710.000262/1999

FRONTEIRA 4 20S1705 ASSOC.PRESTADORA DE SERVICO A COMUNIDADE FRONTEIRENSE49W1131
ARQDE

F

41.51 MG
53000.059645/2012

FRONTEIRA 1 20S1635 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1238
ARQPO

T

41.65 MG
53710.000399/1999

FRONTEIRA 0 20S1645 ASSOC. DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO BAIRRO DE VILA ARRUDA49W1234 RAQ

41.75 MG
53000.008013/2013

ITAPAGIPE 0 19S5409 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W1906 RAQ

41.78 MG
53000.063302/2011

FRONTEIRA 0 20S1678 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1202
ARQPO

T

41.96 MG
53710.000801/1998

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
DECRE

N

41.96 MG
53000.007687/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308 RAUT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/15/19 4:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.96 MG
53900.001465/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
ARQPO

S

43.42 MG
01250.059834/2018

ITAPAGIPE 196 19S5810
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DE ALIMENTOS ARTESANAIS E

ARTESANATO DE ITAPAGIPE E REGIAO
49W2054

EXINST

43.48 MG
53000.040222/2004

ITAPAGIPE 0 19S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2009 RAQ

43.48 MG
53000.009191/2007

ITAPAGIPE 0 19S5413 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W2009 RAQ

46.03 SP
53830.000903/2001

ICÉM 0 20S2030 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPIETÁRIOS DO BAIRRO VL. TERRUGGI49W1142
ARQCD

I

46.18 SP
53830.001951/1998

ICÉM 1 20S2029 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CACHOEIRA DE MARIMBONDO49W1152
ARQDE

F

46.46 MG
53900.049078/2015

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421
ADRRE

N

46.46 MG
53000.032278/2003

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421 LDE

46.52 MG
53710.001100/1999

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 LDE

46.52 MG
53900.003004/2014

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 RAUT

46.81 MG
53710.001367/1999

ITAPAGIPE 7 19S5406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2206
ARQDE

F

46.93 MG
53000.003662/2001

ITAPAGIPE 0 19S5338 ASSOCIAÇÃO TRÊS REIS DO ORIENTE49W2202 RAQ

46.94 MG
53000.040223/2004

ITAPAGIPE 0 19S5340 ASTRA - ASSOCIACAO DAS TRADICOES FOLCLORICAS DE ITAPAGIPE MG49W2203 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/15/19 4:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.94 MG
53710.001665/1998

CAMPO FLORIDO 0 19S4534 ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO-CULTURAL E ARTISTICA NOVO MILENIO48W3419 RAQ

47.67 MG
01250.059704/2018

ITAPAGIPE 196 19S5336
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE APOIO AO ADOLESCENTE DE ITAPAGIPE

MG
49W2228

ARQDE

F

48.11 SP
53000.056986/2004

ORINDIÚVA 20 20S1118 GRUPO AÇÃO UNIDA PELA COMUNIDADE DE ORINDIÚVA49W2112 LDD

48.61 SP
53830.000238/1999

PAULO DE FARIA 0 20S0149 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL BOM JESUS49W2358 RAQ

48.79 SP
53830.002960/1998

PAULO DE FARIA 4 20S0151 ASSOCIAÇÃO DE BARROS COMUNITÁRIOS DE PAULO DE FARIAS - SP49W2404
ARQDE

F

49.03 SP
53830.000706/1999

PAULO DE FARIA 4 20S0142 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2413
ARQDE

F

49.20 SP
53830.001923/1998

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419
DECRE

N

49.20 SP
53000.026610/2013

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419 RAUT

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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CHECKLIST

 

Processo nº 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal 

CNPJ nº 25.451.127/0001-58.

Localidade: Frutal / MG.

Edital: 196/2018.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA Verificar  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
Aparecido

Martin
Sardinha

039.415.108-
94  X  X  X  X

Diretor(a) Financeiro(a)
Solange

de
Oliveira

036.886.606-
84 Verificar   X  X  X

Diretor(a) Administrativo(a)
Lélio
Jesus

Ferreira

320.846.686-
20  X  X  X  X

Diretor(a) de Comunicações e
Operações

Vitarlei
Donato
Pereira

003.450.058-
80 Verificar   X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

Checklist COREC_MCOM_RADCOM 4774972         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 6
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SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Aparecido Martin Sardinha  X X  
Diretor(a)

Financeiro(a)
Solange de Oliveira  X  X

Diretor(a)
Administrativo(a)

Lélio Jesus Ferreira  X X  

Diretor(a) de
Comunicações e

Operações
Vitarlei Donato Pereira  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 24/10/2019, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4774972 e o código CRC 39ABA509.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 4774972
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.            Após análise da documentação encaminhada pela Instituto Educativa
e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, entidade interessada na execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal / MG, embora a
entidade tenha atendido as exigências da Nota Técnica 4917 ( 4019505), não foi
possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento
de outorga indicam a localização informada do sistema irradiante, pois, os
sistemas internos utilizados por esse Ministério não identificaram  o endereço Rua
A, Quadra 2, Lote 18 - Bairro: Cândido Portinari.

 

I

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 01/11/2019, às 09:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4802837 e o código CRC B0C45C2A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 4802837
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Município/UF: Frutal / MG Inabilitada  

Processo nº:  01250.058183/2018-19                              CNPJ: 25.451.127/0001-58 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 26/09/2018  

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/6 (3403549) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/6 (3403549) 

4. Estatuto Social: fl.44/53 (3403726) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.54/56 (3403726) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.54/56 (3403726) para o período de 16/07/16 a 15/07/20 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Aparecido Martin 
Sardinha – fl.62 (3403726) 

  075497560159 
23/12/57 

039.415.108-94  

Diretor(a) Financeiro(a): 
Solange de Oliveira – fl.63 

(3403726) 

 191179030159 
20/10/78 

036.886.606-84  

Diretor(a) Administrativo(a): 
Lélio Jesus Ferreira – fl.64 

(3403726) 

  43891160213 
30/12/56 

320.846.686-20  

Diretor(a) de Comunicações e 
Operações: Vitarlei Donato 

Pereira – fl.65 (3403726) 

 158803510159 003.450.058-80  

8. Manifestações em apoio: fl.2/87 (3403753) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.69 (3403726) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 
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OBSERVAÇÕES: 01/11/19 - Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com 
suas atualizações, visto que a Entidade foi convocada a sanar pendências por meio da NT. 4917/2019, 
recebida em 11/04/2019, apresentando resposta em 12/04/2019, entretanto, os documentos enviados 
não supriram a exigência técnica. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21555/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Instituto Educativa e
Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, entidade interessada em executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal / MG, em virtude da
publicação do Edital nº 196/2018, no Diário oficial da União de  03/08/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências
que acarretam na inabilitação, conforme descrição a seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

do DOU de
21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e

1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU

respectivamente
em 09/04/2018

e em

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso IV

Não
saneamento de
irregularidades,

após a
diligência

prevista no
caput do art.

24.

O Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações
e Comunicações, em obediência
ao art. 24 da Portaria, solicitou
documentos à Entidade por meio
da Nota Técnica nº 4917/2019/SEI-
MCTIC (4019505).

 

Apesar de a Nota ter sido recebida
pela Interessada, em 11/04/2019,
conforme Aviso de Recebimento
(4112531), os documentos
enviados não supriram a exigência
técnica (4802837).

Após análise da documentação
encaminhada pela Instituto
Educativa e Comunitária Gota
de Luz de Frutal - MG , entidade
interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade
de Frutal / MG , embora a
entidade tenha atendido as
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e em
13/04/2018.

entidade tenha atendido as
exigências da Nota Técnica 4917
(4019505), não foi possível
confirmar se as coordenadas
geográficas apresentadas no
requerimento de outorga indicam
a localização informada do
sistema irradiante, pois, os
sistemas internos utilizados por
esse Ministério não identificaram 
o endereço Rua A, Quadra 2,
Lote 18 - Bairro: Cândido
Portinari.

 

 
 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária comunica a inabilitação  da Interessada. 

 

4.  O prazo para interposição de recurso administrativo contra esta decisão é de
30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação
oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/11/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/11/2019, às 14:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4803963 e o código CRC F0CF14F0.
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Minutas e Anexos

Anexo (4802837)

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 4803963
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica nº 21555/2019/SEI-MCTIC, constante no processo nº
01250.058183/2018-19, de sorte a INABILITAR a Instituto Educativa e Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG, entidade participante do Edital nº 196/2018, publicado
no Diário Oficial da União de 03/08/2018, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal / MG, tendo em vista que não
foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/12/2019, às 07:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4804020 e o código CRC 3CDA4123.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 4804020
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 42258/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 01 de novembro de 2019.

 

Ao Senhor 
APARECIDO MARTIN SARDINHA
Representante Legal da Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal, (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)
Rua Sacramento, 370
​CEP 38.200-000 / Frutal - MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058183/2018-19.

 

Senhor Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21555/2019/SEI-MCTIC,
acompanhada do despacho que trata da inabilitação da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício,
para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em
atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4804033 e o código CRC 03B1819D.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 4804033
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Correspondência Eletrônica - 4987864

Data de Envio: 
  19/12/2019 10:53:20

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM
    jsardinha@bol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058183/2018-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4804033.html
    Nota_Tecnica_4803963.html
    Despacho_4802837.html
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Fru ta l- MG , 20 de dezem bro de 2019 .

Ao

M IN IST~R IO DA C I(:NC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇOES E COMUN ICAÇOES

Secre ta ria de Rad iod ifusão

Departam ento de Rad iod ifusão Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização

CoordenaçãcrG era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

A lC S r. Y roá Rob ledo Ferre ira

Assun to

Refe rênc ia

P rocesso

Loca lidade

: Resposta a Nota Técn ica

: O trc io n° 42258 /2019 /SECOM lD IPRC /COPRC /CGRC /DECEF /SERAD /MCT IC

: 01250 .058183 /2018-19

: F ru ta l- MG

P rezado Senhor,

~j

A INST ITU iÇÃO EDUCAT IVA E COMUN ITÁR IA GOTA DE LUZ DE FRUTAL, CNPJ

25 .451 .127 /0001-58 , com sede na c idade de F ru ta l, E stado de M inas Gera is , po r seu represen tan te

lega l, vêm mui respe itosam ente , em resposta ao o trc io suprac itado , encam inhar-lhe , em anexo , a

docum entação ex ig ida pe la NOTA T~CN ICA N ° 21555 /2019 /SE I-MCT IC .

Esc la recem os que o endereço e as coordenadas geográ ficas, constan tes em nosso requerim en to ,

encon tram -se em um ba irro novo , Cand ido Portina ri, recém lo teado , con fo rm e dem onstrado em

docum entação anexa , bem com o, em im agens do ap lica tivo "G oog le Earlh " ind icando sua loca lização

exa ta .

O corre que recen tem ente as rua do lo team ento fo ram nom eadas, e a Rua A da Quadra 2 , recebeu o

nom e de Rua F ilhas de Jó , con fo rm e p lan ta de arruam ento em anexo .

Aprove itam os a oportun idade para so lic ita r a correção da razão soc ia l de nossa en tidade que consta

em seu o fíc io com o INSmUTO EDUCAT IVA E COMUN ITÁR IA GOTA DE LUZ DE FRUTAL, para

INST ITU iÇÃO EDUCAT IVA E COMUN ITÁR IA GOTA DE LUZ DE FRUTAL

D ian te do exposto , acred itam os te r a tend ido ao requerido , e so lic itam os que se ja re tom ada a aná lise

do processo suprac itado , pe lo que an tec ipam os nossos agradec im en tos.
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Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/13/20 5:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.058183/2018

FRUTAL 196 20S0027 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG48W5606 EMA

1.90 MG
53000.025192/2013

FRUTAL 4 20S0127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5620
ARQPO

T

2.00 MG
53000.006882/2013

FRUTAL 4 20S0130 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5622
RENDE

F

2.13 MG
53000.012923/2008

FRUTAL 0 20S0041 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EBENEZER48W5454 RAQ

2.69 MG
53710.001734/1998

FRUTAL 4 20S0134 ASSOCIACAO CULTURAL BOAS NOVAS DE FRUTAL - MG48W5507
ARQDE

F

3.49 MG
53710.001145/1999

FRUTAL 0 20S0153 ASSOCIAÇÃO CULTURAL HOSANA DE FRUTAL48W5448 RAQ

4.23 MG
53710.000166/1999

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624 LDE

4.23 MG
01250.008212/2017

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624
ARQPO

T

4.25 MG
01250.024836/2019

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 REN

4.25 MG
53000.053552/2013

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400
ARQPO

S

4.25 MG
53000.043548/2004

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 LDE

9.11 MG
53900.057922/2016

FRUTAL 0 20S0124 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG49W0114 RAQ

26.74 MG
53000.004627/2001

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/14/20 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.058183/2018

FRUTAL 196 20S0027 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG48W5606 EMA

1.90 MG
53000.025192/2013

FRUTAL 4 20S0127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5620
ARQPO

T

2.00 MG
53000.006882/2013

FRUTAL 4 20S0130 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5622
RENDE

F

2.13 MG
53000.012923/2008

FRUTAL 0 20S0041 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EBENEZER48W5454 RAQ

2.69 MG
53710.001734/1998

FRUTAL 4 20S0134 ASSOCIACAO CULTURAL BOAS NOVAS DE FRUTAL - MG48W5507
ARQDE

F

3.49 MG
53710.001145/1999

FRUTAL 0 20S0153 ASSOCIAÇÃO CULTURAL HOSANA DE FRUTAL48W5448 RAQ

4.23 MG
53710.000166/1999

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624 LDE

4.23 MG
01250.008212/2017

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624
ARQPO

T

4.25 MG
01250.024836/2019

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 REN

4.25 MG
53000.053552/2013

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400
ARQPO

S

4.25 MG
53000.043548/2004

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 LDE

9.11 MG
53900.057922/2016

FRUTAL 0 20S0124 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG49W0114 RAQ

26.74 MG
53000.004627/2001

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/14/20 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.09 MG
53000.004630/2001

PIRAJUBA 14 19S5427 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE PIRAJUBA48W4156
ARQDE

F

27.62 MG
53900.011687/2016

PLANURA 28 20S0811 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4233
ARQPO

S

27.93 MG
53000.021785/2008

PLANURA 28 20S0810 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICOS DA COMUNIDADE DE PLANURA48W4220
ARQDE

F

27.95 MG
53710.001501/1998

PLANURA 4 20S0807 ASSOC. PRESTADORA DE SERV. PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4217
ARQDE

F

27.95 MG
53710.000181/1999

PLANURA 0 20S0807 IGREJA EVANG.PENT.ASSEMB.DEUS MIN.7 MONTE MIN.PLANURA MG48W4217 RAQ

27.96 MG
53000.063764/2007

PLANURA 28 20S0823 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA48W4227
ARQDE

F

28.02 MG
53000.027951/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220 LDE

28.02 MG
53900.008045/2016

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220
ARQPO

T

28.05 MG
53000.022862/2009

PLANURA 28 20S0824 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4224
ARQDE

F

28.12 MG
53710.000528/1999

PLANURA 4 20S0814
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4215

ARQDE

F

28.22 MG
53710.000419/1999

PLANURA 4 20S0834 ASSOCIACAO CULTURAL PROFESSORA MARIA RIBEIRO DUARTE48W4224
ARQDE

F

28.35 MG
53000.028741/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4207
ARQDE

F

28.62 MG
53000.028167/2009

PLANURA 28 20S0824
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4201

ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/14/20 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.75 SP
53830.003157/2002

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 LDE

31.75 SP
01250.024851/2019

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 REN

32.70 MG
53000.011111/2010

FRUTAL 29 20S0622 ASSOCIACAO DE ACAO COMUNITARIA DE APARECIDA DE MINAS49W1347
ARQDE

F

33.40 MG
53900.033817/2015

PLANURA 0 20S0813 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W3848 RAQ

33.64 MG
53000.003880/2002

FRUTAL 20 20S0634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE APARECIIDA DE MINAS49W1417
ARQDE

F

38.28 MG
53000.001358/2002

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 LDE

38.28 MG
01250.067162/2018

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 REN

40.61 MG
53710.001671/1998

FRONTEIRA 4 20S1632 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISTA DE FRONTEIRA49W1156
ARQDE

F

40.88 MG
53710.000262/1999

FRONTEIRA 4 20S1705 ASSOC.PRESTADORA DE SERVICO A COMUNIDADE FRONTEIRENSE49W1131
ARQDE

F

41.51 MG
53000.059645/2012

FRONTEIRA 1 20S1635 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1238
ARQPO

T

41.65 MG
53710.000399/1999

FRONTEIRA 0 20S1645 ASSOC. DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO BAIRRO DE VILA ARRUDA49W1234 RAQ

41.75 MG
53000.008013/2013

ITAPAGIPE 0 19S5409 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W1906 RAQ

41.78 MG
53000.063302/2011

FRONTEIRA 0 20S1678 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1202
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/14/20 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.96 MG
53710.000801/1998

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
DECRE

N

41.96 MG
53000.007687/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308 RAUT

41.96 MG
53900.001465/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
ARQPO

S

43.48 MG
53000.040222/2004

ITAPAGIPE 0 19S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2009 RAQ

43.48 MG
53000.009191/2007

ITAPAGIPE 0 19S5413 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W2009 RAQ

46.03 SP
53830.000903/2001

ICÉM 0 20S2030 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPIETÁRIOS DO BAIRRO VL. TERRUGGI49W1142
ARQCD

I

46.18 SP
53830.001951/1998

ICÉM 1 20S2029 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CACHOEIRA DE MARIMBONDO49W1152
ARQDE

F

46.46 MG
53900.049078/2015

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421
ADRRE

N

46.46 MG
53000.032278/2003

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421 LDE

46.52 MG
53710.001100/1999

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 LDE

46.52 MG
53900.003004/2014

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 RAUT

46.81 MG
53710.001367/1999

ITAPAGIPE 7 19S5406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2206
ARQDE

F

46.93 MG
53000.003662/2001

ITAPAGIPE 0 19S5338 ASSOCIAÇÃO TRÊS REIS DO ORIENTE49W2202 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/14/20 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.94 MG
53000.040223/2004

ITAPAGIPE 0 19S5340 ASTRA - ASSOCIACAO DAS TRADICOES FOLCLORICAS DE ITAPAGIPE MG49W2203 RAQ

46.94 MG
53710.001665/1998

CAMPO FLORIDO 0 19S4534 ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO-CULTURAL E ARTISTICA NOVO MILENIO48W3419 RAQ

47.67 MG
01250.059704/2018

ITAPAGIPE 196 19S5336
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE APOIO AO ADOLESCENTE DE ITAPAGIPE

MG
49W2228

ARQDE

F

48.11 SP
53000.056986/2004

ORINDIÚVA 20 20S1118 GRUPO AÇÃO UNIDA PELA COMUNIDADE DE ORINDIÚVA49W2112 LDD

48.61 SP
53830.000238/1999

PAULO DE FARIA 0 20S0149 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL BOM JESUS49W2358 RAQ

48.79 SP
53830.002960/1998

PAULO DE FARIA 4 20S0151 ASSOCIACAO DE BAIRROS COMUNITARIOS DE PAULO DE FARIA-SP49W2404
ARQDE

F

49.03 SP
53830.000706/1999

PAULO DE FARIA 4 20S0142 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2413
ARQDE

F

49.20 SP
53830.001923/1998

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419
DECRE

N

49.20 SP
53000.026610/2013

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419 RAUT

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Instituto
Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal / MG,
constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art.
22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 14/01/2020, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5043835 e o código CRC D786A9B9.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5043824)

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5043835
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Correspondência Eletrônica - 5470175

Data de Envio: 
  08/05/2020 11:21:38

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM
    jsardinha@bol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058183/2018-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5450453.html
    Formulario_5450423_ANEXO_6.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 654/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.   O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, de interesse da Instituição Educativa e Comunitária
Gota de Luz de Frutal, na localidade de Frutal, estado de Minas Gerais, em
razão do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União em 03/08/2018.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 21555/2019/SEI-MCTIC ( 4803963), a entidade foi
inabilitada  em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

"2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que
acarretam na inabilitação, conforme descrição a seguir:   

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao art.
24 da Portaria, solicitou documentos à Entidade por meio da Nota Técnica nº
4917/2019/SEI-MCTIC (4019505).

Apesar de a Nota ter sido recebida pela Interessada, em 11/04/2019, conforme Aviso
de Recebimento (4112531), os documentos enviados não supriram a exigência técnica
(4802837).

Após análise da documentação encaminhada pela Instituto Educativa e
Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG , entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal / MG, embora a entidade
tenha atendido as exigências da Nota Técnica 4917 (4019505), não foi possível
confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga
indicam a localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos
utilizados por esse Ministério não identificaram  o endereço Rua A, Quadra 2, Lote
18 - Bairro: Cândido Portinari."

 

3.  Na sequência, a entidade foi notificada por meio do Ofício
nº 42258/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC ( 4804033),
encaminhado por correspondência eletrônica (4987864) em 19/12/2019,
tendo até o dia 20/01/2020 para recorrer nos termos do art. 27 da Portaria
MCTIC nº 3.399, de 05 de julho de 2018.

                                                        

4. Em resposta, a entidade interpôs tempestivamente Recurso administrativo
conforme documento protocolado em 24/12/2019 sob o nº 01250.067321/2019-
23, alegando, em suma, que:

"Esclarecemos que o endereço e as coordenadas geográficas, constantes
em nosso requerimento, encontram-se em um bairro novo, Candido
Portinari, recém loteado, conforme demonstrado em documentação
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anexa, bem como, em imagens do aplicativo "Google Earlh" indicando sua
localização exata.

Ocorre que recentemente as rua do loteamento foram nomeadas, e a
Rua A da Quadra 2, recebeu o nome de Rua Filhas de Jó, conforme planta
de arruamento em anexo."

Foram apresentadas planta de arruamento e foto obtida em "Google
Earlh", para comprovação das coordenadas informadas.

 

5. Diante dos documentos apresentados, foi possível a perfeita identificação do
local proposto para a instalação do sistema irradiante, conforme
Despacho 5043835.

 

6. Conforme se constata do relatório de vizinhos (5043824), para o local
pretendido, não consta que exista outra entidade interessada na execução do
serviço, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção contida no
parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da Portaria nº 4334/2015, com as alterações
introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 

 

7.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à
análise.

CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual,
da razoabilidade, da proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que
inabilitou a entidade, de forma que se retome a análise processual a fim de
verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 14/01/2020, às 16:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
20/01/2020, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5043864 e o código CRC A45016A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5043864
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 654/2020/SEI-MCTIC, constante no processo n°
01250.058183/2018-19, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a
Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, entidade participante do
Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, para a
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG,
retomando-se  a análise processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/01/2020, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5043973 e o código CRC DA4B8996.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5043973
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 1028/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 14 de janeiro de 2020.

 

Ao Senhor 
APARECIDO MARTIN SARDINHA
Representante Legal da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal, (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)
Rua Sacramento, 370
38200-000 - FRUTAL - MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058183/2018-19.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 654/2020/SEI-MCTIC,
acompanhada do Despacho que reconsiderou a decisão de inabilitação da
entidade, em razão do recurso administrativo interposto.

 

2.                   Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
20/01/2020, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5043986 e o código CRC CBA9D860.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5043986
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Correspondência Eletrônica - 5069213

Data de Envio: 
  23/01/2020 15:35:23

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM
    jsardinha@bol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058183/2018-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5043986.html
    Nota_Tecnica_5043864.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.451.127/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LUZ FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SACRAMENTO 

NÚMERO 
370 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ESTUDANTIL 

MUNICÍPIO 
FRUTAL 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 3423-9151/ (34) 3421-9105 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/04/2020 às 10:29:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo  (5450298)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 16

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



30/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.451.127/0001-58
Razão Social:INSTITUICAO E E C GOTA DE LUZ DE FR MG
Endereço: RUA SACRAMENTO 370 / ESTUDANTIL / PATOS DE MINAS / MG / 38200-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2020 a 03/07/2020 

Certificação Número: 2020030604425843119847

Informação obtida em 30/04/2020 10:44:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
CNPJ: 25.451.127/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:58 do dia 30/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2020.
Código de controle da certidão: 11D2.641F.A4E5.B235
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 30/04/2020, às 10:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5450358 e o código CRC 210D361E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5450358
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.451.127/0001-58

Certidão nº: 10142711/2020

Expedição: 30/04/2020, às 10:46:13

Validade: 26/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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30/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         25.451.127/0001-58

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 10:46:02 do dia 30/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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30/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.058183/2018-19, de interesse da
Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, na localidade de
Frutal / MG, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até
esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 30/04/2020, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5450379 e o código CRC 49487EE5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5450379
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Município/UF:   Frutal   /   MG        1º   Exg.   Instrução   

Processo   nº:    01250.058183/2018-19                                CNPJ:   25.451.127/0001-58  

Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en�dade:   Ins�tuto   Educa�va   e   Comunitária   Gota   de   Luz   de   Frutal   -   MG  

Nº   do   edital/ano:    196/2018   publicado   no   DOU   em   03/08/2018   

Prazo   de   inscrição:   06/08/2018   a   04/10/2018  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:   26/09/2018   

2.   Tempes�vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.1/6   (3403549)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.1/6   (3403549)  

4.   Estatuto   Social:   fl.44/53   (3403726)   Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.54/56   (3403726)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

6.   Ata   de   eleição:   fl.54/56   (3403726)   para   o   período   de   16/07/16   a   15/07/20  

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:   fl.       ()   

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:   Aparecido   Mar�n  
Sardinha   –   fl.62   (3403726)  

  075497560159  
23/12/57  

039.415.108-94   

Diretor(a)   Financeiro(a):  
Solange   de   Oliveira   –   fl.63  

(3403726)  

 191179030159  
20/10/78  

036.886.606-84   

Diretor(a)   Administra�vo(a):  
Lélio   Jesus   Ferreira   –   fl.64  

(3403726)  

  43891160213  
30/12/56  

320.846.686-20   

Diretor(a)   de   Comunicações   e  
Operações:   Vitarlei   Donato  
Pereira   –   fl.65   (3403726)  

 158803510159  
25/08/58  

003.450.058-80   

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.2/87   (3403753)  

9.   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.69   (3403726)  

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()   ok  

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()   ok  

12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (),   Cer�dão   FGTS   (),   Cer�dão   PGFN   ()   ,   Cer�dão   CNDT   ():  

OBSERVAÇÕES:  01/11/19 -  En�dade  inabilitada  conforme  art.  24  caput,  da  portaria  4334/2015,  com              
suas  atualizações,  visto  que  a  En�dade  foi  convocada  a  sanar  pendências  por  meio  da  NT.  4917/2019,                 
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recebida  em  11/04/2019,  apresentando  resposta  em  12/04/2019,  entretanto,  os  documentos  enviados            
não   supriram   a   exigência   técnica.  

Recurso   reconsideração.   Fase   Instrução   

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    art.   2º  
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    art.   7º   §1º  
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:    art.   8º,   b  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    art.   8º,   b  
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:    art.   19º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:    art.   21º   a   30º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:    art.   19º  
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    art.   37º   “comunidade   local”  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    art.   1º  
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    art.   7º   
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    art.   8º   e   9º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    art.   5º  
e)   o   modo   de   cons�tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos:    art.   20º   c/c   38º   a   40º  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    art.   41º   c/c   47º  
g)   a   forma   de   gestão   administra�va   e   de   aprovação   das   respec�vas   contas:    art.   5º   §2º  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembléia:    art.   7º   §3º  
i)Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des�tuição  dos  administradores  e              
alterar  o  estatuto):  assembléia  especialmente  convocada  e  quórum  estabelecido  no  estatuto: art.  12º  a               
18º  
j)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    art.   14º  
k)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:    art.   47º  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   (5450298)  
2.2   Cer�dão   FGTS:    (5450336)  
2.3   Cer�dão   PGFN   :   (5450343)  
2.4   Cer�dão   CNDT:    (5450345)  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (5450358)   
3.   Pesquisa   Anatel   (5450372)   e   Radar    (5450379)   
4.    Anexo   6/ART:    fl.      ()    ausente  
OBSERVAÇÕES:   30/04/20   -     Solicitar   o   anexo   6,   o   estatuto   social   da   en�dade   deverá   ser   alterado   para  
adequar   a   Portaria   nº   4334/2015/SEI-MC,   com   suas   alterações.  
 
REVISÃO   FINAL:   
3.1   CNPJ:   ()   
3.2   Cer�dão   FGTS:   ()   
3.3   Cer�dão   PGFN:   ()   
3.4   Cer�dão   CNDT:   ()   
3.5   Jus�ça   Federal   dos   dirigentes:   ()   
3.6   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar:   ()   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 16645/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de abril de 2020.

 

Ao Senhor 
APARECIDO MARTIN SARDINHA
Representante Legal da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal, (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)
Rua Sacramento, 370
38200-000 / FRUTAL - MG

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.058183/2018-19. ENTIDADE SEM
CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO –
CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Instituto Educativa e
Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, entidade interessada em executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal / MG, em razão do
Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes,
faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação,
pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o resultado
definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por
conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:

 

Ofício 16645 (5450453)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 30

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5.1.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação, conforme modelo em anexo (5450423).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as
assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do
Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria, bem
como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 37º do estatuto social está em desacordo com o art. 40, inciso V e
113 da Portaria, uma vez que o Conselho Comunitário deverá ser composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado
consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
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8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (5450423)

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2020, às
15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5450453 e o código CRC 79900B8F.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5450453
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I N S T I T U I Ç Ã O E D U C A T I V A E C O M U N I T A R I A G O T A D E L U Z D E F R U T A L

Rua Sacramento, 370 Bairro Estudantil Frutal - MG 38206-012
CNP] 25.451.127/0001-58

Frutal - MG, 15 de maio de 2020.

Ao

MINISTÉRIODA CIÊNCIA TECNOLOGIA INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

A/C Sr.Yroá Robledo Ferreira

Assunto : Fase de Instrução - Outorga

Referência : Oficio n° 16645/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Processo : 01250.058183/2018- 19

localidade : Frutal - MG

Prezado Senhor,

A INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE lUZ DE FRUTAl, CNPJ

25.451.127/0001-58, com sede na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, por seu

representante iegal, vêm mui respeitosamente, em resposta ao oficio supracitado,

encaminhar-lhe a documentação requerida, como segue:

1 - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, em conformidade ao

capitulo IV da Portaria n° 4334/20 i 5/SEI-MC, alterada pelas Portarias n0

190912018/SEI-MCTlCe n° 1976/2018/SEI-MCTIC;

2 - Análise do Estatuto Social.

Sendo só para o momento antecipamos nossos agradecimentos.

Atenciosamente,

/~~~~~~~r~~
Presidente

CPF n° 039.415.108-94

MC/PROTOCOLO

DOC~MENTO ENTREGUE PELO CORREIO

E m . . l 2 / & / ~ ~ / ~ ~
A s s i n a t u r a : Ai1/tí.
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SUBITEM 5.1

FORMULARIO DE DADOS TÉCNICOS

I
I

:Y
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PROJETO,
TECNICO
D O C U M EN T A Ç Ã O N E C E S SÁ R IA À FA S E D E IN S T R U Ç Ã O

PR O C llS S O D E O U T O R G A

P o r ta r ia n º 4 3 3 4 /2 0 1 5 - R A D C O M

A lte ra d a p e la P o r ta r ia n º 1 .9 0 9 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC

INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
GOTA DE LUZ DE FRUTAl

0 1 2 5 0 .0 5 8 1 8 3 /2 0 1 8 -1 9

Engº Eusébio Leonel Gonçalves
a (1 1 ) 3 7 3 9 -3 2 4 4 / (1 1 ) 9 9 3 7 4 -3 1 9 9

e u s e b io le o n e l@ gm a il .c om

I

S )
I
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F O R M U L Á R I O D E D A D O S D E F U N C I O N A M E N T O D A E S T A Ç Ã O D E

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

M I N I S T É R I O D A C I E N C I A , T E C N O L O G I A I N O V A Ç Õ E S E C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e m o a d e R a d i o d i f u s ã o

Departamento de Radiodifusão Educativa, Cot1lUnitária e de Fiscalização
Coordenação-GemI de Radiodifusão Comunitária

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A - R A D C O M

1- ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

0S0UC'TAÇÃQ DE ANÁUSE DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À FASE DE INSTRUÇÃO - PROCESSO DEOUTORGA

DSOUC'TAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CARACTERíSTICAS ANTERIORMENTE APROVAOAS-PROCESSO DE P6S-0UTORGA

4 - LOCALIZAÇÃO 00 SISTEMA IRRADIANTE I TRANSMISSOR

LOGRADOURO

U A F I

I

@
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7 - ANTENA/TORRE

FABRICANTE DA ANTENA

I G I T

GANHO m ax (G t)

~dBd

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

~m

ALTURA DA TORRE

~m

ALTITUDE DO LOCAL

~m

8 - LINHA DE TRANSMiSSÃO

FABRICANTE

FS -K M P

COMPRIMENTO (L)

~m

P erdas na linh a (PL ) = L .A L

100

9 - POT£NCIA EFETIVA IRRADIADA IERP)

PERDAS NA LINHA (PL)

~dB

=..I.TIJ
10

E fic iên c ia d a linh a (T ]) = 10

ER P (dB k )= 10 log ( P t. G h t. G v t . ~ ) = 10 log ( 0 ,025 x 0 ,97 x 0 ,90 ) = - 16 ,61 dB k

P I

G h ,

Potência do transmissor, em kW

Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Eficiência da linha de transmissão

Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts

10 -INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIM ITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA

E (dB Il) = 107 + ER P (dB k ) - 20 log d (km )

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk.

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita.

E (dB IlI = 107 + ( -16 ,61 ) - 20 log 1 ,00 = 90 ,39 dB Il

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distancia de 1 km da

com base nessa equação, deverá ser 91 dBu.

I

Q
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1 1 - D E C L A R A Ç Õ E S R E F E R E N T E S A O P R O JE T O D E IN S T A L A Ç Ã O D A E M IS S O R A

N Ã O S IM D E C L A R A Ç Ã O

A co ta do te rreno (so lo ) no lo ca l d e in s ta lação do sis tem a irrad ian te n ão é supe rio r

X a 30 (trin ta ) m e tro s , com re lação à co ta d e qua lque r pon to do te rreno no ra io d e

um qu ilôm e tro em to rno do lo ca l do s is tem a irrad ian te .

C aso a cond ição ac im a não se ja a tend id a , d ec la ra -se que o s va lo re s d e in ten s id ade

de cam po m áx im o sob re a á rea d e cobe rtu ra re s trita são ga ran tido s , con fo rm e

estudo esp ec ífico encam inhado em anexo .

A em isso ra obedece ao s p a râm e tro s ind icado s na P o rta ria 02 . 256 /G C S , d e 13 de

X m a io d e 2 0 1 1 , d o M in is té r io d a D e fe s a - C om a n d o d a A eronáu tica ,

co rre sponden te ao s g aba rito s d e zona de p ro teção ao s ae ród rom os.

O con to rno de 91 dB u da em isso ra n ão fica s itu ado a m ais d e um qu ilôm e tro de

X
d is tân c ia d a an ten a tran sm isso ra em nenhum a d ireção .

A es tação tran sm isso ra a tende ao d ispo s to em regu lam en tação da ANA TE l sob re

lim itação à expo sição a cam pos e lé trico s , m agné tico s e e le trom agné tico s n a fa ix a

X de rad io frequênc ia s en tre 9 kH z e 300 GH z , n ão subm etendo a popu lação a

cam pos e le trom agné tico s d e rad io frequênc ia s c om va lo re s supe rio re s a o s

es tab e lec ido s .

1 2 - H O R Á R IO D E F U N C IO N A M E N T O D A E M IS S O R A

I

I

~
I

I

D IA D A S E M A N A H O R Á R IO D E IN rC lO H O R Á R IO D E T É R M IN O

D om in g o 00 :00 24 :00

S e g u n d a - fe ira 00 :00 24 :00

T , ___ £_ ,_

00 :00 24 :001 t: ! I \o -d - ll: l ld

Q u a r ta - fe ira 00 :00 24 :00

Q u in ta -fe ira 00 :00 24 :00

S ex ta -fe ira 00 :00 24 :00

S á b a d o 00 :00 24 :00 •
---

I J

~

,
I
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1 3 - O U T R A S IN F O R M A Ç Õ E S D E IN T E R E S S E

L 1 G A C Ã O - E S T Ú D IO I T R A N S M I S S O R :

S e r á c o n e c t a d o a o T x . a t r a v é s S A R C - S e r v i ç o A u x i l i a r d e R a d i o d i f u s ã o e C o r r e l a t o s - 2 5 1 -

Transmissão de Programas

A S S IN A T U R A

I I C E P : I 3 8 2 0 6 - 0 1 2

IEJ M G

R u a S a c ra m e n to , 3 7 0

A T E N Ç Ã O :- E s te F o rm u lá r io d e v e n e c e s s a r ia m e n te c o n ta r c o m a s a s s in a tu ra s d o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e

p ro fis s io n a l h a b ilita d o p a ra a e x e c u ç ã o d e p ro je to té c n ic o d e ra d io d ifu s ã o .

I E n d e re ç o d e c o rre s p o n d ê n c ia :

[Bairro: I I Estudantil

I C i d a d e : II FRUTAL
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Portaria 4334/2015 - Art nO83

Processo n° O '250.058183/2018- I 9
.

DECLARAÇÃO

Conforme previsto no Art. n° 83 da Norma Complementar n° 01/2015, editada pela

PORTARIA NO4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015.

com alterações trazidas pela PORTARIA N° 1.909/2018/SEI-MCTIC. publicada no DOU

de 9/4/2018, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. declaro que as cotas do

terreno. local previsto para instalação do sistema irradiante. situado na Rua Filhas de

Já. s/n - Bairro Candido Portinari - FRUTAL/ MG. proposto pela INSTiTUiÇÃOEDUCATIVA

E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZDE FRUTAL.atendem às condições exigidas pela norma.

, ,
Rua Carlos Usdegno Cailucci, 420 Ed. Guaimbé - 3

S~oPaulo~SP CEP 0553 00

til {I" 3739~3244/ (1 I' 99374-3 199 G eusebiofeoneJ@gmail. om
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Portaria nO4334/2015 - Art, n° 86

Processon° O, 250.058' 83/20' 8-19

DECLARAÇÃO

D ec la ro que a in s ta la ção p ropos ta pe la IN S T ITU iÇ ÃOEDUCAT IV A E COM UN ITÁR IA

GO TA DE LU ZDE FRU TAL , p re v is ta pa ra a lo ca lid ade de FRU TA L- M G na R ua F ilh a s de

Já , s /n - B a irro C and id o P o rtin a ri, u tiliz a ndo o /a cana l/tre quênc ia 285 / 104 .9 M H z do

S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia . a te nde ao R egu lam en to sob re L im ita ção da

E xpos ição a C am pos E lé tr ico s . M agné tico s e E le trom agné tico s na F a ixa de

R ad io fre quênc ia en tre 8 .3 kH z e 300 G H z . ap ro vado pe la R eso lu ção A na te i n ° 700 de

28 de se tem b ro de 2018 . e . n ão subm e te rá a popu la ção da re fe rid a lo ca lid ade à

ra d ia ções e le trom agné tica s de rad io fre quênc ia a va lo re s supe rio re s aos

es ta be le c id o s .

S ão P au lo . 1 5 de m io de 2020

E ng O

Rua Carlos Usdegno Carlucci. 420 Ed. Guaimbé - 63
530 P au lo - 5P C EP 05536'lOO

V f l' 1 3739-3244 / I ' 1199374-3199 B eusebioleonel@gmail.com
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Portaria nO 4334/2015 - Art. nO 85

Processo n° 01250.058183/2018-19

DECLARAÇÃO

Conforme previsto no Art. n° 85 da Norma Complementar n° 01/2015, editada pela

PORTARIAN" 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,

com alterações trazidas pela PORTARIAN" 1.909(2018/SEI-MCTIC,publicada no DOU

de 9/4(2018, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, declaro que a instalação

proposta para a emissora de RADCOM da INSTITUiÇÃOEDUCATIVAE COMUNITÁRIA

GOTA DE LUZDE FRUTAL,na localidade de FRUTAL - MG, não excede os lim ites dos

gabaritos das zonas de proteção dos aeródromos, com base na Portaria n° 256/GC5

de 13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica.

São Paulo, 15de

•
I

I,
EngO Eus' bio Le el Gonçal es

c An'06.117347-1

Rua Carlos Usdegno Carlucci, 420 Ed. Guarmbé - 63

~o Paulo - SP CEP 05536<)00

ir /11) 3739-3244/ 111 J 99374-3199 G eusebioleonel@gmall.com ~
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Portaria n° 4334/2015 - Art. n° 79

Processo n° 01250.058183/2018-19

PARECER CONCLUSIVO

A s a lte ra çõe s na s in s ta la çõe s da e s ta ção de R adC om p ropo s ta pe la IN S T ITU iÇ ÃO

EDUC AT IV AE COM UN ITÁR IAG O TA D E LU Z D E FRU TA L , C N P J n ° 25 .4 51 .1 27 /0 001 -5 8 ,

com sede na c id a de de FR U TA L- M G , a te ndem c rite r io sam en te to da s a s e x ig ê n c ia s

té cn ica s em v ig o r a p lic á ve is a o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia e , o con to rn o

de 91 dB ~ da em isso ra não e xcede a d is tâ n c ia d e 01 Km do s is tem a irra d ia n te da

em isso ra , em qua lq ue r d ire ção .

S âo P au io , 15 de a io de 20 O.

E ng O E sé ia Leo e l G on ça l e s
CREI: .060117347-1

Rua Carlos Usdegno CarJucci,420 Ed. Guaimbé - 63

~o P au lo - S P C EP 05536-000

ti li I) 3739-3244 / li 1199374-3199 B eu seb io le o ne l@ gm a il.c om
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART

[ART devidamente quitada e assinada pelo Profissional Habilitado e pelo Representante Legal da Entidade}
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Resolução n' 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou serviço
I

28027230200536221

I
1, Responsâvel Técnico -----

EUSEBIO LEONEL GONCALVES
Titulo Profissional: Engenheiro Eletrônico

Empresa Contratada;

RN P ; 2604849534

Registro; 0601173471.SP

Registro:

2. Dados do Contrato _

B airro : E STUDANT IL

UF; MG

Conlralante; INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL

Endereço: Rua SACRAMENTO

Complemento:

Cidade: Frutal

CPF ICN P J; 25.451.127/0001.58

N"; 370

CEPo 38206 -012

V alo r: R $ 1 .000 ,00

Açao Institucional:

L :e leb radO em : i~i05i"2:u2u V iiiC ü :a~ ~ t",T r" :

Tipo de Contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

3. Dados da Obra Serviço _

Endereço: Rua FILHAS DE JÓ

Como/ementa; S/N

N °;

Bairro: RESIDENCIAL PORT INAR I

Cidade: Frutal

Data de Inicio: 14/05'2020

Pre ..••is.ão de Ténnino: 16/1012020

Coordenadas Geograficas: 20" 00' 27" {S);48" 56' 06" (W)

Finalidade: Outro

Proprietário: INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL

UF;MG

Código;

CPF/CNPJ: 25.451.127/0001.58

Endereço; Rua CARLOS L1SDEGNO CARLUCCI

Complemento;

Cidade; São Paulo

Bairro: JARDIM PERI PERI

UF; SP

N": 420

CEP: 05536.000

Previsão de Término; 1611012020

Coordenadas Geograficas;

Finalidade:

Proprietario: EUSEBIO LEONEL GONÇALVES

Código:

CPF/CNPJ: 675.950.148.91

~ 4. Atividade Técnica _

Quantidade Unidade

w att25 ,00000RádioEquipamento de
Comunicação

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART

Projeto

Elaboração
1

---- 5 . O b se rv ações

Elaboração de Projeto Técnico para licenciamento de emissora do Serviço de RadlodlfusAo Comunitária.

---- 6. Declarações

J

Acesslbllldade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legIslação especifica e no ecreto •••o

B.L~b, ae L de dezemoro ae LUU4.não se apiicam às atividades protiss"ionals acima reiaclonaaas.

~

I
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Resolução n' 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
I

Página 2/2

SIN D IC ATO D O S EN ENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO-

SEESP

----7. EntidadedeC lasse I . 9. Informações

• A presente ART encontra-58 devidamente quttada confonne dados

con stan te s no rodapé -v e rsão do sis tem a , ce rtif ic ad a p e lo N osso Número.

V alo r P ago R $ 88 ,78 Nosso Numero: 28027230200536221 Versão do sistema

• A guarda da via assinada da ART será de rt!sponsabllldade do profissional I
e do con tra tan te com o ob je tiv o de docum en ta r o v in cu lo con tra tu a l.

• A au ten tic id ad e . d es te do cum e~ to pod~ se r v e rif icad a no sfto

••••••••••• ," ' •• " ' •••• .• ,\::1 •• .• , •••• .• www •••u."_ .•.••y .u l

www.creasp.org.br

Tel: 0800 17 18 11
E.mail: acessar link Fale Conosco do site aoma

de _

Valor RT R$ 88,78! egislradaem :

Impresso em : 15105/2020 12:24:41

~---8. Assinatus

deitas as'in

I::;d

\
I~
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República Federativa do Brasil

Agência Nacional de Telecomunicações

ANATfL

Certificado de Homologação

(Intransferivel)

N' 00680-03-00528

Validade: ~delerm inada

Emissão: 221l6I2017

Fabricante:

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA.

PRACA DA PIRAMIDE, 175 N2$/N ARC().jAIS

37540000 SANT A RITA 00 SAPUCAf MG

BRASIL

Este documento homologa. nos lermos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade ng TEL 11.183, emitido peloACTA.

SUPERV.TEC. INDEPENDENTE. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aquí identificado e é valida somente para o produto a seguir

discriminado. cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

--
Tipo - Categoria:

Transmissor de Radiodifusão Comunitária. Jl

Modelo. Nome Comercial (5):

SP5025

Caracterlsticas técnicas básicas:

.-

Faixa de Frequênclas Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

87,4 a 108,0 25,0 180KF3E

87,4 a 108,0 25,0 256KF8E

Potência de salda redutível até B W.

Quando do seu lomecimemo, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqiJência(s) autorizadas pelo órgão téünico.

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 20/04/2017

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao marcado, assim como observar e manter as caracfer;sticas

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH • Sistema de Gestão de Cerlificação e

Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerente de Certificação e Numeração
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Product Data Sheet ; LCF78-50JL

I 7/8" CELLFLEX" Lite Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable

Product Description

CELLFLEXI!l Lite 7/8" low 1055 flex ib le cab le

A pp lica tion Main feed line

Cabo do Sistema Irradiante Principal:

Atenuação em 100 m = 1,29 dB para 104,9 MHz

echn ica l F ea tu res

Radio Frequency Syslems:

Print Date: 19.11.2013

7 /8" C E llF lE X il> Lite low -lo ss F oam Dielectrie

C oax ia l C ab Ia

F re uenc Attenuation P ow er

(MHz) r da/100m [dBf100n.1 IkW ]

0 .5 0 ,0871 0 .0266 85 .0

1 .0 0 .123 0 ,0376 85 .0

1 .5 0 .151 0.0461 70 .2

2 .0 0 .175 0 ,0532 60 .6

10 0 .392 0 .119 :n.0
20 0 .556 0,170 19 .1

30 0.683 0 .208 15 .5

88 1.18 0 .360 8 .98

100 1 .26 0.384 8.41

108 1.31 0 .400 8 .09

174 1 .67 0 .510 6 .35

200 1 .80 0.549 5 .89

300 2 .22 O .6n 4 .T I

400 2 .58 0 .786 4 .11

450 2 .74 0 .837 3 .87

soa 2 .90 0.884 3 .66

512 2 .94 0 .895 3 .61

600 3 .19 0 .973 3 .32

700 3.46 1 .06 3 .06

750 3 .59 1.10 295

800 3 .72 1.13 285

824 3 .78 1 .15 280

894 3 .95 1 .20 2 .68

900 3 .96 1.21 268

925 4 .02 1 .22 2 .64

960 4 .10 1.25 2 .59

1000 4 .19 1 .28 2 .53

1250 4.72 1 .44 2 .25

1400 5 .02 1 .53 2 .11

1 soa 5 .21 1 .59 2 .03

1700 5 .58 1 .70 1 .90

1800 5.76 1.76 1.84

2000 6.10 1.86 1.74

2100 6.27 1.91 1.69

2200 6 .43 1.96 1.65

2400 6.75 2 .06 1.57

2500 6 .90 2.10 1 .54

2600 7 .05 2.15 1.50

2700 7 .20 2.20 1.47

, 3000 7 .64 2 .33 1.39

3S 00 8.33 2 .54 1.27

4000 8.9B 2.74 1.18

4900 10.1 3.07 1.05

000 10.2 3.11 1.04

AtlerlU llticnal20"C (68"f) ea 'c le temperaMe
M ea ' powerratlng aI 40"C (104"F)am bu :n l temperalure

n ( E use~ io W nel G onçc llii!

CREA 060.117.347_1

0.34 (0.23)

120(5)

250(10)

13.0(9.6)

1440 (324)

0,8/1.0 (2.7513.25)

9,32 (0,37)

22 .4 (0 .88 )

25.2 (0.99)

27.8 (1.09)

-70 lo +85 (-94 lo +185)

-40 to +60 (-40 lo +140)

-50 to +85 (-58 lO +185)

50 +/.1

90

75.0 (22.9)

0.1875 (0.057)

5

BOOO

85

2920

1.54 (0.47)

1.42 (0.43)

[mm(in)J

[mm(in)]

[mm(inl]

[mm(inl]

['C("FII

['C('FII

['CrFI]

[kglm (lblnlJ

[mm(in)]

[mm(inl]

[Nm (Iboft)]

[N (Ib ll

[m (ftll

[O I

[% 1

[pFlm (pFlftlJ

[IJHfm(IJH/n)]

[GHz]

[V]

[iM1

[V]

[nA<m (fi/1000n)J

[Mm (n/1000n)J

LCF78-50JLRFS The Clear Choice @

P 1ease v is it u s on lhe in te rne t a t b ttp " tw y ..w r1sw orld com /

• It represents a Iight-weight transmission line solution

The hght weight af CELLFLEXIID Ute coaxial eable results in redueed work-force and lifting ge

• It is easy to transport, handle and install

CELLFLEXOOLite coaxial cables enable savings in shipping cost.

• It exhibits a cost-efficient alternative to copper transmission line

CELLFLEXIm Lite coaxial eable helps to reduce CAPEX spending.

• It offers a user-friendly compatibility with RFS's existing range of aecessories

CELLFLEX@ Lite coaxial cable requires less inventory additions, thus reduced OPEX.

• It enables trouble-free installation and operation

CELLFLEXOOLite coaxial eable avoids downtime and reduces OPEX.

o The attenuation is comparable to the industry standard in traditional eable

CELLFLEX@ Lrte coaxial cable maintains uncompromised coverage.

• Speeially developed connectors exhibit low and stable intermodulation performance

CELLFLEX@ Ute coaxial eable exceeds present PIM standards ensuring no dropped caUs.

o It is available with UV-resistant polyethylene or name-retardant jaekets

CELLFLEX@ Lite coaxial cable ean be used outside and in indoor applications where restrictions apply.

• tt exeeeds industry standard for return loss performance

CELLFLEX@ Lrte coaxial eable means zero risk in network planning.

Structure

Inner conductor: Copper Tube

Dielectrie: Foam Polyelhylene

Outer eonduclor: Corrugated Aluminium

Jackel: Potyelhylene. PE

Meehanical Properties

\l\leight, approximalely

M inimum bending radius, single bending

Minimum be.nding radius, repealed bending

Bending momenl

Max. tensile force

~ Recommended I maximum damp spacing

~ Electrical Properties

g Characleristic impedance

Õ Relal;,.e propagalion velocity

.~ Ca pa cilance

ii InductanCê

g Mal(. operaling frequency

l Jackel $pari< test RMS

Peak power raling

8 RF Peak voltage raling

~ DC-resistance inner conductor

~ DC-resislance outer conduclor

~ Reeommended Temperature Range
••• Storage lemperalure

] Installalion lemperature

j Operalion lemperalure

'i: Other Characteristics

~ Fire PerfonnanCê' Halogene Free

Q . VSINR Performance: Standard (dB (VSV'vR)J 18 (1.288)

~
5: Olher Options Phase slabifized and phase malched cables and assemblies are available upon request.

~
~

~
<

~

~
;;
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. CARACTERISTICAS TÉCNICAS . ._ .___ __ __ , _ _, _

Faixa de Froquóncia 87,5. '08,1 MhZ

largura de Banda 500 Khl

P o la r iz .a ç ao ...................................... C treu lB r

Impedãncia 50 ohms

Ganho '.0 •• . 0 _ . '.0 .. V ld~ tilb e fa

POlên",a Maxirna por elemento 300 Watls (UHF • Fi>mea)

600 W.tls (DIN.71'S')

Ângulo de Yr pot. vertical Videlaoola

Clfculandado < 2.9 dB's

RelaÇâo AxIal.......................... < 1.2 dB's

VSWR <1051

Dimens6es ..........................•......•. Vtdc t ..lb e la

Área exposta Vide tabela

Carga ao Vento Vide tabela

P eso ....... V id e tab e la

Conexão de enlrada do sIstema UHF.Fi>mea. DIN.711S, ElA 718', ElA 15;8'

Resistência a ventos 180 Kmth

ProtoçAo elàtnca .•...................•.....• Por mtermédio da estrutura da antena

N'" ,I P e It. M aLO fo """ ..
(~to\ d Id

V ~ 'K

[ ." " "W I
Co ••• "

1 /, • • • .

I I .u s C ," 100 UHH(VfA ".
I I .Q ,1 4 O .'H I 000 li:" 7 1 's . ,.r

l I U l l..•.~ I
""

{ lA 1 /8 ' " .--
, I 1.17 I.'jot I '1 0 0 E lA 7 /S ' Il'

• I ..:.~) 1 ," I '1 0 0 [IA 11'&" 'S

• I ,." l." I '''''' EIÁ1/." ''>'
(••.•.•.l •••~..U. ,...,.~.0"""''- "....,._.,

" '.0 P lX . IM.• .• • o .-
(~ d o """ ..••• v .,,,,,

(n 1 '~ (W l ln~,........••
, . J ,lS C .••

""
()lN 1/16- &l', .C .I ,) 0 .9 7 '1 0 0 E lA U&" '7

l 1 .6 -1 l..•~
'''''

lIA 7/.' ..•.
,

1.17 .." ''''' {IA 111{" Il'

o ••..lH ! .9 0 "'" E lA U i" ! .y

• I ~.11 l." ..". [IA l/t(' f t.~ '

t '" '" • .• L .••••..,,_ •••'0 4 ._ ••••• .•~ ••~ I .

• N.Fêmea

.DIN-Fêmea

c = Cabo + Divisor

Intcrhg<1Ç<'lo do Sistema

o = In fe r io r

1 = Central

Interl a l"Io

Conexao da Antena

A 1 IO le la r . o

NlJElemonlo

DGFR20031078C-15

Modelo

Canal/Frequénoa

Circular

FM C IR CU LA R

IGITAL
••••••••••••• < )1 ' • • .0 ••••• .

•••••••

Canal 200 a 300
ou

Freq. 87.9 a 107,9

Requerimento  (5542887)         SEI 01250.022589/2020-70 / pg. 17

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ANTENA CIRCULAR
FM

D ia g r a m a d e A z im u te

P o la r iz a ç ã o C ir c u la r

I)IGITAL
A N T E N A S P R O F IS S IO N A IS

340 .350 "

3300

3200

280°

2700

260"

700

800

1000

1100

120"

1300

1400

150 .

1700 160"

1800

G'iUlo l / f . _ . I d . ) I " ) G,oIUlo " • • • • I ( d .1 1"1 " " . ., " [ - I d . ) 1"1 (i,.U 'i " r - id 8 ) 1"1
o ' I O ,')) .0 .6 87 .1 " '" ••• O .O iS I -0 .4 - '1 .1O 'io 1110" O!J1 -0 ,7 85 .1~ "O 1 .00 0 .0 l00 .~

, .
0.9) -0 .6 81 .t~

" "
0 .9 ) .0 .- ' ' .H .~

' ' ' "
O.9} .0 ,1 S :!t.lc r;t. " , 1 .00 0 .0 lO O .~

lO ' 0.9] - 0 ,6 87,10' 100 ' o .,) -0 ,4 ' l . ~ , , , , ' 0 .912 .O J 85 .10% ,.. 1 .00 0 .0 100 ,00%

I" 0 ,9 ] .0 .6 8 7 .t~ tO S ' O .9~ .004 91 .20 '\ l f j ) & 0 .91 .0 .7 aS .IO S m 1 .00 0 .0 l00 ,CO it.

" "
O ,'H -0.6 87 .10% HO . O / f } -0 •.\ 'J1 .2O 'i , . , . .

O , ') -O ,e - 81 .IO S

' ' ' '
1 .00 0 .0 lOO .C lO " '\

;»' 0.9) .0 ,6 87 .1~ l1S ' O ,'H -0 ,4 I ,t,1O '.ti , . , ' 0 ,9 ] .C .6 87 .1 "" m 1 .00 0 .0 l0 0 .~

" ' -
0.9) O ,ÓO 87 .1~ I"" C .9} O•.; I 91 ,X J ' 110 . 0 .9 ) .0 .6 81.1~

" " ' . "
. ., 'H .~

' "
O ;~} .0 ,6 8 .7 .10 " ," U S ' 0 .1 :' .0 ,4 ~1 .1C rS 21S ' ••••• .0 ,) & < ; .1 '" lo .> •••• -0 .1 " . ~. .' O ." .0 .5 ~ ,tO 'J .. 13 .' O .'!) .0 ,4 ' l . ~

" '"
0 .94 .O .S 8 9 .1~ 110 O ." .( l.l 'H .7O%

. , . 0,").4 .a.) 8o j,,1~ U } ' 0 ,'5 0 .0 .-4 ' ; f 1 , 1 O S U S ' 0 .'-50 .0.4 'H .~ li> O ." ' . ' 9S .SO '\

, . . O ." - o . ! > 80 ;.1 " '" ,. • • . O .'" .0.5 89 .10 \, »o ' 0 .'5 ••• J91 .~ "O I O ." ' . ' ~5 .~

" . o .~ .0 .5 & 9 .10% 14 .~ ' •••• . . , S9 .1~ 2 lS ' 0 .97 .0 .1 'u .~ m 0.97 > .l 9U ~
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ANTENA CIRCULAR
I)IGITAL
ANTENAS PROFISSIONAIS

FM

Diagrama de Elevação
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OFfclO NR 16.645/2020 - SUBITEM 5.2

ANAuSE DO ESTATUTO SOCIAL

JV"
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INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL
Rua Sacram ento , 370 Ba irro Estudan til F ru ta l - MG 38206-012

CNPJ 25.451 .127 /0001-58

F ru ta l - MG , 15 de m aio de 2020 .

Ao

M IN ISTÉR IODA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secre ta ria de Rad iod ifusão

Departam ento de Rad iod ifusão Educa tiva , Com un itá ria e de F isca lização

Coordenação-G era l de Rad iod ifusão Comun itá ria

A /C S r. Y roá Rob ledo Ferre ira

Assun to : Fase de Instrução - O uto rga

Refe rênc ia : O fíc io nO 16645/2020 /SECOM /D IPRC /COPRC /CGRC /DECEF/SERAD /MCTIC

P rocesso : 01250 .058183 /2018- 19

Loca lidade : F ru ta l - MG

Prezado Senhor,

Com re lação ao sub item 5.2 . do o fic io suprac itado , esc la recem os o que se segue :

5.2.1 - ...

"o. O art. 370 do esta tu to social está em desacordo com o art. 40°, inc iso Ve 113 da

Portaria ..."

Entendem os que o art. 37° do nosso Esta tu to Socia l con tem p la , c la ram ente , o art. 8 °

da Le i 9 .612 de 1998 , e , o art. 40° inc iso V está de fin ido no Cap itu lo V , a rt. 11 e 37 do

nosso Esta tu to Socia l.

Q uan to a esta r con fo rm e ao art. 40 ' da Porta ria n° 4 .334 tem os o que se segue :

I - ind icação da fina lidade de execu ta r o Serv iço de Rad iod ifusão :

• Con tem p lado no inc iso A do art. 2° do Esta tu to Socia l:

11- garan tia de ingresso gra tu ito , com o assoc iado , de toda e qua lquer pessoa fis ica ou

ju ríd ica , vedado o cond ic ionam ento do ingresso à aprovação pe ia d ire to ria ou à

ind icação por ou tro assoc iado ;

• Con tem p lado no S l° do art. 7 ' do Esta tu to Socia l;

ill - ga ran tia do d ire ito de voz e vo to aos assoc iados nas instânc ias de libe ra tivas:

• Con tem p iado nos inc isos B e C do art. 8° do Esta tu to Socia l;

1)
I
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INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRU TA L

R u a S a c r a m e n t o , 3 7 0 B a i r r o E s t u d a n t i l F r u t a l - M G 3 8 2 0 6 - 0 1 2

C N P J 2 5 . 4 5 1 . 1 2 7 / 0 0 0 1 - 5 8

IV - ga ran tia à s pe ssoa s fis ica s do d ire ito de vo ta rem e se rem vo tada s pa ra o s ca rgo s

de d ire ção . e à s pe ssoas ju ríd ica s do d ire ito de vo ta rem pa ra o s ca rgo s d ire tivo s : e

• C on tem p la do nos in c iso s B e C do a rt. 8 ° d o E s ta tu to S oc ia l;

v - espec ifica ção do ó rgão adm in is tra tivo da en tid ade e do C onse ih o C om un itá r io .

b em com o o m odo de fu n c io nam en to . n o ta dam en te no que conce rne :

• C on tem p la do no C ap itu lo V . a rt. 1 1 ° e 37 ° do E s ta tu to S oc ia l.

D ia n te do expos to . e spe ram os o aco lh im en to e o de fe rim en to de nosso p le ito . p e lo

que an te c ip am os nosso sag rade c im en to

A ten c io sam en te .

~:j/:O~~~ "
P re s id en te

CPF n ° 039 .4 15 .1 08 -94

.1 )
I
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ESTATUTO ALTERAÇÃO

" .,"

..')
" "~O:

'\':J>/

INSTITU iÇÃO EDUCATIVA E CO M UNITA.R IA G O TA DE LUZ DE FRUTAL- M C!~::::':é :'

1_ DA DENO M INAÇÃO , SEDE E FINS

ART.l- A INSTITU iÇÃO EDUCATIVA E CO M UNITARIA G O TA DE LUZ DE F_RUTAL- M G , é um a

entidade de dire ito privado, sem fins lucrativos e econôm icos, de duraçao Indeterm m ada, de

caráter cultura l e socia l, de gestão com unitária, com posta por num ero ilim itado de associados

e constitu ida pela união de m oradores e representantes de entidade da com unidade atendida

para fins não econôm icos do M unicíp io de Fruta l, Estado ue M inas G erais, transferindo sua

sede da Rua Cam pina Verde 1730, para a Rua Sacram er to n° 370 Bairro: Estudantil CEP:

38.200.000 Fruta l M inas gerais.
PARAG RAFO ÚNICO _ A INSTITU iÇÃO EDUCATIVA E CO M UNITARIA G O TA DE LUZ DE FRUTAl

M G , utilizará com o denom inação fantasia a denom inação de "lUZ FM " e reger-se á pelas

disposições deste Estatuto e pelas vigentes no território nacional.

A rt. 2- A INSTITU IÇAO EDUCATIVA E CO M UNITAR iA G O TA DE lUZ DE m UTAl M G , tem por

finalidades e objetivos benefic iar a com unidade com vistas a :

A)- Executar o Serviço de Radiodifusão Com unitária de acordo com a legisiação vigente;

B)- Dar oportunidade a difusão de ideias, e lem entos da cultura, tradições e hábitos socia is da

com unidade;
C )- O ferecer m ecanism os a form ação e integração da com unidade, estim ulando o lazer, a

cultura e o convivio socia l;
0)- P restar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sem pre que

necessário;
E)- Contribuir para o aperfe içoam ento profissional nas á,-eas de atuação dos jornalistas e

radia listas, de conform idade com a legislação profissional vigente;

F)- Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do dil'e ito de expressão, de geração de

inform ação e de produção cultura l a todos os segm ento,; socia is, da form a m ais acessível

possível;

G )- Fom entar, por todas as suas instancias e m eios, a dem ocratização da com unicação;

H )- Fom entar a capacitação dos cidadãos para le itura critica dos m eios de com unicação, nas

suas diversas m odalidades, e para o debate da estética, dos conteúdos, da linguagem e da

técnica em pregada; I
1)_ Estim ular o desenvolvim ento dos serviços de radiodifusão pautado pelas noções de

partic ipação da sociedade e de preservação do interesse publico; I
I

ART. 3 - Para a consecução das suas finalidades, a INSTITU IÇAO EDUCATIVA E CO M UNITARIA

G O TA DE lUZ DE FRUTAl M G , poderá reali~ \~egU intes ativ idades:

A)- Desenvolver pesquisas nas áreas SO Ci1 ' politi211, cultura l' e econôm íca;

B)- O rganizar, prom over, apoiar e rea 'zar curs'üs, sem ináríos, debates e tre inam entos,

regulares ou intensivos; I

C)- Imprimir, confeccionar e reproduzir n, teria' didático, livros, revistas, jornais folhetos e
Im pressos, de acordo com as suas finalidades-' '

0)- Produzir obras audiovisuais, cinem atO grÚ icas ou dF" ~7 . •.

radiodifusão; /.~T m u/tlm /dla, bem como programas de

E)- Patrocinar de exposições, festiva is spet;\ê/' . I.

,."7"'" ./. at Idades congêneres;

~ e Almeida Pires
VOGADO

ti I MG. 56.894
I MF028.363.828-13

FrutaVMG
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'~~i:\@ >;,'

F)- Conceder prêmios a autores, artistas, escritores, técnicos de arte, espetáculos musicais e de "

artes cênicas ou produções e programas de televisão e radio, obras de vídeo, filmes ou (,

multimidia em atividades, concursos e festivais realizado no Brasil; , ,/ ~r;',.""e',{'-;" '

G)- Constituir, organizar, equipar, manter ou formar arquivos, bancos de dados, videotecas ou' '. '

bibiiotecas de uso publico;
H)- Constituir e equipar salas e outros ambientes destinados a atividades artificiais e culturais

em geral;
I) Fornecer, gratuitamente, bolsas de estudo e transporte para artistas, conjuntos musicais,

estudantes, pesquisadores, professores ou conferencistas, brasileiros ou residentes no Brasil

ou no exterior
J)- Estabelecer parcerias, celebrar convênios, contratos e termos de cooperação e manter

intercâmbios com organizações similares, nacionais e internacionais;

K), Filiar-se a entidades congêneres que atuem nos planos regional, nacional ou internacional;

L)- Desenvolver formas de cooperação com os conselhos previstos na Lei Orgânica do

municipio de Frutal Mg.

ART. 4- A INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, respeitara e

atendera aos seguintes principios:

A). Preferencia das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
B). Promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;
C)- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;
D)- Não discriminação de raça, religião, sexo, preferencias sexuais, convicção politico

ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias;
E). Garantir o exercicio da mais ampla democracia em todos os seus organismos e instancias,

assegurando a liberdade de expressão aos representantes das entidades associadas, buscando

sempre a unidade na ação; I
F)- Orientar sua ação por principios éticos e de igualdade, p.lrticipação, representação da

pluralidade e solidariedade;
G)- Defender a solidariedade entre os povos, o ambiente natural, a biodiversidade e os

recursos naturais não renováveis, aos direitos humanos, as liberdades individuais e coletivas e

a justiça social.

&1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação

politica, filosófica, radical, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão de

associados.
&2°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias

polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiados.
&3°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ide ias,

propostas, sugestões, reclamações ou re' vindicações, devendo observar o mOomento

adequado da programação para faze-lo, edia te pedido encaminhado a direção responsável

pela INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COM UNI ARIA G TA DE LU c DE FRUTAL MG.

&4°_ Para os fins deste Artigo a dedicaçã as ativid?des nelE' previstas configura-se mediante a I

execução direta de projeto planos de açõ s correiatas por meio da recursos físicos e humanos

e financeiros ou ainda pela prestação de serviço~ comunitários intermediários de apoio a

outras organizações sem fins lucratiVO:? e a ór - dos sertor publico Municipal Estadual e

Federal que atuem em áreas afins.
.," PireS

./ • t t4,\(i\elUc.. W-
t;(li,a\<.." \/OGll-O

O .rJ
SG,S9l\ "

6 I tJlG. BZe-'1'"

0?-83&3.
"?fi t\l\f ~\ltJ\O
" fr\,\t;o
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&50_ Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, relas

obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão .(."

por comprovada culpa no desempenho de suas funções . "-'" .-,. -' s:."

&60_ A IN5TITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, não tomará

parte em manifestações de caráter politico partidário nem cederá qualquer de suas

dependências para tais fíns.

11_ DO PATRIMONIO E RECEITAS

ART. 5 _ Para a realização de seus objetivos a IN5TITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA

DE LUZ DE FRUTAL MG contará com receita e patrimônio constituído de :

Aj- Bens móveis e imóveis existentes ou que venham a ser adquirido;
B). Doações e legados bem como subvenções ou auxilios pmvenientes de entidade publicas ou

privadas;
Cl- Contribuição espontâneas mensal de associados
0)- De campanhas e outras atividades desenvolvidas para esse fim, Patrocinios, Apoio Cultural

e Parcerias.

&1°_ Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam

de forma direta ou indiretamente os objetivos da INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA

GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG,
&ZO_Toda despesa deverá ser aprovada em conjunto pelo Presidente e Tesoureiro, sendo

periodicamente elaborado balancete demonstrando as receitas e despesas e, apresentados

nas reuniões de Diretoria.
&3°. A receita da INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG ,

será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e

não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como

a distribuição de sobras, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados

ou dirigentes.

Iil- DO QUADRO SOCIAL

ART. 6- O quadro de associados é ilimitado podendo integra-lo pessoas Fisicas e Jurídicas de

ambos os sexos domiciliado na localidade na forma estabelecida no Art. 7.

ART. 7- Dividem- se os associados nas seguintes categorias:

A)- Associados fundadores: todos aqueles que assinaram a ata de fundação da INSTITUiÇÃO

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
B). Associados e contribuintes Pessoas Fisicas: todos naqueles que fazem doações espontâneas

e periodicamente com a INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL

MG;
Cl- Associados doadores Pessoas Jurídicas: en dad .sem fins lucrativo sediadas na área de

execução do Serviço de Radiodifusão Comuni ária;
0)- Associados Voluntários Pessoas Físicas: t os aqueles que doam seu tempo na forma de

trabalho e não contribuem financeiramente

/

&10_ É assegurado o ingresso gratuito, c'omo a.$50çiados, de todo e qualquer cidadão

domiciliado na área de execução de Serviço/de r diodifusão Comunitária. Também é
/
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assegurado o ingresso gratuito como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos,

sediadas de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitá, ia.

&2°- As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembleia Geral.

&3°- A exclusão do associado só é adm issível havendo justa causa, assim reconhecida em

procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos nesse

estatuto. São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão

seja indicada mediante requerimento de associado dirigido a diretoria que, frente a

procedência da solicitação deverá submete-Ia á Assembleia Geral, convocada especialmente

para esse fim , para deliberação fundamentada, assegurando o direito de ampla defesa do

associado em questão.

IV- DOS DIREITOS E DEVERESDOS ASSOCIADOS

1-DOS DIREITOS

ART.8- São direitos dos associados:

Aj- Frequentar quaisquer dependências da entidade obedecidos aos seus regimentos;

S)- Participar de assembleias Gerais, votar e ser votado para todos os cargos que compõem os

órgãos adm inistrativos e deliberativos, bem como o direito ele voz e voto nas deliberações

sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes;

C l- Os associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do

serviço, por intermédio de seus representantes legais, terão o direito de escolher, mediante

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e adm inistrativos, bem como o direito de voz e

voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes;

D)- Representar a INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, em

assuntos de seu interesse quando devidamente credenciados;

E)- Participar dos trabalhos das reuniões, palestras, conferencias e encontros organizados pela

INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG.

F)- Apresentar sugestões que estejam de acordo com os objetivos da entidade

G)- Qualquer associado poderá se desligar da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA

DE LUZ DE FRUTAL MG, mediante comunicado por escrito á .jiretoria.

c;.
I •

.,
,

11- DOS DEVERES

ART.9- São deveres dos associados em qualquer tempo:

A)- Cumprir todas as obrigações estatutárias regulamentares e regimentares; cumprir as

obrigações decorrentes de decisões dos órgãos adm inistrativos;

S)- Satisfazer nas épocas fixadas aos encargos e contribuições INSTITUIÇAO EDUCATIVA E

COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, zelar pelo patrimônio e pelo bom conceito da

entidade,

saciados não responderão, nem mesmo

pe entidade, ressalvados os casos em que os

de sua!; funções.
\

"\

PARAGRAFO ÚNICO - Os dirigentes e

subsidiariamente, pelas obrigações contraíd

dirigentes responderão por comprovada culp

111-DAS PENALIDADES

-ART. 10- Associados que infringem as disposiç es des E,tatu!o do Regimento Interno e de

Regulamentos existentes serão passiveis de:- 'Y 'd~ piresU "e Almel ~
~ alt.o" 00
••" AO"OGA A

c"e' tJ\G'::3~:2e-'\3
e~fltAf 028 ...•••0

fl'\lt.a1J-
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A) Advertência : da pena lidade de advertência não caberá recurso; :

B ) Suspensão: os associados enquanto suspensos não poder~o exercer o d ire ito de voto ;"

C ) E lim inação: as pena lidades previstas neste artigo assegurando o d ire ito de defesa preví'à -d",_

associado serão im postas pe la d ire toria que as comunicará por escrito .

V - DOS ORGÃOS E SEU FUNC IONAMENTO

Ar!. 11- São órgãos da INSTITU IÇAO EDUCATIVA E COMUN ITAR IA GOTA DE lUZ DE FRUTA l MG

A)- Assemble ia Gera l;

B )- D ire toria ;

C )- Conse lhos F isca l;

0 )- Conse lho comunitá rio ;

ART. 12- a ASSEMB lE IA Gera l é o órgão máxim o e soberano de manifestação da vontade do

quadro Socia l sendo composta por todos os associados que este jam quites com suas

obrigações e a e le compete :

\- Reun ida O rd inariamente :

A )- P romover a d iscussão e aprovação de p lanos, pro je tos, e assuntos gera is da INSTITU IÇAO

EDUCATIVA E COMUN ITAR IA GOTA DE lUZ DE FRUTA l MG .

B )- Apresentar e ju lgar a gestão da d ire toria e do conse lho fisca l sobre as ativ idades socia is e

finance iras do exercíc io fisca l e ba lanço estabe lecida neste Esta tu to .

11- Reun ida Extraord inariamente :

A j- De liberar sobre a d isso lução ou extinção da entidade e destinar seu patrim ôn io segundo

estabe lece o Esta tu to ;

B j- D ispor sobre a re forma desse esta tu to

C )- Rea lizar e le ições de novos membros para a sua d ire toria e conse lhos

D )- Aprovar aqu is ições de bens im óve is e rever doações aprovar a lienação de bens im óve is;

E )- D irim ir outros qua isquer assuntos bem como os cas)s om issos neste esta tu to que a

d ire toria ha ja por bem submeter a sua apreciação

ART. 13- A convocação da assemble ia Gera l é competência exclus iva da d ire toria por in ic ia tivas

próprias O rd inárias ou Extraord inariamente

ART. 14- Excepciona lm ente a assemble ia gera l poderá ser convocada por um m in im o de 1/5 (

um quin to) de associados.

ART. 15- A assemble ia gera l será convocada c antecedência m in im a de 15 d ias mediante

comunicação escrita os seus associados resum i do os termo do ed ita l.

)/í
/;-

li! de Almeida Pil'e~

ADVOGADO
6.8 / Me. 55.eM

';/ l\íiFt;l28.3B3.8ZS.'?2

Frvtal,'M~

A)- O edital devera ser divulgado a todos os as oeiadas na forma estabelecida pelo estatuto,

podendo ser pub licado na im prensa loca l e ou afi ado na sede da entidade.

B )- Nenhuma assemble ia gera l se reun irá em p 'meira co~vocação com menos de 1/3 (um

terço dos associados).
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C)- É facultada uma segunda convocação espaçada de uma (1) hora da convocação anterior

com qualquer numero de associados desde que o edital mencione a circunstancia

D)- As reuniões da Assembleia Geral serão registradas em livro próprio e numeradas' em.' .../

sequencia ordinal.

ART.16- As deliberações da assembleia geral serão irrecorríveis no domínio da INSTITUIÇAO

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAl MG l! serão tomadas:

A)- Por maioria absoluta ou seja, 50% + 1 de associados no caso de dissolução ou extinção

B)- por maioria simples dos associa,dos presente nas demais deliberações

ART. 17- A Assembleia geral será instalada pelo diretor presidente do orgao que após a

abertura dos trabalhos pedirá aos presentes e indicação de dois associados para assumirem

respectivamente a presidência e a secretaria dos trabalhos.

ART. 18- A participação do associado em qualquer assembleia geral somente será por sua

presença pessoal.

ART. 19. A Diretoria da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE lÇUZ DE FRUTAl

MG é O órgão executivo e administrativo eleitos em as';embleia geral, que cumprirá um

mandato de (4) quatro anos, admitida uma recondução e será composta da seguinte forma:

Aj- Diretor Presidente (Representante legal)

B)- Diretor Administrativo

C)- Diretor Financeiro

D)- Diretor Comunicações e Operações

ART. 20- A diretoria será eleita em assembleia geral com votação dentre

associados quites com suas obrigações estatutarias.
PARAGRAFO ÚNICO- Somente poderá fazer parte da Diretoria os brasileiros(as) natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18(dezoito) anos ou emancipados cujas

residências sejam situadas em Frutal Mg e na área de execução do serviço da radiodifusão e

ainda tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

ART. 21- São atribuições Diretoria:
Aj- Executar as atividades necessárias a obtenção das finalidades e objetivos da INSTITUIÇAO

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE lUZ DE FRUTAl MG, previstos neste estatuto;

B)- Aprovar os pedidos de admissão de novos associados;

C)- Propor emendas ao estatuto e dissolução ou extinção da entidade quando for o caso;

D)- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, suas próprias decisões e as do conselho Fiscal

e da assembleia geral, zelando pelo bom nome, pelo patrimônio e ordem da entidade

E)- Fixar de acordo com o estatuto as diretrizes da administração e os planos de

desenvolvimento da INSTITUIÇAO EDUCATI A E OMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAl MG

elaborando o orçamento atual da receita e d spesa;

F)- Convocar Ordinariamente ou Extraordina amente a assembleia geral;

G)- Submeter a apreciação do conselho fisca relatórios anuais acompanhados dos balancetes

organizativos pelo Diretor Financeiro;
H)- Propor regimentos internos e regulamento que disciplinem o uso e a frequência da sede e

outras dependências da entidade; z'"
1)_ Aprovar a contratação ou demissão de funcion' lOS o.u pro ramadores

e ~I",eidaPite~

Q1Ia~OD"OG~089A .};,. I, ,.. -,
91 tJ\G'~63.82&-'\~ .

. IN1f028 .••••••0
frutav'"

\
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;.;:" ",'~-

",'

ART. 22- A diretoria reunir-se com a maioria simples de seus membros deliberando p~fo_voto

da metade mais um dos presentes em reunião na forma seguinte:

A)- Ordinariamente uma vez a cada (6) meses,

B)- Extraordinariamente, sempre que a maioria simples de seus membros o julgarem

necessário.

ART. 23- Perderá o mandato o membro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três (3)

alternadas sem justificativa aceita pela diretoria ou quando o membro perder a condição de

associado.

ART. 24- Pra proposta da assembleia geral a diretoria será considerada impedida de reunir-se e

deliberar quando estiver desfalcada de metade ou mais de seus membros que:

A)- Tenham perdido o mandato na forma estabelecida;

B)- Tenham deixado o quadro social da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE

LUZ DE FRUTAL MG.

ART. 25- Por falta de cumprimento de suas obrigações estiltutárias poderão ser destituidos a

diretoria mediante proposta a assembleia geral.

ART. 26- Compete diretor presidente (Representante Legal) .

A)- Presidir as reuniões da Diretoria e a sessão publica promovidas pela INSTITUIÇAO

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, instalar assembleias gerais bem

como representar a entidade em solenidades para as quais for convidado;

B)- Convocar as reuniões da diretoria ou do conselho fiscal s,=mpre que necessário;

C)- Convocar as assembleias gerais que a diretoria decidir realizar;

D)- Nomear com issões de caráter transitórios ou delegados para representar INSTITUIÇAO

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG, em congressos ou solenidades;

E)- D irigir os negócios da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL

MG, assinar o seu expediente e conjuntamente com o diretor financeiro assinar cheques e

ordem de pagamento;

F)- Representar a associação ativa e passivamente judicial ou extrajudicial, assinar contratos e

convênios, não podendo sem autorização da assembleia geral dispor do patrimônio social,

renunciar a direito em detrimento dos interesses da INSTITUIÇAO EDUCATIVA E COMUNITARIA

GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG. Atribuir e delegar tarefas especiais aos demais membros de

diretoria, bem como executar as tarefas que lhe forem atrib 'Jidas,

ART. 27- Compete ao Diretor Adm inistrativo:

A)- Auxiliar o diretor presidente na parte adm inistrativa, zelando pelo expediente da diretoria

mantendo-o sob guarda;

B)- Secretariar as reuniões da diretoria redigindp-a.s atas respectivas;

C)- Manter em ordem e prazos os arquivos e ~arefas da secretaria, quaisquer informação ou

correspondência. ~
D)- Organizar os trabalhos da secretaria, tender a correspondência da INSTITUIÇAO

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ E FRUTAL MG, atualizando o quadro de

associados; \

E)- Comunicar regularmente ao Diretor presidente'. frequên 'ia dos membros da diretoria para

que se faça cumprir as disposições estatutarias sobre a matê 'a bem como executar as tarefas

que lhe forem atribuídas.

ART. 28- Compete ao Diretor Financeiro:

-'_e i,
<

-'I

I

I

~.

I
i
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A )- A rre ca d a r e d e p o s ita r a re ce ita em con ta b a n ca r ia em nom e da IN S T ITU IÇ AO ED U C A T IV A E

COM UN ITAR IA G O TA D E lU Z D E FR U TA l M G , e fe tu a r o s p a g am en to s d e n tro d a s n o rm a s e

re g u lam en to s e s ta b e le c id o s ;

B )- M an te r em o rd em e sob su a gua rd a a e sc r itu ra çã o d a T e so u ra r ia ;

C )- P re p a ra r b a la n ce te s m en sa is e o b a la n ço g e ra l a tu a l d a IN S T ITU IÇ AO ED U C A T IV A E

COM UN ITAR IA G O TA D E lU Z D E FR U TA l M G pa ra se r su bm E tid o a a p re c ia çã o d a D ire to r ia .

A R T . 2 9 - O e xe rc ic io fis ca l a n u a l d a e n tid a d e com p re e n d e rá o p e río d o d e 01 de Ja n e iro a 3 1 d e

de zem b ro

A R T . 3 0 - C om pe te a o D ire to r C om un ica çõ e s e O pe ra çõ e s :

A )- Im p lem en ta r e su p e rv is io n a r to d o s 05 a sp e c to s co n ce rn e n te s a e xe cu çã o d o se rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , re la tiv am en te a o s se u s a sp e c to s le g a is , té cn ic o s e q u a lita tiv o s ;

B )- P rom ove r a in te g ra çã o d a com un id a d e com o se rv iç o p re s ta d o .

A R T . 3 1 - O con se lh o fis ca l é o ó rg ã o fis ca liz a d o r, c om po s to d e 2 (d o is ) re p re se n ta n te s e fe tiv o s

e 1 (um ) su p le n te , e le ito s em assem b le ia g e ra l em vo ta çã o d en tre o s a sso c ia d o s co n tr ib u in te s

q u ite s com sua s o b rig a çõ e s e s ta tu tá r ia s .

A R T . 3 2 - C om pe te a o C on se lh o F is ca l:

A )- Z e la r p e la fie l o b se rvâ n c ia d e s te e s ta tu to , d a s re so lu \õ e s d a d ire to r ia e d e re g im en to s

in te rn o d a IN S T ITU IÇ AO ED U C A T IV A E COM UN ITAR IA G O T I> D E lU Z D E FR U TA l M G . E xam in a r

e d a r p a re ce r so b re o re la tó r io a n u a l d a d ire to r ia e b a la n ço d o e xe rc íc io fis ca l a o s q u a is d a rá

a p ro va çã o o u re je iç ã o n o p ra zo m áx im o de tr in ta (3 0 ) d ia s ;

B )- E xam in a r e d a r p a re ce r so b re o re la tó r io e b a la n ço a se rem ap re se n ta d o s n o fin a l d o se u

m anda to p a ra se r a p ro va d o ou não pe la a ssem b le ia g e ra l;

C )- S o lic ita r a d ire to r ia a s in fo rm a çõ e s q u e ju lg a r n e ce ssá r ia .

A R T . 3 3 - S e rá d e q ua tro (4 ) a n o s o m anda to d o s co n se lh e iro s fis ca is , c o in c id e n te com o da

d ire to r ia , p e rm itid a um a re co n d u çã o .

A R T . 3 4 - Em po ssa d o s o s m em b ro s d o C on se lh o F is ca l e le g e rã o e n tre s i um P re s id e n te e um

se c re ta r io p a ra a s re u n iõ e s d o s co le g ia d o s .

P A R AG R A FO ÚN IC O - O con se lh o fis ca l re u n ir-s e a p e lo m eno s a ca d a sem es tre p o r co n vo ca çã o

d e se u p re s id e n te . .

A R T . 3S - P e rd e rá o m anda to o m em b ro q u e fa lta r d u a s (2 ) re u n iõ e s co n se cu tiv a s o u trê s (3 )

a lte rn a d a s sem ju s tif ic a tiv a a ce ita p e lo C on se lh o F is ca l o u q u a ndo o m em b ro p e rd e r a

co n d içã o d e a sso c ia d o .

A R T . 3 6 - P o r fa lta d e a çã o n o cum p rim n to d a s o b r ig a çõ e s e s ta tu ta r ia s p o d e rá o co n se lh o

fis ca l s e r d e s titu id o em assem b le ia g e ra l c n vo ca d a pe la d ire to r ia .

de Almeida Pires

ADVOGADO

C) B t M O . 5 6 .8 9 4

MF028.363.828-13

F M 4 a IlM G

AR T . 3 7 - o co n se lh o C om un itá r io s e rá co n itu íd o p o r n o m ín im o (5 ) c in co rep re s en tan te s d e

E n tid a d e s B enem é rita s , e n tid a d e s re lig io a s , o u d e m o ra d o re s le g a lm en te co n s titu íd a s ,

in d ic a d o s p e la d ire to r ia e xe cu tiv a e h om o lo g a d o s e l'l a s sem b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia d a

IN S T ITU IÇ AO ED U C A T IV A E COM UN ITAR IA G O TA LU Z ' E FR U TA l M G , p a ra um m anda to d e
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&1°_ O conselho comunitário tem por objetivo acompanhar a programação da radio segundÕ,o

interesse comunitário e a legislação (Art 4 da lei n° 9612 de 1998) .
&20_ A diretoria executiva manterá atualizado o registro da assembleia geral que compôs o

conselho comunitário para eventual solicitação do Ministério das comunicações.

&3°. O conselho comunitário reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada ano para analise da

dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação as

metas estabeiecidas e aprovação da programação da emissc' ra,

VI- DAS ELEiÇOES

ART, 38- A eleição da diretoria e conseiho fiscal e cons"lho comunitário serão feitos em

assembleia geral convocada para este fim

ART, 39. As eleições serão realizadas na primeira quinzena de Dezembro do ano eleitoral e a

posse dos eleitos ate a primeira quinzena de janeiro do ano seguinte.

ART. 40- As eleições e apuração serão convocadas e realizadas de acordo com as instruções a

serem elaboradas e aprovadas pela diretoria, devendo constar:

A)- Data horário e local;
B)- Prazo mínimo de inscrições das chapas concorrentes completas ou incompletas;

C). Forma do Escrutínio;

VII. DAS DISPOSIÇOESFINAIS

ART. 41- O presente estatuto somente poderá ser reformulado em qualquer tempo para as

alterações estatutarias ou destituição dos administradores que serão tratados em assembleia

extraordinária especialmente convocada para tal fim obedecidas as demais exigências

estatutárias.

ART. 42. Constatada qualquer irregularidade de procedimento da diretoria poderá um grupo

minimo de quinze por cento (15%) de associados considera-Ia impedida convocando de

imediato, mediante previa divulgação a todos associados a assembleia geral para decidir sobre

a destituição previa no estatuto.

PARAGRAFO ÚNICO- Considerando impedido a diretoria executiva, para que se realize a

instalação da assembleia geral, assumirá a presidência da diretoria qualquer dos associados

integrante do grupo referido neste artigo.

ART. 43. Os termos do Art. 422 e seu paragrafo UnlCO p"derão ser aplicados em idênticas

circunstancias ao impedimento ou destituição ao conseiho fscal.

ART. 44- 05 relatórios anuais da gestão do Conselho Fiscal e diretoria serão afixados copias em

local próprio para conhecimentos de todos na entidade.

ART. 45- Todo edital de convocação de as embl~'i~ geral além de data horário local e ordem do

dia, deverá conter o quórum exigível de ac rdo com a natureza da deliberação.

ART. 46- A entidade somente poderá ser di olvida por,assembleia geral convocada especial e

extraordinariamente para tal fim

ART. 47- Obedecidas todas as exigências des ~tatuto m caso de dissolução ou extinção da

entidade, o eventual patrimônío, se' ti o la assembleia geral que a dissolver ou

.'~,I.

•
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Diretor Presidente
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CERTIDÃO

ANTONIO DA CUNHA PACHECO JÚNIOR-

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL ">.<,;;\~~;;:;~':
REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS ECIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS ".? '-~;,

.' r
CNPJ: 02.186.218/0001-08 :' r.,.:-'

Rua Coronel José de Paula nO 317 - Centro - Frutal-MG - CEP: 38200-000 .'"~?~
Tel: (34)3421-2766 .i ri

. .:f.1

':::~,
'":-,

CERTIFICO e Dou fé, a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo em meu Canório, os livros e'arquivos

deste Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas, pude verificar que CONSTA o regislrôcdà'" ",

pessoa juridica denom inada INSTITUiÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL ~

MG, CNPJ N° 25.451.127/0001-58 estando referida pessoa juridica regularmente inscrita e em regular atividade,

tendo como último registro nesta Serventia, a alteração do estatuto social com a mudança de endereço da entidade,

registrada da seguinte forma: sob o n° 4.020, AV-04 no Livro A-56, em 12/09/2018, consta como seu Presidente, o

Sr. APARECIDO MARTlN SARDINHA CPF 039.415.108-94, com mandato vigente até julho de 2020.

Certifico finalmente, que NÃO CONSTA, nesta data, nenhum registro/averbação posterior ao referido registro

que o altere.

(\
(

"'O referido é ve~ade e dou fé. Frutal. 15 de maIO de 2020. .y/~~~;;:~';";'ê~;""-';-:"""'1>

L
\1-( i " ",.<-',

\rJ \,-~ ;.r;\\" :( r.' l-.:. 0'-0.' Pod~rJud,ctino_TJMG CorTeg.dor1.ll~eraJ~.~tiçll .~>.
\ '/1/" '_~ I'Y LI -_. \ 1.OficIORelJ1strod"TltUIOS"DocU....tI'l-~PJ '?,':.

Mayara O liveira Silva fn.atll. MG / ;j ~\
SELO DE CONSUL TA: DAC1l1:~i I!J., I'. I;!I ~ ;

escrevente do Registro de Titulos e Documentos e P J CóDIGO DE SEGURANÇA: J1S6.'19~.O!!.6.233& o ~
QUI"lid_ de atos pralo<;ado{:1~ :a; I'

AlO(s)prallc.clO (s' porM .yera O liv",ra Si •.•• l.flcrev.nt. I!J :. ct I'

Emo!.19'",*:.:.:fJ: 6;~~_.VaI~_f~~:26.3'_-~ 0.37 -r /
C" ui .".11 ad" I I .- ~&"i

Código Ato Qtd. Emulumento ISS Recompe TFJ Total -'f~?_ V,'

5803.2 Certidão Quesitos TD I R$18.34 RSO.37 [{SUO R$6.87 R$26.68 '~()t.J :? S._"'l~\f~:~.../'~

~._.~.•'-r-

ft ft ft ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO ft'" .••.••.••.••

I

"
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Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/8/20 10:32 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.058183/2018

FRUTAL 196 20S0027 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG48W5606
EXINST

1.90 MG
53000.025192/2013

FRUTAL 4 20S0127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5620
ARQPO

T

2.00 MG
53000.006882/2013

FRUTAL 4 20S0130 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5622
RENDE

F

2.13 MG
53000.012923/2008

FRUTAL 0 20S0041 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EBENEZER48W5454 RAQ

2.69 MG
53710.001734/1998

FRUTAL 4 20S0134 ASSOCIACAO CULTURAL BOAS NOVAS DE FRUTAL - MG48W5507
ARQDE

F

3.49 MG
53710.001145/1999

FRUTAL 0 20S0153 ASSOCIAÇÃO CULTURAL HOSANA DE FRUTAL48W5448 RAQ

4.23 MG
53710.000166/1999

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624 LDE

4.23 MG
01250.008212/2017

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624
ARQPO

T

4.25 MG
01250.024836/2019

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 REN

4.25 MG
53000.053552/2013

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400
ARQPO

S

4.25 MG
53000.043548/2004

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 LDE

9.11 MG
53900.057922/2016

FRUTAL 0 20S0124 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG49W0114 RAQ

26.74 MG
01250.007651/2020

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 REN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/8/20 10:32 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.74 MG
53000.004627/2001

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 LDE

27.09 MG
53000.004630/2001

PIRAJUBA 14 19S5427 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE PIRAJUBA48W4156
ARQDE

F

27.62 MG
53900.011687/2016

PLANURA 28 20S0811 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4233
ARQPO

S

27.93 MG
53000.021785/2008

PLANURA 28 20S0810 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICOS DA COMUNIDADE DE PLANURA48W4220
ARQDE

F

27.95 MG
53710.001501/1998

PLANURA 4 20S0807 ASSOC. PRESTADORA DE SERV. PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4217
ARQDE

F

27.95 MG
53710.000181/1999

PLANURA 0 20S0807 IGREJA EVANG.PENT.ASSEMB.DEUS MIN.7 MONTE MIN.PLANURA MG48W4217 RAQ

27.96 MG
53000.063764/2007

PLANURA 28 20S0823 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA48W4227
ARQDE

F

28.02 MG
53000.027951/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220 LDE

28.02 MG
53900.008045/2016

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220
ARQPO

T

28.05 MG
53000.022862/2009

PLANURA 28 20S0824 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4224
ARQDE

F

28.12 MG
53710.000528/1999

PLANURA 4 20S0814
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4215

ARQDE

F

28.22 MG
53710.000419/1999

PLANURA 4 20S0834 ASSOCIACAO CULTURAL PROFESSORA MARIA RIBEIRO DUARTE48W4224
ARQDE

F

28.35 MG
53000.028741/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4207
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/8/20 10:32 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.62 MG
53000.028167/2009

PLANURA 28 20S0824
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4201

ARQDE

F

31.75 SP
53830.003157/2002

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 LDE

31.75 SP
01250.024851/2019

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 REN

32.70 MG
53000.011111/2010

FRUTAL 29 20S0622 ASSOCIACAO DE ACAO COMUNITARIA DE APARECIDA DE MINAS49W1347
ARQDE

F

33.40 MG
53900.033817/2015

PLANURA 0 20S0813 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W3848 RAQ

33.64 MG
53000.003880/2002

FRUTAL 20 20S0634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE APARECIIDA DE MINAS49W1417
ARQDE

F

38.28 MG
53000.001358/2002

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 LDE

38.28 MG
01250.067162/2018

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 REN

40.61 MG
53710.001671/1998

FRONTEIRA 4 20S1632 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISTA DE FRONTEIRA49W1156
ARQDE

F

40.88 MG
53710.000262/1999

FRONTEIRA 4 20S1705 ASSOC.PRESTADORA DE SERVICO A COMUNIDADE FRONTEIRENSE49W1131
ARQDE

F

41.51 MG
53000.059645/2012

FRONTEIRA 1 20S1635 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1238
ARQPO

T

41.65 MG
53710.000399/1999

FRONTEIRA 0 20S1645 ASSOC. DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO BAIRRO DE VILA ARRUDA49W1234 RAQ

41.75 MG
53000.008013/2013

ITAPAGIPE 0 19S5409 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W1906 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/8/20 10:32 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.78 MG
53000.063302/2011

FRONTEIRA 0 20S1678 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1202
ARQPO

T

41.96 MG
53710.000801/1998

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
DECRE

N

41.96 MG
53000.007687/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308 RAUT

41.96 MG
53900.001465/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
ARQPO

S

43.48 MG
53000.040222/2004

ITAPAGIPE 0 19S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2009 RAQ

43.48 MG
53000.009191/2007

ITAPAGIPE 0 19S5413 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W2009 RAQ

46.03 SP
53830.000903/2001

ICÉM 0 20S2030 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPIETÁRIOS DO BAIRRO VL. TERRUGGI49W1142
ARQCD

I

46.18 SP
53830.001951/1998

ICÉM 1 20S2029 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CACHOEIRA DE MARIMBONDO49W1152
ARQDE

F

46.46 MG
53900.049078/2015

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421
ADRRE

N

46.46 MG
53000.032278/2003

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421 LDE

46.52 MG
53710.001100/1999

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 LDE

46.52 MG
53900.003004/2014

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 RAUT

46.81 MG
53710.001367/1999

ITAPAGIPE 7 19S5406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2206
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/8/20 10:32 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.93 MG
53000.003662/2001

ITAPAGIPE 0 19S5338 ASSOCIAÇÃO TRÊS REIS DO ORIENTE49W2202 RAQ

46.94 MG
53000.040223/2004

ITAPAGIPE 0 19S5340 ASTRA - ASSOCIACAO DAS TRADICOES FOLCLORICAS DE ITAPAGIPE MG49W2203 RAQ

46.94 MG
53710.001665/1998

CAMPO FLORIDO 0 19S4534 ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO-CULTURAL E ARTISTICA NOVO MILENIO48W3419 RAQ

47.67 MG
01250.059704/2018

ITAPAGIPE 196 19S5336
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE APOIO AO ADOLESCENTE DE ITAPAGIPE

MG
49W2228

ARQDE

F

48.11 SP
53000.056986/2004

ORINDIÚVA 20 20S1118 GRUPO ACAO UNIDA PELA COMUNIDADE DE ORINDIUVA - GAUCO49W2112 LDD

48.61 SP
53830.000238/1999

PAULO DE FARIA 0 20S0149 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL BOM JESUS49W2358 RAQ

48.79 SP
53830.002960/1998

PAULO DE FARIA 4 20S0151 ASSOCIACAO DE BAIRROS COMUNITARIOS DE PAULO DE FARIA-SP49W2404
ARQDE

F

49.03 SP
53830.000706/1999

PAULO DE FARIA 4 20S0142 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2413
ARQDE

F

49.20 SP
53830.001923/1998

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419
DECRE

N

49.20 SP
53000.026610/2013

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419 RDEC

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.058183/2018

INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

196 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FRUTAL/MG

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 00,0

a. Fabricante: Digital Antenas Profissionais b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

DGFD2002015L-15

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.53

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Filhas de Jó, s/n° Nº . -  B. Residencial Portinari FRUTAL - MG

Rua Sacramento, n° 370  Nº . -  B. Estudantil FRUTAL - MG

SACRAMENTO  Nº 370 -  B. ESTUDANTIL FRUTAL - MG

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 108/07/2020 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.058183/2018-19, de interesse da
Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, entidade
pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Frutal / MG, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (5674444) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação RadCom (5674540).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Brasília, 08 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 08/07/2020, às 10:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5674547 e o código CRC C561BEA0.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5674444)
Relação de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5674540)

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MC nº 5674547
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Município/UF: Frutal / MG     2º exg. instrução   

Processo nº:  01250.058183/2018-19                              CNPJ: 25.451.127/0001-58 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 26/09/2018  

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/6 (3403549) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/6 (3403549) 

4. Estatuto Social: fl.23/33 (5542887) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.54/56 (3403726) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.54/56 (3403726) para o período de 16/07/16 a 15/07/20 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Aparecido Martin 
Sardinha – fl.62 (3403726) 

  075497560159 
23/12/57 

039.415.108-94  

Diretor(a) Financeiro(a): 
Solange de Oliveira – fl.63 

(3403726) 

 191179030159 
20/10/78 

036.886.606-84  

Diretor(a) Administrativo(a): 
Lélio Jesus Ferreira – fl.64 

(3403726) 

  43891160213 
30/12/56 

320.846.686-20  

Diretor(a) de Comunicações e 
Operações: Vitarlei Donato 

Pereira – fl.65 (3403726) 

 158803510159 
25/08/58 

003.450.058-80  

8. Manifestações em apoio: fl.2/87 (3403753) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.69 (3403726) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 
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OBSERVAÇÕES: 01/11/19 - Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com suas 
atualizações, visto que a Entidade foi convocada a sanar pendências por meio da NT. 4917/2019, recebida 
em 11/04/2019, apresentando resposta em 12/04/2019, entretanto, os documentos enviados não 
supriram a exigência técnica. 

Recurso reconsideração. Fase Instrução  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, a 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º §1º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, b 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 19º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21º a 30º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 19º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 37º “comunidade local” 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art. 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 7º  
c) Direitos e deveres dos associados: art. 8º e 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 20º c/c 38º a 40º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 41º c/c 47º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 5º §2º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art. 7º §3º 
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art. 12º a 
18º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 47º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5450298) 
2.2 Certidão FGTS:  (5450336) 
2.3 Certidão PGFN : (5450343) 
2.4 Certidão CNDT:  (5450345) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5450358)  
3. Pesquisa Anatel (5450372) e Radar (5450379)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.4/19 (5542887)  
OBSERVAÇÕES: 30/04/20 -  Solicitar o anexo 6, o estatuto social da entidade deverá ser alterado para 
adequar a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com suas alterações. 
18/08/20 – Estatuto não foi alterado.  
 
REVISÃO FINAL:  
1 CNPJ: ()  
2 Certidão FGTS: ()  
3 Certidão PGFN: ()  
4 Certidão CNDT: ()  
5 Vínculo: () SIM () NÃO 
6 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
7 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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Nº 124, quarta-feira, 1 de julho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/07/2020 | Edição: 144 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 174/SEI, DE 27 DE JULHO DE 2020

Prorroga, até 31 de agosto de 2020, os prazos previstos nos
arts. 1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de
28.04.2020, alterada pela Portaria nº 2456/2020/SEI-MCTIC,
de 29.05.2020, e pela Portaria nº 2800/2020/SEI-MCTI, de
30.06.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de
prazos processuais administrativos e do atendimento ao
público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de agosto de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria nº 2456/2020/SEI-MCTIC, de
29.05.2020, e pela Portaria nº 2800/2020/SEI-MCTI, de 30.06.2020, que estabelece, no âmbito da
Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 3628/2020/MC

Brasília, 18 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor 
APARECIDO MARTIN SARDINHA
Representante Legal da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal, (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)
Rua Sacramento, 370
38200-000 / FRUTAL - MG

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.058183/2018-19. ENTIDADE SEM
CONCORRENTES - EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Instituto Educativa e
Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, entidade interessada em executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal / MG, em razão do
Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme Ofício nº
16645/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC
(5450453), recebido em 08/05/2020, conforme correspondência eletrônica
(5470175), com o resultado definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a
serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 25/05/2020, por meio do
protocolo nº 01250.022589/2020-70.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria, bem
como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

3.1.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 37º do estatuto social está em desacordo com o art. 40, inciso V e
113 da Portaria, uma vez que o Conselho Comunitário deverá ser composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
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II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado
consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6. Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456, nº 2800 e nº
174, publicadas no Diário Oficial da União em 30/04/2020, 29/05/2020 , 01/07/2020
e 29/07/2020 (5799359), os prazos para cumprimento de exigências estão
suspensos de 20/03/2020 até 31/08/2020, quando serão contados, pelo
remanescente.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Portaria (5799359)

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
21/08/2020, às 11:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5799678 e o código CRC 1694F8EA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3628/2020/MC -  Processo nº
01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 5799678
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Correspondência Eletrônica - 5819845

Data de Envio: 
  25/08/2020 15:49:42

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM
    jsardinha@bol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058183/2018-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5799678.html
    Portaria_5799359_MC_portarias_prazo.pdf
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-
A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A

I N S T I T U I Ç Ã O E D U C A T I V A E C O M U N I T A R I A G O T A D E L U Z D E

MG

C N P J 2 5 . 4 5 1 . 1 2 7 / 0 0 0 1 - 5 8

Lista de Presença

-

- -

-

-

-

Nome RG

D a t a : 1 5 / 7 / 2 0 2 0

A s s i n a t u r a
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Número

039.415.108-94

. Nome

APARECIDO MARTIN SARDINHA

Nascimento

23/12/1957

•

Emitido pela Secretaria d~ R~~ita F~deral do Brasil

as 09:44:24.do di. 29110i201.9. (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
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ANICETO DE OLIVEIRA
APARECIDA DE OLIVEIRA

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL
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NATlJRALlDADE

NOME

SOLANGE DE OLIVEIRA
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."
A os 15 d ias do m ês de ju lho do ano de 2020 , em sua sede , na R ua

S acram ento , 370 B a irro E studan til, m un ic íp io de F ru ta l, E stado de M inas

G era is , reúnem -se , às 20hO O m in em segunda cham ada , convocados que

fo ram para esse fim e , apuseram suas ass ina tu ras na lis ta de presença ,

neste a to , do tados de to ta l responsab ilidade c iv il. P a ra p res id ir a

A ssem b lé ia , fo i esco lh ido o a tua l p res iden te da en tidade S r. A parec ido

M artin S ard inha , e , pa ra secre ta riá -lo , a S ra . S o lange O live ira , ficando

ass im constitu ída a m esa . D ando in íc io aos traba lhos, o S r. P res iden te

dec la ra ins ta lada a A ssem b le ia e abertos os traba lhos con fo rm e E d ita l de

C onvocação , na segu in te o rdem do D ia : 1 ) - A lte ração do E sta tu to S oc ia l;

2 ) 2 . E le ição da D ire to ria para quadriên io 2020 /2024 ; 3 ) E le ição do

C onse lho C om un itá rio . O S r. P res iden te , p recedendo a d iscussão da O rdem

do D ia , in fo rm ou que as a lte rações esta tu tá rias v isam adequá-lo ao

R egu lam ento do S erv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria a tua l do M in is té rio

das C om un icações, bem com o, m odern iza r e d inam iza r a gestão da

en tidade . D ando in íc io ao prim e iro item da O rdem do D ia - A lte ração do

E sta tu to - o S r. P res iden te rea lizou a le itu ra tex tua l do novo E sta tu to , de

acordo com o exem p la r em anexo , que constitu i pa rte in teg ran te desta a ta .

A pós a le itu ra fo i posto em d iscussão e , após deba tes e cons ide rações fo i

posto em vo tação tendo s ido , po r ac lam ação , ap rovado unan im em ente , e

hom o logado pe los p resen tes , o qua l regerá as a tiv idades da en tidade .

P assou-se ao segundo item da O rdem do D ia - E le ição da D ire to ria - O S r.

P res iden te , com base no novo E sta tu to e na nova con figu ração da d ire to ria ,

so lic ita que se apresen tem os in te ressados aos cargos, pa ra a gestão do

quadriên io 2020 /2024 , onde se apresen ta ram os segu in tes cand ida tos :

Diretor Presidente: S r. A parec ido M artin S ard inha , B ras ile iro , separado

jud ic ia lm en te , po rtador do R G : 11 .950 .426 S S P /S P , C P F :039 .415 .108-94 ,

res iden te e dom ic iliado na R ua C am pina V erde , 1730 B a irro Ipê A m are lo ;

Diretora Administrativa: S ra . S o lange de O live ira , B ras ile ira , so lte ira ,

po rtador do R G : M G 10.921 .958 S S P /M G , C P F :036 .886 .606-84 , res iden te

na R ua P ira juba ,1790 B a irro Ipê A m are lo ; Diretor de Operações: S r. Lé lio

Jesus F erre ira , b ras ile iro , casado , C P F nO 320 .846 .686-20 , R G nO M G

945.706 S S P M G , res iden te na S ão P au lo , 529 , ba irro N ossa S enhora do

C arm o. A pós a apresen tação de cada cand ida to , fo i co locado em vo tação e ,

po r ac lam ação , unan im em ente fo ram aprovados.
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Na sequencia, deu-se início ao terceiro item da Ordem do Dia - EI~ição do l;
-'>

Conselho Comunitário - Foram apresentadas as cinco entidades que
"

manifestaram apoio à nossa iniciativa de executar o Serviço de Radiodifusão
"IRCA

Comunitária em nossa cidade, presentes através de seus representantes,'

são elas: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

FRUTAL, CNPJ nO 20.043.493/0001-54, com sede na Rua Treze de Maio,

410 - N. Sra do Carmo, representante, Sra. Maria Auxiliadora Correa

Barbosa, CPF nO 341.029.576-34, RG: MG-18.533.792 SSPMG; CASA DA

CRIANCA SANTO ANTONIO DE PADUA, CNPJ nO 20.549.861/0002-11, com

sede na Rua Pio XII, 487, Bairro Princesa Isabel, representante, Sra. Betânia

Nilian de Oliveira Morais, CPF nO 787.355.216-00, RG: MG- 61.553-33

SSPMG; ABRIGO GABRIEL LUIZ RIBEIRO, CNPJ nO 30.488 765/0001-83,

com sede na Rua Dom Bosco, 1877, Ipê Amarelo, representante, Sr.

Luciano da Silva Ferreira, CPF nO 719.704.446-49, RG: MG-5.432.796

SSPMG; ASSISTENCIA SOCIAL PIO XII, CNPJ nO 20.549.861/0003-00, com

sede na Rua Pio XII, 427 Bairro Princesa Isabel, representante, Sra. Maria

Ribeiro de Oliveira, CPF nO 509.477.966-49, RG: MG-68.04.318 SSPMG;

PAROQUIADE NOSSA SENHORADO CARMO,CNPJnO 17.771.775/0014-88,

com sede na Praça da Matriz, 62 Centro, representante, Sr. Rogério

Consenti no de Aguiar, CPF nO 051.656.666-03, RG: MG-12523195 SSPMG.

Após a apresentação das entidades e seus respectivos representantes, foi

colocada em votação e aprovadas por unanimidade. A seguir, foram

suspensos os trabalhos, pelo tempo necessário, para lavratura desta.

Reaberta a reunião com a leitura da presente Ata, sendo aprovada por

todos os presentes, foi dada a posse aos eleitos que constituem a Diretoria

Executiva e ao Conselho Comunitário, para o quadriênio 2020/2024.

Ficando livre a palavra, e como ninguém desejasse fazer uso dela, os

trabalhos foram encerrados e a presente ata, cópia fiel da ata lavrada em

livro próprio, segue assinada pela Presidente e por mim, secretário da

Assembleia, em 3 (três) vias de igual teor.

Frutai-MG, 15 de julho de 2020.
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REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃODA ENTIDADE

RazãoSocia l: I INSTITU iÇÃO EDUCATIVAE COMUNITARIA GOTA DE lUZ DE FRUTAl MG

Nome Fantasia: lUZ FM I CNPJ: I ZS.4S1.127/0001-58
Endereço de Sede: RUASACRAMENTO,370 BAIRROESTUDANTIl

Municíp io: T FRUTAl I UF: I MG I CEPo I 38206-012
Nome do representante legal: APARECIDOMARTIN SARDINHA

Endereço eletrônico (e-mai/): JSARDINHAVIDEOEPRODUCOES@GMAIl.COM

Endereço de Correspondência: RUASACRAMENTO,370 BAIRROESTUDANTIL

Municíp io: FRUTAl 38206-012

LOCALIZAÇÃOPROPOSTAPARA INSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço: RUA FilHAS DEJÓ ,S/N lOTE 18 RESIDENCIALPORTINARI

Municíp io: FRUTAl I UF: I MG I CEP 138202-154

la titude: 20° (5) 00 ' 27"
Coordenadas do S istema Irradiante

(Padrão GPS-WGS84): longitude
48° (W ) S6 ' 06 "

:

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edita l de Seleção

Pública nº 196/2018/SEI-MCTIC , publicado no D iário O ficia l da União de 03/08/2018, re lativo à outorga para

execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Municíp io e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para habilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11 - a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111 - a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica autoriza o M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edita l estiver situada na faixa de

fronte ira;

V I - a pessoa juríd ica está ciente do disposto no edita l, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

V II - a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a suje item

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comercia is.

V III - a pessoa juríd ica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de te levisão mediante assinatura, bem como não tem como

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, partic ipem de outra entidade

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.

IX - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
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x - nenhum dos dirigentes da entidade está no exerCICIO de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", tlf", "g", Uh", Ui", "t, "k ll, /fI", um", "n", IId', "p"

e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: APARECIDOMARTINSARDINHA

RUACAMPINAVERDE,1730 BAIRROIPÊAMARELO

Cargo:

RG:

Endereço:

DIRETORPRESIDENTE

11.950.426 Órgão Emissor:

I Assinatur;/Grcw-G-d-o

Município: FRUTAL 38206-134

Nome do dirigente: SOLANGEDEOLIVEIRA

RUAPIRAJU8A,1790 BAIRROIPÊAMARELO

Cargo:

RG:

Endereço:

DIRETORAADMINISTRATIVA

MG 10.921.958 Órgão Emissor:

Nome do dirigente:

38200-000

38206-144

Órgão Emissor:

LÉLIOJESUSFERREIRA

FRUTAL

RUASÃOPAULO,529

FRUTAL

DIRETORDEOPERAÇÕES

MG 945.706RG:

Município:

Município:

Cargo:

Endereço:

Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes

deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.
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Aos 15 d ias do mes de Ju lho do ano de 2020, em sua sede, nae 'Rua /

Sacram ento , 370 Ba irro Estudantil, m un ic íp io de Fru ta l, Estado de M inas

Gera is , reúnem -se , às 20hOOm in em segunda chamada, convocados que

foram para esse fim e, apuseram suas assina tu ras na lis ta de presença,

neste a to , do tados de to ta l responsab ilidade civ il. Para pres id ir a

Assemblé ia , fo i esco lh ido o atua l p res iden te da entidade S r. Aparec ido

Martin Sard inha , e , para secre ta riá -lo , a S ra . So lange O live ira , ficando

assim constitu ída a mesa. Dando in íc io aos traba lhos, o S r. P res iden te

decla ra insta lada a Assemble ia e abertos os traba lhos confo rm e Ed ita l de

Convocação, na segu in te ordem do D ia : 1 ) - A lte ração do Esta tu to Socia l;

2 ) 2 . E le ição da D ire to ria para quadriên io 2020/2024; 3) E le ição do

Conse lho Comunitá rio . O S r. P res iden te , p recedendo a d iscussão da O rdem

do D ia , in fo rm ou que as a lte rações esta tu tá rias v isam adequá-lo ao

Regu lam ento do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria a tua l do M in is té rio

das Comunicações, bem como, m odern izar e d inam izar a gestão da

entidade. Dando in íc io ao prim e iro item da O rdem do D ia - A lte ração do

Esta tu to - o S r. P res iden te rea lizou a le itu ra textua l do novo Esta tu to , de

acordo com o exemplar em anexo, que constitu i parte in tegran te desta a ta .

Após a le itu ra fo i posto em discussão e, após debates e considerações fo i

posto em votação tendo sido , por ac lam ação, aprovado unan im emente , e

homologado pe los presentes, o qua l regerá as a tiv idades da entidade.

Passou-se ao segundo item da O rdem do D ia - E le ição da D ire to ria - O S r.

P res iden te , com base no novo Esta tu to e na nova configuração da d ire to ria ,

so lic ita que se apresentem os in te ressados aos cargos, para a gestão do

quadriên io 2020/2024, onde se apresentaram os segu in tes cand ida tos:

Diretor Presidente: Sr. Aparec ido Martin Sard inha , B ras ile iro , separado

jud ic ia lm ente , portador do RG : 11.950.426 SSP /SP , CPF:039.415.108-94 ,

res iden te e dom ic iliado na Rua Campina Verde , 1730 Ba irro Ipê Amare lo ;

Diretora Administrativa: Sra . So lange de O live ira , B ras ile ira , so lte ira ,

portador do RG : MG 10.921.958 SSP /MG , CPF:036.886.606-84 , res iden te

na Rua P ira juba ,1790 Ba irro Ipê Amare lo ; Diretor de Operações: Sr. Lé lio

Jesus Ferre ira , b ras ile iro , casado, CPF nO 320.846.686-20 , RG nO MG

945.706 SSP MG , res iden te na São Pau lo , 529 , ba irro Nossa Senhora do

Carm o. Após a apresentação de cada cand ida to , fo i co locado em votação e,

por ac lam ação, unan im emente fo ram aprovados.
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Conselho Comunitário - Foram apresentadas as cinco entidades "que ~"
4f:)rA Df ~\: '

manifestaram apoio à nossa iniciativa de executar o Serviço de Radiodifusão'

Comunitária em nossa cidade, presentes através de seus representantes,

são elas: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

FRUTAL, CNPJ nO 20.043.493/0001-54, com sede na Rua Treze de Maio,

410 - N. Sra do Carmo, representante, Sra. Maria Auxiliadora Correa

Barbosa, CPF nO 341.029.576-34, RG: MG-18.533.792 SSPMG; CASA DA

CRIANCA SANTO ANTONIO DE PADUA, CNPJ nO 20.549.861/0002-11, com

sede na Rua Pio XII, 487, Bairro Princesa Isabel, representante, Sra. Betânia

Nilian de Oliveira Morais, CPF nO 787.355.216.00, RG: MG- 61.553-33

SSPMG; ABRIGO GABRIEL LUIZ RIBEIRO, CNPJ nO 30.488 765/0001-83,

com sede na Rua Dom Bosco, 1877, Ipê Amarelo, representante, Sr.

Luciano da Silva Ferreira, CPF nO 719.704.446.49, RG: MG-5.432.796

SSPMG; ASSISTENCIA SOCIAL PIO XII, CNPJ nO 20.549.861/0003-00, com

sede na Rua Pio XII, 427 Bairro Princesa Isabel, representante, Sra. Maria

Ribeiro de Oliveira, CPF nO 509.477.966-49, RG: MG-68.04.318 SSPMG;

PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO CARMO, CNPJnO 17.771.775/0014-88,

com sede na Praça da Matriz, 62 Centro, representante, Sr. Rogério

Consenti no de Aguiar, CPF nO 051.656.666-03, RG: MG-12523195 SSPMG.

Após a apresentação das entidades e seus respectivos representantes, foi

colocada em votação e aprovadas por unanimidade. A seguir, foram

suspensos os trabalhos, pelo tempo necessário, para lavratura desta.

Reaberta a reunião com a leitura da presente Ata, sendo aprovada por

todos os presentes, foi dada a posse aos eleitos que constituem a Diretoria

Executiva e ao Conselho Comunitário, para o quadriênio 2020/2024.

Ficando livre a palavra, e como ninguém desejasse fazer uso dela, os

trabalhos foram encerrados e a presente ata, cópia fiel da ata lavrada em

livro próprio, segue assinada pela Presidente e por mim, secretário da

Assembleia, em 3 (três) vias de igual teor.

Frutal-MG, 15 de julho de 2020.

o/o {}»C/~~ ~~<:
A arecido Martin'gárdinhy/1<

Presidente

~ J1y))~
SOlang~IiVeira
Secretária - AGE
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I - DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FINS
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ESTATUTO SOC IAL DA . i" ~ 1 ; ;

IN ST ITU IÇÃO EDUCATIVA E COM UN ITAR IA GOTA D 'JLUZ DE u.

FRUTAL M G ~ ¥j
(A lteração de 15 /07 /2020) % ,/1

.• c~ < <t<'",
.••• "/lft\RC t ~ .. '

A rt. 1° - A IN ST ITU iÇÃO EDUCATIVA E COM UN ITAR IA GOTA DE LUZ DE

FRUTA L M G , inscrita no CNP] sob n o 25 .451 .127 /0001-58 , é um a en tidade civ il de

d ire ito p rivado , sem fins lucra tivos, de duração indeterm inada, de cará ter cu ltu ra l e socia l,

de gestão com unitária , com posta por núm ero ilim itado de associados e constitu ída pela

un ião de m oradores e represen tan tes de en tidades da com unidade atend ida , para fins

não econôm icos, do M unicíp io de F ru ta l, E stado de M inas G erais, com sede na Rua

Sacram ento , 370 B airro E studan til.

P arágrafo Ú nico - A INST ITU iÇÃO EDUCATIVA E COM UN ITAR IA GOTA DE LU

DE FRUT AL M G , u tilizará com o denom inação fan tasia de RÁD IO LUZ FM e reger-se

á pelas d isposições deste esta tu to e pelas le is v igen tes no territó rio nacional.

A rt. 2°_ A INST ITU iÇÃO EDUCATIVA E COM UN ITAR IA GOTA DE LUZ D

FRUTA L M G tem por ob je tivo EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃ

COM UN ITÁR IA , bem com o:

I - benefic iar a com unidade com vistas a :

a) D ar oportun idade a d ifusão de ideias, e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb i os

socia is da com unidade;

b ) O ferecer m ecan ism os à fo rn1ação e in teg ração da com unidade, estim ulando o la er,

a cu ltu ra e o conv ív io socia l;

c) P restar serv iços de u tilidade púb lica , in teg rando-se aos serv iços de defesa c ' il,

sem pre que necessário ;

d ) C on tribu ir para o aperfe içoam ento pro fissional nas áreas de atuação dos jo rnal i tas

e rad ia listas, de conform idade com a leg islação profissional v igen te ;

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do d ire ito de expressão da fo rm a

m ais acessível possível.

" - rcspcitar c atcndcr aos scgu in tcs p rincíp ios:

a) P referência das finalidadcs educativas, artísticas, cu ltu ra is e in fo rm ativa em

benefic io do desenvo lv im en to gera l da com unidade;

b ) P rom oção das ativ idades artísticas e jo rnalísticas na com unidade e da in teg ração dos

m em bros da com unidade atend ida; I
c) R espeito aos valo res éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a

in teg ração dos m em bros da com unidade atend ida;

d ) N ão d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p referências sexuais, conv icção p lítico -

ideo lóg ico partidário e cond ição socia l nas re lações com unitárias;

R icardo de an lis F ilho
ADV GADO

OAB lSP r 337 .693
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~ I° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer disl:~inação r,v ~
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer ;reza na t;/.
admissão dos associados; \ ~ .f

~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em ílía~érias ..t-~/
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as dife~g;tes:A Df ~"

interpretações relativas aos fatos noticiados;"-

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emItir 0plmoes sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar

ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar

o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à

direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraidas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão

por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4°_ A receita da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ

DE FRUTAL MG será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos,

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidas gratuitamente, como associadas, as pessoas fisicas e jurídicas que

tenham preenchido, para fins cadastrais, formulário próprio e admitidas em Assembleia

Geral, com residência ou sede neste Município, e que se comprometam a respeitar e

cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 6° - A INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUT AL MG será composta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes ou Efetivos

1II - Honorários

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,

desde que atendam ao disposto no ~2° do art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG;

c) garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas da entidade.

~.
I

Ricardo de Sanlis Filho
ADVOGADO

OABlSP N•• 337.693
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Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 's~ia , .t-
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressã 'f', nf 'fR:'~!'

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente á procedência d

solicitação, deverá submetê-Ia á Assembleia Geral, convocada especialmente para este fi ,

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado el
questão.

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10° - São órgãos da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA D

LUZ DE FRUT AL MG:

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário.

Art. 11° - A Assembleia Geral, órgão maxlmo de deliberação da INSTITUIÇÃ

EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL Ma, será composto

por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação de

contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e

alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 9 I0.

9 I 0_ A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um

terço dos associados fundadores, ou, no mínimo, um quinto dos associados

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse

geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração

estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembleia

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações
seguintes.

~2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital

ou comunicado afixado na sede da entidade e estúdio, bem como na sede das entidades

que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatro chamadas diárias durantc a programação da cmissora, dcvcndo contcr data,

hora, local e pauta da reunião.

93°- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 9 1°.

94°- A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção

da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações

sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 91°.

Ricardo iS~ntisF' ()
ADVOGADO

OAB/SP N•• 337.69.
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Art. 12° - A Diretoria da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARfA GOTA DE ""~
LUZ DE FRUTAL MG, órgão executivo e adm inistrativo, será composta Rôt;,um Dirctor ;:

Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em J\ssembleia ('-,{-
• -""""'ReI' lJ~Geral para um mandato de quatro anos, perm itida uma reeleição.

~IO- A Diretoria da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ

DE FRUTAL MG poderá ser substituida, para finalização do mandato, no todo ou em

parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no

~I0.

~2°- Apenas farão parte da D iretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da

comunidade atendida c ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício dc

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra

foro especial.

A rt. 13° - São atribuições:

I ) Da Diretoria:

a) Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

b) Convocar as reuniões c Asscmbleias Gerais;

c) Representar entidade em atos públicos ou internos.

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da entidade.

e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o

Relatório de Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

finalidades da entidade;

i) A lienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis

mediante autorização da Assembleia Geral;

11)De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete: representar a entidade, passiva e ativa, judicial e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos,

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária da

entidade, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em

Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à adm inistração da entidade,

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do

Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades adm inistrativas e financeiras

da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação,

assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da

entidade, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a

Ricardo de t~tiSFilho
ADVOGADO

OAB/SP N.' 337.693
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te s o u ra r ia e s e c re ta r ia , d ir ig ir e s u p e rv Is IO n a r o s s e rv iç o s d a t ; ;s o u ra r ia e d a i ; )

s e c re ta r ia , o rg a n iz a r c m a n te r a e s c r i tu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m iê g f in a n c e iro d a fiI
e n lid a d e ; ;- " . " "

c ) A o D ire to r d e O p e ra ç ô e s c o m p e te : im p le m e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o S o s a s p e c to ~S
c o n c e rn e n te s a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , r~ l~ í i : ; :1 í 'n é I f te . '

a o s s e u s a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a li ta t iv o s , g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s

d e p a tro c in io s o b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l , b e m c o m o s u p e rv is io n a r e te r s o b s u a

g u a rd a to d o o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o â m b ito d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o s e rv iç o

d e ra d io d ifu s ã o ; p ro m o v e r a in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p re s ta d o ;

A r t . 1 4 ° - O C o n s e lh o C o m u n itá r io , e le i to e m A s s e m b le ia G e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o d a

D ire to r ia , s e rá c o m p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a

c o m u n id a d e lo c a l , ta is c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r i ta s , r e l ig io s a s o u d e

m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o

d a e m is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e , n o s m o ld e s

d a le g is la ç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n s e lh o C o m u n itá r io d e v e rá o rg a n iz a r - s e a tra v é s d e s e u re g im e n to

in te rn o e c u m p r irá a s a tr ib u iç õ e s d e f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , d e v e n d o p e r io d ic a m e n te e la b o ra r re la tó r io re s u m id o c o n te n d o a

d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o , b e m c o m o s u a a v a lia ç ã o .

IV - D A S ELEIÇÔES

A rt. 1 5 ° - A s c h a p a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s , s e e n tre g u e s a té trê s d ia s a n te s d a

A s s e m b le ia G e ra l d e e le iç ã o , p o r re q u e r im e n to a C o m is s ã o e le i to ra l , a c o m p a n h a d a d e

n o m in a ta c o m p le ta e p e lo d e v id o e x p re s s o c o n s e n tim e n to d e s e u s m e m b ro s b e m c o m o d o

re fe re n d u m d e , n o m ín im o , u m d é c im o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

9 1 ° - É v e d a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s e m m a is d e u m a c h a p a , b e m c o m o o v o to

c u m u la t iv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

9 2 ° - A d ire to r ia s e rá fo rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e a c o rd o

c o m a p ro p o rc io n a l id a d e d o s v o to s o b tid o s p o r c a d a c h a p a , d e s d e q u e o b tid o o

m ín im o d e v in te p o r c e n to d o s v o to s v a l id o s to ta l iz a d o s n o p ro c e s s o e le i to ra l . A

e s c o lh a d o c r i té r io p a ra c o n ta g e m s e rá d e c id id a n o in íc io d a A G .

V-DA PROGRAMAÇÃO

A rt. 1 6 ° - A p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra d e v e rá re s p e i ta r to d o s o s p r in c lp lO s e n o rm a s

d is p o s ta s n a le g is la ç ã o v ig e n te n o te r r i tó r io n a c io n a l s o b re ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia .

P a rá g ra fo ú n ic o - S e rá v e d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm a ç ã o d e re d e s , e x c e tu a d a s

a s s i tu a ç õ e s d e g u e r ra , c a la m id a d e p ú b lic a , e p id e m ia s e a s tra n s m is s õ e s o b r ig a tó r ia s d o s

P o d e re s E x e c u tiv o , J u d ic iá r io e L e g is la t iv o , d e f in id a s e m le is . T a m b é m s e rá v e d a d a a

c e s s ã o o u a r re n d a m e n to d a e m is s o ra d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia o u d e

h o rá r io s d e s u a p ro g ra m a ç ã o .

Ricardo de ttiS Fi! ( -
ADVOGADO

OAB/SP N.' 337.693
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO "'"
o "
~ -!

Art. 17° - O Patrimônio e Receita da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMÚNITARIA ,<-S~'
GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG será composto pelas contribuições sociais"dê'fiíiidá. ~

pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos

de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob

forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum

membro de scu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde

de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira

convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou, com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

Art. 19° - A dissolução da INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE

LUZ DE FRUT AL MG ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente

de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos congênere,

definida na Assembleia.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a

AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 ° - O presente estatuto foi aprovado na AGE de 15 de julho de 2020 e entra em vigor

na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas
as alterações por que passar.

Frutal-MG, 15 de julho de 2020.

Advogado:
OAB:

Ricardo Santis Filho
ADVOGADO

O A B J 8 P N .' 3 3 7 .6 9 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Aparecido Martin Sardinha, Instituição Educativa E Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.058183/2018-19, de interesse da
Aparecido Martin Sardinha, Instituição Educativa e Comunitária Gota de
Luz de Frutal - MG, na localidade de Frutal/MG, informo que, de  acordo com o
sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes
ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 13 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 13/11/2020, às 17:32 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6074125 e o código CRC 244ED5F1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 6074125
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.451.127/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LUZ FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SACRAMENTO 

NÚMERO 
370 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ESTUDANTIL 

MUNICÍPIO 
FRUTAL 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 3423-9151/ (34) 3421-9105 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2020 às 17:49:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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13/11/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         25.451.127/0001-58

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 17:25:03 do dia 13/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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13/11/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

 
Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.451.127/0001-58

Certidão nº: 29413038/2020

Expedição: 13/11/2020, às 17:55:04

Validade: 11/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidões (6074306)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 5

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição: 25.451.127/0001-58 
Razão social: INSTITUICAO E E C GOTA DE LUZ DE FR MG 

Resultado da consulta em 13/11/2020 17:52:24
 
Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
CNPJ: 25.451.127/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:53:39 do dia 13/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2021.
Código de controle da certidão: E0C9.5F14.167E.DD76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo Certidões (6074306)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 7

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Aparecido Martin Sardinha, Instituição Educativa E Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

 

Brasília, 13 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 13/11/2020, às 18:38 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6074423 e o código CRC 9433D0BD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 6074423
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CHECKLIST

 

Município/UF: : Frutal/MG – 

Processo nº:    01250.058183/2018-19         CNPJ: 25.451.127/0001-58

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/09/2018
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 9-10  (5849743)
4. Estatuto Social: Fls. xx (xxx)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM
() NÃO
5. Ata de constituição: Fls.54-56 (3403726)  Registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-7 (5849743) para o período de 16/07/20- a 15/07/24
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 3-5 (5849743)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO -
Cargo/Nome

PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO

FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente:
APARECIDO
MARTIN
SARDINHA

PSL 075497560159
23/12/1957

Sebastião Gomes
Sardinha e Dolores
Martin Sardinha

039415108-
94

Não

Diretora
Administrativa:
SOLANGE DE
OLIVEIRA

Não 191179030159
20/10/1976

Jesus Aniceto de Oliveira
e Maria Aparecida de
Oliveira

036886606-
84

Não

Diretor de
Operações:
LÉLIO JESUS
FERREIRA

PSDB 043891160213
30/12/1956

Afranio Carvalho Ferreira
e Adalira Martins Ferreira

320846686-
20

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-87 (3403753)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 69 (3403726)

11. Pesquisa Anatel (6074306) e Radar (6074125)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6074423)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (6074301), Certidão FGTS (6074306),
Certidão PGFN (6074306), Certidão CNDT (6074306):

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fl. 14-20 (5849743)

1.1 Adequações à Portaria:
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a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5 e 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:
Art. 18 e 18

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art.
17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9 

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição
dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e
quórum estabelecido no estatuto Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos
associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6074301) Atividades de rádio

2.2 Certidão FGTS:  (6074306)

2.3 Certidão PGFN : (6074306)

2.4 Certidão CNDT:  (6074306)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6074423)

3. Pesquisa Anatel (6074306) e Radar (6074125)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    4-19 (5542887)

OBSERVAÇÕES:

Para instrução do processo, falta apena a entidade adequar o cartão de CNPJ, uma
vez que a atividade principal é "Atividades de rádio" utilizados pelas emissoras de
natureza comercial.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 13/11/2020, às 18:56 (horário oficial de Brasília),
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com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6073872 e o código CRC 73E04878.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 6073872
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Correspondência Eletrônica - 6095280

Data de Envio: 
  20/11/2020 16:59:17

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mcom.gov.br>

Para:
    ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM
    jsardinha@bol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.058183/2018-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_6074495.html
    CNPJ_6074301_CNPJ.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 8549/2020/MCOM

Brasília, 13 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor 
APARECIDO MARTIN SARDINHA
Representante Legal da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal, (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)
Rua Sacramento, 370
38200-000 / FRUTAL - MG

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.058183/2018-19. ENTIDADE SEM
CONCORRENTES -  EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO. 

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Instituição Educativa
E Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/MG, em razão do Edital nº 
196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme Ofícionº 3628/2020/SEI-MC (5799678) recebido em
25/08/2020, por correspondência eletrônica 5819845, a Entidade foi notificada
sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 04/09/2020,
por meio do protocolo nº 01245.005421/2020-79.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil
(6074301), verificou-se que a Entidade possui como atividade principal
"atividades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo
para as emissoras de caráter comercial. A entidade deve promover a
alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - atividades de associações
de defesa de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - atividades de organizações
associativas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - atividades associativas
não especificadas anteriormente.

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
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Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

CNPJ (6074301)

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 20/11/2020, às 10:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6074495 e o código CRC AE2583D3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8549/2020/MCOM -  Processo nº
01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 6074495
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Correspondência Eletrônica - 6095280

Data de Envio: 
  20/11/2020 16:59:17

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mcom.gov.br>

Para:
    ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM
    jsardinha@bol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.058183/2018-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_6074495.html
    CNPJ_6074301_CNPJ.pdf

Correspondência Eletrônica COREC_MCOM 6095280         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 1

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



F ru ta l, 0 4 d e d e z em b ro d e 2 .0 2 0

A O

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A C O E S

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s a o

D e p a r tam e n to d e o u to rg a e p o s -o u to rg a

C o o rd e n a c a o -g e ra l d e o u to rg a s

C o o rd e n a ç ã o d e o u to rg a d e R a d io d ifu s a o E d u c a t iv a , C om u n itá r ia e E s ta ta l

A In s t itu ic a o E d u c a t iv a e C om u n ita r ia G o ta d e L u z d e

F ru ta l M G , c om se d e n a R u a S a c ram e n to , 3 7 0 em F ru ta l M in a s G e ra is , C N P J 2 5 .4 5 1 .1 2 7 /0 0 0 1 -

5 8 , em a te n d im e n to a o O fic io n ' 8 5 4 9 /2 0 2 0 /M C O M , re fe re n te a o • p ro c e s s o

0 1 2 5 0 .0 5 8 1 8 3 /2 0 1 8 -1 9 , v em a p re s e n ta r o c a r tã o d o C N P J c om o s C N A E s e x ig id o s .

A te n c io s am e n te ,

In s t itu ic a o E d u c a t iv a e C om u n ita r ia

F ru ita l M G

A p a r te c id o M a r t in S a rd in h a -

P re s id e n te

. . . .

•,,

•. ,
I

Carta  (6229845)         SEI 01245.013089/2020-16 / pg. 1

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



•
R E P Ú B L IC A FE D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

N U M E R O D E IN S C R IÇ A O
C O M P R O V A N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S ITU A Ç Ã O D A TA D E A B E R TU R A

25 .451 .12710001 .58 10/08/2016

M A TR IZ C A D A S TR A L

"N " 'O "M "E "E " 'M "PR " 'E '" 'S " 'A R """ 'A L ---------------------------------------- ,
IN S T ITU IC A O E D U C A T IV A E C O M U N ITA R IA G O TA D E LU Z D E FR U TA l M G

rT " 'IT " 'U ""LO =DO =ES " 'T " 'A " 'B E "L " 'EC ""M "E "N " 'T "O ""IN " 'O " 'M " 'E ""O ""E ""A " 'N " 'TA "S ""A ")------------------------- ,
lU Z FM

"C " 'O "D ""G "O "E "D "E " 'S " 'C R ""Ç " 'A "O "O "A -;A " 'T I"V '''O AQ =E '" 'E '''C ''O ''N O "M "" 'C " 'A "p "Rm 'N " 'C " 'P " 'A L ;---------------------------- ,
94 .30 .8 ..()O • A tiv idades de assoc ia ções de de fe sa de d ire ito s soc ia is

"C " 'O "D ""G "O "E "O "E " 'SC " 'R '" ,ç '"A "o "O "A " 'S "A T ""V "" 'D " 'A "D " 'E ""S" 'EC " 'O "N ;;;;O ;:;M ""C ~A S .sõ iE "C '"U "ND " 'A "R ;;; 'A :Õ S ------------------------ ,
94 .93 ..s -00 • A tiv idades de o rgan izações assoc ia tiva s lig adas à cu ltu ra e à a rte

94 .99 -5 -00 • A tiv idades assoc ia tiva s não espec ificadas an te rio rm en te

C O O IG O E D E S C R IÇ A o D A N A TU R E ZA JU R IO IC A

399 .9 • A ssoc ia ção P rivada

I LO G R A D O U R O

R S A C R A M E N TO

I CEP
38 .206 -012

I I B A IR R O /D IS TR ITO

E S TU D A N T il
I M U N Jc lp lO

FR U TA l
F I
~

E N D E R E Ç O E LE TR O N IC O

E S C U N IA O C C A @ H O TM A ILC O M

I E N TE FE D E R A T IV O R E S P O N S Á V E L (E FR ).~ .
I S ITU A Ç Ã O C A D A S TR A L

A T IV A

I M OT IVOD ES ITUAÇAOCADA STRA L

I ~~O E S P E C IA L

I TE LE FO N E

(34 ) 8420 .9741

D A TA D A S ITU A Ç A O C A D A S TR A L

10108/2016

D A TA D A S ITU A Ç A O E S P E C iA l•.........

:
I

"

A p rovado pe la In s tru ção N o rm a tiva R FB nO 1 .863 , de 27 de dezem b ro de 2018 .

E m itid o no d ia 04 /12 /2020 ás 12 :43 :20 (da ta e ho ra de B ras ília ). P ág ina : 1 /1

Carta  (6229845)         SEI 01245.013089/2020-16 / pg. 2

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



04/121;>020

•

SEI/MeTI - 6074495 - Oficio

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

OFíC IO Nº 8S49/2020/MCOM

Brasília, 13 de novembro de 2020.

Ao Senhor

APARECIDO MARTIN SARDINHA

Representante Legal da Institu ição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)

Rua Sacramento, 370

38200-000/ FRUTAL - MG

Assunto: PROCESSOnº 01250.058183/2018-19. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - EXIGÊNCIAS NA FASE DE

INSTRUÇÃO.

SenhorIa) Representante Legal,

1. Trata-se de requerimento de autorização da Institu ição Educativa E Comunitária Gota de Luz de

Frutal - MG para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/MG, em razão do

Edital nº 196/2018, publicado no D iário O ficia l da União de 03/08/2018.

2. Conforme Ofícionº 3628/2020/SEI-MC (5799678) recebido em 25/08/2020, por correspondência

eletrônica 5819845, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em

04/09/2020, por meio do protocolo nº 01245.005421/2020-79.

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de

acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

3.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil (6074301), verificou-se que a

Entidade possui como atividade principal "atividades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é

exclusivo para as em issoras de caráter comercial. A entidade deve promover a alteração, fazendo constar os

códigos 94.30-8-00 - atividades de associações de defesa de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - atividades de

organizações associativas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - atividades associativas não especificadas

anteriormente. O Cf/I<";:; eNP:J Foi ~J-.AL,'2-I4JJo

4. Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o M inistério das Comunicações fará à

Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com

documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de

outorga, na forma do que determ ina o art. 41, 9 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada

,
,

file :IIIC :/Users/user/AppData/LocalfTem pIRar$EXa 13612.46168/0fic io_ 607449S .htm l 1/2Carta  (6229845)         SEI 01245.013089/2020-16 / pg. 3
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04/12/2020 SEI/MCTI- 6074495 - Ofício

pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em

09/04/2018 e em 13/04/2018.

S. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que

se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 3D

(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, mlLpena de indeferjmeoto.

nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/201S/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC

e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

6. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo

processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da

Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

7. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber

documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:

hllp:/ /www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html. Para

o envio por via postal, deve ser encaminhado para:jEsplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 _

Brasília - DF!

8. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por

meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)paraduvidasradcom@mctic.gov.br.

Atenciosamente,

Anexos:

CNPJ(6074301)

,

•
",

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de

Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 20/11/2020, às 10:01 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, ~ 10, do Decreto nO8.539, de 8 de outubro de 2015.

li
"l!l .

.' ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hllR://sei.mctic.gov.br/verifica.html. informando o

. código verificador 6074495 e o código CRCAE2583D3.

l!l .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade:  Instituição Educativa E Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.058183/2018-19, de interesse
da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, na
localidade de Frutal/MG, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Brasília, 15 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 15/01/2021, às 15:34 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6380558 e o código CRC 3B941162.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 6380558
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade:  Instituição Educativa E Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Brasília, 15 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 29/01/2021, às 10:49 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6380752 e o código CRC 761B81AC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 6380752
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15/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         25.451.127/0001-58

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 15:35:51 do dia 15/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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15/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.451.127/0001-58

Certidão nº: 1029849/2021

Expedição: 15/01/2021, às 16:37:42

Validade: 13/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/01/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.451.127/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LUZ FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SACRAMENTO 

NÚMERO 
370 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.206-012 

BAIRRO/DISTRITO 
ESTUDANTIL 

MUNICÍPIO 
FRUTAL 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 8420-9741 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/01/2021 às 15:16:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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/

Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição: 25.451.127/0001-58 
Razão social: INSTITUICAO E E C GOTA DE LUZ DE FR MG 

Resultado da consulta em 15/01/2021 15:17:58
 
Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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15/01/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
CNPJ: 25.451.127/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:12 do dia 15/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2021.
Código de controle da certidão: 59B8.383A.4FEB.013D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CHECKLIST

 

Município/UF: : Frutal/MG – REVISÃO FINAL

Processo nº:    01250.058183/2018-19         CNPJ: 25.451.127/0001-58

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/09/2018
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 9-10  (5849743)
4. Estatuto Social: Fls. xx (xxx)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM
() NÃO
5. Ata de constituição: Fls.54-56 (3403726)  Registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-7 (5849743) para o período de 16/07/20- a 15/07/24
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 3-5 (5849743)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO -
Cargo/Nome

PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO

FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente:
APARECIDO
MARTIN
SARDINHA

PSL 075497560159
23/12/1957

Sebastião Gomes
Sardinha e Dolores
Martin Sardinha

039415108-
94

Não

Diretora
Administrativa:
SOLANGE DE
OLIVEIRA

Não 191179030159
20/10/1976

Jesus Aniceto de Oliveira
e Maria Aparecida de
Oliveira

036886606-
84

Não

Diretor de
Operações:
LÉLIO JESUS
FERREIRA

PSDB 043891160213
30/12/1956

Afranio Carvalho Ferreira
e Adalira Martins Ferreira

320846686-
20

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-87 (3403753)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 69 (3403726)

11. Pesquisa Anatel (6074306) e Radar (6074125)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6074423)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (6074301), Certidão FGTS (6074306),
Certidão PGFN (6074306), Certidão CNDT (6074306):

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fl. 14-20 (5849743)

1.1 Adequações à Portaria:
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a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5 e 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:
Art. 18 e 18

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art.
17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9 

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição
dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e
quórum estabelecido no estatuto Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos
associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6074301) Atividades de rádio

2.2 Certidão FGTS:  (6074306)

2.3 Certidão PGFN : (6074306)

2.4 Certidão CNDT:  (6074306)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6074423)

3. Pesquisa Anatel (6074306) e Radar (6074125)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    4-19 (5542887)

OBSERVAÇÕES:

Para instrução do processo, falta apenas a entidade adequar o cartão de CNPJ,
uma vez que a atividade principal é "Atividades de rádio" utilizados pelas emissoras
de natureza comercial.

 

15/01/2021 - Entidade atendeu as exigências através do
protocolo 01245.013089/2020-16.

 

5. REVISÃO FINAL
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5.1 CNPJ: (6380959)

5.2 Certidão FGTS: (6380959)

5.3 Certidão PGFN: (6380959)

5.4 Certidão CNDT: (6380959)

5.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6380752)

5.6 Pesquisa Anatel: (6380959)

5.7 Pesquisa Radar:(6380558)

Foram atualizadas as certidões e reforçada a pesquisa de vínculos. Processo
instruído.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 15/01/2021, às 16:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6379391 e o código CRC 04645041.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 6379391
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 75/2021/GR04FI2/GR04/SFI

PROCESSO Nº 53504.000905/2021-16
INTERESSADO: PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO 2
1. DESCRIÇÃO DA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
1.1. Obje�vo:  
Apurar denúncia de execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, sem outorga de serviço e
autorização de uso de radiofrequência, por en�dade denominada RÁDIO LUZ FM 87,9 MHz, instalada na
cidade de Frutal/MG, no âmbito do Processo de Fiscalização nº 53504.000905/2021-16, Ação de
Fiscalização nº 50977.

1.2. Resultado Esperado:  
Assegurar o cumprimento das obrigações legais no que diz respeito ao Regulamento de Uso do Espectro
de Radiofrequências, bem como, se for o caso, fundamentar a instauração de Procedimento para
Apuração de Descumprimento de Obrigações - PADO.

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DA FISCALIZAÇÃO
2.1. Tipo:  
- En�dades que executam o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, passível de outorga do Ministério
das Comunicações, bem como de autorização de uso de radiofrequência expedida pela Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL

2.2. Razão Social / Nome / Objeto:  
- Ins�tuição Educa�va e Comunitária Gota de Luz de Frutal - Rádio Luz FM 87,9 MHz.

2.3. CNPJ/CPF:
- 25.451.127/0001-58

2.4. Endereço da Sede:  
- Rua Sacramento, nº 370 - Estudan�l - Frutal/MG - CEP: 38.206-012.

3. LOCAL E PERÍODO DA FISCALIZAÇÃO
3.1. Local: Frutal/MG.

3.2. Data: 19/08/2021.

4. REFERÊNCIA
4.1. Fiscalização realizada no âmbito da Ação de Fiscalização (Pasta) nº 50977, disponível no
Fiscaliza - Sistema de Gestão da Fiscalização da Anatel.  

5. DEMANDANTE
5.1. Gerência/Superintendência/Órgão Externo:  

5.1.1. Secretaria de Radiodifusão (SERAD) / Ministério das Comunicações - MCOM;

5.1.2. Gerência Regional no Estado de São Paulo (GR01) / Coordenação de Fiscalização 2
(GR01FI2).

6. UNIDADE(S) EXECUTANTE(S) DA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
6.1. Responsáveis pela Ação de Fiscalização:
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6.1.1. Leandro Almeida Caldeira - Credencial nº 01223-2.

7. DISPOSITIVOS LEGAIS E REGULAMENTARES 
A fiscalização do objeto deste relatório fundamenta-se nos seguintes disposi�vos legais
e regulamentares, abaixo relacionados:

7.1. Cons�tuição Federal de 1988;

7.2. Lei 9.472, de 16/07/97 - Lei Geral de Telecomunicações (LGT);

7.3. Resolução nº 596, de 06/08/2012 - Regulamento de Fiscalização - RF;

7.4. Resolução nº 671, de 03/11/2016 - Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências;

7.5. Resolução nº 680, de 27/06/2017 - Regulamento sobre Equipamentos de Radiação
Restrita;

7.6. Resolução nº 715, de 23/10/2019 - Regulamento de Avaliação da Conformidade e de
Homologação de Produtos para Telecomunicações;

7.7. Portaria nº 1290, de 19/09/2017, com redação alterada pela Portaria nº 1395, de
21/08/2018 - Instrução de Fiscalização sobre Preparação, Execução e Conclusão de Ações de Fiscalização;

7.8. Memorando nº 04/2014/PFE4/Anatel/PGF/AGU, de 02 de julho de 2014;

7.9. Memorando nº 05/2014/LCP/PFE-Anatel/PGF/AGU, de 02 de julho de 2014.

8. DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. Em atendimento à Solicitação de Fiscalização #49961 (SEI nº 6553324), registrada na
ANATEL pela Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério das Comunicações - MCOM, foi criada a
Ação de Fiscalização nº 50977 no sistema FISCALIZA e, em consequência, instaurado o Processo de
Fiscalização SEI nº 53504.000905/2021-16, no intuito de apurar a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em FM sem outorga e autorização de uso de radiofrequência, por parte
de en�dade denominada Rádio Luz FM 87,9 MHz, na cidade de Frutal/MG. Foi apontado como
responsável pela emissora a Ins�tuição Educa�va e Comunitária Gota de Luz de Frutal, CNPJ nº
25.451.127/0001-58.

8.2. Em levantamento de informações prévio, conforme Plano de Trabalho de Fiscalização (SEI
nº 7219495), foi observado o seguinte:

a) A cidade de Frutal/MG possui 4 emissoras outorgadas para o serviço de Radiodifusão
Sonora em FM, nas frequências de 91,9 MHz; 97,5 MHz; 98,5 MHz e 102,9 MHz. A
cidade possui ainda 2 emissoras outorgadas para o serviço de Radiodifusão Comunitária
na frequência de 104,9 MHz;

b) Não foi iden�ficado histórico de fiscalização em en�dade não outorgada de
nome Rádio Luz FM 87,9 MHz na cidade de Frutal/MG.

c) A rádio denunciada seria supostamente vinculada a en�dade Ins�tuição Educa�va e
Comunitária Gota de Luz de Frutal, CNPJ nº 25.451.127/0001-58, com endereço na Rua
Sacramento, nº 370 - Estudan�l - Frutal/MG;

d) Em consulta ao sí�o da Receita Federal, verificou-se que a referida en�dade tem
como presidente o Sr. Aparecido Mar�n Sardinha.

8.3. De posse dessas informações, uma equipe de fiscalização compareceu à cidade de
Frutal/MG, no dia 19/08/2021, no intuito de localizar e interromper o funcionamento
da en�dade clandes�na denunciada.

8.4. Inicialmente, foi realizada uma escuta da faixa de FM (86 MHz a 108 MHz) não sendo
constatada qualquer emissora transmi�ndo na frequência de 87,9 MHz.

8.5. Em seguida, a fiscalização se deslocou ao endereço apontado na denúncia: Rua
Sacramento, nº 370 - Estudan�l - Frutal/MG. No local foi realizada análise espectral e não se verificou
qualquer portadora a�va na frequência de 87,9 MHz, conforme figura abaixo:
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Figura 01 - Espectro em 87,9 MHz na cidade de Frutal.

8.6. Além disso, foi verificado pela fiscalização, ainda no endereço denunciado, a existência de
um mastro �pico de suporte a antenas de rádio, mas sem qualquer sistema irradiante instalado. Seguem
a seguir, fotos da fachada do imóvel com destaque para o número da casa e mastro sem antena.
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Figura 02 - Fachada do imóvel denunciado com destaque para o número da residência
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Figura 03 - Destaque para o mastro sem antena instalado no endereço denunciado

8.7. Ainda no intuito de localizar a emissora denunciada em outro local da cidade, foi realizada
uma análise espectral sendo percorrida toda faixa central e bairros periféricos de Frutal. Deste trabalho
não restou constatada qualquer emissora clandes�na em operação no município, conforme pode se
observar na figura de espectro abaixo:

Figura 04 - Espectro de frequências na faixa de FM na cidade de Frutal em 19/08/2021

8.8. Isto posto, considerando não ter sido iden�ficada pela fiscalização, há época dos trabalhos,
a emissora objeto da denúncia em funcionamento no endereço denunciado ou em outro local da cidade
de Frutal, a referida Ação de Fiscalização será encerrada.

9. CONCLUSÃO
9.1. Com base nos exames realizados, obje�vos desse trabalho, conclui-se que a emissora
objeto da denúncia, qual seja, Rádio Luz FM 87,9 MHz, encontrava-se desa�vada há época da
fiscalização.

9.2. É o relatório. Submeta-se a revisão e aprovação pelas autoridades competentes.

10. DOCUMENTOS REFERENCIADOS
11. ANEXOS
11.1. Ação de Fiscalização (Pasta) #50977 (SEI nº 6990968).

11.2. CNPJ Rádio Luz FM (SEI nº 7219403).

11.3. Consulta QSA Rádio Luz FM (SEI nº 7219419).

11.4. Consulta MOSAICO Frutal (SEI nº 7219430).

11.5. Consulta SRD Frutal (SEI nº 7219436).

11.6. Plano de Trabalho de Fiscalização (SEI nº 7219495).
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Documento assinado eletronicamente por Moises da Silva Leal, Coordenador Regional de Processo,
em 26/08/2021, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II,
da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Almeida Caldeira, Agente de Fiscalização, em
26/08/2021, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da
Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida em h�p://www.anatel.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 7311233 e o código CRC 76E22DD2.

Referência: Processo nº 53504.000905/2021-16 SEI nº 7311233
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CHECKLIST

 

Município/UF: Frutal/MG – REVISÃO FINAL

Processo nº:    01250.058183/2018-19         CNPJ: 25.451.127/0001-58

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

Canal: 285

Frequência: 104,9

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/09/2018
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 9-10  (5849743)
4. Estatuto Social: Fls. 14-20 (5849743​)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas:
(X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls.54-56 (3403726)  Registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-7 (5849743) para o período de 16/07/20- a 15/07/24
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 3-5 (5849743)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO -
Cargo/Nome

PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO

FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente:
APARECIDO
MARTIN
SARDINHA

PSL 075497560159
23/12/1957

Sebastião Gomes
Sardinha e Dolores
Martin Sardinha

039415108-
94

Não

Diretora
Administrativa:
SOLANGE DE
OLIVEIRA

Não 191179030159
20/10/1976

Jesus Aniceto de Oliveira
e Maria Aparecida de
Oliveira

036886606-
84

Não

Diretor de
Operações:
LÉLIO JESUS
FERREIRA

PSDB 043891160213
30/12/1956

Afranio Carvalho Ferreira
e Adalira Martins Ferreira

320846686-
20

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-87 (3403753)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 69 (3403726)

11. Pesquisa Anatel (6074306) e Radar (6074125)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6074423)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (6074301), Certidão FGTS (6074306),
Certidão PGFN (6074306), Certidão CNDT (6074306):

OBSERVAÇÕES: 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fl. 14-20 (5849743​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5 e 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:
Art. 18 e 18

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art.
17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9 

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição
dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e
quórum estabelecido no estatuto Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos
associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6074301) Atividades de rádio

2.2 Certidão FGTS:  (6074306)

2.3 Certidão PGFN : (6074306)

2.4 Certidão CNDT:  (6074306)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6074423)

3. Pesquisa Anatel (6074306) e Radar (6074125)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    4-19 (5542887)

5. Despacho Técnico de aprovação: 5674547

OBSERVAÇÕES:

Para instrução do processo, falta apenas a entidade adequar o cartão de CNPJ,
uma vez que a atividade principal é "Atividades de rádio" utilizados pelas emissoras
de natureza comercial.
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15/01/2021 - Entidade atendeu as exigências através do
protocolo 01245.013089/2020-16.

 

5. REVISÃO FINAL

5.1 CNPJ: (9294223)

5.2 Certidão FGTS: (9294223)

5.3 Certidão PGFN: (9294223)

5.4 Certidão CNDT: (9294223)

5.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9294314)

5.6 Pesquisa Anatel: (9294223)

5.7 Pesquisa Radar:(6380558)

 

Foram atualizadas as certidões e reforçada a pesquisa de vínculos. Processo
instruído.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Assistente Técnico, em 27/01/2022, às 15:04 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9294163 e o código CRC FAB6593E.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 9294163
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.451.127/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LUZ FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SACRAMENTO 

NÚMERO 
370 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.206-012 

BAIRRO/DISTRITO 
ESTUDANTIL 

MUNICÍPIO 
FRUTAL 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 8420-9741 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/01/2022 às 14:34:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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27/01/2022 14:35 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         25.451.127/0001-58

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 14:35:02 do dia 27/01/2022 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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27/01/2022 14:35 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar
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27/01/2022 14:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.451.127/0001-58
Razão Social:INSTITUICAO E E C GOTA DE LUZ DE FR MG
Endereço: RUA SACRAMENTO 370 / ESTUDANTIL / PATOS DE MINAS / MG / 38200-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2022 a 23/02/2022 
 
Certificação Número: 2022012507584091166031

Informação obtida em 27/01/2022 14:35:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
CNPJ: 25.451.127/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:08 do dia 27/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2022.
Código de controle da certidão: E2F2.486E.95AA.1445
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.451.127/0001-58

Certidão nº: 3403760/2022

Expedição: 27/01/2022, às 14:35:59

Validade: 25/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidões atualizadas (9294223)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 27

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.
 

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive
junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não
tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei
nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.
 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da
Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do
CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal
e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio
da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões
anexadas no evento SEI 9294223 .

 

Brasília, 27 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Assistente Técnico, em 28/01/2022, às 13:14 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9294314 e o código CRC 453C0F47.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9294314
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/27/22 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.058183/2018

FRUTAL 196 20S0027 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG48W5606 AGR

1.90 MG
53000.025192/2013

FRUTAL 4 20S0127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5620
ARQPO

T

2.00 MG
53000.006882/2013

FRUTAL 4 20S0130 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5622
RENDE

F

2.13 MG
53000.012923/2008

FRUTAL 0 20S0041 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EBENEZER48W5454 RAQ

2.69 MG
53710.001734/1998

FRUTAL 4 20S0134 ASSOCIACAO CULTURAL BOAS NOVAS DE FRUTAL - MG48W5507
ARQDE

F

3.49 MG
53710.001145/1999

FRUTAL 0 20S0153 ASSOCIAÇÃO CULTURAL HOSANA DE FRUTAL48W5448 RAQ

4.23 MG
53710.000166/1999

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624 LDE

4.23 MG
01250.008212/2017

FRUTAL 4 20S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE FRUTAL48W5624
ARQPO

T

4.25 MG
01250.024836/2019

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 REN

4.25 MG
53000.053552/2013

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400
ARQPO

S

4.25 MG
53000.043548/2004

FRUTAL 20 20S0137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FRUTALENSE48W5400 LDE

9.11 MG
53900.057922/2016

FRUTAL 0 20S0124 INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG49W0114 RAQ

26.74 MG
01250.007651/2020

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 REN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/27/22 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.74 MG
53000.004627/2001

PIRAJUBA 14 19S5444
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ,COMBATE AS DROGAS

PREVENCAO DE DST,PLANETA.
48W4201 LDE

27.09 MG
53000.004630/2001

PIRAJUBA 14 19S5427 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE PIRAJUBA48W4156
ARQDE

F

27.62 MG
53900.011687/2016

PLANURA 28 20S0811 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4233
ARQPO

S

27.93 MG
53000.021785/2008

PLANURA 28 20S0810 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICOS DA COMUNIDADE DE PLANURA48W4220
ARQDE

F

27.95 MG
53710.001501/1998

PLANURA 4 20S0807 ASSOC. PRESTADORA DE SERV. PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4217
ARQDE

F

27.95 MG
53710.000181/1999

PLANURA 0 20S0807 IGREJA EVANG.PENT.ASSEMB.DEUS MIN.7 MONTE MIN.PLANURA MG48W4217 RAQ

27.96 MG
53000.063764/2007

PLANURA 28 20S0823 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA48W4227
ARQDE

F

28.02 MG
53000.027951/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220 LDE

28.02 MG
53900.008045/2016

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PLANURA48W4220
ARQPO

T

28.05 MG
53000.022862/2009

PLANURA 28 20S0824 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4224
ARQDE

F

28.12 MG
53710.000528/1999

PLANURA 4 20S0814
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4215

ARQDE

F

28.22 MG
53710.000419/1999

PLANURA 4 20S0834 ASSOCIACAO CULTURAL PROFESSORA MARIA RIBEIRO DUARTE48W4224
ARQDE

F

28.35 MG
53000.028741/2009

PLANURA 28 20S0816 ASSOCIACAO PRESTADORA DE SERVICO PLANURENSE DE RADIO COMUNITARIA48W4207
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/27/22 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.62 MG
53000.028167/2009

PLANURA 28 20S0824
APLAC - ASSOCIACAO PLANURENSE DE ASSISTENCIA A COMUNIDADE DE PLANURA

- MG
48W4201

ARQDE

F

31.75 SP
53830.003157/2002

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 LDE

31.75 SP
01250.024851/2019

COLÔMBIA 19 20S1027 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO RIO GRANDE48W4118 REN

32.70 MG
53000.011111/2010

FRUTAL 29 20S0622 ASSOCIACAO DE ACAO COMUNITARIA DE APARECIDA DE MINAS49W1347
ARQDE

F

32.99 MG
53115.030011/2021

PLANURA 0 20S0916 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W3939 CDI

33.40 MG
53900.033817/2015

PLANURA 0 20S0813 ASSOCIACAO PLANURENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W3848 RAQ

33.64 MG
53000.003880/2002

FRUTAL 20 20S0634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE APARECIIDA DE MINAS49W1417
ARQDE

F

38.28 MG
53000.001358/2002

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 LDE

38.28 MG
01250.067162/2018

COMENDADOR GOMES 17 19S4134 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO FUTURA49W0458 REN

40.61 MG
53710.001671/1998

FRONTEIRA 4 20S1632 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISTA DE FRONTEIRA49W1156
ARQDE

F

40.88 MG
53710.000262/1999

FRONTEIRA 4 20S1705 ASSOC.PRESTADORA DE SERVICO A COMUNIDADE FRONTEIRENSE49W1131
ARQDE

F

41.51 MG
53000.059645/2012

FRONTEIRA 1 20S1635 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1238
ARQPO

T

41.65 MG
53710.000399/1999

FRONTEIRA 0 20S1645 ASSOC. DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO BAIRRO DE VILA ARRUDA49W1234 RAQ
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Página 4 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/27/22 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.75 MG
53000.008013/2013

ITAPAGIPE 0 19S5409 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W1906 RAQ

41.78 MG
53000.063302/2011

FRONTEIRA 0 20S1678 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1202
ARQPO

T

41.96 MG
53710.000801/1998

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
DECRE

N

41.96 MG
53000.007687/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308 RAUT

41.96 MG
53900.001465/2014

FRONTEIRA 1 20S1628 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA49W1308
ARQPO

S

43.48 MG
53000.040222/2004

ITAPAGIPE 0 19S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2009 RAQ

43.48 MG
53000.009191/2007

ITAPAGIPE 0 19S5413 AMO-TE - ASSOCIACAO AMOR A TERRA E A NATUREZA49W2009 RAQ

46.03 SP
53830.000903/2001

ICÉM 0 20S2030 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO BAIRRO VILA TERRUGGI49W1142
ARQCD

I

46.18 SP
53830.001951/1998

ICÉM 1 20S2029 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CACHOEIRA DE MARIMBONDO49W1152
ARQDE

F

46.46 MG
53900.049078/2015

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421
ADRRE

N

46.46 MG
53000.032278/2003

CAMPO FLORIDO 19 19S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE CAMPO FLORIDO48W3421 LDE

46.52 MG
53710.001100/1999

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 LDE

46.52 MG
53900.003004/2014

ITAPAGIPE 7 19S5411 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPAGIPE49W2157 RAUT
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Página 5 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/27/22 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500581832018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.81 MG
53710.001367/1999

ITAPAGIPE 7 19S5406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ITAPAGIPE MG49W2206
ARQDE

F

46.93 MG
53000.003662/2001

ITAPAGIPE 0 19S5338 ASSOCIAÇÃO TRÊS REIS DO ORIENTE49W2202 RAQ

46.94 MG
53000.040223/2004

ITAPAGIPE 0 19S5340 ASTRA - ASSOCIACAO DAS TRADICOES FOLCLORICAS DE ITAPAGIPE MG49W2203 RAQ

46.94 MG
53710.001665/1998

CAMPO FLORIDO 0 19S4534 ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO-CULTURAL E ARTISTICA NOVO MILENIO48W3419 RAQ

47.67 MG
01250.059704/2018

ITAPAGIPE 196 19S5336
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE APOIO AO ADOLESCENTE DE ITAPAGIPE

MG
49W2228

ARQDE

F

48.11 SP
53000.056986/2004

ORINDIÚVA 20 20S1118 GRUPO ACAO UNIDA PELA COMUNIDADE DE ORINDIUVA - GAUCO49W2112 LDD

48.61 SP
53830.000238/1999

PAULO DE FARIA 0 20S0149 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL BOM JESUS49W2358 RAQ

48.79 SP
53830.002960/1998

PAULO DE FARIA 4 20S0151 ASSOCIACAO DE BAIRROS COMUNITARIOS DE PAULO DE FARIA-SP49W2404
ARQDE

F

49.03 SP
53830.000706/1999

PAULO DE FARIA 4 20S0142 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2413
ARQDE

F

49.20 SP
53830.001923/1998

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419
DECRE

N

49.20 SP
53000.026610/2013

PAULO DE FARIA 1 20S0140 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA49W2419 RDEC

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Instituição Educativa e Comunitária Gota de
Luz de Frutal - MG para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Frutal/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 26/09/2018, (3403549), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: APARECIDO MARTIN SARDINHA

Diretora Administrativa: SOLANGE DE OLIVEIRA

Diretor de Operações: LÉLIO JESUS FERREIRA

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: : Rua Filhas de Jó  S/Nº -  Residencial Portinari — Frutal/MG

Coordenadas geográficas: 20°00’27”S de latitude e 48°56’06”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Sacramento, 370 - Bairro Estudantil - Frutal/MG

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2),
com as declarações nele elencadas.

Fls. 9-10  (5849743)

2.

Estatuto social registrado em
conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998,
e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 14-20 (5849743)

3.
Ata de constituição da entidade
registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Fls. 54-56 (3403726)

4.
Ata de eleição correspondente à
diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 11-13 (5849743)

5.
Comprovantes relativos à
maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

Fls. 3-5 (5849743)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa,
válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na
área pretendida para a prestação do
serviço.

Fls. 2-87 (3403753)

7. Comprovante de recolhimento da
taxa de cadastramento.

Fl. 69 (3403726)
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8.

Projeto técnico conforme art. 39 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-19 (5542887)
Despacho

COREC_MCOM_RADCOM (5674547)

9.

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

9294223

10.

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

9294223

11.

Certidão que comprove a
regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

9294223

12.

Certidão conjunta negativa de
débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

9294223

13.

Certidão que prove a inexistência
de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223

14. Despacho – Consulta ao sistema de
fiscalização RADAR. 6380558 - 9294159

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438. Assim, não
houve concorrência.

 

6.   Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Fruta/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme Despacho 9294314. 
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista
a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Assistente Técnico, em 28/01/2022, às 13:13 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 28/01/2022, às 13:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/01/2022, às
16:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
31/01/2022, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9294359 e o código CRC C98F4C97.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n°
01250.058183/2018-19, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Instituição Educativa e Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob n° 25.451.127/0001-58, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Frutal/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se
manifestou por meio da Nota Técnica n° 1284/2022/SEI-MCOM, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de
seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058183/2018-19, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Instituição Educativa e Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, cuja sede
se situa na  Rua Sacramento, n° 370 - Bairro Estudantil, na localidade de Frutal,
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 9294359
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 15657/2022/MCOM

Brasília, 31 de Janeiro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM (9294359)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-
MCOM (9294359​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 31/01/2022, às 19:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9301839 e o código CRC 9D4D74C4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 15657/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 9301839
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE:

(61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058183/2018-19
INTERESSADOS: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Frutal/MG;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §3º, da Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização RADAR por ocasião da formalização da autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG requer autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/MG , com base no Edital nº 196/2018, publicado
no Diário Oficial da União de 03/08/2018, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359).
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD
emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 4917/2019/SEI-MCTIC (SEI 4019505), na qual apontou que "as coordenadas apresentadas
no Requerimento de Outorga não obedecem à padronização GPS-WGS84". A entidade apresentou novas coordenadas, por
meio do protocolo SEI 01250.017470/2019-41, as quais também não foram identificadas pelo Ministério, nos termos do
Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4802837. 
3. Assim, através da NOTA TÉCNICA Nº 21555/2019/SEI-MCTIC (SEI 4803963) e do Despacho
COREC_MCOM_RADCOM 4804020, a entidade foi inabilitada. Todavia, interposto recurso, por meio do protoocolo SEI
01250.067321/2019-23, a decisão foi reconsiderada, conforme NOTA TÉCNICA Nº 654/2020/SEI-MCTIC (SEI 5043864)
e Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5043973.
4. Após o atendimentos de exigências técnicas e de fiscalização da Anatel na localidade em questão (SEI
9294159), a análise documental foi concluída pela Secretaria, que entendeu pelo deferimento do pleito, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359):

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 04/10/2018.
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4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

Fls. 9-10  (5849743)

2.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 14-20 (5849743)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 54-56 (3403726)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Fls. 11-13 (5849743)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 3-5 (5849743)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

Fls. 2-87 (3403753)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

Fl. 69 (3403726)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 4-19 (5542887)
Despacho
COREC_MCOM_RADCOM (5674547)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.

9294223

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

9294223

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

9294223

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

9294223

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

6380558 - 9294159
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5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação
do Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438. Assim, não houve
concorrência.
6.   Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Fruta/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Minas Gerais, domicílio dos dirigentes,
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9294314. 
 

5. Ato contínuo, a área técnica remeteu os autos para análise desta Consultoria.
6. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de
sons e imagens".
13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°,
que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do
Serviço".
14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional,
em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até
que se ultime tal deliberação.
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15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária.
Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 anos".
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído
pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa
potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições
estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem
prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
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V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se
estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas
e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
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III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em
apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 

18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc.
SEI nº 9294163) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359).
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20. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-
se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 196/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário
Oficial da União de 03/08/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta em 26/09/2018.
21. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I
da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes
da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo
seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
22. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5043835, a área técnica atestou
que "Após análise inicial da documentação encaminhada pela Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal,
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal / MG, constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei
N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018".
23. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA
TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

Fls. 9-10  (5849743)

2.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 14-20 (5849743)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 54-56 (3403726)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Fls. 11-13 (5849743)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 3-5 (5849743)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

Fls. 2-87 (3403753)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

Fl. 69 (3403726)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 4-19 (5542887)
Despacho
COREC_MCOM_RADCOM (5674547)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.

9294223

10. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de

9294223
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Telecomunicações (Anatel).

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

9294223

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

9294223

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

6380558 - 9294159

 
24. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 5849743 - fls. 14/20). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão
técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 
25. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por
ocasião do Checklist COREC_MCOM 9294163, que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho
COREC_MCOM 9294314 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga. 
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior
Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de
vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 
26.  Observa-se, no entanto, que tanto o Presidente, Sr. Aparecido Martin Sardinha, quanto o Diretor de
Operações, Sr. Lélio Jesus Ferreira, são filiados a Partidos Políticos. Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise
e ateste que os mencionados membros da Diretoria não exercem atividades políticas vedadas pela legislação. 
27. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência 
da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
28. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação
do Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438. Assim, não houve
concorrência

 
29. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com 
o  que estabelece a legislação, conforme Despacho
COREC_MCOM_RADCOM 5674547, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5674444) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (5674540)".
30. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando
a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos
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do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.
31. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34
(hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade
relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.
32. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização RADAR, por meio
do Despacho COREC_MCOM 6380558, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da entidade supracitada". Ressalte-se que, consta nos autos, o Relatório de Fiscalização n.º
75/2021/GR04FI2/GR04/SFI (doc. SEI 9294159) que visou apurar denúncia de execução de serviço de radiodifusão, sem
autorização, pela entidade ora interessada. A fiscalização ocorreu em 19/08/2021 e apontou que "No local foi realizada análise
espectral e não se verificou qualquer portadora ativa na frequência de 87,9 MHz". A operação ainda afirmou que "foi
realizada uma análise espectral sendo percorrida toda faixa central e bairros periféricos de Frutal. Deste trabalho não restou
constatada qualquer emissora clandestina em operação no município (...)". O documento concluiu que "a emissora objeto da
denúncia, qual seja, Rádio Luz FM 87,9 MHz, encontrava-se desativada há época da fiscalização". Sendo assim, não tendo a
área técnica mencionado, expressamente, a denúncia acima citada, entende-se que a Secretaria deve atestar que não
existem processos em trâmite que possam obstacular o deferimento do presente pleito.
33. Ademais, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões
elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 
34.  A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c,
d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio
de 1990". (g.n.)

 
35. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando
que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 9 e 10 da Petição SEI 5849743).
36. Quanto à minuta de Portaria acostada à NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359),
recomenda-se a seguinte retificação: 

a) Preâmbulo: O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II,
e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.058183/2018-19, resolve:
 

37. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção
da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização RADAR, por
ocasião da formalização da autorização.
38. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Instituição Educativa e Comunitária Gota de
Luz de Frutal - MG, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de 10
(dez) anos.

 
III - CONCLUSÃO
 

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 24, 25, 26, 32 e 37.
40. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do
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Brasil.
41. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº
19337/2021/SEI-MC (SEI 8964091), recomenda-se a retificação listada no item 36 e a conferência quanto a eventuais erros
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
42. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.
 
Brasília, 07 de fevereiro de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3e1d6e

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 813657077 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 07-02-2022
15:06. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00211/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058183/2018-19
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pelo Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, na
localidade de Frutal/MG .

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 24, 25, 26, 32 e 37 do
PARECER n. 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pelo Instituição Educativa e Comunitária Gota de
Luz de Frutal, na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 07 de fevereiro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3e1d6e
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 815802175 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 07-02-
2022 16:04. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00214/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.058183/2018-19
INTERESSADOS: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG - LUZ
FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 07 de fevereiro de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3e1d6e

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 815907624 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 07-02-
2022 16:21. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058183/2018-19

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9387204) , e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/02/2022, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9392932 e o código CRC F1801682.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9392932
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058183/2018-19
 
Referência: Parecer Jurídico nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9387204)
 
Interessado: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG
 
Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGOU

De ordem do Diretor Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do Parecer Jurídico
nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9387204) , e  providências cabíveis.

 

 

Brasília, 09 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 09/02/2022, às 08:59 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9393585 e o código CRC 3C8B96B1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9393585
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
CNPJ: 25.451.127/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:45:30 do dia 14/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2022.
Código de controle da certidão: 1028.68B4.8B75.B800
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.451.127/0001-58

Certidão nº: 5445342/2022

Expedição: 14/02/2022, às 17:45:07

Validade: 13/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Em atenção ao Parecer 00053/2022 (9387204) da Consultoria Jurídica
deste Ministério, informo que até o presente momento, não é de conhecimento
desta secretaria que haja processo de Denúncia em desfavor da Instituição
Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG,  em andamento e que
possam obstacular o deferimento do presente pleito.

 

 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Assistente Técnico, em 14/02/2022, às 18:00 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9472604 e o código CRC 78996303.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9472604
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa E Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive
junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não
tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei
nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.
 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da
Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do
CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal
e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio
da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões
anexadas no evento SEI 9472564.

 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Assistente Técnico, em 15/02/2022, às 14:25 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9475769 e o código CRC DA6DB496.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9475769
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
9387204, constante do processo nº 01250.058183/2018-19, que deferiu o pedido
de outorga da  Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal -
M G para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
 Frutal/MG, cumpridas as recomendações conforme Despachos COREC_MCOM
9472604 e 9475769, encaminho as minutas de Portaria de Autorização e
de Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9472680 e o código CRC 50D02589.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058183/2018-
19, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal -
MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
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Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058183/2018-19, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Instituição Educativa e Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, cuja sede
se situa na Rua Sacramento, nº 370, Bairro Estudantil, na localidade de Frutal,
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9472680
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa E Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência
Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.058183/2018-19, de interesse da
Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, na localidade de
Frutal/MG, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até
esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 18 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Assistente Técnico, em 18/04/2022, às 16:35 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9713011 e o código CRC BF3100A9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9713011
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
Parecer nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 9275499, e o cumprimento
das diligências erigidas neste,

Exigência Conjur - 24. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a
possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a
existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 5849743 - fls. 14/20). A esse respeito, esta
Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho
ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

 Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da
emissão da Licença de Funcionamento.

 Exigência Conjur - 25 e 26 . Observa-se, no entanto, que tanto o Presidente, Sr.
Aparecido Martin Sardinha, quanto o Diretor de Operações, Sr. Lélio Jesus Ferreira, são
filiados a Partidos Políticos. Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente,
analise e ateste que os mencionados membros da Diretoria não exercem atividades
políticas vedadas pela legislação.

 Justificativa da área - Conforme consta no Despacho COREC_MCOM
(9712758), foram realizadas todas as pesquisas de vínculo.

 Exigência Conjur - 32. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada
no Sistema de Fiscalização RADAR, por meio do Despacho COREC_MCOM 6380558,
constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada". Ressalte-
se que, consta nos autos, o Relatório de Fiscalização n.º 75/2021/GR04FI2/GR04/SFI
(doc. SEI 9294159) que visou apurar denúncia de execução de serviço de radiodifusão,
sem autorização, pela entidade ora interessada. A fiscalização ocorreu em 19/08/2021
e apontou que "No local foi realizada análise espectral e não se verificou qualquer
portadora ativa na frequência de 87,9 MHz". A operação ainda afirmou que "foi
realizada uma análise espectral sendo percorrida toda faixa central e bairros
periféricos de Frutal. Deste trabalho não restou constatada qualquer emissora
clandestina em operação no município (...)". O documento concluiu que "a emissora
objeto da denúncia, qual seja, Rádio Luz FM 87,9 MHz, encontrava-se desativada há
época da fiscalização". Sendo assim, não tendo a área técnica mencionado,
expressamente, a denúncia acima citada, entende-se que a Secretaria deve atestar
que não existem processos em trâmite que possam obstacular o deferimento do
presente pleito.

 Justificativa da área - Conforme consta no  Despacho COREC_MCOM
(9472604), não é de conhecimento desta secretaria que haja processo de
Denúncia em desfavor da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal - MG,  em andamento e que possam obstacular o deferimento do
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Frutal - MG,  em andamento e que possam obstacular o deferimento do
presente pleito.

 Exigência Conjur - 37. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da
entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização RADAR, por
ocasião da formalização da autorização.

 Justificativa da área - A ANATEL substituiu o sistema RADAR pelo FISCALIZA,
e atualização das consultas foram feitas conforme consta no DESPACHO
CORE_MCOM (9713011) (9712909).

Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério no Parecer supracitado entende que, atendidos os requisitos
solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao Processo. Assim,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/04/2022, às
14:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
19/04/2022, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9713126 e o código CRC 4A12DC59.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058183/2018-
19, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal -
MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
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numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058183/2018-
19, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Instituição Educativa e Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, cuja sede
se situa na Rua Sacramento, nº 370, Bairro Estudantil, na localidade de Frutal,
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
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prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9713126
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
25.451.127/0001-58 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.  
Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.  
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.  

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.451.127/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LUZ FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SACRAMENTO 

NÚMERO 
370 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.206-012 

BAIRRO/DISTRITO 
ESTUDANTIL 

MUNICÍPIO 
FRUTAL 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 8420-9741 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2022 às 15:53:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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06/04/2022 15:53 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

        CNPJ:         25.451.127/0001-58

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 15:53:38 do dia 06/04/2022 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 25.451.127/0001-58
Razão Social: INSTITUICAO E E C GOTA DE LUZ DE FR MG
Endereço: RUA SACRAMENTO 370 / ESTUDANTIL / PATOS DE MINAS / MG / 38200-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2022 a 21/04/2022 
 
Certificação Número: 2022032301372682427004

Informação obtida em 06/04/2022 15:54:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.451.127/0001-58

Certidão nº: 11027631/2022

Expedição: 06/04/2022, às 15:54:21

Validade: 03/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 7979/2022/MCOM

Brasília, 06 de abril de 2022.

 

Ao Senhor 
APARECIDO MARTIN SARDINHA
Representante Legal da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de
Frutal (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)
Rua Sacramento, 370
38200-000 - Frutal/MG

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.058183/2018-19. SANEAMENTO
DE PROCESSO EM REVISÃO FINAL.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da Instituição Educativa e
Comunitária Gota de Luz de Frutal para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/MG, em razão do Aviso de
Habilitação nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, para
informar que foram constatadas as seguintes pendências: 

 

1.1. Em consulta ao sítio oficial, para emissão da certidão prevista no
art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la:

1.1.1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após
consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (9654330). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de
negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com
relação a todas as certidão abaixo mencionadas, durante todo o curso do
processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se
esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

2.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
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notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

5.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações podem
ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 08/04/2022, às 10:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9654381 e o código CRC 40E41BDA.

Anexos:

Certidão PGFN - Não emitida (9654330)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7979/2022/MCOM -  Processo nº
01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 9654381
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Correspondência Eletrônica - 9664647

Data de Envio: 
  08/04/2022 15:55:04

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    ESCUNIAOCCA@HOTMAIL.COM
    jsardinha@bol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.058183/2018-19

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9654381.html
    Certidao_9654330_PGFN_nao_emitida.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.451.127/0001-58

Certidão nº: 12128845/2022

Expedição: 18/04/2022, às 15:59:36

Validade: 15/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.451.127/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
CNPJ: 25.451.127/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:59:03 do dia 18/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2022.
Código de controle da certidão: 452F.7BD5.FC7A.2F7D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa E Comunitária Gota de Luz de Frutal.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.
 

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive
junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não
tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei
nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.
 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da
Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do
CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal
e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio
da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões
anexadas no evento SEI 9712663.

 

Brasília, 18 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Assistente Técnico, em 18/04/2022, às 16:11 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9712758 e o código CRC BF8531D0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI-MCOM nº 9712758

Despacho COREC_MCOM 9712758         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 89

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CHECKLIST

 

Município/UF: Frutal/MG – REVISÃO PARA ELABORAÇÃO DO DESPACHO DE
MINUTAS

Processo nº:    01250.058183/2018-19         CNPJ: 25.451.127/0001-58

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 285 - 104,9 (9297642)

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------

1. Data de postagem/SEI: 26/09/2018
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 9-10  (5849743)
4. Estatuto Social: Fls. 14-20 (5849743​)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas:
(X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls.54-56 (3403726)  Registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-7 (5849743) para o período de 16/07/20- a 15/07/24
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 3-5 (5849743)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO -
Cargo/Nome

PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO

FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente:
APARECIDO
MARTIN
SARDINHA

PSL 075497560159
23/12/1957

Sebastião Gomes
Sardinha e Dolores
Martin Sardinha

039415108-
94

Não

Diretora
Administrativa:
SOLANGE DE
OLIVEIRA

Não 191179030159
20/10/1976

Jesus Aniceto de Oliveira
e Maria Aparecida de
Oliveira

036886606-
84

Não

Diretor de
Operações:
LÉLIO JESUS
FERREIRA

PSDB 043891160213
30/12/1956

Afranio Carvalho Ferreira
e Adalira Martins Ferreira

320846686-
20

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-87 (3403753)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 69 (3403726)

11. Pesquisa Anatel (6074306) e Radar (6074125)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6074423)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (6074301), Certidão FGTS (6074306),
Certidão PGFN (6074306), Certidão CNDT (6074306):

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:
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1. Estatuto social: Fl. 14-20 (5849743​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5 e 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:
Art. 18 e 18

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art.
17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9 

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição
dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e
quórum estabelecido no estatuto Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos
associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio: Art. 19

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9712663) 

2.2 Certidão FGTS:  (9712663)

2.3 Certidão PGFN : (9712663)

2.4 Certidão CNDT:  (9712663)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9712758)

3. Pesquisa Anatel (9712663) e Fiscaliza (9713011)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    4-19 (5542887)

5. Despacho Técnico de aprovação: 5674547

 

Foram atualizadas as certidões e reforçada a pesquisa de vínculos. Processo
instruído.
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A O  M IN IS T E R IO  D A S  C O M U N IC A C O E S  

S E C R E T A R IA  D E  R A D IO D IF U S A O  

D E P A T A M E N T O  D E  O U T O R G A  E P O S  O U T O R G A  

C O O R D E N A C A O  G E R A L  D E  O U T O R G A S

C O O R D E N A C A O  D E  O U T O R G A  D E  R A D IO D 'F U S A O  E D U C A T IVA , COMUN ITAR IA  E ESTATAL

PREZADOS  SENHORES :

EM  ATEND IM ENTO  AO  OF IC IO  DE  N 5  7979 /2022 /M COM  DE  06 -04 - 

2022 , REFERENTE  AO  PROCESSO  N - 01250 .058183 /2018 -19  SANEAMENTO  DE PROCESSO  EM  

REV ISAO  F INAL , VENHO  RESPE ITOSAMENTE  APRESENTAR  OS  SEGU INTES  DOCUMENTOS :

CADASTRO  NAC IONAL  DA  PESSOA  JUR ID ICA CNPJ  

CERT IDAO  DE  ENT IDADE  NAO  CADASTRADA  NA  ANATEL  

CERT IDAO  NEGAT IVA  DE  DEB ITOS  TRABALH ISTAS  

FUNDO  DE  GARANT IA  POR  TEMPO  DE  SERV ICO  

CERT IDAO  DA  RECE ITA  FEDERAL  E PGFN

ATENC IOSAMENTE ,

NST ITU ICAO  EDUCAT IVA  E COMUN ITAR IA  GOTA^C  LUZ  DE  FRUTAL  MG  

APAREC IDO  MART IN  SARD INHA  

D IRETOR  PRES IDENTS

MCOM /PROTOCOLO

DOCUMENTO  ENTREGUE  PELO  CORRE IO

Z horas

A ss ina tu ra :
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M IN IS T E R IO  D A S  C O M U N IC A C O E S

Secre ta ria  de  Rad iod ifusao  

Depa rtam en to  de  Outo rga  e  Pos-O u to rga  

Coordena fao -G e ra l de  Outorgas

C oo rdena^ao  de  Outo rga  de  Rad iod ifusao  Educa tiva , Com un ita ria  e  Esta ta l

O F IC IO  N?  7979 /2022 /MCOM

B ras ilia , 06  de  ab ril de  2022 .

A o  Senhor

APAREC IDO  MART IN  SARD INHA

Rep resen tan te  Lega l da  In s t itu i^ a o  E d u c a t iv a  e  C o m u n ita r ia  G o ta  d e  L u z  d e  F ru ta l (CNPJ n2  25 .451 .127 /0001 -58 )  

Rua  Sacram en to , 370  

38200-000  - F ru ta l/M G

Assun to : P R O C E S S O  n ?  0 1 2 5 0 .0 5 8 1 8 3 /2 0 1 8 -1 9 . S A N E A M E N T O  D E  P R O C E S S O  E M  R E V IS A O  F IN A L .

Senho r(a ) Represen tan te  Lega l,

1 . T ra ta -se  de  reque rim en to  de  au to rizagao  da  In s t itu i^ a o  E d u c a t iv a  e  C o m u n ita r ia  G o ta  d e  L u z  d e  F ru ta l pa ra  a  

execu^ao do  Serv ice  de Rad iod ifusao  Com un ita ria , na lo ca lidade de  F ru ta l /M G , em  razao do  Av iso  de  Hab ilita cao  

n^ 196 /2018 , pub licado no D ia rio O fic ia l da Un iao de 03 /08 /2018 , pa ra in fo rm a r que fo ram  cons ta tadas as  

segu in tes  pendenc ias :

1 .1 . Em  consu lta  ao  s itio  o fic ia l, pa ra  em issao  da  ce rtidao  p rev is ta  no  a rt. 39 , in c isos III a  V II, nao  fo i .

p oss ive l ob te -la :

1 .1 .1 . Certidao con jun ta negativa de deb itos da en tidade re la tiva aos tr ibu tes federa is e a d iv ida  

a tiva da Un iao , exped ida pe la Rece ita Fede ra l: apos consu lta ao s itio da Rece ita Federa l, ve rificou -se a  

im poss ib ilidade  de em issao da Certidao de Deb itos Re la tives a C red itos T ribu ta ries Fede ra is e a D iv ida A tiva da  

Un iao  (9654330 ). Por essa razao , so lic ita -se  que  a en tidade  regu la rize  a s ituagao  e  encam inhe  a ce rtidao  nega tiva  

dos  deb itos , ou  ce rtidao  pos itiva  com  e fe ito  de  nega tiva .

O b s e rv a c a o : A  en tidade deve man te r a s ituacao regu la rizada , com  re la te  a todas as ce rtidao  

aba ixo menc ionadas, du ran te todo o cu rso do p rocesso , po is a cons ta tagao de pendenc ia pode ra le va r ao  

inde fe rim en to , se  esgo tadas  as poss ib ilidades  de  no tificagao  pa ra  regu la rizagao :

C N P J : CADASTRO  NAC IONAL  DA  PESSOA  JUR ID iCA Q £

C N D A : CERT IDAO  NEGAT IVA  DE  DEB ITOS  JUNTO  A  ANATEL

C N D T :  CERT IDAO  NEGAT IVA  DE  DEB ITOS  TRABALH ISTAS 0(<

F G T S : FUNDO  DE  GARANT IA  POR  TERMPO  DE  SERV igO 0  ^

P G F N : PROCURADOR IA  GERAL  DA  FAZENDA  NAC IONAL 0 ^

file :///C :/U se rs /U se r/Dow nloads /O fic io_9654381  (2 ).h tm l 1/2
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2 . Im po rtan te ressa lta r que os ped idos de p ro rrogagao de p razo som en te pode rao se r de fe ridos quando a  

im poss ib ilidade de env io dos docum en tos oco rre r po r motive de caso fo rtu ito ou fo r?a ma io r dev idam en te  

com provados  e  desde  que  a  so lic itagao  se ja  ap resen tada  an tes  do  fim  do  p razo  ind icado  pa ra  respos ta .

3 . Com  base nessas in fo rm agoes , es ta Coordena^ao -G e ra l de Rad iod ifusao  Com un ita ria no tifica  a En tidade pa ra  

que  se man ifes te ap resen tando os docum entos e /ou  esc la rec im en tos  en tend idos com o  pe rtinen tes , no  HGFEDCBAp ra z o  d e  

30 ( t r in ta ) d ias , con tado a pa rtir da da ta de receb im ento ou da c ienc ia des ta no tifica?ao , s o b p e n a d e  

inde fe rim ento . nos te rm os do a rt. 43 , in c iso I da Porta ria n^ 4334 /2015 /SE I-M C , a lte rada pe las Porta rias  

1909 /2018 /SE I-MCT IC  e  n^ 1976 /2018 /SE I-M CT IC .

*

4 . Cabe ressa lta r que , na  com un ica^ao  da respos ta , deve ra  cons ta r o  num ero  do  respec tivo  p rocesso , b em  c o m o  

des te  o fic io , a fim  de  v iab iliza r o  seu tram ite  nes te  M in is te rio . Ressa lta -se  que  e ob riga^ao  da En tidade man te r o  

ende rego  de  co rrespondenc ia  dev idam en te  a tua lizado  nes te  M in is te rio .

5 . In fo rm ©  a inda que  ja es ta d ispom ve l o CADSE I, s is tem a que poss ib ilita encam inha r e recebe r docum entos de

podemfo rm a in fo rm a^oes

h ttp ://www .m ctic .gov .b r/m c tic /opencm s/com un icacao/SERAD /rad io fusao /tex toge ra l/p rocesso_e le tron ico .h tm l. Para  

o  env io  po r v ia pos ta l, deve  se r encam inhado  pa ra : Esp lanada  dos M in is te rios , B loco R , 32  anda r, CEP  70044-900  - 

B rasilia  - DF .

e le tron ica . M a is ob tidasse r em :

6 . Por fim , ind ica -se  que  a  ex is tenc ia  de  qua lque r duv ida  sob re  es te  p rocesso  pode ra  se r sanada  po r me io  do  env io  

de  co rrespondenc ia  e le tron ica  (e-mail) pa ra  duv idasradcom@m ctic .gov .b r .

A tenc iosam en te ,

S6 l! g ,
ass ins tu ra  
e !e tf6nka

Docum en to  ass inado  e le tron icam en te  po r  V ilm a  de  Fa tim a  A lva renga  Fan is , Coordenado ra  de  Outo rga  de  

Rad iod ifusao  Educa tiva , Com unita ria  e  Esta ta l, em  08 /04 /2022 , as 10 :57  (ho ra rio  o fic ia l de  B ras ilia ), com  

fundam en to  no  §  39  do  a rt. 4^  do  Decre to 10 .543 . de  13  de  novem bro  de  2020 .

A  au ten tic idade  des te  docum en to  pode  se r con fe rida  no  s ite  h ttp ://se i.m c tic .gov .b r/ve rifica .h tm l. in fo rm ando  o  

cod igo  ve rificado r 9654381  e  o  cod igo  CRC  40E41BDA .

Bus?*:

Anexos :

• Certidao  PGFN  - Nao  em itida  (9654330 )

Em  caso  de  respos ta  a  es te  O fic io , faze r re ferenc ia  exp ressa  a : O fic io  n?  7979/2022 /M COM  - P rocesso  n?  01250 .058183 /2018 -19  - NS  SE I: 9654381

OSS- i

file :///C :/U se rs /U se r/D ow n loads/O fic io_9654381 (2 ).h tm l 2 /2
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12/04/2022JIHGFEDCBA 16:28 C om provan te  de  In sc ripao  e  de  S ituapao  Cadas tra l

COMPROVANTE  DE  IN SCR IQAO  E  DE  S ITUAQAO  CADASTRAL

Com provan te  de  In sc rigao  e  de  S ituagao  Cadas tra l

C idadao ,

C on fira  os  dados  de  Iden tificagao  da  Pessoa  Ju rid ica  e , se  hoove r qua lque r d ive rgenc ia , p rov idenc ie  jun to  a RFB  a  sua  a tua lizagao  

cadas tra l.

A  in fo rm agao  sob re  o  po rte  que  cons ta  nes te  com provan te  e  a  dec la rada  pe lo  con tribu in te .HGFEDCBA

R E P U B L IC A  F E D E R A T IV A  D O  B R A S IL

CADASTRO  NAC IONAL  DA  PESSOA  JUR ID ICA

NUMERO  OE  IN SCR IQAO
25.451 .127/0001-58

MATR IZ

C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IQ A O  E  D E  S IT U A Q A O  
C A D A S T R A L

DATA  DE  ABERTURA
10/08/2016

NOME  EMPRESAR IAL

IN ST ITU ICAO  EDUCAT IVA  E  COMUN ITAR IA  GOTA  DE  LUZ  DE  FRUTAL  MG

T ITU LO  DO  ESTABELEC IM ENTO  (NOME  DE  FANTASIA )
LUZ  FM

PORTE

DEMA IS

COD IGO  E  DESCR igAO  DA  AT IV IDADE  ECONOM ICA  PR INC IPAL
94 .30 -8-00  - A tiv idades  de  assoc ia tes  de  de fesa  de  d ire itos  soc ia is

COD IGO  E  DESCR IQAO  DAS  AT IV IDADES  ECONOM ICAS  SECUNDAR IAS
94 .93 -6-00  - A tiv idades  de  o rgan izagoes  assoc ia tivas  ligadas  a  cu ltu ra  e  a  a rte  
94 .99 -5-00  -  A tiv idades  assoc ia tivas  nao  espec ificadas  an terio rm ente

COD IGO  E  DESCR igAO  DA  NATUREZA  JUR ID ICA
399 -9  -  Assoc iagao  P rivada

NUMERO

370
COMPIEMENTOLOGRADOURO

R  SACRAMENTO
********

mun ic Ipio

FRUTAL

UFCEP BA IRRO /D ISTR ITO

ESTUDANT IL MG38.206-012

ENDEREgO  ELETRON ICO
ESCUN IAOCCA@HOTMAIL .COM

TE I.EFONE

(34) 8420-9741

ENTE  FEDERAT IVO  RESPONSAVE I.  (EFR )
*****

DATA  DA  S ITUAQAO  CADASTRAL
10/08/2016

S ITUAQAO  CADASTRAL
AT IVA

MOT IVO  DE  S ITUAQAO  CADASTRAL

DATA  DA  S ITUAQAO  ESPEC IALS ITUAQAO  ESPEC IAL

Aprovado  pela  In s trupao  Norm ativa  RFB  n° 1 .863, de  27  de  dezem bro  de  2018. 

Em itido  no  d ia  1 2 /0 4 /2 0 2 2  as  1 6 :2 8 :2 6  (da ta  e  bo ra  de  B ras ilia ). P ag ina : 1 /1

'O V0LTAR 6 IMPR IM IRCONSULTAR  QSA
i....

A  RFB  ag radece a  sua  v is ita . Para  in fo rm apoes  sob re  poh 'tica  de  p rivac idade  e  uso, c lique  aqu i.

se rv icos .rece ita .fazenda.gov .br/Se rv icos /cnp jreva/C np jreva_Com provante .asp 1/2
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E useb io  Leone ! Gonsa lves  

S is tem ds

In te ra tlvos
W ANATEL

Agtinci,! X.uion.i! 

flit* I ekt x>mumtHGFEDCBA

M e n u  P r in c ip a l ▼ menu a judaBO LETO  »»  Nada Consta

ANATEL
I cfc Ti-lt<!U r.i \.i<

C N P J : 25.451 .127/0001-58

E n t id a d e  n a o  c a d a s t ra d a  n e s ta  a g e n d a .

E m it id a  as  1 8 :3 0 :1 9  d o  d ia  1 1 /0 4 /2 0 2 2  (h o ra  e  d a ta  d e  B ra s i l ia ) .

Re to rna r a  Consu tta .

Im p rim ir Volta r
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PODE R JU D IC IA R 10  

JU ST IC A D O T R A B A L H O

C E R T ID A O N E G A T IV A D E D E B IT O S T R A B A L H IST A S

N om e: IN ST IT U IC A O E D U C A T IV A E C O M U N IT A R IA G O T A D E L U Z D E FR U TA L M G  

(M A T R IZ E FIL IA IS )

C N PJ: 25.451 .127/0001-58  

C ertidao n° : 11637481/2022  

E xpedigao: 12/04/2022 , as 16:41:06  

V alidade : 09/10/2022  

de sua expedigao .

180 (cen to e oiten ta) dias, contados da data

C ertifica-se que INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE 

FRUTAL MG (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no C N PJ sob o n  °  

25.451.127/0001-58, NAO CONSTA com o inad im plente no B anco N acional de  

D evedores T rabalh istas .

C ertidao em itida com base nos arts. 642-A e 883-A da C onsolidagao  

das L eis do T rabalho , acrescentados pelas L eis ns. ° 12.440/2011 e  

13.467/2017, e no A to 01/2022 da C G JT , de 21 de janeiro de 2022.  

O s dados constan tes desta C ertidao sao de responsabilidade dos  

T ribunals do T rabalho .

N o caso de pessoa ju rid ica, a C ertidao atesta a em presa em relagao  

a todos os sens estabelecim entos, agencias ou filia is.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua  

auten ticidade no portal do T ribunal Superior do T rabalho na  

In ternet (h ttp ://w w w .tst.jus.br) .

C ertidao em itida gratu itam ente.

INFORMACAO IMPORTANTE

D o B anco N acional de D evedores T rabalh istas constam os dados  

necessaries a iden tificagao das pessoas naturals e ju rid icas  

inad im plentes perante a Justiga do T rabalho quanto as obrigagoes  

estabelecidas em sen tenga condenatoria transitada em ju lgado ou em  

acordos jud icials trabalh istas, inclusive no concernente aos  

reco lh im entos previdenciarios, a honorarios, a custas, a  

em olum entos ou a reco lh im entos determ inados em le i; ou decorren tes  

de execugao de acordos firm ados perante o M inisterio Publico do  

T rabalho , C om issao de C onciliagao Previa ou dem ais titu los que, por  

disposigao legal, contiver forga executiva.
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12/04/2022JIHGFEDCBA 16:36 C onsu lts  Regula ridade  do  Em pregado r

Vo ita r m pnm ir

CAI
CA IXA  ECONOM IC  A  FEDERAL

C ertificado  de  R egularidade do  

FG T S  - C R F

In sc ric ;ao : 25 .451 .127 /0001-58HGFEDCBA
R a z a o  S o c ia l: in s t it u ic ao  e e c  g o t a de l u z de f r  mg

E n d e re g o :  RUA  Sac r amen t o  370  / es t u dan t il  / pat o s  de min as  / mg  / 38200 -000

A  Ca ixa Econom ica Fede ra l, no uso  da a tribu igao  que Ihe  con fe re  o  A rt. 7 , da  

Le i 8 .036 , de 11 de ma io de 1990 , ce rtifica que , nes ta da ta , a em presa  

ac im a iden tificada encon tra -se em s ituagao regu la r pe ran te o Fundo de  

Garan tia  do  Tem po  de  Serv ice  - FGTS .

O p resen te Certificado nao se rv ira de p rova con tra cob ranga de qua isque r 

deb itos re fe ren tes a con tribu igoes e /ou enca rgos dev idos , deco rren tes das  

ob rigagoes com  o FGTS .

V a lid a d e :  11 /04 /2022  a 10 /05 /2022

C e r t if ic a g a o  N u m e ro : 2022041101344029607600

In fo rm agao  ob tida em  12 /04 /2022 16 :36 :22

A  u tilizagao  des te Certificado pa ra os fin s p rev is tos  em  Le i es ta cond ic ionada  

a ve rificagao  de  au ten tic idade  no  s ite  da Ca ixa : w w w .c a ix a .g o v .b r

1 /1h ttps ://consu lta -c rf.ca ixa .gov .b r/consu ltac rf/pages /consu ItaEm pregado r.js f
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M IN IS T E R IO JIHGFEDCBA D A  F A Z E N D A  

S e c re ta r ia  d a  R e c e ita  F e d e ra l d o  B ra s i l  

P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l

C E R T ID A O  P O S IT IV A  C O M  E F E IT O S  D E  N E G A T IV A  D E  D E B U G S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S

F E D E R A IS  E  A  D IV ID A  A T IV A  D A  U N IA O

N o m e : IN S T IT U IC A O  E D U C A T IV A  E  C O M U N IT A R IA  G O T A  D E  L U Z  D E  F R U T A L  M G  

C N P J : 2 5 .4 5 1 .1 2 7 /0 0 0 1 -5 8WVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Nac iona l cob rar e in sc reve r qua isque r d fv idas de  

responsab ilidade  do  su je ito  pass ive  ac im a  iden tificado  que  v ie rem  a  se r apu radas , e  ce rtificado  que :

l.cons tam  deb itos adm in is trados pe la Secre ta ria da Rece ita  fede ra l do B ras i] (R FB ) com  

ex ig ib ilidade  suspensa  nos te rm os  do  a rt. 151 da Le iT r5TT727de  25  de  ou tub ro  de 1966  - 

Cod igo T ribu ta rio Nac iona l (C TN ), ou ob je to de dec isao jud ic ia l que de te rm ina sua  

descons ide ragao  pa ra  fin s  de  ce rtificagao  da  regu la ridade  fisca l, ou  a inda  nao  venc idos; e

2 . nao  cons tam  in sc rigoes  em  D iv ida  A tiva  da Un iao (DAU ) na P rocu rado ria -G e ra l da Fazenda  

Nac iona l (PGFN ).

C on fo rm e  d ispos to  nos  a rts . 205  e  206  do  CTN , es te  docum en to  tem  os  mesm os  e fe itos  da  ce rtidao  

nega tiva .

E s ta  ce rtidao  e  va lida  pa ra  o  es tabe lec im en to  matriz  e  suas  filia is e , no  caso  de  en te  fede ra tive , pa ra  

todos  os  o rgaos  e  fundos  pub licos  da  adm in is tragao  d ire ta  a  e le  v incu lados . Re fere -se  a  s ituagao  do  

su je ito  pass ive  no  am b ito  da  RFB  e  da  PGFN  e  ab range  in c lus ive  as  con tribu igdes  soc ia is  p rev is tas  

nas  a lm eas  'a ' a 'd ' do  pa rag ra fo  un ico  do  a rt. 11 da  Le i n°  8 .212 , de  24  de  ju lho  de  1991 .

A  ace itagao  des ta ce rtidao  es ta cond ic ionada  a ve rificagao  de  sua  au ten tic idade na In te rne t, nos  

ende regos  <h ttp ://rfb .gov .b r>  ou  <h ttp ://www .pg fn .gov .b r> .

C e rtidao  em itida  g ra tu itam en te  com  base  na  Porta ria  Con jun ta  RFB /PG FN  n° 1 .751 , de  2 /10 /2014 . 

Em itida  as  07 :13 :58  do  d ia 13 /04 /2022  <ho ra  e  da ta  de  B ras ilia> .

V a lid a  a te  10 /10 /2022 .

C od igo  de  con tro le  da  ce rtidao : 754D .8E3D .64D 5 .15A8  

Qua lque r rasu ra  ou  em enda  in va lida ra  es te  docum ento .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINSTRO

PORTARIA MCOM Nº 5355, DE 20 DE ABRIL DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058183/2018-
19, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Instituição Educativa e Comunitária
Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, cuja sede
se situa na Rua Sacramento, nº 370, Bairro Estudantil, na localidade de Frutal,
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721693 e o código CRC 326054CF.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 9721693
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 20 de abril de 2022.

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058183/2018-
19, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal -
MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 5355, de 20 de Abril de 2022,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721718 e o código CRC 4221FEDC.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 9721718
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18815/2022/MCOM

Brasília, 20 de abril de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5355/2022/SEI-MCOM (9685061) e
Exposição de Motivos (9721718)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (9713126),
encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 5355/2022/SEI-MCOM (9685061) e
Exposição de Motivos (9721718), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/04/2022, às 14:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9722120 e o código CRC 704E963D.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18815/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 9722120
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/05/2022 17:18:54
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 7130391
   Data prevista de publicação: 17/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14524713 PORTARIA MCOM NA 5355.rtf 35204a45ffb9ebc1
a6f8bb3805a94cc6 8,24 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 8,24 R$ 311,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 62

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.355, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.058183/2018-19, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG,
inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, cuja sede se situa na Rua Sacramento, nº 370, Bairro
Estudantil, na localidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência
é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20180/2022/MCOM

Brasília, 20 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9721718)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5355/2022/SEI-MCOM
(9883544), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9721718),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 20/05/2022, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9901882 e o código CRC 4E2FCF02.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20180/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 9901882
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:

Município: Frutal Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG CNPJ: 25.451.127/0001-58

Nome Fantasia: Luz Fm Bairro: Estudantil

Logradouro: Rua Sacramento Número: 370

Telefone: (34) 34239151 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 25451127000158 Pesquisar

Razão Social: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 34 34239151 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250058183201819 Fistel: 50442062109

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

5355 PortariaPortaria  MCMC  20/04/2022 17/05/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

20/05/2022file:///C:/Users/ALICIO~1.SIL/AppData/Local/Temp/8G6WKVME.htm
Relatório SRD_outorga (9901864)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 8

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

EM nº 00156/2022 MCOM 

  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058183/2018-19, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituição 

Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, 

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1.284/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu Parecer nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 5.355, de 20 de abril de 2022, publicada no DOU de 17/05/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Exposição de Motivos 156/2022 (9916279)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 10
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12371/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.058183/2018-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916501 e o código CRC 0A8A3B70.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12371/2022/MCOM -  Processo
nº 01250.058183/2018-19 - Nº SEI: 9916501
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430556

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 12/06/2022 15:50:44

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005038/2022-82

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3430554

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Outorga de autorização de radiodifusão 3430555

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00156/2022 MCOM

 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.058183/2018-19,  que veicula a 

Portaria  de  Outorga de  Autorização e  respectiva  documentação para  que a  entidade Instituição 

Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, 

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do  

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1.284/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu  Parecer  nº  00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 5.355, de 20 de abril de 2022, publicada no DOU de 17/05/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 
CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE:

(61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.058183/2018-19
INTERESSADOS:  INSTITUICAO  EDUCATIVA  E  COMUNITARIA  GOTA  DE  LUZ  DE  FRUTAL  -  MG 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
na localidade de Frutal/MG;

II. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICANº 
1284/2022/SEI-MCOM (SEI  9294359),  na  qual  é  espelhada  conclusão  pela  presença  das  condições 
necessárias ao deferimento do pleito;

III. Viabilidade  jurídica  do  pedido,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequenteconformidade da instrução;

IV. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autosà 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.  
223, caput e §3º, da Constituição da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e 
daconsulta junto ao sistema de fiscalização RADAR por ocasião da formalização da autorização; VI.  
Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 

I - RELATÓRIO
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica,  processo 
administrativo  no  qual  a  Instituição  Educativa  e  Comunitária  Gota  de  Luz  de  Frutal  -  MG  requer 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/MG , com base no 
Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359).

2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD emitiu a  
NOTA  TÉCNICA  Nº  4917/2019/SEI-MCTIC  (SEI  4019505),  na  qual  apontou  que  "as  coordenadas 

apresentadas  no  Requerimento  de  Outorga  não  obedecem  à  padronização  GPS-WGS84". A  entidade 
apresentou novas coordenadas, por meio do protocolo SEI 01250.017470/2019-41, as quais também não foram 
identificadas pelo Ministério, nos termos do

Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4802837. 
3. Assim, através da NOTA TÉCNICA Nº 21555/2019/SEI-MCTIC (SEI 4803963) e do Despacho
COREC_MCOM_RADCOM 4804020, a entidade foi inabilitada. Todavia, interposto recurso, por meio do protoocolo SEI 
01250.067321/2019-23, a decisão foi reconsiderada, conforme NOTA TÉCNICA Nº 654/2020/SEI-MCTIC (SEI 5043864) e 
Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5043973.

4. Após o atendimentos de exigências técnicas e de fiscalização da Anatel na localidade em questão (SEI 9294159), a  
análise documental  foi  concluída pela Secretaria,  que entendeu pelo deferimento do pleito,  nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359):

3. O pleito da Requerente é tempestivo,  visto que o prazo para inscrição na seleção pública 
seencerrava em 04/10/2018.

4. Após análise da documentação apresentada,  com base nas disposições previstas na Lei  nº  
9.612, de19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU 
de  21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC, 
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publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução 
do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1.
Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com as 
declarações nele elencadas. Fls. 9-10  (5849743  )  

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade 
com os preceitos do Código Civil e adequado 
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEIMC, 
alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEIMCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 14-20 (5849743)

3.
Ata  de  constituição da  entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 54-56 (3403726)

4.
Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

Fls. 11-13 (5849743  )  

5.
Comprovantes  relativos  à  maioridade  e  à 
nacionalidade dos dirigentes. Fls. 3-5 (5849743  )  

6.

Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas, 
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

Fls. 2-87 (3403753)

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. Fl. 69 (3403726)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEIMCTIC.

Fls. 4-19 (5542887)

Despacho
COREC_MCOM_RADCOM (5674547)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ.

9294223

10.
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel).

9294223

11.
Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

9294223

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal.

9294223

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa,  nos  termos  do  disposto  no  Título 
VIIA do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 6380558 - 9294159

5. Ressalta-se  que,  considerando o Edital  em referência  e  a  distância  de quatro quilômetros,  
prevista  noart.  7º,  inciso  V  da  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou 
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interesse na prestação do Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438. Assim, 
não houve concorrência.

6. Após  consultas  aos  sítios  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  e  da  respectiva 
SubseçãoJudiciária de Fruta/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Minas Gerais, domicílio dos  
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  
que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9294314  .   

 

5. Ato contínuo, a área técnica remeteu os autos para análise desta Consultoria.

6. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº  
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto  
nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às  
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

8. Consequentemente,  na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras  constitucionais  aplicáveis  à  espécie,  as  
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e,  
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das  
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para  
a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos  
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,  
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os  
órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  suficientemente  adequadas  para  infirmar  os 
elementos fáticos trazidos aos autos.

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:
A manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 

aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

11. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico  
atualmente aplicável ao caso.

12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea  "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União [...] 

explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e  

imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador  
federal  instituiu,  no  texto  da  Lei  nº  9.612/98,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  estipulando,  em seu  art.  6°,  que  
"Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão  

Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do 

Serviço".

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal,  em seu artigo 223,  caput e parágrafos, define que compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até  
que se ultime tal deliberação.

15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos 
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 

comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de  

10 anos".
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16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais  
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 ANEXO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela  Lei n° 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa 
potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

     Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no 
comunicado  de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além  de  atender  as  disposições 
estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas 
estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais 
ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação  
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de  
2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de  
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal  
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
instituído pela Lei nº 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  .

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência  modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e  
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem 
prestar o Serviço. (NR) (Reda  ç  ão dada   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  

(...)

Art.  8º  O  processo  de  outorga  de  autorização  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se  
estes atendem ao definido no edital.  (Retificado    p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )    Art.  22. São 
documentos habilitantes:

I -  requerimento  de  outorga  (  Anexo  2  ),  com as  declarações  nele  elencadas;   (  Reda  ç  ão  dada    p  ela   
Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  
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II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na 
áreapretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (  Incluído   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de   
05.04.2018  )  

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o  art. 23, estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com 
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na  
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º  Todas as  atas  bem como as  eventuais  alterações do estatuto social  devem estar  registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão 
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a  
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições 
desta  Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo  improrrogável  de  
sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará 
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e 
as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§  2º  O Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  instruirá  o  processo  com os  
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (  Reda  ç  ão dada   p  ela Portaria nº 1.909  ,   

)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V -  certidão  que  comprove  a  regularidade  da  entidade  com  a  Seguridade  Social  e  com  o  Fundo 
deGarantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII -  certidão que prove a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da  entidade perante  a  Justiça 
doTrabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
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Art.  41.  Com o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por  
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não 
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de 
trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, 
cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§  1º  O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  proferiu  a  decisão,  a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o  
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art.  47.  O  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento,  no  qual  o  recorrente  deverá  expor  os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de  
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em 
apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art.  70.  A  autorização  para  a  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  será  formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º  A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir  da deliberação do Congresso Nacional,  
ressalvado o disposto no art. 2º  ,   parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 

18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI nº 

9294163) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da  
NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359).

20. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vêse que,  
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 196/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado 
no Diário Oficial da União de 03/08/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido 
nesta Pasta em 26/09/2018.

21. Outrossim,  verifica-se  que,  no requerimento da  entidade,  constam as  declarações  exigidas  pelo  art.  22,  inc.  I  da 
redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que 
os  dirigentes  da  entidade  firmaram compromisso  de  fiel  cumprimento  de  todas  as  normas  aplicáveis  ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o 
Serviço  e  do  edital  que  rege  o  processo  seletivo  -,  bem  como  declararam  que  residem  nos  endereços 
localizados na área da comunidade a ser atendida.

22. Impende destacar que, por meio do  Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5043835,  a área técnica atestou que 
"Após análise inicial da documentação encaminhada pela Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de 

Frutal, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal / 
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MG, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao 

disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,  

publicada  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU)  de  21/9/2015,  alterada  pela  Portaria  nº  1.909/2018/SEI-

MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018".

23. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para 
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu  o  Serviço  de  RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n.  
4.334/2015/SEIMC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme 
fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19  
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº  2.615,  de  3  de  março  de  1998,  e  na  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC,  publicada  no  DOU  de 
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas 
no  DOU  respectivamente  em  09/04/2018  e  em  13/04/2018,  verificou-se  a  completa  instrução  do 
Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1.
Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com as 
declarações nele elencadas. Fls. 9-10  (5849743  )  

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade 
com os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEIMC, 
alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEIMCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 14-20 (5849743)

3.
Ata  de  constituição da  entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 54-56 (3403726)

4.

Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

Fls. 11-13 (5849743  )  

5.
Comprovantes  relativos  à  maioridade  e  à 
nacionalidade dos dirigentes. Fls. 3-5 (5849743  )  

6.

Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas, 
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

Fls. 2-87 (3403753)

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. Fl. 69 (3403726)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEIMCTIC.

Fls. 4-19 (5542887)

Despacho
COREC_MCOM_RADCOM (5674547)

9.

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ.

9294223

10. Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas pela Agência Nacional de

9294223

Telecomunicações (Anatel).

11.

Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

9294223
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12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal.

9294223

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa,  nos  termos  do  disposto  no  Título 
VIIA do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 6380558 - 9294159

 
24. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, 

também, prevê a existência de conselho comunitário (art.  14),  como requer o art.  40, incisos II  e V, da  
Portaria  4.334/2015/SEI-MCTIC -  (Doc.  SEI nº  5849743 -  fls.  14/20).  A esse respeito,  esta  Consultoria 
recomenda  que o órgão técnico se certifique  que a instituição do Conselho ocorra, de fato,  previamente à 
entrada em funcionamento da entidade. 

25. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por ocasião 
do Checklist COREC_MCOM 9294163, que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da 
Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga . 
O Despacho COREC_MCOM 9294314 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e  
darespectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
domicílio  dos  dirigentes,  não  foram encontrados  registros  de  ações  distribuídas  que  inviabilizem o 
deferimento do pedido de outorga. 

2. Em  complementação,  foram  realizadas  outras  pesquisas,  inclusive  junto  ao  Tribunal 
SuperiorEleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses 
de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°  
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

26. Observa-se, no entanto, que tanto o Presidente, Sr. Aparecido Martin Sardinha, quanto o Diretor de
Operações, Sr. Lélio Jesus Ferreira, são filiados a Partidos Políticos. Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise 
e ateste que os mencionados membros da Diretoria não exercem atividades políticas vedadas pela legislação. 
27. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência da área  

técnica,  seriam  utilizadas  como  critério  de  desempate,  se  houvesse(m)  entidade(s)  concorrente(s)  e 
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º  
da Lei nº 9.612/1998.

28. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no  
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e 
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do 
Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438. Assim, não houve concorrência

 

29. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com o  que  
estabelece a legislação, conforme Despacho

COREC_MCOM_RADCOM 5674547,  por meio do qual a área técnica atesta que o processo  "encontra-se tecnicamente 

instruído em 2ª  fase,  conforme Relatório de Vizinhos (5674444) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom 

(5674540)".

30. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de  
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu 
quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº  
13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei 
nº 9.612/98.

31. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da 
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,  
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documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea 
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou 
não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder  
Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames 
legais.

32. No tocante  à  segunda  exigência,  mediante  pesquisa  realizada  no  Sistema de  Fiscalização  RADAR,  por  meio  do 
Despacho COREC_MCOM 6380558, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização 

por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, 

nome/CPF/RG  dos  dirigentes  ou  CNPJ  da  entidade  supracitada".  Ressalte-se  que,  consta  nos  autos,  o 
Relatório de Fiscalização n.º 75/2021/GR04FI2/GR04/SFI (doc. SEI 9294159) que visou apurar denúncia de 
execução de serviço de radiodifusão, sem autorização, pela entidade ora interessada. A fiscalização ocorreu 
em 19/08/2021 e apontou que "No local foi realizada análise espectral e não se verificou qualquer portadora 

ativa na frequência de 87,9 MHz". A operação ainda afirmou que "foi realizada uma análise espectral sendo 

percorrida toda faixa central e bairros periféricos de Frutal. Deste trabalho não restou constatada qualquer 

emissora clandestina em operação no município (...)".  O documento concluiu que "a emissora objeto da 

denúncia, qual seja, Rádio Luz FM 87,9 MHz, encontrava-se desativada há época da fiscalização".  Sendo 
assim, não tendo a área técnica mencionado, expressamente, a denúncia acima citada, entende-se que a 
Secretaria deve atestar que não existem processos em trâmite que possam obstacular o deferimento do 
presente pleito.

33. Ademais, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março 
de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o 
art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade 

moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera 
o art.  38 da Lei  nº  4.117/62, passando a exigir  apenas uma declaração dos sócios  e  dirigentes  nos 
seguintes termos: 

34. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[  3  ]     .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, 

d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio  

de 1990". (g.n.)

 
35. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles 

têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,  
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 9 e 10 da Petição SEI 
5849743).

36. Quanto à minuta de Portaria acostada à NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359), recomenda-se 
a seguinte retificação: 

a) Preâmbulo: O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e  
o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 01250.058183/2018-19, resolve:

 

37. Por fim,  a área técnica deverá  proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da entidade  (certidões) e da  pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização 
RADAR, por ocasião da formalização da autorização.

38. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, 
que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Instituição Educativa e Comunitária Gota de 
Luz de Frutal - MG, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Frutal/MG, 
pelo prazo de 10 (dez) anos.

 

III - CONCLUSÃO
 

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da 
tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 24, 25, 26, 32 e 37.
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40. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil.

41. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 19337/2021/SEI-
MC (SEI 8964091), recomenda-se a retificação listada no item 36 e a conferência quanto a eventuais erros 
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das  
Comunicações. 

42. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.

 
Brasília, 07 de fevereiro de 2022.

 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3e1d6e

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  813657077  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora:  07-02-2022 
15:06. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00211/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058183/2018-19

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pelo Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, na 
localidade de Frutal/MG. 

 

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 24, 25, 26, 32 e 37 do PARECER 

n.  00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do 
pedido de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pelo Instituição Educativa e 
Comunitária Gota de Luz de Frutal, na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de  

radiodifusão comunitária.

 

6. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 07 de fevereiro de 2022.

 
assinado eletronicamente JOÃO 

PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00214/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.058183/2018-19
INTERESSADOS: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG - LUZ
FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 

Brasília, 07 de fevereiro de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3e1d6e

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 815907624 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  07-
022022 16:21. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 654/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058183/2018-19.
Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.
 

SUMÁRIO

1.    O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de
interesse da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, na localidade de Frutal, estado
de Minas Gerais, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União em 03/08/2018.

 
ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 21555/2019/SEI-MCTIC (4803963), a entidade foi inabilitada  em razão
dos seguintes fatos e fundamentos:

"2.    Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na
inabilitação, conforme descrição a seguir:   

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações, em obediência ao art. 24 da Portaria,
solicitou documentos à Entidade por meio da Nota Técnica nº 4917/2019/SEI-MCTIC (4019505).

Apesar de a Nota ter sido recebida pela Interessada, em 11/04/2019, conforme Aviso de Recebimento
(4112531), os documentos enviados não supriram a exigência técnica (4802837).

Após análise da documentação encaminhada pela Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal -
MG, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Frutal /
MG, embora a entidade tenha atendido as exigências da Nota Técnica 4917 (4019505), não foi possível
confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a
localização  informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos utilizados por esse Ministério não
identificaram  o endereço Rua A, Quadra 2, Lote 18 - Bairro: Cândido Portinari."
 

3.   Na sequência, a entidade foi notificada por meio do Ofício
nº  42258/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4804033), encaminhado por
correspondência eletrônica (4987864) em 19/12/2019, tendo  até o dia 20/01/2020 para recorrer  nos
termos do art. 27 da Portaria MCTIC nº 3.399, de 05 de julho de 2018.

                                                        

4.  Em resposta, a entidade interpôs tempestivamente Recurso administrativo conforme documento
protocolado em 24/12/2019 sob o nº 01250.067321/2019-23, alegando, em suma, que:

"Esclarecemos que o endereço e as coordenadas geográficas, constantes em nosso
requerimento, encontram-se em um bairro novo, Candido Portinari, recém loteado, conforme
demonstrado em documentação anexa, bem como, em imagens do aplicativo "Google Earlh"
indicando sua localização exata.

Ocorre que recentemente as rua do loteamento foram nomeadas, e a Rua A da Quadra 2,
recebeu o nome de Rua Filhas de Jó, conforme planta de arruamento em anexo."

Foram apresentadas planta de arruamento e foto obtida em "Google Earlh",  para
comprovação das coordenadas informadas.

 

5. Diante dos documentos apresentados, foi possível a perfeita identificação do local proposto para a
instalação do sistema irradiante, conforme Despacho 5043835.
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6.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (5043824), para o local pretendido, não consta que
exista outra entidade interessada na execução do serviço, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao
caso a exceção contida no parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da Portaria nº 4334/2015, com as alterações
introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 
 

7.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da
proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a entidade, de forma que se retome a análise
processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior,
em 14/01/2020, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária substituto, em 20/01/2020, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5043864 e o código CRC A45016A0.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 5043864
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.058183/2018-19.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da Instituição Educativa e  Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, em
atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.
 

ANÁLISE



2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
26/09/2018, (3403549), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: APARECIDO MARTIN SARDINHA

Diretora Administrativa: SOLANGE DE OLIVEIRA

Diretor de Operações: LÉLIO JESUS FERREIRA

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: : Rua Filhas de Jó  S/Nº -  Residencial Portinari — Frutal/MG
Coordenadas geográficas: 20°00’27”S de latitude e 48°56’06”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Sacramento, 370 - Bairro Estudantil - Frutal/MG
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. Fls. 9-10  (5849743)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 14-20 (5849743)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 54-56 (3403726)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 11-13 (5849743)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes. Fls. 3-5 (5849743)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

Fls. 2-87 (3403753)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. Fl. 69 (3403726)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-19 (5542887)
Despacho

COREC_MCOM_RADCOM (5674547)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9294223

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9294223

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 9294223

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

9294223

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 6380558 - 9294159

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438. Assim, não houve concorrência.
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6.     Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª  Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Fruta/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho 9294314. 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
28/01/2022, às 13:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 28/01/2022, às 13:16 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/01/2022, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 31/01/2022, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9294359 e o código CRC C98F4C97.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058183/2018-19, que
veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituição
Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob n° 25.451.127/0001-58, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1284/2022/SEI-MCOM, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto
do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional,
a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 
MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058183/2018-19,
resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal -
MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, cuja sede se situa na  Rua Sacramento, n° 370 - Bairro
Estudantil,  na localidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência
é de 104,9 MHz.

  bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 9294359

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

01250.058183/2018-19

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 14 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG para autorização de

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 156 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 14/06/2022, às 09:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434209 e o código CRC 3D40E10D no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058183/2018-19 SEI  nº 3434209
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 01250.058183/2018-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1725/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 156/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 156/2022 MCOM (3434200), de autoria do Ministério das Comunicações,
que trata de outorga de autorização para que a en:dade Ins:tuição Educa:va e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG explore,
pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Frutal/MG.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 15/06/2022, às 10:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434388 e o código CRC ABFF6076 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 3434388

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.058183/2018-19

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo.vos nº 156/2022 MCOM (3434200), do Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3434205), Parecer de Mérito II (3434206) e  Anexo I (3434201).

 

Assunto: "Trata-se do requerimento da Ins�tuição Educa�va e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG para autorização de

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434209), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1725/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3434388), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo.vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434209) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 15/06/2022, às 19:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3440158 e o código CRC 1D7EB353 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058183/2018-19 SEI  nº 3440158
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17/05/2022 Outorga

 

 
Consulta Geral - RADCOM
 
Identificação do Pedido RADCOM

UF:  MG Distrito:  
Município:  Frutal Sub Distrito:  

Canal:  285 Local Especifico:  
Fase:  1

 
Dados da Entidade
Entidade:  INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG CNPJ:  25.451.127/0001-58

Nome Fantasia:  Luz Fm Bairro:  Estudantil
Logradouro:  Rua Sacramento Número:  370

Telefone:  (34) 34239151 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

 
Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG
Tipo de Usuário:  Integral

 
Endereço Sede
País:  
Brasil

Número do CEP:  
38200001 Logradouro:  
Rua Sacramento
Número:  
370 Complemento:   Bairro:  
Estudantil Estado:  
MG

Município:  
Frutal Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  34 34239151 Fax:  

 
Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

 
Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 
 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» Consultas »» Geral   
 menu 
 ajuda 

- Selecione - Jur.
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 01250.058183/2018-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 202/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.058183/2018-19

INTERESSADO:    Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG (CNPJ nº 25.451.127/0001-58)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00156/2022 MCOM, de 25 de maio de 2022 (3434200)

Parecer de Mérito II (3434206) – Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de 28 de janeiro de 2022

Parecer Jurídico nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 07 de fevereiro de 2022[1] (3434201)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Frutal/MG

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 5.355, DE 20 DE ABRIL DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 285 na frequência de 104,9 MHz, sem direito a
exclusividade, para a InsHtuição EducaHva e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
25.451.127/0001-58, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de 28 de janeiro de 2022 (3434206), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga
da Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 07 de fevereiro de 2022 (3434201), posiciona-se
pela inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendidas as recomendações dos itens 24, 25, 26, 32
e 37 do referido Parecer, como a seguir:

“24. Merece registro que o Estatuto Social da A ssociação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também,

prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/S EI-M C TIC  - (Doc. S EI

nº 5849743 - fls. 14/20). A  esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer8fique que a ins8tuição do Conselho

ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

25. A cerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por ocasião do Checklist

COREC_MCOM 9294163, que não iden8ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser

aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O  Despacho CO REC_M CO M 9294314 também assegura a inexistência

dos vínculos:

1. Informo que, após consultas aos sí8os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec8va Subseção

Judiciária de Frutal/M G, e do Tribunal de Jus8ça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais

dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

26. O bserva-se, no entanto, que tanto o P residente, Sr. A parecido Mar8n Sardinha, quanto o Diretor de O perações, Sr. Lélio Jesus

Ferreira, são filiados a Par8dos Polí8cos. A ssim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que os mencionados

membros da Diretoria não exercem atividades políticas vedadas pela legislação.

32. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no S istema de Fiscalização RA DA R, por meio do Despacho

CO REC_M CO M 6380558, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes8na em que

conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/C P F/RG dos dirigentes ou C NPJ da en8dade

supracitada". Ressalte-se que, consta nos autos, o Relatório de Fiscalização nº 75/2021/GR04FI2/GR04/S F I (doc. S EI 9294159) que

visou apurar denúncia de execução de serviço de radiodifusão, sem autorização, pela en8dade ora interessada. A  fiscalização ocorreu

em 19/08/2021 e apontou que "No local foi realizada análise espectral e não se verificou qualquer portadora a8va na frequência de

87,9 M Hz". A  operação ainda afirmou que "foi realizada uma análise espectral sendo percorrida toda faixa central e bairros periféricos

de Frutal. Deste trabalho não restou constatada qualquer emissora clandes8na em operação no município (...)". O  documento concluiu

que "a emissora objeto da denúncia, qual seja, Rádio Luz FM 87,9 M Hz, encontrava-se desa8vada há época da fiscalização". Sendo

assim, não tendo a área técnica mencionado, expressamente, a denúncia acima citada, entende-se que a Secretaria deve atestar que

não existem processos em trâmite que possam obstacular o deferimento do presente pleito.

37. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de cer.ficar a manutenção da situação de

regularidade da en.dade (cer.dões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização RA DA R, por ocasião da formalização da

autorização.” (gri fos  no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho COREC_MCOM 9472680, de 21 de fevereiro de 2022, registra,
em atenção às recomendações da Consultoria Jurídica, que foram cumpridas conforme Despachos COREC_MCOM 9472604 e
9475769, encaminhando as minutas de Portaria e de Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

5. Os registros administraHvos de cadastro da InsHtuição EducaHva e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG devem ser
manHdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaHvos à autorização do serviço de
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Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG constam na Consulta Geral de RadCom (3743695), com o registro de situação
de entidade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM (3434206), com o complemento de informação nos termos do Despacho COREC_MCOM 9472680
e ponderando que a atualização dos registros administraHvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do
feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respecHvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não
têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00214/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 07/02/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 17/11/2022, às 14:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 17/11/2022, às 17:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 21/11/2022, às 18:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 23/11/2022, às 15:35, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746490 e o código CRC DEC0FABD no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058183/2018-19 SUPER nº 3746490

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes bf
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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01250.058183/2018-19

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 156 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 156 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 23/01/2023, às 11:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3904823 e o código CRC F04526A6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058183/2018-19 SUPER nº 3904823
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058183/2018-19, que veicula a

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituição Educativa e

Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, explore pelo prazo

de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, em conformidade com o

que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral

das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à

outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MCOM nº 5.355, de 20 de Abril de 2022, publicada no DOU de 17/05/2022.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

24/08/2023, às 19:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 02/09/2023, às 17:20 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11078443 e o código CRC C865F38D.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 Documento nº 11078443
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058183/2018-19.

Entidade: Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
24/08/2023, às 19:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 02/09/2023, às 17:20 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11078461 e o código CRC AB5ECF35.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11078443).

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 Documento nº 11078461
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EM Nº 285/2023/MCOM
 

Brasília, 04 de setembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058183/2018-19, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade INSTITUIÇÃO
EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG, inscrita no CNPJ sob nº
25.451.127/0001-58, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Frutal/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 5.355, de 20 de Abril de 2022, publicada no DOU de 17/05/2022.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 18/09/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11096036 e o código CRC CA77E9A5.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 Documento nº 11096036
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41026/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11096036)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11078461) , encaminho
a Exposição de Motivos (11096036), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 14/09/2023, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11096039 e o código CRC E3977B5D.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 Documento nº 11096039
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41555/2023/MCOM

Brasília,18 de Setembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 285 (11096036)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11078461) , encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 285 ( 11096036), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 18/09/2023, às

13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11118573 e o código CRC FB27C60F.

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 Documento nº 11118573
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EM nº 00598/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058183/2018-19, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade INSTITUIÇÃO 
EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.451.127/0001-58, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Frutal/MG, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 5.355, de 20 de abril de 2022, publicada no DOU de 17/05/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 28040/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.058183/2018-19.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 20/09/2023, às 15:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11123692 e o código CRC 6D240F78.

 

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 Documento nº 11123692

 

Ofício 28040 (11123692)         SEI 01250.058183/2018-19 / pg. 1

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11123692&crc=6D240F78


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4596917

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 25/09/2023 11:01:08

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.058183/2018-19

Interessados:

     Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4596910

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4596911

       - Exposição de Motivos Nº 285/2023/MCOM 4596912

       - OFICIO Interno nº 41026/2023/MCOM 4596913

       - OFICIO Interno nº 41555/2023/MCOM 4596914

       - Exposição de Motivos nº 00598/2023 MCOM 4596915

       - OFICIO Nº 28040/2023/MCOM 4596916

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00598/2023 MCOM
 

Brasília, 20 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.058183/2018-19,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade INSTITUIÇÃO 
EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.451.127/0001-58, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Frutal/MG, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1284/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 5.355, de 20 de abril de 2022, publicada no DOU de 17/05/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.058183/2018-19.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da InsƟtuição EducaƟva e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG  para
autorização  de  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Frutal/MG,  em
atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

ANÁLISE

2. A EnƟdade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,  protocolou requerimento em
26/09/2018, (3403549), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

REQUERENTE

InsƟtuição EducaƟva e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG

QUADRO DIRETIVO

Presidente: APARECIDO MARTIN SARDINHA

Diretora AdministraƟva: SOLANGE DE OLIVEIRA

Diretor de Operações: LÉLIO JESUS FERREIRA

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: : Rua Filhas de Jó  S/Nº -  Residencial Portinari — Frutal/MG

Coordenadas geográficas: 20°00’27”S de latitude e 48°56’06”W de longitude

SEI/MCOM - 9294359 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Sacramento, 370 - Bairro EstudanƟl - Frutal/MG

3.   O  pleito  da Requerente  é  tempesƟvo,  visto  que o  prazo para  inscrição  na seleção pública  se
encerrava em 04/10/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas  no  DOU  respecƟvamente  em  09/04/2018  e  em  13/04/2018,  verificou-se  a  completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com  as
declarações nele elencadas. Fls. 9-10  (5849743)

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria
nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 14-20 (5849743)

3. Ata de consƟtuição da enƟdade registrada no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 54-56 (3403726)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 11-13 (5849743)

5. Comprovantes  relaƟvos  à  maioridade  e  à
nacionalidade dos dirigentes. Fls. 3-5 (5849743)

6.
Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas,  firmadas
por  pessoas  İsicas  ou  jurídicas  domiciliadas  na  área
pretendida para a prestação do serviço.

Fls. 2-87 (3403753)

7. Comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de
cadastramento. Fl. 69 (3403726)

SEI/MCOM - 9294359 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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8.
Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-19 (5542887)
Despacho

COREC_MCOM_RADCOM (5674547)

9. Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9294223

10. CerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9294223

11. CerƟdão  que  comprove  a  regularidade  da  EnƟdade
com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS. 9294223

12.
CerƟdão  conjunta  negaƟva  de  débitos  da  EnƟdade,
relaƟva aos tributos federais e à dívida aƟva da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  que  comprove  a
regularidade perante a Fazenda federal.

9294223

13.

CerƟdão  que  prove  a  inexistência  de  débitos
inadimplidos  da  EnƟdade  perante  a  JusƟça  do
Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de  cerƟdão
negaƟva,  nos  termos  do disposto  no  Título  VII-A  do
Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943  -
Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 6380558 - 9294159

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista
no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na
prestação do Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438. Assim, não houve
concorrência.

6.    Após consultas aos síƟos do Tribunal  Regional  Federal  da 1ª Região e da respecƟva Subseção
Judiciária de Fruta/MG, e do Tribunal de JusƟça do Estado de  Minas Gerais, domicílio dos dirigentes,
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as JusƟças Federal  e Estadual,  que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9294314. 

CONCLUSÃO

SEI/MCOM - 9294359 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

3 of 6 18/09/2023, 15:52

bf
9b

74
53

-d
de

d-
44

3f
-a

1a
7-

3e
b5

9d
d7

83
2d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bf9b7453-dded-443f-a1a7-3eb59dd7832d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento
do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante  do  item  4  desta  Nota  Técnica.  Sugere-se,  ainda,  que  o  Processo  seja  encaminhado  à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiƟva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente
Técnico, em 28/01/2022, às 13:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora
de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal, em 28/01/2022, às 13:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/01/2022, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 31/01/2022, às 11:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 9294359 e o código CRC C98F4C97.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058183/2018-19, que
veicula  a  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respecƟva  documentação  para  que  a
enƟdade InsƟtuição EducaƟva e Comunitária Gota de Luz de Frutal  -  MG, inscrita no CNPJ sob n°
25.451.127/0001-58,  explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na
localidade de Frutal/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da ConsƟtuição da
República FederaƟva do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A enƟdade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recepƟvidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incenƟvar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
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3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
peƟção e  da documentação apresentada,  constando a  inexistência  de óbice  legal  e  normaƟvo ao
pleito.  A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1284/2022/SEI-
MCOM,  de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCOM,  por
intermédio  de  seu  Parecer  n°  xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou
considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                 Como se depreende da importância da iniciaƟva comandada por Vossa
Excelência,  essas  ações  permitem  que  as  enƟdades  trabalhem  em  conjunto  com  a  comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos consƟtucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
PORTARIA

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
c/c  a  Lei  nº  9.612,  de  19 de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em vista  o  que consta  do  processo nº
01250.058183/2018-19, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à InsƟtuição EducaƟva e Comunitária Gota de Luz de Frutal
- MG, inscrita no CNPJ sob nº 25.451.127/0001-58, cuja sede se situa na  Rua Sacramento, n° 370 -
Bairro  EstudanƟl,  na  localidade  de  Frutal,  Estado  de  Minas  Gerais,  para  executar  o  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uƟlizando o canal
285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.
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Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiƟvo
no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 9294359
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 9 l5 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(6l) 2027-6535/6[96

PARECER     n.     00053/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.058183/2018-19

INTERESSADOS: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o  Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Frutal/MG;

II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão  nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos 
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art. 
223, caput e §3º, da Constituição da República;

V. Necessidade  de  reapresentação da  documentação probatória  da  manutenção da  regularidade e  da 
consulta junto ao sistema de fiscalização RADAR por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com         recomendações  .

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

I -   RELATÓRIO  

1. A Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica,  processo 
administrativo no qual a Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG requer autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Frutal/MG, com base no Edital nº 196/2018, publicado 
no Diário Oficial da União de 03/08/2018, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359).

2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD 
emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 4917/2019/SEI-MCTIC (SEI 4019505), na qual apontou que "as coordenadas apresentadas 

no Requerimento de Outorga não obedecem à padronização GPS-WGS84". A entidade apresentou novas coordenadas, por 
meio do protocolo SEI  O1250.017470/2019-41,  as  quais  também não foram identificadas pelo Ministério,  nos termos do 
Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4802837.

3. Assim,  através  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  21555/2019/SEI-MCTIC  (SEI  4803963)  e  do  Despacho 
COREC_MCOM_RADCOM 4804020,  a entidade foi inabilitada. Todavia, interposto recurso, por meio do protoocolo SEI 
01250.067321/2019-23, a decisão foi reconsiderada, conforme NOTA TÉCNICA Nº 654/2020/SEI-MCTIC (SEI 5043864) 
e Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5043973.

4. Após o atendimentos de exigências técnicas e de fiscalização da Anatei na localidade em questão (SEI 
9294159), a análise documental foi concluída pela Secretaria, que entendeu pelo deferimento do pleito, nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359):

3. O  pleito  da  Requerente  é  tempestivo,  visto  que  o  prazo  para  inscrição  na  seleção  pública  se 
encerrava em 04/10/2018. bf
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4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 
19 de  fevereiro  de  1998,  no Regulamento do Serviço de  Radiodifusão Comunitária,  aprovado  pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº l.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, 
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018  e em 13/04/2018, verificou-se a completa 
instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1
.

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as Fls. 
9
_

10 
(
584974

3)

-
declarações nele elencadas.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado

2
_ às finalidades da Lei nº_9.612, de 1998, e aos 

pressupostos da Portana nº 4334/2015/SEI-
Fls. 

14
_

20
(
5849743

)

MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3
_

4.

Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 
54

_
56

(
3403726

)

Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

Fls. 11-13 (5849743)

5
_ Comprovantes  relativos  à  maioridade  e  à Fls. 

3
_

5
(
5849743

)
nacionalidade dos dirigentes.

6_

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,

dfirm ª, dpor pess,oas fisicas d'odu jurídicas 
om1c1 ia as na area preten I a para a

prestação do serviço.

Fls. 2_87(3403753)

7
_ Comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de Fl. 

69
(
3403726

)
cadastramento.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº Fls. 4-19(5542887)

8
•

4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Despacho
COREC MCOM_RADCOM (5674547)

9.
Comprovante  de  inscnçao  no  Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ.

9294223  

10.
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatei).

9294223  

11.
Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS.

9294223  

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal.

9294223  

l3.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos da  Entidade  perante a Justiça do 
Traba_lho, por meio da ap esentação d: certidão 
negativa, nos termos do disposto no Titulo VII- 
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º  de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223  

14
_Despacho - Consulta ao sistema de fiscalização 

RADAR.
6380558 

_ 
9294159  
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5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no 
art. 7°, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação 
do  Serviço  conforme consta no  relatório de  processos vizinhos 9294438.  Assim,  não  houve 
concorrência.

6. Após consultas  aos sítios  do Tribunal  Regional  Federal  da lª  Região  e  da respectiva Subseção 
Judiciária de Fruta/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, 
não  foram  encontrados  registros  de  ações  distribuídas  perante  as  Justiças  Federal  e  Estadual,  que 
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9294314.

5. Ato contínuo, a área técnica remeteu os autos para análise desta Consultoria.

6. É o relatório, que permite o exame do caso.

II         -         ANÁLISE         JURÍDICA      

11.1. Considerações iniciais

7. Preliminarmente,  ressalte-se  que  a  presente  manifestação  fundamenta-se  no  art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do  
Anexo Ido Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos  
administrativos a serem praticados.

8. Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade do 
procedimento  administrativo  em testilha,  adotando  como parâmetro  os  princípios  e  as  regras  constitucionais  aplicáveis  à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

9. Cabe registrar, ainda, que  as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta  Consultoria. A uma,  porque  a  legislação  de  regência atribui às  Consultorias Jurídicas junto  aos  Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas 
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas 
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A  manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 

aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos 

conclusivos sobre  temas não jurídicos, tais  como os  técnicos, administrativos  ou  de  conveniência ou 

oportunidade,  podendo-se, porém,  sobre estes emitir opinião  ou  formular  recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

11.2. Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico  
atualmente aplicável ao caso.

12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e 

de sons e imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão,  nos 
termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6º, 
que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, observados os procedimentos  estabelecidos  nesta Lei e normas reguladoras das condições de  exploração  do 

Serviço".

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, define que compete ao 
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, 
em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez , poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até 
que se ultime tal deliberação. bf
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15. Coube àjá citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. 
Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 

comunitárias, sem  fins  lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente registradas,  sediadas  na  área  da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10 anos".

16. Em  adendo  aos  comandos  legais,  o  Poder  Executivo  editou  o  Decreto  nº  2.615/1988,  que  instituiu  o 
Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art.  1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela  Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa 
potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há  
mais de dez anos.

Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no  
comunicado  de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além  de  atender  as  disposições  
estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas 
estabelecidas para o Serviço;

VI -  manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço,  e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.

17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de  
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato  
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa  regulamentar as  disposições relativas ao Serviço de  Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência  modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem 
prestar o Serviço. (NR) (  Redação dada P-ela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018  )  

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e
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V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se 
estes atendem ao definido no edital. (  Retificado P-ela   Portaria   n  º   1.909, de 05  .  04  .  2018  )  

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo     2  ), com as declarações nele elencadas; (  Redação     dada     P-ela Portaria   
nº 1.909, de 05.04.2018)

II - estatuto social da entidade atualizado;

III - ata de constituição da entidade;

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.  (  Incluído r-ela Portaria nº    1.909,   
05.04.2018)

§  1º  As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o  art.    23  ,  estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer  à  padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", com 
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") na latitude e na  
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º  Todas as  atas  bem como as  eventuais  alterações do estatuto social  devem estar  registradas no  
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)
Art.  23.  As  coordenadas  geográficas do  sistema irradiante  propostas  pelas  entidades interessadas 
deverão  guardar  uma  distância  mínima  de  quatro  quilômetros  do  sistema  irradiante  de  entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.  24.  Caso  algum  dos  documentos  constantes  do  art.  22  seJa  enviado  em  desacordo com  as 
disposições  desta  Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo 
improrrogável  de  sessenta  dias,  para  que  a  irregularidade  encontrada  seja  saneada,  sob  pena  de 
inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará 
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas 
e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§  2º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  instruirá  o  processo  com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (  Redação dada P-ela Portaria         nº 1  .  909  , 
de     05.04  .  2018  )

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
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III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 

CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da  entidade  com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII -  certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da  entidade  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do  
Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art.  41.  Com o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por 
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º  Caso a entidade apresente resposta, mas não 
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de 
trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § lº, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  poderão  ser  encaminhadas  até  duas  notificações  adicionais  à 
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§  1º  O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  proferiu  a  decisão,  a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursai é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art.  47.  O  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento,  no  qual  o  recorrente  deverá  expor  os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não  serão  considerados documentos  apresentados  na fase recursai e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em 
apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1ºAportaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 

I - razão social da entidade;

II- número de registro no CNPJ da entidade;

III - serviço objeto da outorga;

IV - Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V - prazo de outorga e;

VI - frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do 
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doe. 
SEI nº  9294163) e,  conforme relatado,  opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço,  nos termos da  NOTA 
TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359). bf
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20. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê 
se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 196/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário 
Oficial da União de 03/08/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta em 26/09/2018.

21. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I 
da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo 11). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes 
da  entidade firmaram compromisso de  fiel  cumprimento de  todas  as  normas  aplicáveis ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo  
seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.

22. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5043835, a área técnica 
atestou que ''Após análise inicial da documentação encaminhada pela Instituto Educativa e Comunitária Gota de Luz de 

Fruta/, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fruta// MG, constatou-se 

que as  coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo 

único da Lei Nº 9.612, e no art. 22, § lº da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018".

23. Observa-se, também,  que  a  entidade  postulante trouxe  para  os  autos  a  documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI 
MC,  alterada  pela  Portaria  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora  destacado  na  NOTA 
TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 
19 de  fevereiro  de  1998,  no Regulamento do Serviço de  Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 
21/09/2015,  alterada pelas  Portarias nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC, 
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018,  verificou-se a completa 
instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as Fls. 9_10 (5849743)

-
declarações nele elencadas.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado

2
•

às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-

Fl
s.

14
_

20
(
58497

43)

MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI 
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3_ A_ta de constitui,ç o da entidade r istrada no Fls. 54_56(3403726)

-
Livro A do Cartono de Pessoas Jund1cas.

Ata de eleição correspondente à diretoria em
4. exercício, registrada no Cartório de Pessoas Fls. 11-13 (5849743)

Jurídicas.

5
_ Comprovantes  relativos  à maioridade e à Fls. 

3
_

5
(
5849743

)

-
nacionalidade dos dirigentes.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,

dfirm a dpor pess,oas físicas d_odu jurídicas 
om1c11ia as na area preten 1 a para a

prestação do serviço.

6_ Fls. 2_87(3403753)

7
_ Comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de Fl. 

69
(
3403726

)
cadastramento.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº Fls. 4_19(5542887)

8_ 4334; 20151 SEI-MC, alterada pelas P ortari as 
nº

Despacho

190912018 S1EI-MCTIC e nº 1976 
120181SEI- MCTIC.

COREC_MCOM_RADCOM(
5674547

)

9.
Comprovante  de  inscnçao  no  Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ.

9294223  

10. Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Agência Nacional de

9294223  bf
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Telecomunicações (Anatel).

11.
Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS.

9294223  

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal.

9294223  

13
_

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII- 
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

9294223  

14
_Despacho - Consulta ao sistema de fiscalização

RADAR.
6380558 

_ 
9294159  

24. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados 
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 
4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doe. SEI nº 5849743 - fls. 14/20). A esse respeito, esta Consultoria         recomenda         que o     ó  rgão técnico 
se     certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato  , previamente à entrada em funcionamento da entidade.

25. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por 
ocasião do  Checklist COREC_MCOM 9294163,  que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 
9612/98,  circunstância  que  deve  ser  aferida  por  parte  da  área  técnica  em  todo  o  curso  da  outorga.  O  Despacho 
COREC_MCOM 9294314 também assegura a inexistência dos vínculos:

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da  l"  Região e da 
respectiva Subseção Judiciária de Frutal/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem 
o deferimento do pedido de outorga.

2. Em  complementação,  foram  realizadas  outras  pesquisas,  inclusive  junto  ao  Tribunal  Superior 
Eleitoral  e  documentos  pessoais  dos  dirigentes,  não  tendo  configurado  nenhuma  das  hipóteses  de 
vínculos,  previstas no art.  11 da Lei nº 9.6l 2/1998, e definidas no art.  7º,  inciso III  da Portaria nº 
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

26. Observa-se,  no  entanto,  que  tanto  o  Presidente,  Sr.  Aparecido  Martin  Sardinha,  quanto  o  Diretor  de 
Operações, Sr. Lélio Jesus Ferreira, são filiados a Partidos Políticos. Assim, solicita-se         que     a     Secretaria, expressamente,     analise   
e ateste que os mencionados membros da Diretoria não exercem atividades políticas vedadas pela legislação.

27. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência 
da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a 
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9°, §4° e §5° da Lei nº 9.612/1998.

28. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas:

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no 
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação 
do Serviço conforme consta no relatório de processos vizinhos 9294438.  Assim, não houve 
concorrência

29. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com 
o que estabelece a legislação, conforme Despacho 
COREC_MCOM_RADCOM 5674547,  por meio do qual a área técnica atesta que o processo  "encontra-se tecnicamente 

instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5674444) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação 

RadCom (5674540) ".

30. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às  outorgas  para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando 
a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos
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do artigo 34, alínea "a", da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

31. Com isso,  determinou-se,  naquela  ocasião,  que  fossem  juntadas  aos autos  as  certidões  relativas  aos feitos 
criminais  da  Justiça  Estadual  e  Federal  do  local  de  residência  dos  últimos  05  (cinco)  anos  dos  dirigentes  da  entidade, 
documentos estes  utilizados para aferir a  mencionada "idoneidade moral",  antes  prevista pela  sobredita alínea "a" do art.  34 
(hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade 
relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente),  objetivando  comprovar  sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

32. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização RADAR, por meio 
do Despacho COREC_MCOM 6380558, constatou-se que "não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação 

clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou 

CNPJ  da entidade supracitada". Ressalte-se que,  consta nos  autos,  o  Relatório de  Fiscalização n.º 
75/2021/GR04FI2/GR04/SFI  (doe.  SEI  9294159)  que  visou apurar  denúncia de  execução  de  serviço  de radiodifusão,  sem 
autorização, pela entidade ora interessada. A fiscalização ocorreu em 19/08/2021 e apontou que "No local foi realizada análise 

espectral e não se verificou qualquer portadora ativa na frequência de 87,9 MHz".  A operação  ainda afirmou que  ''foi 

realizada uma análise espectral sendo percorrida toda faixa central e bairros periféricos de Fruta!. Deste trabalho não restou 

constatada qualquer emissora clandestina em operação no município ( ..)". O documento concluiu que "a emissora objeto da 

denúncia, qual seja, Rádio Luz FM 87,9 MHz, encontrava-se desativada há época da fiscalização". Sendo assim, não tendo     a   
área técnica mencionado, expressamente, a denúncia acima citada, entende-se  que a Secretaria deve atestar  que não 
existem processos em trâmite que possam obstacular o deferimento do presente pleito.

33. Ademais, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de 
março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a 
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões 

elencadas na Cota 261/2010 -,  ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma 
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:
34. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(   •••)"Art.38Q.J•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, 

d, e ,f, g, h, i,j, k, l, m, n, o, p e q do inciso Ido art. 1° da Lei Complementar 110 64, de 18 de maio 

de 1990". (g.n.)

35. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando 
que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1°, inciso I, alíneas 'b', 'c', 'd', 'e', 'f', 'g' 'h', 'i', 'j','k', 'I', 'm', 'n', 
'o', 'p' e 'q' da Lei Complementar nº. 64/1990 - Lei da Ficha Limpa" (fls. 9 e 10 da Petição SEI 5849743).

36. Quanto à minuta de Portaria acostada à NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM (SEI 9294359),
recomenda-se a seguinte retificação:

a)  Preâmbulo: O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de  suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e 

o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo 

nº 01250.058183/2018-19, resolve:

37. Por fim, a     área técnica deverá   proceder a     atualização da     documenta  ção capaz     de     certificar a     manuten  ção 
da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização RADAR,  por 
ocasião da formalização da autorização.

38. Face  ao exposto e  após  o atendimento das  orientações acima apresentadas não existe  óbice,  no aspecto 
jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Instituição Educativa e Comunitária Gota de 
Luz de Fruta( - MG, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de 10 
(dez) anos.

III         -         CONCLUSÃO      

39. Diante  do  exposto,  não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opma-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações         dos itens 24, 25, 26, 32 e     37  .

40. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do
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Brasil.

41. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA 
Nº 19337/2021/SEI-MC (SEI 8964091),  recomenda-se a  retificação listada no item 36 e a conferência quanto a eventuais 
erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.

42. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

À consideração superior. 

Brasília, 07 de fevereiro de 2022.

TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p ://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3eld6e

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  813657077  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário  (a):  TONIA LAVOGADE COSTA.  Data  e  Hora:  07-02-2022 
15:06. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO         n.     00211/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.058183/2018-19

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00053/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade 
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pelo Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal, na 
localidade de Frutal/MG.

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1284/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.

4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 24, 25, 26, 32 e 37 do 
PARECER n. 00053/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido 
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pelo Instituição Educativa e Comunitária Gota de 
Luz de Frutal, na localidade de Frutal/MG, pelo prazo de 10 (dez) anos.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 07 de fevereiro de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS füRÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3eld6e
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO         n.     00214/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.058183/2018-19

INTERESSADOS: INSTITUICAO EDUCATIVA E COMUNITARIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL MG - LUZ 
FM

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 07 de fevereiro de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250058183201819 e da chave de acesso 2a3eld6e

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 815907624 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 07-02- 
2022 16:21. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 1 Edição: 92 1 Seção: 11 Página: 62

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.355, DE 20 DE ABRIL DE 
2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9°, inciso li, e o art. 19 do 

Anexo do Decreto nº  2.615,  de 3 de junho de 1998,  e  tendo em vista  o que consta do processo nº  

01250.058183/2018-19, resolve:

Art. 1° Outorgar autorização à Instituição Educativa e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, 

inscrita  no  CNPJ  sob  nº  25.451.127/0001-58,  cuja  sede  se  situa  na  Rua  Sacramento,  nº  370,  Bairro 

Estudantil.  na localidade de Frutal,  Estado de Minas Gerais,  para executar  o  Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência 

é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,  leis subsequentes,  seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos  

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter  definitivo no 

prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.355-de-20-de-abril-de-2022-400397338 1/1
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01250.058183/2018-19

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 25 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RADCOM - INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - Localidade de Frutal/MG.

               

1.             Encaminho EXM 598 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 25/09/2023, às 16:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4598941 e o código CRC 2CA022B8 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058183/2018-19 SUPER nº 4598941
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 01250.058183/2018-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3339/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 598/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 598/2023 (4598927), do Ministério das Comunicações, referente ao
Processo nº 01250.058183/2018-19, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec9va documentação para que a
en9dade INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 25.451.127/0001-58,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Frutal/MG, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 25/09/2023, às 22:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4599091 e o código CRC D37B29D3 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058183/2018-19 SUPER nº 4599091

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.058183/2018-19

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 598/2023 (4598927), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Outorga de permissão à Instituição Educativa e Comunitária Gota de luz de Frutal. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4598941), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3339/GM/CC/PR (4599091), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuCva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 26/09/2023, às 17:46, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4601335 e o código CRC 5DC0486A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058183/2018-19 SUPER nº 4601335
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.058183/2018-19   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 122 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.058183/2018-19

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.058183/2018-19, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 5.355/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  INSTITUIÇÃO EDUCATIVA E
COMUNITÁRIA GOTA DE LUZ DE FRUTAL - MG, CNPJ nº 25.451.127/0001-58, na localidade de Frutal/MG.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsMtuição Federal, compete ao Poder ExecuMvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuMvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enMdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsMtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuMvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoMvos submeMda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enMdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraMvos, desde que legalmente
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insMtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enMdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enMdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enMdade, devidamente registrado; ata da consMtuição da enMdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaMva, formulada por enMdades associaMvas e comunitárias,
legalmente consMtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enMdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enMdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enMdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiMrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.058183/2018-19, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waXs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desMnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísMcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 04/02/2025, às 11:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6368340 e o código CRC 1F96BF5C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058183/2018-19 SEI  nº 6368340
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 01250.058183/2018-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 37/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.058183/2018-19.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00598/2023 MCOM, de 20 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Frutal/MG.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00598/2023 MCOM (4596915), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 01250.058183/2018-19, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.355, de 20
de abril de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Frutal, Minas Gerais, sem direito à exclusividade, para a InsAtuição EducaAva e Comunitária Gota de Luz de Frutal - MG, inscrita no
CNPJ sob o nº 25.451.127/0001-58, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do

Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00053/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 07/02/2022 (4598933), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observado o atendimento de orientações
quanto à conformidade do processo apontadas no próprio parecer. 

Despacho de 19/04/2022 (3430555, p. 557-558), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCOM)[2], que

registra que o processo atende as ressalvas apontadas no parecer jurídico.

Nota Técnica nº1284/2022/SEI-MCOM, de 31/01/2022  (4598930), da então SERAD/MCOM, raAficada pela EM

n º 00598/2023 MCOM  (4596915), que: (i) registra, no item 4,  que a documentação apresentada está em
conformidade com o disposto na legislação; e (ii) se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de
outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615,
de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraAvos da enAdade devem ser manAdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (3743695).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecAvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiAr manifestação final quanto à consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 10/04/2025, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 10/04/2025, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/04/2025, às 18:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6419225 e o código CRC ED8E2B9F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058183/2018-19 SEI nº 6419225

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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